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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

LEI MUNICIPAL NO 223/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período 2022/2025 e dá 
outras providê ncias 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 
QUE PELA LEI ORGÂNICA LHE SÃO CONFERIDAS, FAZ SABER que o Poder Legislativo 
Municipal a prova e ele sanclon~ a_Seg~!.r\te LEI : 

1 -~ •- -_ .. - ~ - ~- j: . 
Art. 1º - ~sta lei institui o Plano Pl_urianual -d0:."'1.unicípio DE PAJEU DO 

PIAUÍ p ara o quadri.ê nio 2022/202S, em cumprimento .ao disposto no art .165, 
parágrafo 1 2, da Constituição Federal, estabelecido, para .. o -- pe riodo, os programas 
com seus res"te~~ivps objetivos, indicadores, ações orçame~niárias e custos da 
administração munic,i pal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes e nas 
d espesas re l.a~ivas 'ao~ programas d e duração continuada, na fo / a dos Anexos a esta 
Lei. '· ./ Y·., 

, \\ ' , '· 
' , ·-• ,, . . l 1 -· _ 

,0 /..-;::·§J t~ 1 ;CJ--...-:.:d1sposto nest a lei compreende t o ~?s . ··?;» ·· ó ~~aos da 
Admií'r ~tração Oirf~ª/~•lndireta dos Poderes Legislativo e Execut vo'.:;.,: 1 '-. · • /\,J 

r-... s:::,\ Aq __ § 2 , ·o s fa nexo s que compõem o Plano Plurianual si ô ~e·strutu fa dos f:;..,, 
.. P}?'gra"l~¾ fu~ih(Q~ .. A_ções, Produtos, Unidades de medidas, ~~Se Val Ór~ s j,Í'~ 

·,. .. ,,:;(::..~~- J rA § ~ }._ P1l ~á·fins desta lei, considera-se: \ ···,, r; ... __ , .->-0,_J;,, 
._--·~2\.\ ;.~_,,. \~'À .. /: ,, 1 ,. • ·: '.r~ 
'>-;/R.-.? 1 \ PROGRA!V!AS: o instrumento d e organização da ação govern,a~ e_rJ~I 

visand~t~ concr.,.e~zaç.ão dos objetivos pretendidos; "· , · ~- J/ (/ 
<:. ~ ~,~>-..,~~~~JETtyos: osr~ lta~o"s que se pr~_E~~e.alca;çaf.t~m~ at,r';ªfíÍ~Ç,o 

das-aç9~t5fg~_e r..q___a__w~ ntais; \ \ \ 1 \ ~ ., _,, ,. ~: ,. 
(/V 11 N AÇÕES: conjunto de procedi mentos e trabalhos gov~r am,enta is 

com vistas à execução dos Progra mas; ~/ ,) 
IV - PRODUTO : os bens e serviços produzidos em cada ação 

gove rnamental na execução do Programa; 
V - METAS: os objetivos quantitativos em termos d e produtos e 

resultados a a lcançar. 

Art.2 º - Os Programas de Governo, como instrumentos d e organização 
dos projetos e atividades, no âmbito da execução orçamentária da Administração 
Pública Municipal , ficam r estritos à aqueles integrantes do PPA 2022 a 2025. 

Art .3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem 
como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através 
de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 

Parágrafo Único - Os projetos de lei de revisão anual serão 
encaminhados a Câmara Municipal até o dia 31 de outubro dos exercícios de 2022, 
2023 e 2024. 

Art .4º - A inclusão, exclusão ou altE)ração;_ pe ações orçamentárias no 
Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da.lei orçamentária anual ou de seus 
créditos adicionais, apropriandà~se : ao respectivo_ ... p~ogÍ-arila, as modificações 
subseqüentes. 

ir 

PLANO PLURIANUAL 2022 À 2025 

PARÂMETROS MACROECONÔMICOS 

Na elaboração do presente Plano Plurianual, foram considerados os recentes cenários 
divulgados para a economia de 2022, 2023, 2024 e 2025, que se refletem nas estimativas da 
Receita do Município pela projeção das expectativas de crescimento da economia brasileira, 
sendo que, em alguns casos, foram utilizados ÍJ'.ldices diferenci.ados, maiores ou menores, 
conforme as peculiaridades de cada receita estudada., 

No âmbito municipal trabalhou-se com as projeções macroeconom1cas, com valores 
previstos de receitas e fixação de despesas da Loa de 2021 e sua adequação perante a 
presente conjuntara econômica, revisões'é.'sua·s··respectivã-s prÕj°eçõêi para 2022, 2023, 2024 
e 2025. 1 ·· 

Tanto as projeções de,.cr~scimento e expectativas de in ílação, quantp ·os valores estimados 
para as receitas e ' ªf despesas serão revistas anualmente por ocasião da · elaboração das 
respectivas LO() e LOA.' 

ESTIMATIVAS DE RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

O total ;das receitas orçamentárias do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
· compost~ pel;s pr~jeçõesdos órgãos da Administração Direta e Indireta, representa R$ R$ 
77.582.250,00 (setçnta e' sete milhões quinhentos e oitenta e dois mil'e duzentos e cinqüenta 

. reais),, cónfonne}vi~enciado abaixo: · - . . .· · . 
-, . ',, . 

2022 2023 2024 2025 

TOTAL GERAL 77.582.250,00 

O total das despesas orçamentárias do plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
totaliza R$ 77.582.250,00 ( setenta e sete milhões quinhentos e oitenta e dois mil e duzentos e 
cinqüenta reais), conforme evidenciado abaixo: 

2022 2023 2024 2025 

18.000.000,00 18.900.000,00 19.845.000,00 20.837.250,00 

TOTAL GERAL • 77.582.250,00 

Tais valores nos anos não coincidem para que haja o principio do equilíbrio entre Receitas e 
Despesas devido a Reserva de Contingência que totaliza R$ 260.000,00 ( duzentos e sessenta 
mil reais) confonne quadro abaixo: 

2022 

50.000,00 

2023 2024 2025 

60.000,00 Z0.000,00 80.000,00 
·-

' 
.. - ~-· 

TOTAL GERAL 260.000,00 

CLAÚDIO P~A DOS SANTOS 
Prefeito(a) Municipal 

CPF: 006.787.653-67 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO li 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS 

Conforme estabelecido no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e normatizado através da Portaria STN no 
577, de 15/10/08, as metas anuais da Administração Pública da Prefeitura de PAJEÚ DO PIAUÍ, em valores correntes e constantes, relativas a 
receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para os exercícios de 2022, 2023 e 2024, estão abaixo 
discriminadas: 

1. Demonstrativo das Metas Anuais 

LRF art 41 §1 

h ESPEOFICAÇÃO Valor 

Corrente (b) 

Receita Total 22.584.937,50 

Receitas Primárias (1) 68.625,00 

Despesa Total 22.584.937,50 

Despesas Primárias (li) 283.500,00 

Resultado Primário (Ili)= (HI} -214.875,00 

Resultado Nominal -214.875,00 

Dívida Pública Consolidada 201.757,50 

Dívida Consolidada Liquida -382.620,00 
Fonte: Metodologia de Cálculo dos Valor~s Constant~.s 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUf 
GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPIO DE PAJEÚ DO PIAU( 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2022 

2022 2023 

Valor "PIB Valor Valor 
;,;:,;;e ;:; 

Constante (b/PIB)XlOO Corrente (e) Constante 

21.722.192,89 0,03 23.036.636,25 22.156.636, 75 

66.003,53 9,92 69.997,50 67.323,60 

21.722.192,89 0,03 23.036.636,25 22.156.636, 75 

272.670,30 2,4 289.170,00 278.123,71 

-206.666, 78 -3,17 -219.172,50 -210.800,12 

-206.666,78 -3,17 -219.172,50 -210.800,12 

194.050,36 3,37 205.792,65 197.931,37 

-368.003,92 -1,78 -390.272,40 -375.364,00 

RS 100 

"PIB Valor 

(c/PIBIXlOO Corrente (e) 

0,03 23.497 .368,98 

9,91 71.397,45 

0,03 23.497 .368,98 

2,3 294.953,40 

-3,15 -223.555,95 

-3,15 -223.555,95 

3,35 209.908,50 

-1,72 -398.077,85 

Noto: O C6kulo dos metas acima dtserltos foi rtollzodo conslfkrond,,-se lndlces o/lciols dentro do cendr/o moaoecon6mico. 

PIB 6.804,42 FONTE IBGE 

2024 

V~or .:: "Pl'b_ 

Constante (c/PIB)XlOO 

22.599.769,48 0,04 

68.670,07 9,93 

22.599.769,48 0,04 

283.686,18 2,3 

-215.016,12 -3,12 

-215.016,12 -3,12 

201.889,99 3,3 

-382.871,28 -1,61 
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ld: 167C253D7F022648 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJ EÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº 224/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de PAJEÚ DO PIA UÍ para o exerclcio 
financeiro de 2022 e adota outras 
providências. 

O PREFEITO DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI , no uso das atribuições que por Lei lhe 
são conferidas, FAZ SABER que o Poder legislativo Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do município de P AJEÚ DO 
PIAUÍ para o exercício financeiro de 2022 compreendendo: 

1 - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, ~eus fundos, órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta; 

li - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da 
Administração direta e i"ndireta a ele vinculados, bem como os fundos instituídos e mantidos 
pelo Poder Público. 

§ 1 º a . O . Ç)rçamento Programa compatibiliza ações com o Plano Plurianual através 
dos Programas de Governo, estabelecendo o alcance das metas e objetivos estabelecidos. 

' § 2º - As ações~~ iniciativa popular de PAJEÚ DO PIAUI - integram a programação 
de 'investimentos do Orçamento, consolidando os programas a serem desenvolvidos pelos 
Ór~ãos M~ic/pais. . ' 

Arf . . 2; ·_ ' A Receita Orçamentária, a preços correntes e conforme a legislação 
tributária vigente é estin;iada em R$ $ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais). 

''Art. 3° -· As receitas são estimadas por Categoria Econômica, segundo a Órigem dos 
recursos, ,conforme o disposto no Anexo L 

Art. 4° - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, renda e outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente, e das especificações constantes 
no Anexo li desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento: 

E5pecificaçlo 

Receitas Correntes 

Im postos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 
Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Receitas de Capital 

Operações de Créditos 

Transferências de Capital · 

Deduções Da Rt:efita Corrente 

Deduções De TraÍtsferências Correntes 

Total das Receitas 

RECEITA 

Subtotal da 
Categoria 

673.740,00 

60.000,00 
11.500,00 

51.000,00 
14.546.800,00 

400.000,00 
4.003 .000,00 

-1 .746.040,00 

Total da 
Categoria 

15.343,040,00 

4.403.000,00 

-1.746.0,CO,OO 

18.000.000,00 

· Art. 5° , A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, .é 
fix~da em R$ 18_. 000.000,00 (dezoito milhões de reais), desdobrada nos seguintes agregados:'· 

I- ?rç~ento Fiscal, em R$ 13.912.300,00 (Treze milhões novecentos e doze mil e 
tre~ento~ rerus); ,:· 

: II - Orçiirnento da Seguridade Social, em R$ 4.087.700,00 ·(Quatro milhões ,e, oitenta 
e sete mil e setec~tos re~is). . > ~ 

Art. 6º - A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida nos 
Anexos II e VI desta Lei. 

Art. 7º - A despesa será realizada segundo a discriminação conslante nos Anexos 
desta lei, e apresenta sua composição Órgãos e Unidades Orçamentárias e por categorias 
econômicas conforme o seguinte desdobramento: 

(em R$ 1,00) 

1 - DESPESAS POR ÓRGÂOS 

1. 1 - PODER LEGlSLA TlVO 

CÂMARA MUNICIPAL 

1.2 - PODER EXECUTIVO 

DESPESA 

SECRETARIA DE GOVERNO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA GERAL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SECRETARIAi. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTMÇÃO . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETÁRIA MUNJ DE ASSIST~NCIA SOCIAL E 
CIDADANIA 
SECRETA~ApJ=: t.\(EIO AMBIENTE 
S~CRETARIA , DE ,,DESENVOLVIMENTO RURAL E 
ECONÓMICO '.· '. 
Si,:CRETARIA ) MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
S~RVIÇOS PÚBLICOS 
SECRJ;'.TARIA ·, -MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER, 
JUVENTUDE E ÇUL TURA E TURISMO 
SECRETARIA··· MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO . 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL 

731.900,00 

731.900,00 

17.268.100,00 

681.500,00 

64.300,00 

225.500,00 

269.500,00 

1.317 .400,00 

504.100,00 

4.836.500,00 

3 .3 11.800,00 

775.900,00 

293 .500,00 • ~; 1 

165.000,00 

3 .442.600,00 

1.165 .().00,00 

1650500,00 

50.000,00 

18.000.000,00 

Art. 8° - Integ ram o orçamento, na forma do § 1 º, do art. 2°, da Lei nº 4 .320, de 17 de 
março de 1 964 , os anexos: 

I - Sumário geral da receita po r fontes e da despesa por função de governo; 

li - Quadro demonstrativo da Receita e da Despesa, segundo as categorias 
econômicas; 

Ili - Discriminação da Receita por Fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das Dotações por órgãos do governo, segundo funções. 

Art. 9° - Estão plenamente assegurados recursos para investimentos em fase de 
execução, em conformidade com a Lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e 
nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor 
correspondente a 28% (vinte e oito por cento) dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
com a finalidade de incorporar valores que excedam as · previsões constantes desta Lei, 
mediante a utili~ç~o de recursos provenientes de: ' 

I - Anµla~ Pi"cial ou total de dotações; 

II - lncorpotação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercfcio anterior, 
efetivamente apurados em balanço; 

' IU - :1>xc,e~so de arrecadação em bases constantes. ,. 
·. · Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput 

. deste artigo os v,µo res correspondentes à amortização e encargos da divida, às despesas ' com 
pessoal e encargos sociais e às despesas financiadas com operações de créditos contratadas e 
a c~ntratar. ,, · 

,,, Art. 11 - Fica o Poder Executivo, autorizado a: 

1- instituir fundos de qualquer natureza, mediante autorização legislativa; 

II - promover as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 
comportamento da receita; 

III - realizar operações de crédito, inclusive por antecipação da receita, com a 
finalidade de manter o equilíbrio orçamentário - financeiro do Município observado os 
preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a 
empréstimos voltados para o saneamento e habitação em áreas de baixa renda, bem como 
para desenvolvimento do setor primário do município. 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a co ntrair financiamentos com agências 
nacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados nesta Lei~ bem como a 
oferecer as garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a 
realização destes financiamentos. 

Art. 14 - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar parâmetros para 
utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas, para garantir as metas de resultado primário, conforme a Lei que dispõe sobre as 
Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2022. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1 ° de janeiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário. , 

/ / CLAUDIO PE~DOS SANTOS 
11 ' " Prefeito Municipal 



Período de Referência: Exercício de 2022

Número Data Discriminação  Valor (R$)  Superávit Financeiro 
Excesso de 

Arrecadação
Anulação de Dotação  Operação de Crédito

001/2022 03/01/2022 SUPLEMENTAR 895.769,40 895.769,40

002/2022 10/01/2022 SUPLEMENTAR 179.000,00 179.000,00

003/2022 17/01/2022 SUPLEMENTAR 100.000,00 100.000,00

005/2022 31/01/2022 SUPLEMENTAR 614.000,00 614.000,00

019/2022 24/02/2022 SUPLEMENTAR 2.000,00 2.000,00

020/2022 03/03/2022 SUPLEMENTAR 99.000,00 99.000,00

021/2022 14/03/2022 SUPLEMENTAR 124.000,00 124.000,00

022/2022 21/03/2022 SUPLEMENTAR 135.000,00 135.000,00

023/2022 28/03/2022 SUPLEMENTAR 50.000,00 50.000,00

033/2022 28/04/2022 SUPLEMENTAR 459.000,00 459.000,00

036/2022 09/05/2022 SUPLEMENTAR 29.000,00 29.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
ESTADO DO PIAUÍ

 Autorização/Publicação na Imprensa Oficial: 

Lei/ Decreto 
Créditos Adicionais  Fonte de Recurso: Valor (R$) 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

ANEXO IX 

036/2022 09/05/2022 SUPLEMENTAR 29.000,00 29.000,00

037/2022 16/05/2022 SUPLEMENTAR 405.000,00 405.000,00

038/2022 23/05/2022 SUPLEMENTAR 115.000,00 115.000,00

039/2022 31/05/2022 SUPLEMENTAR 446.000,00 446.000,00

040/2022 01/06/2022 SUPLEMENTAR 58.000,00 58.000,00

042/2022 15/06/2022 SUPLEMENTAR 1.027.349,91 1.027.349,91

045/2022 27/06/2022 SUPLEMENTAR 124.630,12 124.630,12

046/2022 14/07/2022 SUPLEMENTAR 49.700,00 49.700,00

049/2022 05/08/2022 SUPLEMENTAR 650.978,38 650.978,38

050/2022 10/08/2022 SUPLEMENTAR 185.660,00 185.660,00

051/2022 22/08/2022 SUPLEMENTAR 790.144,00 790.144,00

052/2022 06/09/2022 SUPLEMENTAR 594.841,51 594.841,51

053/2022 20/09/2022 SUPLEMENTAR 1.003.900,58 1.003.900,58

055/2022 07/10/2022 SUPLEMENTAR 498.444,67 498.444,67

058/2022 01/11/2022 SUPLEMENTAR 6.000,00 6.000,00

059/2022 04/11/2022 SUPLEMENTAR 484.981,24 484.981,24

060/2022 14/11/2022 SUPLEMENTAR 1.709.439,15 1.709.439,15

066/2022 09/12/2022 SUPLEMENTAR 944.333,45 944.333,45

069/2022 19/12/2022 SUPLEMENTAR 794.787,52 794.787,52

12.575.959,93 5.441.886,61 7.134.073,32 0,00TOTAIS

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LUZIMAN VELOSO BARBOSA

Contabilista. CRC:6027/O
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Dotação Inicial 18.000.000,00

(+) Créditos Suplementares 12.575.959,93 69,87

(+) Créditos Especiais 0,00 0,00

(+) Créditos Extraordinários 0,00 0,00

(-) Anulações de Créditos 7.134.073,32 39,63

= Dotação Atualizada 23.441.886,61 130,23

(-) Despesa Empenhada 21.016.043,65 116,76

= Dotação não utilizada 2.425.842,96 13,48

Dotação inicial (a) 18.000.000,00

Exclusões da base de cálculo para apuração do limite de abertura de créditos suplementares, quando houver (b) 0,00 0,00

Base de cálculo para apuração do limite autorizado para abertura de crédito suplementar (c)  = (a - b) 18.000.000,00 100,00

Total autorizado para abertura de crédito suplementar (d)  = (c) * % autorizado 5.040.000,00 28,00 28,00

Total de créditos suplementares abertos no exercício (e) 12.575.959,93 69,87 69,87

Créditos suplementares abertos no exercício com autorização em lei específica (f) 0,00 0,00 0,00

Créditos suplementares abertos no exercício conforme exclusões previstas na LOA, exceto os autorizados em lei 

específica (g) 3.167.294,00 17,60 17,60

Créditos suplementares abertos no exercício para fins do cumprimento do limite (h) = (e - f - g) 9.408.665,93 52,27 52,27

Saldo apurado para fins do limite de abertura de crédito suplementar (i) = (d - h) -4.368.665,93 -24,27 -24,27

% Sobre a Dotação 

% Sobre a Dotação Valor (R$)Alteração do Orçamento

% Sobre a Base de Valor (R$)Apuração do Limite de Abertura do Crédito Adicional Suplementar

TC/004412/2022 Página 1 de 1



Mês Unidade Orçamentária Funcional Programática Classificação Alteração Valor

Janeiro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Janeiro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319013 Suplementação 7.000,00

Janeiro SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E 

ECONOMICO

003101.20.605.0115.2018 1.501.0000 319011 Suplementação 45.000,00

Janeiro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319092 Suplementação 23.000,00

Janeiro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 55.000,00

Janeiro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 50.000,00

Janeiro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 50.000,00

Janeiro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.28.846.0018.2064 1.501.0000 319091 Suplementação 120.000,00

Abril FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 100.000,00

Abril FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Abril FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 100.000,00

Maio FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 40.000,00

Maio FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Maio FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 80.000,00

Maio SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE

003001.18.122.0101.2056 1.501.0000 319011 Suplementação 15.000,00

Maio FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 90.000,00

Junho FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319013 Suplementação 10.000,00

Junho FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Junho FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319092 Suplementação 50.000,00

Junho FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319092 Suplementação - 50.000,00000042/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000042/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000042/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000042/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000039/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000039/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000039/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000038/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000038/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000033/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000033/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000033/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000005/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000005/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000002/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000002/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000001/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000001/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000001/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000001/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Detalhes do Decreto
Unidade Gestora: P. M. DE PAJEU DO PIAUI

Decreto: TODOS

Junho SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Junho FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 20.000,00

Julho FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319092 Suplementação 50.000,00

Julho FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319092 Suplementação - 50.000,00

Julho FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Julho FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação - 30.000,00

Julho FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 14.400,00

Julho FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação - 14.400,00

Julho FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 13.000,00

Agosto SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E TRANSITO

003401.26.122.0101.2074 1.501.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Agosto FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 100.000,00

Agosto FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 84.030,60

Agosto FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2033 1.600.0000 319011 Suplementação 80.000,00

Agosto FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.304.0121.2036 1.600.0000 319011 Suplementação 7.500,00

Agosto FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Agosto FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Agosto FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319013 Suplementação 10.000,00

Agosto SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2062 1.501.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Agosto SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2062 1.501.0000 319013 Suplementação 20.000,00

Agosto SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO

002701.12.361.0116.2019 1.500.0000 319004 Suplementação 5.000,00000051/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000050/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000050/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000050/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000050/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000049/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000049/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000049/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000049/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000049/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000049/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000046/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000046/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000046/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000046/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000046/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000046/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000046/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000045/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000045/2022 Outros Recursos Não Vinculados
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Detalhes do Decreto
Unidade Gestora: P. M. DE PAJEU DO PIAUI

Decreto: TODOS

Setembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 10.000,00

Setembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0120.2042 1.660.0000 319013 Suplementação 20.000,00

Setembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319013 Suplementação 10.000,00

Setembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319011 Suplementação 13.000,00

Setembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Setembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação - 30.000,00

Outubro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 19.400,00

Outubro FUNDEB 002702.12.365.0116.2030 1.540.0000 319011 Suplementação 64.000,00

Outubro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2061 1.501.0000 319011 Suplementação 3.000,00

Outubro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 4.600,00

Outubro SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE

003001.18.122.0101.2056 1.501.0000 319011 Suplementação 4.700,00

Outubro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319004 Suplementação 8.500,00

Outubro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319004 Suplementação 1.360,00

Outubro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 37.000,00

Outubro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2034 1.600.0000 319004 Suplementação 4.000,00

Outubro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 41.500,00

Outubro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.305.0121.2037 1.600.0000 319011 Suplementação 4.000,00

Outubro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 15.000,00

000055/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000055/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000055/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000055/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000055/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000055/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
000055/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000055/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000055/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000055/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000055/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000055/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000053/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000053/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000053/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000053/2022 Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – 

FNAS
000053/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000053/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
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Decreto: TODOS

Outubro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 800,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO

002701.12.361.0116.2019 1.500.0000 319004 Suplementação 30.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Novembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 50.000,00

Novembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação - 50.000,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0120.2043 1.660.0000 319004 Suplementação 50.000,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0120.2043 1.660.0000 319004 Suplementação - 50.000,00

Novembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 25.000,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0120.2043 1.660.0000 319004 Suplementação 25.000,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0120.2043 1.660.0000 319004 Suplementação - 25.000,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0120.2043 1.660.0000 319004 Suplementação 14.000,00

Novembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação 83.000,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO

002701.12.361.0116.2019 1.500.0000 319004 Suplementação 20.171,00

Novembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 58.000,00

Novembro FUNDEB 002702.12.365.0116.2030 1.540.0000 319011 Suplementação 50.000,00

Novembro SECRETARIA DE GOVERNO 002101.04.122.0101.2006 1.501.0000 319011 Suplementação 19.000,00

Novembro CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO

002201.04.124.0101.2066 1.501.0000 319011 Suplementação 8.000,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2061 1.501.0000 319011 Suplementação 20.000,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2061 1.501.0000 319011 Suplementação 20.000,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 10.000,00000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000060/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000060/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000060/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000059/2022 Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – 

FNAS

000059/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000059/2022 Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – 

FNAS
000059/2022 Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – 

FNAS

000059/2022 Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – 

FNAS

000059/2022 Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social – 

FNAS

000059/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000059/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000059/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000059/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000055/2022 Outros Recursos Não Vinculados
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Novembro SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE

003001.18.122.0101.2056 1.501.0000 319011 Suplementação 5.250,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E 

SERVICOS PUBLICOS

003201.04.122.0101.2010 1.501.0000 319011 Suplementação 5.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2033 1.600.0000 319011 Suplementação 20.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319004 Suplementação 21.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319004 Suplementação 10.200,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 46.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 50.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 5.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.305.0121.2037 1.600.0000 319011 Suplementação 5.000,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 16.100,00

Novembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319011 Suplementação 6.000,00

Novembro SECRETARIA DE GOVERNO 002101.04.122.0101.2045 1.501.0000 319011 Suplementação 3.000,00

Novembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2062 1.501.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Novembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319011 Suplementação 29.544,10

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO

002701.12.361.0116.2019 1.500.0000 319004 Suplementação 20.000,00

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E 

SERVICOS PUBLICOS

003201.04.122.0101.2010 1.501.0000 319011 Suplementação 11.000,00

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 6.100,00

Dezembro SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE

003001.18.122.0101.2056 1.501.0000 319011 Suplementação 5.200,00

Dezembro SECRETARIA DE GOVERNO 002101.04.122.0101.2006 1.501.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Dezembro SECRETARIA DE GOVERNO 002101.04.122.0101.2006 1.501.0000 319011 Suplementação 8.000,00

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000060/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000060/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000060/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000060/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000060/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000060/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000060/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000060/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000060/2022 Outros Recursos Não Vinculados
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Detalhes do Decreto
Unidade Gestora: P. M. DE PAJEU DO PIAUI

Decreto: TODOS

Dezembro SECRETARIA DE GOVERNO 002101.04.122.0101.2006 1.501.0000 319011 Suplementação 2.000,00

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 2.800,00

Dezembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 25.000,00

Dezembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.244.0101.2040 1.500.0000 319011 Suplementação 15.000,00

Dezembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319011 Suplementação 12.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319016 Suplementação 30.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319016 Suplementação - 30.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319011 Suplementação 5.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.305.0121.2037 1.600.0000 319011 Suplementação 2.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2033 1.600.0000 319011 Suplementação 23.500,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 150,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319011 Suplementação 1.241,95

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 30.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319004 Suplementação 20.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319004 Suplementação 5.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319004 Suplementação 5.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319004 Suplementação 500,00

Dezembro SECRETARIA DE GOVERNO 002101.04.122.0101.2006 1.501.0000 319011 Suplementação 750,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação 60.000,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação 100.000,00

000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Outros Recursos Não Vinculados
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Detalhes do Decreto
Unidade Gestora: P. M. DE PAJEU DO PIAUI

Decreto: TODOS

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319011 Suplementação 20.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.305.0121.2037 1.600.0000 319011 Suplementação 2.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.305.0121.2037 1.600.0000 319011 Suplementação 900,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 15.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 10.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2032 1.600.0000 319011 Suplementação 10.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0121.2033 1.600.0000 319011 Suplementação 12.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 2.000,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação 50.000,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 20.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 1.030,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação 45.065,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação - 50.000,00

Dezembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319013 Suplementação 10.000,00

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2062 1.501.0000 319013 Suplementação 50.000,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2028 1.540.0000 319011 Suplementação 24.000,00

Dezembro FUNDO MUNI DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA

002901.08.243.0120.2039 1.500.0000 319013 Suplementação 2.083,33

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.500.0000 319013 Suplementação 794,66

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319013 Suplementação 12.268,36

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2061 1.501.0000 319011 Suplementação 5.035,00

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRACAO

002501.04.122.0101.2061 1.501.0000 319011 Suplementação 10,00000069/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000069/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000069/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000069/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000069/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000069/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000069/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos

000069/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 000066/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 
000066/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000066/2022 Recursos não vinculados de 

Impostos
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TCE-PI Tribunal de Contas do Estado do Piauí
Detalhes do Decreto
Unidade Gestora: P. M. DE PAJEU DO PIAUI

Decreto: TODOS

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 4.100,00

Dezembro SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE LAZER JUVENTUDE E 

CULTURA E TURISMO

003301.13.122.0101.2057 1.501.0000 319011 Suplementação 110,00

Dezembro FUNDEB 002702.12.361.0116.2027 1.540.0000 319011 Suplementação 35.000,00

Dezembro FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 002801.10.301.0101.2031 1.600.0000 319011 Suplementação 1.000,00

R$ 3.167.294,00

000069/2022 Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do 

000069/2022 Outros Recursos Não Vinculados

000069/2022 Transferências do FUNDEB - 

Impostos e Transferências de 

000069/2022 Outros Recursos Não Vinculados
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Ant unes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 055/2022 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldlnclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 229/2022, de OS de Agosto de 

2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd ito adicional suplementar no 

valor de R$ 498.444,67 ( QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS} distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Munlclpel de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antu1n da Sitva,SIN,Centro, 64896-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ! 01.612.602/0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.3 .90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.301.01Ul.2020 

3.3.90.39 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361.0116.2028 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.:Ml8.0118.2030 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .28.846.0018.2063 

3.3.90.47 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101.2061 

4.4.90.52 

501 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .M .122.0101.2074 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO li' 055/2022 , de 07 de Outubro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Munlclpal de Ensino 

Outros ServiÇOS de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Recursos Não Vinculados oo Impostos 

Manutençio de Outroo Programae FNDE 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferênclas de Recur808 do Fnde 

ManU1ençio do Sistema Munlclpel de Ensino - FUNOEB 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transf8fénclas de lmpostoa 

Enoaroo• com Educ. lnfantll - 70% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civit 

T ransferências do Fundeb- Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com PASEP 

Obrigações Tributárias e Contríbutivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

MllnutençAo da Secretaria de Admlnlatraçlo 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recur50S Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Rec:ursos Não Vinculados 

MllnU1ençio da Secretaria Munlclpal de Transporta e Trinaito 

Material da Consumo 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur{dfca 

Outros Recursos Não Vinculados 

4.384 ,00 

, .38,1,00 

121,17 

121,17 

20.000.00 

20.000,00 

64.000.00 

64.000,00 

30.000.00 

30.000,00 

600.00 

10.000,00 

10.600,00 

45.000,00 

7.000,00 

52.000,00 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ai,elro Antl,N,es da Sllva,SIN,Cen'lro, 64896-000, Pajeu do Plaul·PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

33.01.13.122.0101 .2057 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26,01 ,04, 123.0101 ,2047 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101.2056 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0t.04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1022 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 . 10.301.0101 .2031 

3.3.90.30 

500 

3.1.90.04 

500 

3.1.90.11 

600 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.30 

500 

DECRETO li' 055/2022 , ele 07 de Outubro ele 2022 

ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Sec. de &porte, Lazer. Juventude e Cultura 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

outros Recursos Não Vinculados 

ManutenÇiO CII S.Cretarll de Anançee 

Equipamentos e Matertal Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de .._.o Ambiente 

Venclmentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

outros Recureos Não V10CtJlado6 

Manutençlo da Secretarll de lnfraeatnrtura e Servtçoa Pílbllcoa 

outros Serviços de Tercefros - Pessoa Jurídica 

Outros Recur..os Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Nlo Vinculados 

Amptlaçlo e Reforma do P~io Sede da Secretaria de Saúde 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

ManU1ençlo Administrativa do FIIS 

Material de Consumo 

Recul'SOS Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitu ra Munlclpal de PaJeú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Pia.ui-PI 
CNPJ: 01.812.802/0001-62 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

500 

3.1 .90.04 

600 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .2034 

3.1.90.04 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .2032 

3.1 .90.11 

600 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.lOS.0121 .2037 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N9 055/2022 , de 07 de Outubro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vlnculados de Impostos 

outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aç6n do Programa de Incentivo • Saúde Bucal • PSB 

Contratação por Tempo Determinado 

.. 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ..• 

AÇÕff do prog ... ma Saú<HI da Fam ília - PSF 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ..• 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal CMI 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. . 

Aç6es do Progrema de Vlglll ncla Epldemlológlca (PPA/ECDNS) 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

6.000.00 

6.000,00 

4.600,00 

4.II00,00 

4.700,00 

4.700,00 

30.000,00 

5.594,40 

35.594,40 

81.552,42 

81 .552,42 

9.619.68 

8.500,00 

34.500,00 

6.000.00 

21 .000,00 

7.100,00 

1.200,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.400,00 

95.219,68 

4.000,00 

4.000,00 

11 .500,00 

30.000,00 

41 .500,00 

4.000,00 

4.000,00 

8.000.00 

8.000,00 

15.000,00 

15.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-Pl 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

29.01 .08.244.0120.2041 

3.3.90.39 

661 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2013 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31.0100.2001 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01.01.31.0100.1002 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.243.0120.2039 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

I TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 055/2022 , de 07 de Outubro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Concessão de Benefícios Eventuais 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Manutenção de Cemlté~oa 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Diárias - Civil 

outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção e Recuperação do Prédio de Cirnara 

Obras e Instalações 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do conselho Tutelar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

ld:13B5A3D94121AE41 

ESTADO DO PIAUÍ 

300,00 

300,00 

873,00 

873,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

8.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

498.444,671 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº: 0015/2022. 

DISPENSA DE LICIT AÇl\O Nº: 38/2022 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso I da Lei Nº Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0,010.02738/2022, 

OBJETO: Elaboração de projeto executivo para pavimentação de vias públicas no munidpio 

de pajeú do Piaui CR 934667/2022, tendo como órgão concedente MOR/ CAIXA. 

TERMO DERA TIFICAÇl\O 

O Exmo. Senhor Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito de Pajeú do Piauí-PL no uso de suas atribuiçbes 
legais, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta no Processo Administrativo nº: 
0.010.002737 /2022, RA TIFI a declaração do Dispensa de Licitação nº: 0038/2022, com fundamento 
no Art. 24, inciso I da Lei N' Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos documentos acostados aos 

autos, para Elaboração de projeto executivo para pavimentação de vias públicas no murridpio 

de pajeú do Piauí CR 934667/2022, tendo como órgão concedente MOR / CAIXA, conforme 

especificado no projeto bãsico, a ser executado pela empresa CLAYTON OLIVEIRA DOS SANTOS 
LIDA C.N.P.J Nº: 19.088.077 /0001-93, localizada na Rua Fernando Marques, 669, bairro: centro, 
Floriano -PI, E-mail: claytonoliveiral988@gmail.com Representante legal o Sr. Oayton Oliveira dos 
Santos RG: 468630636 SSP SP e CPF: 022.987.203-47, pelo valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 

reais), determinando que se proceda a publicação da presente Ratificação e elaboração e devida 

publicação do extrato de contrato. 

Pajeú do Piauí, 10 de novembro de 2022 

Cldudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 

ld:09FEBD8EB25BAE80 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro - Novo Oriente do Piauí-PI - CEP 54.530-000 
Fone: (89) 347S-1353 - CNPJ: 06.S54.836/0001-14 
E- mall: munlclplodenovoorlentedoplaul@gmall.com 

Portaria GP Nº. 103 / 2022 Novo Oriente do Piaui - PI, 11 de Novembro de 2022 

Conceder Licença Sem Vencimentos para o 
servidor DIEGO ANTONIO SU..VA, por um 
per/odo de 2 (anos). 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal etc. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licença sem Vencimentos por um periodo de 2 (anos) com início no dia 11 de 

novembro de 2022 a Servidor DIEGO ANTONIO SJLY A, VIGIA, CPF oº 031.263633-42, matricula 

560-1 admitido em 01 de abril de 2019, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, 11 novembro de 2022 

FRANCISCO AFONSO RIBEmo SOBREIRA 
Prefeito Municipal 

CPF:273.827.963-53 

Esta Portaria foi enumerada e publicada no décimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

ld:0898781654D1AE81 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente do Piauí 
Rua 7 de Setembro, n• 480 - Centro- Novo Oriente do Plauf-PI - CEP 64.530-000 
Fone: {89) 347S-13S3 - CNPJ: 06.554.836/0001·14 
E- mail: mun1clplodenovoorlentedoplaul@gmall .com 

Portaria GP Nº 104 /2022 
2022 

Novo Oriente do Piauí - PI, 1 f de Novembro de 

Conceder Licença Prêmio para servidora 
BIANCA WANKELLY GONÇALVES DE 
CARVALHO SILVA , por um perlodo de 30 
(dias/. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaui - PI, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal etc. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio por um período de 30 (dias) com início no dia 11 de novembro de 2022 a 

Servidora BIANCA W ANKELLY GONÇALVES DE CARVALHO SILVA, 

CPF n°039.994.793-02, matricula 407-1 admitido em 01 de julho de 2016, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí - PI, 11 de novembro de 2022 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
Prefeito Municipal 

CPF:273 .827.963-53 

Esta Portaria foi enumerada e publicada ao décimo primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e dois. 
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Contrato n• : 

Procedimento: 

Vig6ncla: 

Objeto: 

Valor R$: 

Contratante: 

Contratada: 

Data de assinatura: 

ld:089B788AFABFA53F 

ÔJERiiriliHÃ ~ ~OANOSSACevn; 

EXTRATO DE CONTRATO 

122/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.0 009/2022 
'-

60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura. 

Prestação dos serviços bancários para gerenciamento com 
exclusividade da folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais ativos e contratados em caráter emergencial da 
administração direta do municlpio de Jerumenha (PI). 

R$ 106.480,00 (cento e seis mil e quatrocentos e oitenta reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI, com sede na 
Praça Santo Antonio 470 - Centro, na cidade de Jerumenha-PI, 
inscrita no CNPJ Nº 06.554.109/0001-57. 

BANCO BRADESCO S/A, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.• 60.746.948 
12, com sede na Cidade de Deus, s/n.0, Vila Vara - Osasco - SP. 

12/12/2022 

ld:0B62037BBSD3A8A8 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ: Ol.612.602/0001-62 

DECRETONº0SS/2022 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 232/2022, de 03 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de RS 6 .000,00 ( SEIS MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações conforme 

anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plaul 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Cenl!o, 64898-000, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ: 01 .612.802/0001--62 

01.01-01 .31 .0100.1002 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 05812022 , de 01 de Novembro de 2022 
ANEXO J. RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Construção e Recuperação do Prédio da Câmara 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

1 
6.000,00 

1 

6.000,00 

6.000,00 

ld:0F8BO3E4CE71A85C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETONº0G0/2022 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 232/2022, de 03 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.709.439,15 ( HUM MILHÃO SETECENTOS E NOVE MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessanos à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de PaJeU do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.01 .12.365.0116.2021 

3.3 .90.30 

500 

3.3 .90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2023 

3.3 .90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361 .0116.2027 

3 .1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3 .3 .90.39 

500 

3.3 .90.39 

500 

3.3 .90.39 

500 

3.1.90.04 

500 

3.3 .90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 

3.3.90.30 

553 

3.3 .90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

DECRETO Nt 06012022 , de 14 de Novembro de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Educação Infantil 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Recursos Não VinetJlados de Impostos 

Manutenção do PNAE (Merenda Escol•r) 

Material de Consumo 

Recursos Não Vincolados de Impostos 

Encargos com Magistério do Ensino Fundamental • 70% 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Menutençlo do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

1.000,00 

2.292,00 

3.292,00 

9.665,00 

9.665,00 

83.000,00 

83.000,00 

1.300,00 

4.070,00 

100,00 

20.171,00 

1.110,00 

26.751 ,00 

5.607,00 

3 .000,00 

28.800,00 
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ld:OCC548DC8F4B6374 
~'\>Do: ,.,4,,,. 

• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETO Nº 0S9/2022 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 232/2022, de 03 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adiciona l suplementar no 

va lor de R$ 484.981,24 ( QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) distribuídos nas seguin tes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefertura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endert-ço : Rua Maria Ribeiro Antunes da Siva,S/N,Centro, 64898--000. Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ: 01 .6 12.602/0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.39 

500 

3.1.90.04 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01.12.361.0116.2024 

3.3.90.30 

553 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.0 1.12.361 .0116.2025 

4.4.90,52 

550 

TOTAL DA AÇÃO 

26.D1 .28.843.0018.2048 

3.2.90.21 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .01 .04.122.0101 .2006 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.14 

501 

DECRETO N' 059/2022 , de 04 de Novembro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros ServlÇOs de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de llll)ostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de l~ostos 

Outros Serv,ÇOs de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de lrf1)ostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de lrf1)ostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de lrf1)ostos 

Encargos com Salário Educaçlo - QSE 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferência do Salário-educação 

Encargos com Dívida Fundada 

Juros sobre a Divida por Contrato 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Outros Serv,ÇOs de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias-Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias-Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

3.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

45.000,00 

5.748,00 

7.000,00 

12.748,00 

10.202,36 

10.202,36 

31 .030,88 

31 .030,88 

3.000,00 

25.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

Prefeijura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Ant111es da Slva,S/N,Centro, 64898-000, PaJeu do Plau>PI 
CNPJ: 01 .612.602Al001-62 

1 TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.2074 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.122.0101 .2057 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01.04.123.0101 .2047 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.14 

500 

3.1.90.13 

600 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N' 059/2022 , de 04 de Novembro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO OE SUPLEMENTAÇÕES 

ManU1enção da Secretaria Municipal de Transportes e Trãnsi1o 

Matenal de Consumo 

Outros Recursos Não Vincu~dos 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vincu~dos 

Manutençio da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Diárias -Civil 

Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Diárias- Civil 

Recursos Não Vinculados de ln1)ostos 

Obrigações Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

L 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antooes da Slva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.60210001-62 

30.01 .18.541 .0114.2017 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2041 

3.3.90.39 

661 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2043 

3.1.90.04 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 059/2022 , de 04 de Novembro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

Concessão de Beneficios E\lentuais 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Encargos com o Auxilio Brasil 

Contrataçao por Tempo Detem1inado 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

33.ooo,ool 

30.000,00 

30.000,00 

60.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

2.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

167.000,00 

1 
50.000,00 

1 

50.000,00 

1 
2.000,00 

1 

2.000,00 

1 
3.000,00 

1 

3.000,00 

1 
50.000,00 

1 

50.000,00 

484.981 ,241 
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Contrato n• : 

Procedimento: 

Vig6ncla: 

Objeto: 

Valor R$: 

Contratante: 

Contratada: 

Data de assinatura: 

ld:089B788AFABFA53F 

ÔJERiiriliHÃ ~ ~OANOSSACevn; 

EXTRATO DE CONTRATO 

122/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.0 009/2022 
'-

60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura. 

Prestação dos serviços bancários para gerenciamento com 
exclusividade da folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais ativos e contratados em caráter emergencial da 
administração direta do municlpio de Jerumenha (PI). 

R$ 106.480,00 (cento e seis mil e quatrocentos e oitenta reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI, com sede na 
Praça Santo Antonio 470 - Centro, na cidade de Jerumenha-PI, 
inscrita no CNPJ Nº 06.554.109/0001-57. 

BANCO BRADESCO S/A, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.• 60.746.948 
12, com sede na Cidade de Deus, s/n.0, Vila Vara - Osasco - SP. 

12/12/2022 

ld:0B62037BBSD3A8A8 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ: Ol.612.602/0001-62 

DECRETONº0SS/2022 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 232/2022, de 03 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de RS 6 .000,00 ( SEIS MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações conforme 

anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plaul 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Cenl!o, 64898-000, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ: 01 .612.802/0001--62 

01.01-01 .31 .0100.1002 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 05812022 , de 01 de Novembro de 2022 
ANEXO J. RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Construção e Recuperação do Prédio da Câmara 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

1 
6.000,00 

1 

6.000,00 

6.000,00 

ld:0F8BO3E4CE71A85C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETONº0G0/2022 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 232/2022, de 03 de Novembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.709.439,15 ( HUM MILHÃO SETECENTOS E NOVE MIL QUATROCENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessanos à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de PaJeU do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.01 .12.365.0116.2021 

3.3 .90.30 

500 

3.3 .90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2023 

3.3 .90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361 .0116.2027 

3 .1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3 .3 .90.39 

500 

3.3 .90.39 

500 

3.3 .90.39 

500 

3.1.90.04 

500 

3.3 .90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 

3.3.90.30 

553 

3.3 .90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

DECRETO Nt 06012022 , de 14 de Novembro de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Educação Infantil 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Recursos Não VinetJlados de Impostos 

Manutenção do PNAE (Merenda Escol•r) 

Material de Consumo 

Recursos Não Vincolados de Impostos 

Encargos com Magistério do Ensino Fundamental • 70% 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Menutençlo do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

1.000,00 

2.292,00 

3.292,00 

9.665,00 

9.665,00 

83.000,00 

83.000,00 

1.300,00 

4.070,00 

100,00 

20.171,00 

1.110,00 

26.751 ,00 

5.607,00 

3 .000,00 

28.800,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361.0116.20:28 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.365.0116.2030 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.28.846.0018.2063 

3.3.90.47 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .28.843.0018.2048 

3.2.90.21 

501 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .04.122.0101 .2008 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01.04.122.0101 .2006 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

3.1.90.11 

DECRETO N' 060/2022 , de 14 de Novembro de 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenç.lo do Sistema Munlclpal de Ensino ~ FUNDEB 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de lmposlos 

Encargos com Educ. Infantil - 70% 

Vencimentos e Vantagens F'IJ(as - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com PASEP 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Divida Fundada 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outros Recursos Não Vinculados 

Principal da Olvida Contratual Resgatado 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Publicações e Publicidade Oficial 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Govamo 

Diárias - Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Prefeitura Munlclpal de PajeU do Plau( 
Endereço: Rua Matla Ribeiro Anrunes da Silva,Sl1\l,Cen1to, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

501 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01.04.122.0101.2009 

3.3.50.41 

501 

3.3.50.41 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

22.01 .04.124.0101 .2066 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101 .2061 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3.1.90.11 

501 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.04.122.0101 .2062 

3.1.90.13 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

DECRETO N9 060/2022 , de 14 de Novembro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias - Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com CNM 

Contribuições 

Outros Recursos Não Vinculados 

Contribuições 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Contr-oladorla Geral do Município 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias - Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Adm inistração 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Obrlgaç6es Patronais 

Obrigações Patronais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Munlclpal de Tranaportn e Trl nalto 

15.000,00 

52.407,00 

58.000,00 

58.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

28.000,00 

4.000,00 

32.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

6.600,00 

4.500,00 

8.500,00 

19.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

44.600,00 

1.000,00 

6.000,00 

7.000,00 

8.000,00 

420,00 

8.420,00 

3.000,00 

5.550,00 

20.000,00 

20.000,00 

48.550,00 

50.000,00 

50.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN ,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .2057 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101 .2047 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.122.0101 .2056 

3.1.90.1 1 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

501 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.39 

700 

3.3.90.39 

DECRETO Nt 060/2022 , de 14 de Novembro de 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Sec. de Espone, Lazer, Juventude e Cultura 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vlnculados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Melo Ambiente 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Pretehura Municipal de PaJeU do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Anrunes da Sllva,SIN .Centto, 64896-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .1022 

4.4.90.51 

500 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121 .2033 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101 .2031 

3.1 .90.04 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.39 

500 

3.1.90.11 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

621 

3.1.90.04 

500 

DECRETO Nt 060/2022 , de 14 de Novembro de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Ampliação e Reforma do Prédio Sede da Secretaria de Saüde 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Açõea do Programa de Agenln Comunlt6rloa de Saüde - PACS 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenien1es do Governo •. 

Manutençlo Admlnlatratlva do FIIS 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenlen1es do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

3.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

20.450,00 

48,450,00 

10.000,00 

3.800,00 

13.800,00 

10.000,00 

1.000,00 

11.000,00 

5.250,00 

5.250,00 

9.000,00 

5.000,00 

106.556,02 

32.000,00 

6.500,00 

2.000,00 

163.056,02 

189.142,03 

125.000,00 

314.142,03 

20.000,00 

20.000,00 

10.200,00 

500.00 

31.100,00 

5.000,00 

29.544,10 

13.500,00 

8.600,00 

21.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
End8feço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Cenlto, 64898-000, Pajeu do Piaui•PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

3.3.90.36 

soo 
3.1.90.11 

600 

3.3.90.30 

soo 
3.1.90.11 

600 

3.3.90.30 

soo 
3.3.90.30 

soo 
3.3.90.14 

soo 
3.3.90.39 

soo 
3.3.90.39 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .2032 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.305.0121 .2037 

3.1.90.1 1 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

DECRETO N9 060/2022 , de 14 de Novembro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vtnculados de Impostos 

Ações do programa Saúde da Famflla - PSF 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do Programa de Vlglli ncla Epldemlológlca (PPA/ECONS) 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Prefeitura Munlclpal de PajeU do Plau( 
Endereço: Rua Matla Ribeiro Antunes da Silva,Sl1\l,Cen1to, 64898·000, Pajeu do Plaul•PI 
CNPJ: 01.612.602/0001--62 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.3.90.36 

soo 
3.1.90.11 

soo 
3.3.90.14 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2041 

3.3.90.32 

661 

3.3.90.43 

661 

3.3.90.39 

661 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

3.3.90.30 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0111 .1007 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0111 .1005 

4.4.90.51 

501 

DECRETO N9 060/2022 , d e 14 de Novembro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa FfsJca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias-Civil 

Recursos Não Vínculados de Impostos 

Concessio de Benefk:ios Eventuais 

Material de Distribuição Gratuita 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais ele Assistência 

Outros Auxrtios Financeiros a Pessoas Físicas 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Serviços de Proteçio Social e ,alca 

Material de Consumo 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção e Restauraçlo de Praças 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Pavimentação e Restauração de Vias PúbUcas 

Obras e Instalações 

outros Recursos Não Vinculados 

2.200,00 

46.000,00 

1.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.400,00 

812,00 

3.600,00 

234.456,10 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

22.000,00 

5.000.00 

15.000.00 

15.000,00 

57.000,00 

800,00 

16.100,00 

1.000,00 

17.900,00 

1.100,00 

1.400,00 

6.100,00 

8.600,00 

105.000,00 

105.000,00 

90.400,00 

4.300,00 

94.700,00 

74.700,00 

Prefeitura Municipal de PaJeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul•PI 

CNPJ: 01 .612.602/000Hi2 

1 TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.243.0120.2039 

3.1.90.11 

soo 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01.04.122.0101 .2045 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0114.1024 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N" 06012022 , de 14 de Novembro ele 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com Iluminação Pública 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Conselho Tutelar 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de Unidade de Representação em Teresina 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ampllaçio do Sistema de Abastecimento de Água 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

ld:09FEBE035849A672 
ESTADO DO PIAUI 

74.700,00 

1 22.000,00 

1 

22.000,00 

1 6.000,00 

1 

6.000,00 

1 3.000,00 

1 

3.000,00 

1 6.700,00 

1 

6.700,00 

1.709.439,15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001-93 
www.santanadDpiaui.pi.gov.br 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí, designado pela 

Portaria Nº 034/ 2022, CONVOCA os licitantes interessados para continuidade do certame 

abaixo descrito: 

► Tomada de Preços n•: 004/2022 

► Processo Administrativo n º: 091/2022 

► Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE VIAS PÚBLICAS NA 

LOCALIDADE LAGOA DOS MARCELINOS NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI." 

► Data: 09 DE JANEIRO DE 2023. 

► Hora da Abertura: 08:30h 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí - PI. 

Santana do Piauí - PI, 16 de dezembro de 2022. 

Jonieldon Rocha Rodrigues 

Presidente da CPL 

ld:089B788AFABFA715 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 
MOTIVO: NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA -PI 
CONTRATADA:CONSTRUTORAFONSECALTDA 
CNPJ: 01.935.541/0001-74 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2022 
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ld:0B6203D8D7 AF691E 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 066/2022 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
provldlnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 236/2022, de 09 de Dezembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd ito adicional suplementar no 

valor de R$ 946.333,45 ( NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E 

TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ld:167C2F9BC3FF65AC 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

Decreto n• 068/2022, de 22 de dezembro de 2022. 

Dispõé sobré o récesso funcional das 
répartições públicas do Município de Pqjeú 
do Piauí, e dá outras prouidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJE"Ü DO PIAUf, n o u so d e s u as atribuições 
legais e c om base no Inciso IV do Artigo 6 5 d a Lei O rgân ica do Município, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica d ecretad o recesao e m tod as as rep artiçõe s p ú b licas do 
Município de Pajeú do Piauí n o período d e 23 de dezembro de 2022 a 02 de 
janeiro de 2023. 

§ 1 ° - Os servidores em recesso d everão ficar à disposição d o Municíp io 
e se apresentarem de imediato se convocados para o serviço. 

§ 2º - Os servidores convocados para o serviço durante o recesso n ão 
receb erão h oras extras. 

Artigo 2° • Não se aplica os efeitos d este D ecreto aos serviç os 
essen ciais, tais como : limp eza urb ana, c onservação d os b e n s p ú b licos e d e 
u rgên c ia. 

Artigo 3° - O recesso d eclarado n est e D ecr e to n ã o se a plica a o setor d e 
lici tações, que manterá s u as ativid a d es intern as e aberto ao púb lico e m d ias qu e 
hou ver processos licitatórios p resenciais. 

Artigo 4° - Este Decreto entra em vigor n a d ata d e s u a p ublicação. 

Gabinete d o P refeito d e Paj eú d o Pia u í (PI), aos 22 d e dezembro d e 
2022 . 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito M u nicipal 

ld:030E6306A67369D6 

tmJ P.J~Q~---------
~- ~ 

PROCES S O ADMINISTRATIVO N• 12 355/2022 • PMPI 
ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N• 0 3 2/2022 
LIBERAÇ ÃO DE ADESÃO Nº 035/2022 

TERMO DE LIBERAÇ ÃO ADMINISTRATIVA 

A te nde nd o à solicitaçao realizada pelo P res idente d a CPL do Munic fpio d e 
PATOS/PI, Sr. Vinucius Carvalho de Lima, pe rtinenteao Siste m a de R e g istro de Preços g e renc ia do 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS/PI , requerendo Adesão a A ta d e R egistro d e Preços 
oriunda do P re g ão E letrô n ico nº 0 32/20 22, c ujo obje to versa acerca da " FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS", DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do uso d a 
mencionada A RP, estando indicado o p reço registrado a favor d a empre s a relacio na d a , com o 
tam bém o s respectivos itens liberad os na prõpria Ata d e Regist ro , confo rme planilh a a d iante : 

LOTE I - VE CULOS LINHA LEVE 
ITE M DESCRI O DO PRODUTO UNO 

OI 
0 2 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
ll 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

ITEM 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
li 
12 
1 3 
14 

~ 
_!.g_ 
___g_ 

18 

19 
20 
2 1 

I TEM 
O I 
02 
03 
04 
0 5 
06 
07 
08 
09 
10 
li 
12 
13 
14 
1 5 
16 
1 7 

Pneu 175 70R 13 UNO 
Pneu 17 5 65R 14 UNO 
P ne u 175 70R14 UNO 
Pneu 175 7 0R l 4 AT U NO 
Pneu 185 65Rl4 UNO 
Pneu 185 70R 14 UNO 
Pneu 185 65R 15 U NO 
P n e u 195 55R15 UNO 
Pneu 195 55R l 6 UNO 
Pneu 205 7 0R 15 8 Lonas UNO 
P n e u 205 75R l 6 8 Lonas UNO 
Pneu 235 75R 15 UNO 
Pneu 225 75R l 6 10 Lonas UNO 
Pneu 235 70Rl6 UNO 
Pneu 245 70R l 6 U NO 
Pneu 265 70Rl 6 UNO 
Pneu 265 65R 17 UNO 
Câm a r a de a r a ro 13 U NO 
Câm a r a d e a r a ro 14 UNO 

LOTE II - VElCULOS LINHA PESADA 
DESCRlr.AQ DO PRODUTO UND 

Pneu 700-16 DiaPonal 1 O Lonas UNO 
Pneu 7 5 0 - 1 6 ~ 1 0 Lonas UNO 
Pneu 9 - 17.5 1 UNO 
Pneu 2 1 5/75R UNO 
Pneu 235/75R .5 /' 1 UNO 
Pneu 900-20 Diauonal 4 Lonas ,/ UNO ~-"llilf. , -" UNO 
Pneu 10.00-20 / / / /2' UND 
Pneu L6nas,"" .# }/ / / .,// / _ U ND 
Pneu a . / / // '/l / UNO 
Pne u / _,// // ~/VV / V / UNO 
P n eu n / / .#~ A ./ UNO 
Pne u . ra ao/ / ~ //V/T / / / / UNO 
Câmara de a r 7 0 0 ~ 16 // ,, ,,,,, , / / / UNO E de a r750- 16 / / // I , / r / UNO 

adear900-20 // _,, /i ,, ~ / / A / UND 
de ar 10.00-2,tr / / \ / I / / // / UNO 

a de a i- 275 8 "1R2?"."5/ ,, ..., / / UND 

l//// p 
Pro tetor aro 16 UNO 
P ro tetor aro 20 UNO 
Pro tetor aro 22.S U NO 

LOTE III - MÁQUINAS) VEfCULOS FORA DE ESTRADA 

DESCRI O DO PRODUTO UND 
Pneu 12.5 8 0 - 18 U NO 
Pneu 12.4 -24 12 Lonas UNO 
Pneu 14.00-24 16 Lonas UND 
Pne u 14 .9-28 12 Lonas UNO 
Pne u 1 7 .5-25 L2 
Pneu 17 .5-25 L3 20 Lon as 
Pne u 17 .5-25 LS TI .. 2 4 Lonas 
Pne u 18 .4-30 12 Lonas 
Pne u 23. 1 -30 12 Lonas 

radear 12.5 80- 18 
ã m a r a de a r 12 .4-2 4 

Câmara de ar 14.00-24 
Câmara de a i- 1 7 .S-25 
Câm a r a d e ai- 18.4 -30 
Câm a r a de ai- 2 3 . 1-30 
Pro te tor aro 24 
Protetor a r o 25 

UNO 
UND 
UND 
UND 
UND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 

•~D 
18 
1 8 
1 0 
06 
06 
05 
08 
30 
04 
08 
16 
08 
1 5 
1 8 
18 
1 8 
20 
10 
10 

..,..o 
06 
1 5 
04 
20 
0 4 
11 
0 5 
26 
1 5 
03 
06 
10 
10 
05 
1 5 
20 
45 
05 

1 5 
50 
20 

..,..o 
02 
05 
05 
01 
02 
05 
02 
0 4 
01 
02 
05 
05 
08 
05 
0 1 
05 
05 

ITEM 
LOTE IV- SERVICOS 

DESCRl"'Ã0 DO SERVICO UND D 
O l Alin hame nto vcfculos leves 
02 Alinhame nto veículos leves N ans Pic k - Uns 
0 3 ~-to veículos nesados 
~ lo veículos leves 

g~ ~~ :::~~:~: 1::::dr:sans Pic k - U os 

~ 
08 ico de roda 
09 ico de freio 
1 O ico de s u snensão 

S ERV. 5 0 
SERV . 5 0 

1~• ~~~~~~~3lil~~~~ 
A esp ecificaçõo completo do(s ) ite m (ins) liberad o(&) encontra-se descrita na A ta d e 

R e gis t ro d e P reços, devidamente publicada no Diário Oficial do Mun lclp lo, já con stonto nosto processo 
administrativo. 

Destaco que a con tratação por meio desta eutorização requ e r exp re:,sa a nuê n cia d o 
detentor da Ata ou d e mais licitantes c la ssificados no certame licitatório. lnfonna-se q ue h é saldo dispon lvel 
p,;1raesta a d esao e q u e a mesma n ao trarâ q u a lq u er pre ju lz.o para a contratação original. 

ferida Ata d e Regist ro d e P reços d e 
acordo com os v a lo re s acim a Indicados e a compor o p rocesso d e a desao, 
e n cam inhe-se ao 6rga o req uisita nte, ju mente assin ada. 
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ld:0B6203D8D7 AF691E 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 066/2022 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
provldlnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 236/2022, de 09 de Dezembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd ito adicional suplementar no 

valor de R$ 946.333,45 ( NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL TREZENTOS E TRINTA E 

TRÊS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

ld:167C2F9BC3FF65AC 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

Decreto n• 068/2022, de 22 de dezembro de 2022. 

Dispõé sobré o récesso funcional das 
répartições públicas do Município de Pqjeú 
do Piauí, e dá outras prouidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJE"Ü DO PIAUf, n o u so d e s u as atribuições 
legais e c om base no Inciso IV do Artigo 6 5 d a Lei O rgân ica do Município, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica d ecretad o recesao e m tod as as rep artiçõe s p ú b licas do 
Município de Pajeú do Piauí n o período d e 23 de dezembro de 2022 a 02 de 
janeiro de 2023. 

§ 1 ° - Os servidores em recesso d everão ficar à disposição d o Municíp io 
e se apresentarem de imediato se convocados para o serviço. 

§ 2º - Os servidores convocados para o serviço durante o recesso n ão 
receb erão h oras extras. 

Artigo 2° • Não se aplica os efeitos d este D ecreto aos serviç os 
essen ciais, tais como : limp eza urb ana, c onservação d os b e n s p ú b licos e d e 
u rgên c ia. 

Artigo 3° - O recesso d eclarado n est e D ecr e to n ã o se a plica a o setor d e 
lici tações, que manterá s u as ativid a d es intern as e aberto ao púb lico e m d ias qu e 
hou ver processos licitatórios p resenciais. 

Artigo 4° - Este Decreto entra em vigor n a d ata d e s u a p ublicação. 

Gabinete d o P refeito d e Paj eú d o Pia u í (PI), aos 22 d e dezembro d e 
2022 . 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito M u nicipal 

ld:030E6306A67369D6 

tmJ P.J~Q~---------
~- ~ 

PROCES S O ADMINISTRATIVO N• 12 355/2022 • PMPI 
ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N• 0 3 2/2022 
LIBERAÇ ÃO DE ADESÃO Nº 035/2022 

TERMO DE LIBERAÇ ÃO ADMINISTRATIVA 

A te nde nd o à solicitaçao realizada pelo P res idente d a CPL do Munic fpio d e 
PATOS/PI, Sr. Vinucius Carvalho de Lima, pe rtinenteao Siste m a de R e g istro de Preços g e renc ia do 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS/PI , requerendo Adesão a A ta d e R egistro d e Preços 
oriunda do P re g ão E letrô n ico nº 0 32/20 22, c ujo obje to versa acerca da " FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE PICOS-PI E SUAS SECRETARIAS", DECIDO DEFERIR A LIBERAÇÃO do uso d a 
mencionada A RP, estando indicado o p reço registrado a favor d a empre s a relacio na d a , com o 
tam bém o s respectivos itens liberad os na prõpria Ata d e Regist ro , confo rme planilh a a d iante : 

LOTE I - VE CULOS LINHA LEVE 
ITE M DESCRI O DO PRODUTO UNO 

OI 
0 2 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
ll 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

ITEM 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
li 
12 
1 3 
14 

~ 
_!.g_ 
___g_ 

18 

19 
20 
2 1 

I TEM 
O I 
02 
03 
04 
0 5 
06 
07 
08 
09 
10 
li 
12 
13 
14 
1 5 
16 
1 7 

Pneu 175 70R 13 UNO 
Pneu 17 5 65R 14 UNO 
P ne u 175 70R14 UNO 
Pneu 175 7 0R l 4 AT U NO 
Pneu 185 65Rl4 UNO 
Pneu 185 70R 14 UNO 
Pneu 185 65R 15 U NO 
P n e u 195 55R15 UNO 
Pneu 195 55R l 6 UNO 
Pneu 205 7 0R 15 8 Lonas UNO 
P n e u 205 75R l 6 8 Lonas UNO 
Pneu 235 75R 15 UNO 
Pneu 225 75R l 6 10 Lonas UNO 
Pneu 235 70Rl6 UNO 
Pneu 245 70R l 6 U NO 
Pneu 265 70Rl 6 UNO 
Pneu 265 65R 17 UNO 
Câm a r a de a r a ro 13 U NO 
Câm a r a d e a r a ro 14 UNO 

LOTE II - VElCULOS LINHA PESADA 
DESCRlr.AQ DO PRODUTO UND 

Pneu 700-16 DiaPonal 1 O Lonas UNO 
Pneu 7 5 0 - 1 6 ~ 1 0 Lonas UNO 
Pneu 9 - 17.5 1 UNO 
Pneu 2 1 5/75R UNO 
Pneu 235/75R .5 /' 1 UNO 
Pneu 900-20 Diauonal 4 Lonas ,/ UNO ~-"llilf. , -" UNO 
Pneu 10.00-20 / / / /2' UND 
Pneu L6nas,"" .# }/ / / .,// / _ U ND 
Pneu a . / / // '/l / UNO 
Pne u / _,// // ~/VV / V / UNO 
P n eu n / / .#~ A ./ UNO 
Pne u . ra ao/ / ~ //V/T / / / / UNO 
Câmara de a r 7 0 0 ~ 16 // ,, ,,,,, , / / / UNO E de a r750- 16 / / // I , / r / UNO 

adear900-20 // _,, /i ,, ~ / / A / UND 
de ar 10.00-2,tr / / \ / I / / // / UNO 

a de a i- 275 8 "1R2?"."5/ ,, ..., / / UND 

l//// p 
Pro tetor aro 16 UNO 
P ro tetor aro 20 UNO 
Pro tetor aro 22.S U NO 

LOTE III - MÁQUINAS) VEfCULOS FORA DE ESTRADA 

DESCRI O DO PRODUTO UND 
Pneu 12.5 8 0 - 18 U NO 
Pneu 12.4 -24 12 Lonas UNO 
Pneu 14.00-24 16 Lonas UND 
Pne u 14 .9-28 12 Lonas UNO 
Pne u 1 7 .5-25 L2 
Pneu 17 .5-25 L3 20 Lon as 
Pne u 17 .5-25 LS TI .. 2 4 Lonas 
Pne u 18 .4-30 12 Lonas 
Pne u 23. 1 -30 12 Lonas 

radear 12.5 80- 18 
ã m a r a de a r 12 .4-2 4 

Câmara de ar 14.00-24 
Câmara de a i- 1 7 .S-25 
Câm a r a d e ai- 18.4 -30 
Câm a r a de ai- 2 3 . 1-30 
Pro te tor aro 24 
Protetor a r o 25 

UNO 
UND 
UND 
UND 
UND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 
U ND 

•~D 
18 
1 8 
1 0 
06 
06 
05 
08 
30 
04 
08 
16 
08 
1 5 
1 8 
18 
1 8 
20 
10 
10 

..,..o 
06 
1 5 
04 
20 
0 4 
11 
0 5 
26 
1 5 
03 
06 
10 
10 
05 
1 5 
20 
45 
05 

1 5 
50 
20 

..,..o 
02 
05 
05 
01 
02 
05 
02 
0 4 
01 
02 
05 
05 
08 
05 
0 1 
05 
05 

ITEM 
LOTE IV- SERVICOS 

DESCRl"'Ã0 DO SERVICO UND D 
O l Alin hame nto vcfculos leves 
02 Alinhame nto veículos leves N ans Pic k - Uns 
0 3 ~-to veículos nesados 
~ lo veículos leves 

g~ ~~ :::~~:~: 1::::dr:sans Pic k - U os 

~ 
08 ico de roda 
09 ico de freio 
1 O ico de s u snensão 

S ERV. 5 0 
SERV . 5 0 

1~• ~~~~~~~3lil~~~~ 
A esp ecificaçõo completo do(s ) ite m (ins) liberad o(&) encontra-se descrita na A ta d e 

R e gis t ro d e P reços, devidamente publicada no Diário Oficial do Mun lclp lo, já con stonto nosto processo 
administrativo. 

Destaco que a con tratação por meio desta eutorização requ e r exp re:,sa a nuê n cia d o 
detentor da Ata ou d e mais licitantes c la ssificados no certame licitatório. lnfonna-se q ue h é saldo dispon lvel 
p,;1raesta a d esao e q u e a mesma n ao trarâ q u a lq u er pre ju lz.o para a contratação original. 

ferida Ata d e Regist ro d e P reços d e 
acordo com os v a lo re s acim a Indicados e a compor o p rocesso d e a desao, 
e n cam inhe-se ao 6rga o req uisita nte, ju mente assin ada. 
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ld:09FEC61935961C73 
PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612!595/0001-07 Orçamento Exerefclo: 2023 

DECRETO Nº 14, DE 30 DE dezembro DE 2022 

Estabelece o Programa de Tn,bafho das Unidades Orçamentárias, dos ÓryAos, Fundos e En 
tidades do Poder Executivo para o exerclc/o Dnancelro de 2023, discriminando os elementos 

de despesa, assim como seu desdobramento, e dá outras provldAncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei nº 178, de 16 de dezembro de 
2022, que aprovou o orçamento do Município para o exercício de 2023. 
DECRETA: 

Art. 1 °. A movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos, fundos e entidades do Poder Executivo. 
aprovadas pela Lei nº 178. 16 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual - 2023). obedecerá as disposições 
constantes deste Decreto. 

Art . 2°. Para efeito da execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela Lei mencionada no artigo 
anterior, os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade orçamentária, passam a ser discriminados 
acrescidos dos respectivos elementos de despesa e de seu desdobramento, conforme o Anexo a este Decreto. 

Art. 3°. Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da Administração direta e Indireta , e os ordenadores da 
despesa, são responsáveis pela observância da execução orçamentária e financeira das dotações liberadas na 
forma deste Decreto, assim como do cumprimento de todas as disposições legais apl icáveis â materia. 
especialmente as previstas pela Lei nº 4 .320/64, Lei nº 8. 666/93, e Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 4°. Os recursos financeiros relativos aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo, às entidades 
da administração indireta e aos fundos especiais, ser-lhes-ão ent regues até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
obedecidos a programação financeira e os limites const itucionais e legais. 
Parágrafo único. As entidades da administração indireta e os fundos especiais deverão encaminhar, até o dia 15 
de cada mês, as sollcttações de numerários à conta do Tesouro Municipal, Indicando os respectivos valores e 
discriminando-os por elemento de despesa. 

Art. 5°. Os serviços de contabilidade da Prefeitura Munlclpal e das entidades da administração Indireta 
providenciarão os registros relativos à abertura do orçamento para o presente exerclcio financeiro nos termos 
deste Decreto, bem como adotando as medidas necessárias â sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito 
Municipal de qualquer irregularidade. 

Art. 6°. Visando a consolidação das contas municipais, nos moldes previstos pela Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), todas as unidades descent ralizadas da administração, deverão 
remeter ê Prefeitura Municipal, mensalmente, os balancetes da receita e da despesa. 
Parágrafo único. Referidos balancetes deverão ser encaminhados, impreterivelmente, até o dia 60 do mês 
seguinte a que se referi rem 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

, 30 de dezembro de 2022 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ld: 10EF217309481A26 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETONº069/2022 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldlnclas_ 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 236/2022, de 09 de Dezembro 

de 2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 794.787,52 ( SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL SETECENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PrafeH:ura Municipal de Pl\t&ú do Piaul 
Endereço: Rua Marta Rl>elro Antunes ela SIYa ,SiN,Centro, &489&-000, PtJeu cio Pfau .. PI 

CNPJ: 01 .IS12.e02J0001-02 

27.02.12.361 .011&.2027 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.3e1.0118.201SI 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

71.01 .12.381.0118.2024 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

563 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.39 

563 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.00.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.381 .0115.2025 

DECRETO Nº CHlt/2022 , do 19 do Denmbro do 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÂO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com Maglsttrto do Ensino Fundamental - 7~ 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

Tnm1fertncia1 do Fundeb ~ l"1)0St:01 e Tran1fer6nci81 de Impostos 

Manutltnçlo do S19tama Munlclpal de En•lno 

Material de Consumo 

R6CUl'IOI Nlo Vlnculedot de lmpoatot 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de lr11)0Stoa 

OUtros SeMQOS de Terceiros - Petsoa Jurídlce 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serv!Qoa de Terceiros - Pet-808 Jurídlce 

Recurso, NAo Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

R.cur10, Não Vinculados de Impostos 

Mflnutençlo do Tranaporte EacoLar 

Material de Consumo 

Recursos NAo Vinculados de lmpottos 

Material de Consumo 

Transíer6nclas de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Mat«lal de Consumo 

Recurso, Nlo Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - PelSOII Jurídica 

Tran1ferlncla1 de Recurso, do Fnde Referentes ao Progra,,-. Nedonal de Ap ... 

Materlal de Consumo 

Recurso, Nlo Vinculados de lr1'1)0Stos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Nlo Vinculados de IR'l)OS,tos 

Manutançlo do Slnema Munlclpal de Enalno • FUNDES 30% 

Pret.itura Municipal de P-,eú do Pla:uf 
Endef9,QO: Rua Mlnll Rllelro Antunn da Sllvl,SIN,Cemro, &4898-000, Pl,leu do Pfau~I 
CNPJ: 01 .812."°2m001-e2 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01 ,CM.122.0101.2008 

3.3.90.30 

501 

3.3.90,39 

501 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

2:5.01 .CM.122.0101 .2081 

3.1.90.11 

601 

3.1.90.11 

601 

3.3.00.39 

601 

3.3.90.39 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .CM.122.0101.2082 

3. t .90.13 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .29.122.0101.207 4 

3.3.90.30 

DECRETO Nº 06912022 , de 19 de DeHmbro de 2022 

ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Venclmentoe e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

Tran1fer6ncias do Fundeb - ln1)0St'.os e Transfer6nclas de Impostos 

Manutançlo da Secratarta de Governo 

Material de Consumo 

outros Recursos Nilo Vinculados 

Outros Serviços de Ten:eiros - Pessoa Jurídica 

outros Recurso, Nlo Vinculados 

Oi.6rias - CMI 

Outros Recurso, Nlo Vlnculados 

Material de Consumo 

outros Recursos Nilo Vinculados 

Mat«lal de Consumo 

outros Recurso, Nlo vinculados 

Manutançlo da Secratari• de Admlnlatraçlo 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

Outros Recuraos Nlo Vinculados 

Vencimento• e vant1gens Fbc:ls - Pe11oe1 CMI 

Outros Recuraos Não Vinculados 

outr01 Serviços de Terctlros - Pesaoa Jurídica 

Outros Recursos Nlo Vinculados 

Outro5 Servlçot; de Terceiros - Pesaoe Jurídlcs 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargoa com Obrlgaç6ea Patroneia 

Obrlgaç6ea Patronal& 

outros Recurso, Nlo Vinculados 

Outros SeMQOS de Terceiros • Pessoa Jurídica 

outros Recurso, Nlo Vinculados 

Manutançlo da Secratari• Munlclpal de Tranaportee • TrAnatto 

Material de Consumo 

35.000,00 

35.000,00 

0,01 

6.400,00 

400,00 

2.400,00 

6.485.00 

15Jl85,01 

90,00 

20.000,00 

30,00 

6.400,75 

4.728,00 

3.220,00 

8.300,00 

40.798,75 

24.000,00 

24.000,00 

10.831,00 

3,000,00 

1.500,00 

3.000,00 

1.340,00 

151.871 ,00 

5.035,00 

10,00 

5.000,00 

3.000,00 

13.045,00 

50.000,00 

5.326,00 

55.3211,00 

3.405,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do P'8.uf 
Endet9ÇO: Rua Marta Ribeiro AntU"lff da Sih'a,SIN,Centro, &4898-000, Pa)fil do Plauf-PI 

CNPJ: Ot .et2.802ID00t-82 

501 

3.3.90.30 

501 

3 ,3,90,30 

501 

3 .3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

3 .3.90.39 

501 

3 .3.90.30 

501 

3 .3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

3S.D1.13.122.0101.2057 

3.1.90.11 

501 

3 .1.90.1 1 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28,01 ,04.123.0101.2CM7 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

501 

3 .3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

DECRETO N' 061/2022, do 11 do Dezembro do 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

outros Recurso, Nlo Vlneuledoa 

Material de Consumo 

outros Recursos NAo Vinculados 

Material de Conaumo 

outroe. Rec:ursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outrot. Reeuraoa Nlo Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recursos Nlo Vinculados 

outros Servtçot de Tercelrot - Pessoa Jurídlee 

outros Recursos NAo Vinculados 

Material de Consumo 

outroe. Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recursos NIio Vinculados 

Manutllnçlo da 8ec. de &porte, Lazef, Juventude• Cultura 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoat CMI 

outros Recursos Nlo Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

outroe. Rec:ursos Não Vinculados 

Manut.nçlo da Secretart. d• Finança 

Outros SeMQOI de Tercelrot - Pessoa Jurldlca 

outros Recuraoa NIio Vinculados 

Manutençlo da Secretaria de lnl'l"aeetnrtura. 8erViÇOII PllbHOOII 

outro• SeMÇOa de Tercelroa - Peuoa Jurfdlca 

Outros Recumis NIio Vinculados 

Materlal de consumo 

outros Recursos Nlo Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdice 

outros Recursoa Nlo Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pa.feú do Piauf 
Endet9ÇO: Rua, Marta RbtilroAntU"lffda Sih'a,SIN,Centro, M8Q8..000, Pa,.u do Plaui-Pl 

CNPJ: 01 .812.002J0001-82 

1 TOTAL DA AÇÃO 

21.01.10.301 .0101 .2031 

3 .3.90.30 

821 

3 .3.90.30 

500 

3.3.90.39 

500 

3 .3.90.39 

500 

3 .1.90.11 

DECRETO Nº 069/2022, de 19 de Dezembro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manut.nçlo Administrativa do FMS 

MatMill de Consumo 

Transferlnclas Fundo II Fundo de R8eursos do sus Provenientes do Governo 

Material de consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Tercein:,a: - Pessoa JurfdA 

Recursos Nlo Vinculados de Impostos 

outros Serviços de Tercelf'Otl - Pe8808 Jurídica 

Recursos Nlo Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

.. 

800 Transferêncffls Fundo II Fundo de R8eursos do sua Proveniente& do Governo ... 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Nlo Vinculados de Impostos 

3.1.90.13 Obrlgaçõea Patronais 

500 Recursos Não Vinculados de lrt1)0Si:os 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Nlo Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vmculados de lrTl)OStOS 

3.1.90.13 Obrtgaçoe, Patronais 

800 TransferlnciH Fundo a Fundo de Recursos do aus Provenientes do Gowrno ... 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Nlo Vinculados de ln1)0Stos 

3.3,90.30 Material de Consumo 

800 Transferências Fundo II Fundo de Recum>s do sus Provenientes do Gowrno .• 

TOTAL DA AÇÃO 

211.D1.1D.301.D121 .1021 Aqulalç.lo de Valeu lo 

4.4.00,62 Equipamentos e Material Permanente 

801 Transferlnclas Fundo a Fundo de Recursos do 1u1 Provenientes do Governo .. 

4.4.90.52 Equipamentos e Materl11I Perm11nente 

500 RtteurMJs Nlo Vinculados de ln1J09tos 

TOTAL DA AÇÃO 

2.700,00 

11 ,780,00 

10.653,00 

1.000,00 

20,000,00 

5.000,00 

e.MO,oo 

81.308,00 

4.100,00 

110,00 

4.210,00 

4.100,00 

4.100,00 

4.900,00 

9 .995,33 

29.500,00 

... -,331 

9.000,00 

3 .000,00 

4.000.00 

5.000,00 

1,000,00 

2.000,00 

794.06 

36.000,00 

3.000.00 

12.268,36 

5.000,00 

◄.300,00 

U.393,02 

250.000,00 

82.000,00 

312.000,00 

Prwifaftura Municipal da Pa.feú do Piauf 
Enderw,ço: Rua Maria Ribeiro AriU"lff da Sl\la ,sn-1,Centro, &4898-000, Pajeu do Pfauf-PI 
CNPJ: 01 .812.802.()()()1-82 

30.01.18.541.0114.2017 

3 .3.90.3" 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.0l.244.0120.2042 

3 .3.90.30 

060 

3.3.90.30 

060 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

3 .3.90.39 

761 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01.01 .31.D100..2001 

3 .1.90.13 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

211.01.oe=.0120.:zcm 

3.1 .90.13 

500 

3.1.90.13 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 069/2022 , de 19 de Denmbro de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutençlo ele Poçoe e Demale Binen\a de AQUa 

outros SeM905 de Terceiros - Pessoa Flslca 

outros Recursos Nlo Vinculados 

Manutençlo do FMAS 

outros Serviços de Terceiros - P88808 Flslca 

Recursos Nlo Vlnculadot de ln'l)Ottot 

Sefvlç,09 de Protllçlo Soclal Búk:a 

Material de Consumo 

Transferlncla de Recursos do Fundo Nacional de Assist6ncl11 Social - Fnas 

Material de Consumo 

Transferlncla de Recul'$0$ do Fundo Nacional de Assi,tlncla Social - Fnas 

Encargoa com llumlnaçlo PllbUca 

outros SeM9()1 de Tercelroa - Pnsoa Jurídica 

Recursos da Contrlbulçlo Para o Custeio do Se,vlço de lluninação P0bllca •.. 

Manutllnçlo da Clnulra Muntctpal 

Obrlgeçiões Patronais 

OUtros Recursos Nlo Vinculados 

Manutonçlo do ConMlho Tute4ar 

Obrigaçiõea Patronais 

Recursos NAo Vinculados de ln-.:,oatos 

Obrigac,ões Patronais 

Recursos Nlo Vinculedos de lrrpoatos 

ld: 125266EB66D21EC4 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 012/2022 . 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001 0 .002146/2022 

1.000,00 

1.000,00 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

2.990,00 

4."90,00 

60.000,00 

50.000,00 

752,08 

752,08 

10.000,00 

2.083,33 

12.083,33 

794.T87,121 

OBJETO: Contrataçã.o de empresa para Execuçã.o dos serviços de Pavimentação e m Paralelepípedo 
com Implantação de calçadas em vias da localidade VIia Carplna, zona rura l do munlclplo de Pajeú do 
Piauí, conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital. 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO 

Aos sete dias do mês de feverei ro do ano de d ois mil e vinte e dois às 10:00h (dez horas), na sala d e 

reunião da CPL, reuniu-se, em segunda sessão, a P residente da Comissão Permanente de Licitação 

Sr.• Maria do Socorro Silva Martins Moura e demais membros, para, em atendimento às disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Edital do Processo Licitatório Tomada de Preços nº 01 2/2022, 

que tem como objeto Contratação de empresa para Execução dos serviços de Pavimentação em 

Paralelepípedo com implantação de calçadas em vias da localidade Vila Carpina, zona rural do 

município de Pajeú do Piauf, conforme especificações contidas no Projeto Básico e Edital , com o fim 

de analisar e julgar os documentos de habilitação dos licitantes interessados em participar do certame. 

Inicialmente, a Presidente destacou que participam da licitação 10 (dez) empresas, o que demonstra 

não só a obediência do principio da ampla publicidade e transparência, como também ratifica a 

confiança dos licitantes nas licitações rea lizadas pelo Município de Pajeú do Piauí. Da ndo continu idade, 

a Presidente destacou que, em razão do volume de documentos a serem analisados, não foi possível 

divulgar o resultada do julgamento de habilitação na primeira sessão, sendo registrado que o 

julgamento seria publicado na imprensa oficial. Em sequência a Comissão depois de analisar os 

documentos de habilitação a luz das disposições fixadas no Edital e na Lei nº 8.666/93, proferiu o 

julgamento, conforme registrado abaixo: 

LICITANTE JULGAMENTO 
HABILITACÃO 

MOTIVAÇAO 

1. L SILVA MESQUITA EIRELI-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQU ISITOS 

CNPJ: 42.011 .949/0001 -37 FIXADOS NO EDITAL 

2 . CSM LOCAÇ O ES E SERVIÇOS EIR ELE HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

CNPJ: 2 1.806.660/0001-34 
FIXADOS NO EDITAL 

3 . CONSTRUTOP ENG. CONSTRUÇAO EIRELE HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

CNPJ:16.990.345/0001 -70 FIXADOS NO EDITAL 

4 . WILLIAN TELES DE SOUSA HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

CNPJ: 26.993.566/0001-55 
FIXADOS NO EDITAL .. PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇAO HABILITADA PREENCHEU AOS REQU ISITOS 

EIRELI - C .N . P J : 33.261 .896/0001 -11 
FIXADOS NO EDITAL 

6 . CLEITON DIAS DOS SANTOS-ME HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 

CNPJ:19.130.958/0001 -25 
FIXADOS NO EDITAL 

7. 19 ENGENHARIA E PROJETOS EIRELI HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS 
FIXADOS NO EDITAL 
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ESTADODOPIAUÍ 
~ PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

~ 

DECRETO Nº 001/2022 DE 03 DE JANEIRO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art . 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 895.769,40 (OITOCENTOS E NOVENTA E CIN CO MIL SETECENTOS E 

SESSE NTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) dist ribuídos nas seguintes dotações 

conforme a nexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessanos à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo l i. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endere90: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitva ,S/N,Centro. 64898-000, Pajeu do Piaui,PI 

CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.01 .12.361 .011 6.2019 

3.3.90.35 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .02.12.361.0116.2028 

3.1.90.13 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .28.843.0018.2048 

4.6.90.71 

501 

3.2.90.21 

501 

TOTAL DA AÇ ÃO 

25.01 .04.122.0101.2061 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101 .2074 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101 .2047 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

DECRETO Nº 001/2022 , de 03 de Janeiro de 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Serviços de Consultoria 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino - FUNDES 30% 

Obrigações Patronais 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com Divida Fundada 

Principal da Divida Contratual Resgatado 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Manutenção da Secreta ria de Admin istração 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Municipa l de Transportes e Trânsito 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Manutenç.ão da Secretaria de Finanças 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vincu lados 

18.000,00 1 

1s.ooo.oo l 

1 
50.000,00 

1 
50.000,00 

15.000,00 

165.000,00 

180.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

1 
10.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

21 .000,00 1 

3.000,00 1 

1 
18.000,00 1 

5.000,00 

1 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Ma ria Ribeiro Antunes da Sitva ,SJN,Cffltro, 64898-000, Pajeu do Piaui--PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.1.90.92 

600 

3.3.90.39 

500 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2059 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101.2040 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 001/2022 , de 03 de Janeiro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Biblioteca Pública 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitwa,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.60210001-62 

31.01.20.605.0115.2018 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.451 .0111 .1005 

4.4.90.51 

754 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31.0100.2001 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.243.0120.2039 

3.1.90.13 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 001/2022 , de 03 de Janeiro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutençio de Mercados, Feiras e Matadouro 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi l 

Outros Recursos Não Vinculados 

Pavimentação e Restauração de Vias Públicas 

Obras e Instalações 

Recursos de Operações de Crédito 

Manutenção da Cãmara Municipa l 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Conselho Tutelar 

Obrigações Patronais 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

5.000,00 

31.000,oo l 

1 

30.000,00 

1 

30.000,00 

50.000,00 

1 

110.000,00 

23.ooo.oo l 

130.000,00 

3.000,00 

12.000,00 

168.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

42.000,00 1 

1 

24.000,00 

3.000,00 

1 

69.000,00 

1 
45.000,00 

1 

45.000,00 

1 
157.969,40 

1 

157.969,40 

1 
8.800,00 

1 

8.800,00 

1 
7.000,00 

1 

1.000,oo l 

895.769,40 1 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunttda Sitva,S/N ,Centro. 64898-000, Pajeu do Piaul--PI 
CNPJ; 01 .612.602/0001-62 

ZT.02.12.365.0116.2051 

3.3.90.30 

542 

TOTAL DA AÇÃO 

'27 .02.12.366.0116.2029 

3.1.90.13 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.0 1.12.361.0116.1013 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

'Z7 .02.12.365.0116.2030 

3,1.90.13 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.695.0118.2077 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .28.643.0018.2048 

4.6 .90.71 

501 

4.6 .90.71 

501 

4.6 .90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .0 1.04.122.0101 .2006 

DECRETO Nº 001/2022 ,OE 03 de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com Educ. Infantil • 30% 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Encargos com EJA • 70% 

Obrigações Patronais 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Construção e Reforma de Quadras em Escolas Munic ipais 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Enc argos com Educ. Infantil - 70% 

Obrigações Patronais 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Ações de Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa l Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Seiviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Encargos com Divida Fundada 

Principal da Olvida Contratual Resgatado 

Outros Recursos Não Vinculados 

Principal da Divida Contratual Resgatado 

Outros Recursos Não Vinculados 

Principal da Divida ContratlJat Resgatado 

Outros Recursos Não Vinculados 

ManutençJo da Secretaria de Governo 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Enaereço: Rua Maria Ribeiro Antunes.da Sitva,SJN ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul--PI 
CNPJ; 01 .612.602/0001-62 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

2.S.01 .04.122.0101 .2061 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04,123.0101 .2047 

3.3.90.35 

501 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1020 

4.4.90.52 

601 

4.4.90.52 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

4.4.90.52 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.0 1.10.301.0121 .1019 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.51 

600 

4.4.90.52 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 001 /2022 ,DE 03 de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outros Seivlços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secreta ria de Administração 

Material de Consumo 

Outros Recursos Nao Vincu lados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Seiviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Seiviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutenção Administrativa do FMS 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Construção, Ampl e Reforma de Postos e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vincu lados de Impostos 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

35.soo.oo j 

35.500,00 1 

5.500,00 

5 .500,00 

16.000,00 

1s.ooo,oo l 

9,000.00 

9 .000,00 

6 .000,00 

5.000,00 

11 .000,00 

165.000,00 

3.000,00 

5 .000,00 

173.000,00 

15.000,00 ! 

1 
1s.ooo,oo l 

20.000,00 1 

20.000.oo l 

5 .000,00 

1s.ooo,oo ! 

1 
23.000,00 

1 
12.000,00 1 

1 
23.000,00 

Js.ooo,oo l 

1 
3000.00 1 

1 
3.000,00 

1 
30.000,00 ! 

15.000,00 

85.000,00 

130.000,00 

WitL 
Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 

... ., ~ Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Siva,S/N,Centro, 64898--000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612 602/0001-62 

33.01.13.392.0119.2058 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

3.1.90.13 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

4.4.90.51 

660 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

31 .01.20.692.0115.1031 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.451.0111 .1005 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0123.2075 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.51 

501 

DECRETO N' 00112022 ,DE 03 de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Realização e Apoio a Eventos Cívicos, Culturais e Religiosos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Serviços de Proteção Social Básica 

Obrigações Patronais 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção da Sede do CRAS 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção, ampl iação e Restauração de Mercados, Feira e Matadouro 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Pavimentação e Restauração de Vias Públicas 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Encargos com fiscalização de Trânsito 

Vencimenlos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Mana Ribeiro Antunes da Siva,S/N,Cenlro, 64891!-000, Pajeu do Piau,PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01 .31 .0100.2004 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

DECRETO N' 00112022 ,DE 03 de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Publicação de Editais e Notas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

1 

1 
10.000,00 

1 1 

10.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

24.000,001 

3000,001 

42.000,00 

1 

69,000,00 

45.000,00 

45.000,00 

157969,401 

157.969,40 1 

1 

1 
10 000,001 

1 

10.000,00 

1 

1 
30.000,00 

1 1 

50.000,00 

30 000,00 

110.000,00 

s.aoo,oo l 

1 

8,800,00 

895.769,401 
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ESTADODOPIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

:+ 

DECRETO Nº 002/2022 DE 10 DE JANEIRO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 

adicional suplementar e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

valor de R$ 179.000,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefe itura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereçio: Rua Maria Ribeiro AntunK-da Sílva ,S/N ,Centro. 64898-000. Pajeu do Piaul-PI 

CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2026 

4.4.90.52 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

2.7 .02.12.361 .0116.2028 

3.1.90.11 

540 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

26.0 1.28.843.0018.2048 

3.2 .90.21 

501 

3.2 .90.21 

501 

TOTAL DA A ÇÃO 

21 .01 .04.122.0101 .2006 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101.2074 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 

3,3.90.36 

soo 
3.3.90.39 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

I TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 002/2022 , de 1 O de Janeiro de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÂO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção de Outros Programas FNDE 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutenção do Sistema Munic ipal de Ensino - FUNOEB 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa l Ci\lil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ci\lil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com Divida Fundada 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outros Recursos Não Vincu lados 

Juros sobre a Dívida por Contrato 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio da Secreta ria de Governo 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secreta ria Municipal de Transportes e Trãnsito 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Juríd ica 

Recursos Não Vincu lados de Impostos 

1 
14.000,00 

14.ooo,oo l 

1 
50.ooo,oo j 

1 
ssooo.oo l 

1 
105.000,00 

1 
10.000,00 ! 

1 
165.000,00 

1 
175.000,00 

20.000,00 ! 

20.000,00 

20000.00 1 

1 
20.000,00 1 

1 
20.000,00 

1 
10.000,00 1 

1 
30.ooo,oo l 

364.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço; Rua M;uia Ribeiro Antunes da Sitva,S/N,Cenlro, 64898-000. Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: OI .612.602l0<X>1-62 

X7 .02.12.365.0116.2051 

3.3.90.30 

541 

3.3.90.30 

542 

3.3.90.30 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

X7 .02.12.366.0116 .2050 

3.3.90.30 

541 

3.3 .90.36 

541 

3.3.90.39 

541 

TOTAL DA AÇÃO 

XT.01 .12.361.0116.2026 

3.3.90.39 

569 

TOTAL OAAÇÃO 

z:r .02.12,366.0116.2029 

3.1 .90.11 

540 

TOTAL OA A ÇÃO 

X7 .02.12.365.0116.2030 

3.1.90.04 

540 

3.1.90.16 

540 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 00212022 ,OE 1 O de Janeiro d e 2022 

ANEXO li - RELAÇÂO DE ANULAÇÕES 

Encargos com Educ. Infantil - 30% 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb • Complementação da União - Vaat 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com EJA - 30% 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complemen1ação da União - Vaaf 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências do Fundeb - Complementação da Uni3o - Vaaf 

Manutenção de Outros Prog ramas FNDE 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Encargos com EJA - 70% 

Vencime ntos e Vantagens Fixas• Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com Educ. Infantil - 70% 

Contratação pOf Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitva,S/N,Centro, 6489S.000. Pa]eu do Piau ... PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

21.01.04.122.0101.2006 

3.3 .90.33 

501 

3.3.90.92 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.04.122.0101 .2062 

3.1.90.13 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101.2031 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0123.2076 

3 .3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26, 122.0123.2075 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .26. 782.0111 .2015 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA A ÇÃO 

21 .01.04.122.0101 .2045 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

DECRETO Nº 00212022 ,OE 1 O de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção da Secreta ria de Governo 

Passagens e Despesas de Locomoçêo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Obrigações Patro nais 

Obrigações Patronais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio Administrativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Encargos com Educação de Trlinslto 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com fiscal ização de Trãnsito 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção e Conservação de Estradas 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Unid ade de Representação em Teresina 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

3.000,00 

2 .000,00 

6 .000,00 

11 .000,00 

17.000,00 

3.000,00 

6 .000,00 

26.000,00 

14.000,00 

14.ooo.oo l 

20.000,00 

20.000,00 

5 .000,00 

3.000,00 

35.000,00 

43.ooo.oo l 

3.000,00 

1 
1200,00 1 

1 
4.200,00 

1 
10.000,00 1 

1 
10.000,00 1 

10.000,00 

1 
10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 1 

1 
10.000,00 1 

1 
10.000,00 

1 
5 .000,00 

1 
s .ooo,oo l 

1 

2.000.oo l 

12.800,00 
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Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Siva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piau j.PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 002/2022 ,DE 1 O de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

1 Diárias - CÍl/il 

1 Outros Recursos Não Vinculados 

ld:OCC547C38877CAAC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

1 
1.000,00 

1 

15.800,00 

179.000,00 

Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nª 003/2022 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providêncios. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 100.000,00 (CENTO MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prele~ura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui•PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

25.01 .04.122.0101 .2061 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.207 4 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 003/2022 , de 17 de Janeiro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria de Administração 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

Outros Recursos Não Vinculados 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

28.01.10.301.0101 .2031 Manutenção Administrativa do FMS 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541 .0114.20l7 Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0113.2070 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Urbano 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.06.244.0101.2040 Manutenção do FMAS 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Siva,SJN,Cenlro, 64896-000, Pajeu do Piauj.PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

25.01.04.122.0101 .2061 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01.04.123.0101 .2047 

3.3.90.35 

501 

TOTAL 0A AÇÃO 

28.01.10.303.0121 .2035 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0113.2070 

3.3.90.39 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.06.244.0120.2041 

3.3.90.48 

661 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0123.2075 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÂO 

30.01.18.543.0114.1026 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 003/2022 ,DE 17 de Janeiro de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção da Secretaria de Adminis1ração 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Serviços de Consuttoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Prog. de Assistência Farmacêutica Básica -AFB 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Urbano 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Concessão de Benefícios Eventuais 

Outros Auxilias Financeiros a Pessoas Físicas 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Encargos com fiscalização de Trânsito 

Diárias-Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Recuperação e Desassoreamento de Barreiros e Barragens 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1 
50.000,00 

1 

5-0.000,00 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
5.ooo.oo l 

1 1 

5.000,00 

1 
5.000,00 

1 

5.000,00 

100.000,001 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 

1 
10.000,00 

1 

10.000.oo l 

50 000,001 

1 

50.000,00 

1 

sooo,oo i 

5.000,00 

5.000,00 

1 

5.000,00 

1 

2.000,00 

aooo,oo l 

10.000,00 

1 

1 
10.000,00 

1 

10.000,001 

100.000,001 
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Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Siva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piau j.PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 002/2022 ,DE 1 O de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

1 Diárias - CÍl/il 

1 Outros Recursos Não Vinculados 

ld:OCC547C38877CAAC 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 

1 
1.000,00 

1 

15.800,00 

179.000,00 

Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Pia ui 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nª 003/2022 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providêncios. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 100.000,00 (CENTO MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prele~ura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui•PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

25.01 .04.122.0101 .2061 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.207 4 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 003/2022 , de 17 de Janeiro de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria de Administração 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

Outros Recursos Não Vinculados 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

28.01.10.301.0101 .2031 Manutenção Administrativa do FMS 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541 .0114.20l7 Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0113.2070 Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Urbano 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.06.244.0101.2040 Manutenção do FMAS 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Siva,SJN,Cenlro, 64896-000, Pajeu do Piauj.PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

25.01.04.122.0101 .2061 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01.04.123.0101 .2047 

3.3.90.35 

501 

TOTAL 0A AÇÃO 

28.01.10.303.0121 .2035 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0113.2070 

3.3.90.39 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.06.244.0120.2041 

3.3.90.48 

661 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0123.2075 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÂO 

30.01.18.543.0114.1026 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 003/2022 ,DE 17 de Janeiro de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção da Secretaria de Adminis1ração 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Serviços de Consuttoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Prog. de Assistência Farmacêutica Básica -AFB 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água Urbano 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Concessão de Benefícios Eventuais 

Outros Auxilias Financeiros a Pessoas Físicas 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Encargos com fiscalização de Trânsito 

Diárias-Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Recuperação e Desassoreamento de Barreiros e Barragens 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1 
50.000,00 

1 

5-0.000,00 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
5.ooo.oo l 

1 1 

5.000,00 

1 
5.000,00 

1 

5.000,00 

100.000,001 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 

1 
10.000,00 

1 

10.000.oo l 

50 000,001 

1 

50.000,00 

1 

sooo,oo i 

5.000,00 

5.000,00 

1 

5.000,00 

1 

2.000,00 

aooo,oo l 

10.000,00 

1 

1 
10.000,00 

1 

10.000,001 

100.000,001 
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ld:13B5A391C67C7552 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: Ol.612.6O2/OOO1-62 

DECRETO Nº 005/2022 DE 31 DE JANEIRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldénclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd ito adicional suplementar no 

valor de R$ 614.000,00 (SEISCENTOS E QUATORZE MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento v igente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAU D1O PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Pia.ui 
Endereço: Rua Maria Ríbelro Antunes da Sitva,SJN ,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 

CNPJ: 01 .612.602-0001-82 

27.01 .12.361 .0116 .2019 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.39 

500 

4.4.90.52 

500 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

'0.01.12.361.0116.101' 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.381.0118.2024 

3.3.90.30 

553 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.381.0118.2028 

3.3.90.30 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

'0.02.12.361.0116.2028 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .28.846.0018.206-t 

3.1.90.91 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101 .2061 

3.3.90.39 

DECRETO Nº 005/2022 , de 31 de Janeiro de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Pennanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construçlo, Reforma e Restauraçlo de Unklades Escolares 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo do Tran•porte Escolar 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap .. . 

Manutençlo de Outros Programas FNDE 

Material de Consumo 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutençlo do Sistema Munk:lpal de Ensino - FUNDEB 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com Precatórioa e SentençH Judiciais 

Sentenças Judiciais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio da Secretaria de Admlnistraçlo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

18,000,00 

100.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

79.000,00 

79.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Er<lereço: RLO Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 6489S-OOO, Pajeu do PiauePI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101.2074 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101.2056 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

621 

4.4.90.52 

500 

DECRETO Nº 005/2022 , de 31 de Janeiro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trãnsito 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Fls~a 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de lnfraestnrtura e Serviços Públicos 

Outros Sel\'Íços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaul 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva ,S/N,Centro, 64898-<XX>, Pajeu do Piaul-PI 

CNPJ: 01.612.602/0001-62 

1 TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32,01 .15.451.0111.2069 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

I TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 005/2022 , de 31 de Janeiro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Conservaçio e Limpeza de Praças e Jardins 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

10.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

88.000,001 

1 
30.000,00 

1 

30.000,00 

1 
6.000,00 

1 

6.000,00 

614.000,001 
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PrefeHura Munic ipal de Pajeú do Piaui 
Endereço: Rua Marta Ribeiro Antunes da suva,SJN ,Centro. 64898-000, Pa)eu do Plaul-P I 
CNPJ: 01 .fl12 .150210001-62 

'ZT.01 .12.385.0118.2021 

3.1.90.13 

500 

3.3.90.14 

500 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

'ZT.01 .12.361.0116.1015 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ZT.02.12.361.0116.1018 

4.4.90.51 

542 

4.4.90.51 

541 

4.4.90.51 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

ZT.01 .12.365.0116.1017 

4.4.90.51 

500 

4.4.90.51 

500 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ZT.01 .12.361.0116.2019 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

DECRETO NO 006/2022 ,DE 31 de Janeiro de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutençlo da Educaçlo Infantil 

Obrigações Patronais 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e V1:1ntagens Fixn - Pessoal Civíl 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construçlo, Ampllaçlo e Reforma do Pr6dk> Sede da Secretaria de Educaçlo 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construçlo, Ampl e Reforma de Escola do Ensino Fundamental 

Obras e Instalações 

Transferências do Fundeb - Complementação da União- Vaat 

Obras e Instalações 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Obras e Instalações 

Transfer6ncias do Fundeb - Impostos e Transrer6ncias de Impostos 

Construç.Ao de Escolas para Educação Infant il 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo do Slatema MunJclpal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Prefeitura Municipal de Pajeú do P~uí 
Ender.ço: Rua Maria Ribeiro A.ntunH da snva,S/N ,Centro. 64898-000, PaJeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01 .612 .602lt)()()1-82 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

'ZT.01 .12.361.0116.1014 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

ZT.01.12.361.0116.1018 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ZT.01.12.361.0116.1013 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.e9s.0118.2011 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .16.482.011 2.1009 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .28.846.0016.2064 

3.3.90.91 

DECRETO NO 005/2022 ,DE 31 de Janeiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO OE ANULAÇÕES 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construçlo, Reforma e Restauraçlo de Unktade• E1e0tares 

Obras e Instalações 

Outras Tninsferênclas de Recursos do Fnde 

Aqulslçlo de Velcuk> 

Equipamentos e Material Permanente 

Recur5os Não Vinculados de Impostos 

Construçlo e Reforma de Quadras em EscolH Municipais 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Ações de Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recur5os Não Vinculados 

Diárias - CMI 

Outros Recursos Não Vinculados 

Programa de Melhoria Habltaclonal 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Enc argos com Precatórios e Sentenças Judiciais 

Sentenças Judiciais 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

25.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

1,000,00 

11.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

29.000,00 

29.000,00 

90.000,00 

90.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

2.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00 

25.01 .04.122.0101 .1030 1 Aqulslc;lo de VeicuJo 

Prefe itura Municipal de Pajeú do Piau f 
Endere90: Rua MaM Ribeiro Antunnda Silva,SIN ,Centro. 64898-000. PaJeu do Piaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602lt)()()1-62 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101.2056 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0101.2011 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.1020 

4.4.90.52 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.01 21.1022 

4.4.90,51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 

3.3.90.39 

600 

3.1.90,16 

500 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.30 

621 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01 .20.692.0115.1031 

4.4.90.51 

DECRETO NO 005/2022 ,OE 31 de Janeiro de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Nao Vinculados 

Manutençlo da Secretar ia de Meio Ambiente 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Conservaçlo e Manut. de Obras e Préd ios Póbllco• 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aquislçlo de Equipamento. para Po•to. e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ampllaçlo e Reforma do Pr6d lo Sede da Secretaria de SalJde 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutençlo Admlnl•tratlva do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outras Despesas Variéveis - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transfer~ncias Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Construçlo, ampllaçlo e Restauraçlo de Mercado., Feira e Matadouro 

Obras e Instalações 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
End.,.eço: Rua Marte Ribeiro Antunes de Sl!ve,S/N,Centto, 64898-000, Peleu do Pia ui-PI 
CNPJ: 01 .el2.802.'0001-82 

501 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0123.2076 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.32 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.01 23.2075 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.1 4 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.47 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01 .20.608.01 22.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO NO 005/2022 ,OE 31 de Janeiro de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Encargos com Educação de Tr• nsrto 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

outros Recursos Não Vinculados 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Enc argos com flacallzaçlo de Trl nslto 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias - Civil 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obrigações Tributárias a Contributivas 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aqul•lçlo de Trator Agrfcola com Implemento• 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

65.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

28.000,00 

12.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

26.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

8.000,00 

500,00 

500,00 

14.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

614.000,00 1 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

50 Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 02 de Maio de 2022 • Edição IVDLXIII

(Continua na próxima página)

ld:13B5A2C075E99E7D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 019/2022 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
pro11idências. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de RS 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações conforme 

anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rileiro An1unes da Silva,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piauí-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001'92 

27.01.12.361.0116.2019 

3.3.90.36 

500 

TOT Al DA AÇÃO 

1 TOT Al DO ANEXO 

DECRETO N9 019/2022, de 24 de Fevereiro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Recursos Não ViOOJlados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ril8iro An1unes da Silva,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piauí-PI 
CNPJ: 01.612.602i0001'92 

27.01.12.361.0116.1013 

4.4.90.51 

569 

TOT Al DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N9 019/2022 ,DE 24 de Fevereiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Construçio e Reforma de Quadras em Eseolu Municipais 

Ob<as e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

1 
2.000,00 

1 

2.000,00 

2.000,00 

1 2.000,00 

1 

2.000,00 

2.000,00 

ld: 12525D48185F9E7E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua M aria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : 01.612.602/0001-6 2 

DECRETO Nº 020/2022 DE 03 DE MARÇO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provld~nclas. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orça mento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 
anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li . 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefelture Municipal de Pe)eú do Piaul 
Endereço: Rua Maria Ri>eiro Antuno, da Si~a,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piau>PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

26.01.28.843.0018.2048 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .04.122.0101.2008 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101.2061 

3.3.90.39 

501 

TOTALDAAÇÃO 

28.01 .10.301 .0101.2031 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31.0100.2001 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.36 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DAAÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 20/2022 , de 03 de Março de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com Dívida Fundada 

Principal da Divida Contralual Resgatado 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Publlcaçõeo • PubUcldade Oficial 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

OUtros Recursos Não Vinculados 

lllanutonçio da Secmarta de Admlnlstraçio 

Outros SelViços de Terceiros - Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

llanutençio Admlnl-lva do FIIS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdlca 

Recursos Não Vinculados de lmpos1os 

lllanutençio da ctmara llunlclpal 

Diárias • Civil 

OJtros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

19.000,00 

99.000,00 
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ld:13B5A2C075E99E7D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 019/2022 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
pro11idências. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de RS 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações conforme 

anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rileiro An1unes da Silva,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piauí-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001'92 

27.01.12.361.0116.2019 

3.3.90.36 

500 

TOT Al DA AÇÃO 

1 TOT Al DO ANEXO 

DECRETO N9 019/2022, de 24 de Fevereiro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Recursos Não ViOOJlados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ril8iro An1unes da Silva,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piauí-PI 
CNPJ: 01.612.602i0001'92 

27.01.12.361.0116.1013 

4.4.90.51 

569 

TOT Al DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N9 019/2022 ,DE 24 de Fevereiro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Construçio e Reforma de Quadras em Eseolu Municipais 

Ob<as e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

1 
2.000,00 

1 

2.000,00 

2.000,00 

1 2.000,00 

1 

2.000,00 

2.000,00 

ld: 12525D48185F9E7E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua M aria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : 01.612.602/0001-6 2 

DECRETO Nº 020/2022 DE 03 DE MARÇO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provld~nclas. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orça mento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 
anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li . 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefelture Municipal de Pe)eú do Piaul 
Endereço: Rua Maria Ri>eiro Antuno, da Si~a,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piau>PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

26.01.28.843.0018.2048 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .04.122.0101.2008 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101.2061 

3.3.90.39 

501 

TOTALDAAÇÃO 

28.01 .10.301 .0101.2031 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31.0100.2001 

3.3.90.14 

501 

3.3.90.36 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DAAÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 20/2022 , de 03 de Março de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com Dívida Fundada 

Principal da Divida Contralual Resgatado 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Publlcaçõeo • PubUcldade Oficial 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

OUtros Recursos Não Vinculados 

lllanutonçio da Secmarta de Admlnlstraçio 

Outros SelViços de Terceiros - Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

llanutençio Admlnl-lva do FIIS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdlca 

Recursos Não Vinculados de lmpos1os 

lllanutençio da ctmara llunlclpal 

Diárias • Civil 

OJtros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

19.000,00 

99.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rl>elro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001 -62 

27.01.12.361 .0116.1013 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.28.846.0018.2063 

3.3.90.47 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0121.1020 

4.4.90.52 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101.2031 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01.01.31.0100.2005 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31.0100.1001 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

• 

DECRETO N' 20/2022 ,DE 03 de Março de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Conl1ruçio e Reforma de Quadro om Escolas Municipais 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Encargos com PASEP 

Obrigações Tnootárias e Contributivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aqulslçio de Equlpamontoo para Pos1os o UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

1 

1 

1 

1 

1 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenlentes do Governo ... 1 

Manutenção Admlnlstn11va do RIS 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurfdica 
1 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo... 1 

Encargos com Psn:ellmento da Divida 

Principal da Divida Contratual Resgatado 1 

Outros Recursos Não Vinculados 1 

Aqulslçio de Vefculo pen a Clmara Municipal 

Equipamentos e MateriaJ Permanente 1 

Outros Recursos Não Vinculados 
1 

ld:10EF17CFBAD59E7F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAIEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n ., centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.200,00 

2.200,00 

16.600,00 

16.800,00 

99.000,00 

DECRETO N º 021/2022 DE 14 DE MARÇO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
pro11lde nclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 124.000,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 2!2. O s recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
EndereQo: Rua Maria Ri>elto Anb.mes da Silva,SJN ,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001~ 

27.01.12.361.0116.2019 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33,01 .13.122.0101.2057 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .04.1 23.0101.2047 

3 .3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101.2040 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 21/2022 , de 14 de Março de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

MenutenÇlo do Trentp0r1e Eacoler 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo da Sec. de &porte, Lazer, Juventude e Cuhure 

Diárias • Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Secretarta de Finança 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurfdlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo do FIIAS 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ri>elro Antune, da Silva,~.eernro. 64898--000, Pajoo do Piau, PI 
CNPJ: 01 .612.602/000H2 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.1.90.04 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.695.0118.2077 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.1 22.0101.2061 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2079 

3.1 .90.13 

660 

3.3.90.39 

660 

4.4.90.52 

660 

3.3.90.30 

660 

3.3.90.36 

660 

3.1.90.04 

660 

3.1.90.11 

DECRETO N' 21/2022 ,DE 14 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção do Sll1ama Munlclpal de Ensino 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençio do Tranopo,te Escolar 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Juridlca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aç6es de Promoçio • Dllenvolvlmento do TU~lfflO Locsl 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Flsioa 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da -~• de Aclmlnlstraçio 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aç6es Sociais da Enlrentamanto da Ernergtncla COVl019 

Obrigações Patronais 

Transferência de Rerursos do Fundo Nacional de Assis1ência Social • Fnas 

Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Juridica 

Transferência de Rerursos do Fundo NacionaJ de Assis1ência Social · Fnas 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferência de Rerursos do Fundo Nacional de Assis1ência Social • Fnas 

Material de Consumo 

Transferência de Rerursos do Fundo NacionaJ de Assis1ência Social • Fnas 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Flsioa 

Transferência de Rerursos do Fundo NacionaJ de Assis1ência Social • Fnas 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferência de Rerursos do Fundo Nacional de Assis1êncla Social · Fnas 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

1 3.000,00 

1 

3.000,00 

1 20.000,00 

1 

20.000,00 

1 3.000,00 

1 
3.000,00 

1 3.000,00 

1 

3.000,00 

1 95.000,00 

1 

95.000,00 

124.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

200,00 

500,00 

200,00 

500,00 

200,00 

1.000,00 

1.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rl>elro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001 -62 

27.01.12.361 .0116.1013 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.28.846.0018.2063 

3.3.90.47 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0121.1020 

4.4.90.52 

601 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101.2031 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01.01.31.0100.2005 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31.0100.1001 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

• 

DECRETO N' 20/2022 ,DE 03 de Março de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Conl1ruçio e Reforma de Quadro om Escolas Municipais 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Encargos com PASEP 

Obrigações Tnootárias e Contributivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aqulslçio de Equlpamontoo para Pos1os o UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

1 

1 

1 

1 

1 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenlentes do Governo ... 1 

Manutenção Admlnlstn11va do RIS 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurfdica 
1 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo... 1 

Encargos com Psn:ellmento da Divida 

Principal da Divida Contratual Resgatado 1 

Outros Recursos Não Vinculados 1 

Aqulslçio de Vefculo pen a Clmara Municipal 

Equipamentos e MateriaJ Permanente 1 

Outros Recursos Não Vinculados 
1 

ld:10EF17CFBAD59E7F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAIEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n ., centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.200,00 

2.200,00 

16.600,00 

16.800,00 

99.000,00 

DECRETO N º 021/2022 DE 14 DE MARÇO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
pro11lde nclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 124.000,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 2!2. O s recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
EndereQo: Rua Maria Ri>elto Anb.mes da Silva,SJN ,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001~ 

27.01.12.361.0116.2019 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33,01 .13.122.0101.2057 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .04.1 23.0101.2047 

3 .3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101.2040 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 21/2022 , de 14 de Março de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros . Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

MenutenÇlo do Trentp0r1e Eacoler 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo da Sec. de &porte, Lazer, Juventude e Cuhure 

Diárias • Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Secretarta de Finança 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurfdlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo do FIIAS 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ri>elro Antune, da Silva,~.eernro. 64898--000, Pajoo do Piau, PI 
CNPJ: 01 .612.602/000H2 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.1.90.04 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.695.0118.2077 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.1 22.0101.2061 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2079 

3.1 .90.13 

660 

3.3.90.39 

660 

4.4.90.52 

660 

3.3.90.30 

660 

3.3.90.36 

660 

3.1.90.04 

660 

3.1.90.11 

DECRETO N' 21/2022 ,DE 14 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção do Sll1ama Munlclpal de Ensino 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençio do Tranopo,te Escolar 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Juridlca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aç6es de Promoçio • Dllenvolvlmento do TU~lfflO Locsl 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Flsioa 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da -~• de Aclmlnlstraçio 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aç6es Sociais da Enlrentamanto da Ernergtncla COVl019 

Obrigações Patronais 

Transferência de Rerursos do Fundo Nacional de Assis1ência Social • Fnas 

Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Juridica 

Transferência de Rerursos do Fundo NacionaJ de Assis1ência Social · Fnas 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferência de Rerursos do Fundo Nacional de Assis1ência Social • Fnas 

Material de Consumo 

Transferência de Rerursos do Fundo NacionaJ de Assis1ência Social • Fnas 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Flsioa 

Transferência de Rerursos do Fundo NacionaJ de Assis1ência Social • Fnas 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferência de Rerursos do Fundo Nacional de Assis1êncla Social · Fnas 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

1 3.000,00 

1 

3.000,00 

1 20.000,00 

1 

20.000,00 

1 3.000,00 

1 
3.000,00 

1 3.000,00 

1 

3.000,00 

1 95.000,00 

1 

95.000,00 

124.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

200,00 

500,00 

200,00 

500,00 

200,00 

1.000,00 

1.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Erde<eço: Rua Maria Rl>eiro An1uneo da Silva,SIN,Centro, 64S98-000, Pajeu do Piau>PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2044 

3.3.90.39 

660 

3.3.90.30 

660 

3.3.90.36 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2041 

3.3.90.48 

500 

3.3.90.32 

661 

3.3.90.32 

500 

3.3.90.48 

661 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

661 

TOTAL DAAÇÃO 

29.01.08.244.0120.2043 

3.1.90.04 

660 

3.3.90.39 

660 

3.3.90.36 

DECRETO NO 21/2022 ,DE 14 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Programa BPC na Escola 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social · Fnas 

Matelial de Consumo 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Concessão de Benetfctos Evemuals 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Matelial de Distribuição Gratuita 

Transterência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Matelial de Distribuição Gratuita 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

OJtros Auxllios Financeiros a Pessoas Físicas 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros · Pessoa Flslca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Encargos com o Auxfllo Brasil 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social · Fnas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • Fnas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rilelro Antunes da Silva,~,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ:Ot .6t2.602/000H2 

660 

4.4.90.52 

660 

3.3.90.30 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2042 

4.4.90.52 

660 

TOTAL DAAÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO tf! 21/2022 ,DE 14 de Março de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social -Fnas 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social - Fnas 

Matll!ial de Consumo 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social -Fnas 

Se!Vlços de Proteção Social Báslca 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social • Fnas 

3.600,00 

2.000,00 

2.000,00 

t.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

8.932,45 

2.666,55 

10.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

53.599,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

29.000,00 

1 
3.801 ,00 

1 

3.801 ,00 

124.000,00 

ld:030E611Cl3719EBO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : Ol.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 022/2022 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
pro11ld~nclas. 

11/gente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n" 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 111. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rilelro Antunes da Silva,~,Centro, 64898-000, Pajeu do Plau•PI 
CNPJ: 01.612.602/000H2 

27.01 .12.361.0116.2019 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101.2040 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO tf! 22/2022 , de 21 de Março de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do S1s1ema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e SelVlços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Mat8!ial de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Mat8!ial de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do FNAS 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

10.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

135,000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Erde<eço: Rua Maria Rl>eiro An1uneo da Silva,SIN,Centro, 64S98-000, Pajeu do Piau>PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2044 

3.3.90.39 

660 

3.3.90.30 

660 

3.3.90.36 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2041 

3.3.90.48 

500 

3.3.90.32 

661 

3.3.90.32 

500 

3.3.90.48 

661 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

661 

TOTAL DAAÇÃO 

29.01.08.244.0120.2043 

3.1.90.04 

660 

3.3.90.39 

660 

3.3.90.36 

DECRETO NO 21/2022 ,DE 14 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Programa BPC na Escola 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social · Fnas 

Matelial de Consumo 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Concessão de Benetfctos Evemuals 

Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Matelial de Distribuição Gratuita 

Transterência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Matelial de Distribuição Gratuita 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

OJtros Auxllios Financeiros a Pessoas Físicas 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros · Pessoa Flslca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

OJtros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Encargos com o Auxfllo Brasil 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social · Fnas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social • Fnas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rilelro Antunes da Silva,~,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 
CNPJ:Ot .6t2.602/000H2 

660 

4.4.90.52 

660 

3.3.90.30 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2042 

4.4.90.52 

660 

TOTAL DAAÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO tf! 21/2022 ,DE 14 de Março de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social -Fnas 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social - Fnas 

Matll!ial de Consumo 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social -Fnas 

Se!Vlços de Proteção Social Báslca 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferêroa de Recursos do Fundo Nacional de Assistêroa Social • Fnas 

3.600,00 

2.000,00 

2.000,00 

t.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

8.932,45 

2.666,55 

10.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

53.599,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

29.000,00 

1 
3.801 ,00 

1 

3.801 ,00 

124.000,00 

ld:030E611Cl3719EBO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : Ol.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 022/2022 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
pro11ld~nclas. 

11/gente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n" 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 111. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 135.000,00 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rilelro Antunes da Silva,~,Centro, 64898-000, Pajeu do Plau•PI 
CNPJ: 01.612.602/000H2 

27.01 .12.361.0116.2019 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101.2040 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO tf! 22/2022 , de 21 de Março de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do S1s1ema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e SelVlços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Mat8!ial de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Mat8!ial de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do FNAS 

Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

10.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

135,000,00 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

53Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 02 de Maio de 2022 • Edição IVDLXIII

(Continua na próxima página)

,c.,~ººs+. 
ç} ,- : , ~ 

0 l t 'Ó 
i2 V =;· 
-~ -- - /§ ================================================ 

V" l,nyl,111H,/" ..., 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
~ : Rua Maria Ri>eiro An1Unos da Silva,~,Centro, 6'898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.365.0116.1017 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2080 

3.1.90.11 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

• 

DECRETO N" 22/2022 ,DE 21 de Março de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

CGnltrUçio de Escolu para EdUClçio ln1InUI 

Ob<as e lnslalações 

Recursos Não Vinculados de lmposlos 

llanutençio Admlnlstntlva do FIIS 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus ProvenJentes do Governo .. . 

Manutençio dos Serviços de Umpeza Públk:I 

Ob<as e lnslalações 

OJtros Recursos Não Vinculados 

Ações de Aocallzaçio. Comba1e à lncendlol 

Vencimentos 8 Vantagens Fl)(8S - Pessoal Civil 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

ld:01AB1BA3B5E79E81 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

135.000,00 

DECRETO N• 023/2022 OE 28 OE MARÇO OE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldlnclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessanos à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rilelro Antunes da Sioa,S,t,1,Centm, 64898-0:>0, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001~ 

27.01.12.361.0116.2024 

3.3.90,30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101.2074 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 23/2022 , de 28 de Março de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de lmpoS1os 

Manutenção da Secrelarta Municipal de Transportes e Trãnsllo 

Malerial de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Malerial de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurtdlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prelettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rileilo Antunes da Silva,SIN,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaut-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.361.0116.2023 

3.3.90.30 

552 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101.2056 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2067 

3,3,90,39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.39 

700 

3.3.90.39 

701 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 . 18.543.0114.1026 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2080 

4.4.90.52 

701 

3.3.90.39 

701 

DECRETO N" 2312022 ,DE 28 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

llanutençio do PNAE (Merandl Eacolar) 

Material de Consumo 

Trans1erências de Recursos do Fnde Re18fentes ao Programa Nacional de AI ... 

llanutençio da Secrelaria de Melo Ambiente 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Reallzaçio de Evento de Aniversário da Cidade 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

llanutençio de Poços e Demais Sllllema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdica 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~neres da União 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdica 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~êneres dos Eslado .. . 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Racuparaçio e Deoauoraomento de Barreiros e Barragens 

Ob<as e lnslalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ações de Ascallzaçio e Combate à lncendlos 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~êneres dos Eslado ... 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdlca 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~êneres dos Eslado ... 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

10,000,00 

10.000,00 

20.000,00 

500,00 

500.00 

500,00 

1.500,00 

3.000,00 

3.000,00 

500.00 

500,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
~ : Rua Maria Ri>eiro An1Unos da Silva,~,Centro, 6'898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.365.0116.1017 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2080 

3.1.90.11 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

• 

DECRETO N" 22/2022 ,DE 21 de Março de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

CGnltrUçio de Escolu para EdUClçio ln1InUI 

Ob<as e lnslalações 

Recursos Não Vinculados de lmposlos 

llanutençio Admlnlstntlva do FIIS 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus ProvenJentes do Governo .. . 

Manutençio dos Serviços de Umpeza Públk:I 

Ob<as e lnslalações 

OJtros Recursos Não Vinculados 

Ações de Aocallzaçio. Comba1e à lncendlol 

Vencimentos 8 Vantagens Fl)(8S - Pessoal Civil 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

ld:01AB1BA3B5E79E81 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

135.000,00 

DECRETO N• 023/2022 OE 28 OE MARÇO OE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldlnclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessanos à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rilelro Antunes da Sioa,S,t,1,Centm, 64898-0:>0, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001~ 

27.01.12.361.0116.2024 

3.3.90,30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101.2074 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 23/2022 , de 28 de Março de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de lmpoS1os 

Manutenção da Secrelarta Municipal de Transportes e Trãnsllo 

Malerial de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Malerial de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurtdlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prelettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rileilo Antunes da Silva,SIN,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaut-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.361.0116.2023 

3.3.90.30 

552 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101.2056 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2067 

3,3,90,39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.39 

700 

3.3.90.39 

701 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 . 18.543.0114.1026 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2080 

4.4.90.52 

701 

3.3.90.39 

701 

DECRETO N" 2312022 ,DE 28 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

llanutençio do PNAE (Merandl Eacolar) 

Material de Consumo 

Trans1erências de Recursos do Fnde Re18fentes ao Programa Nacional de AI ... 

llanutençio da Secrelaria de Melo Ambiente 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Reallzaçio de Evento de Aniversário da Cidade 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros· Pessoa Jurtdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

llanutençio de Poços e Demais Sllllema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdica 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~neres da União 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdica 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~êneres dos Eslado .. . 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Racuparaçio e Deoauoraomento de Barreiros e Barragens 

Ob<as e lnslalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ações de Ascallzaçio e Combate à lncendlos 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~êneres dos Eslado ... 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurtdlca 

Outras Transferências de Convênios ou lns1rumentos ~êneres dos Eslado ... 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

10,000,00 

10.000,00 

20.000,00 

500,00 

500.00 

500,00 

1.500,00 

3.000,00 

3.000,00 

500.00 

500,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Plaul 
Enderaço: Rua Maria Rileiro An11Jnes da Si•a,Shl,Centro, 64898-000, Pajoo do Piau~PI 
CNPJ: D1.612.602/0001-62 

3.1.90.11 

701 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

701 

3,3,90.36 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO ~ 23/2022 ,DE 28 de Março de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Venciirentos e Vantagens F~as - Pessoal Civil 

Outras Trans1erências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Es1ado ... 

Material de Consumo 

O\Jtros Recursos Não Vloo.ilados 

Material de Consumo 

Outras T rans1erências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

O\Jtros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

O\Jtros Recursos Não Vloo.ilados 

O\Jtros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

O\Jtros Recursos Não Vloo.ilados 

ld:lOEF 17CFBAD59FC3 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Gabinete do Prefeito 

Decreto nº 0032/2022,de 28 de abril de 2022, 

8.000,00 

2.000,00 

500,00 

2.000,00 

1.000,00 

14.500,00 

50.000,00 

Decreta ponto facultati.uo nas repartições 
públicas municipais rw dia 02 de maio de 2022, 
e dá outros providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ1 DO- PIAUÍ,. no uso de suas atribuições 
legais e com base no Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica d9 Município, 

1 ' CONSmERANDO, o feria~o do Dia do Trabalhador, em O 1 de maio de 2022; 

CONSmERANDO, que Àão haverâ prejuízo para a administração pública 
/, 2 ~ municipal. 

li ; '--. ,-1 DEC~ TA: 1\ 
.,( il íj .,A' 
A;t ii, ~ca decretado ponto facultativo no-, funciJ amento da 

Prefeitura Murlicipal d Pajeú do Piaui e demais órgãoth d'o Poder Público 
Municipal~ n1 <di~ 02 1 21 maio de 2022 (segunda-feira), di posterior\ ao feriado 
intemacion d,l))ià do.(!Jabalhador. < ~ j 

t\ Pp-1-pgr.al,✓ /udco: O ponto facultativo declari neite Dir to ão 
int~C:;,rira nas..,~~vidadés públicas essenciais. ( t> ~~ 

1 '/\ • , ,1 ) ff'\) 
- 2}i Art-~. J_,S dirigentes ~os órgãos_~ en1:!_<fat s cabe ~~'i 
~ ~~ (fu~c1on~ ento dos serv1ços essenciais afetos f?s r sp e 8i 
âre ·s de e{ l etêl}ci no dia referido no art. 1 º deste Déêreto. 

~ y!> ;~ 
"\~ ~ 3\ .: -te Decreto em entra em vigor na data de suá lJblj! 

revoullé1as ~ ~§pos1~s em,contrârio. ____,,--7,, > . = ~ \ ~ ~ -----~ ------·- ,: \ 
~ Ga h\ete-do Prefeito de Pajeú d~ auí (PI), 28 de ~i.:il'dtio 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Cláudio ~ereira dos S!lJlto• 
Prefeito Municipal 

Sebutlana Vieira de Carvalho 
Secretária de Gouemo 

/ 

ld:09FEBC75E723Al2C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOL000.1037/2021 

O Municipio de Pajeú do Piauí-PI, através da sua Presidente, toma público a retificação do 
Pregão Eletrônico n•: 021/2022, toma público para conhecimento dos interessados, que 

realizada a correção do erro de digitação no Processo Licitatório do Pregão Eletrônico n• 
021/2022, assim como segue: motivo pelo qual promove-se a seguinte ERRA TA: 

No Aviso de Licitação do Pregão ffietrônico n• 021/2022, publicados no diário Oficial do 
Município do Piauí no dia 27 de abril de 2022 na edição IVDLX LEIA-SE: 

ONDE SE LÊ: Para atender as necessidades da secretaria de saúde do município de Pajeú do 
Piauí-PI. 

LEIA-SE: Para atender as necessidades das secretarias e fundos do município de Pajeú do 
Piauí-PI. 

Permanecem inalteradas todas as informações publicadas anteriormente, informações na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações localizada à Rua Maria Ribeiro Antunes, s/n, 
Centro de Pajeú do Piauí, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. Mais informações: 
pelo telefone (089) 3532-0222 ou através do E-mail: cplpafeu.prefeituradepafeu@gmaíl.com. 

Pajeú do Piauí-PJ, 29 de abril de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

ld:13B5A2C075E99E95 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DI! LICITAÇÃO 

PRl!GÃO l!LETRONICO PARA Rl!GISTRO DI! PRl!ÇOS - SRP N" 0022/2022 
PROCl!SSO ADMINISTRATIVO N• 0.010.IJOl.062/2022 

A Pref,:ituTtJ Municipal ,h Paj.ú do Piau!-PI, através de sua Pregoeira a Senhora Maria do Socorro 
Silva Martins Moura e Equipe de Apoio, nomeada na Portaria n• 0011/2022 de 01 de janeiro de 2022. 
toma público lidtação na modalidade Pregão l!letrõnlco N" 0022/Nl2. do tipo MENOR PRl!ÇO POR 
LOTI!, na forma de Execução direta, em c:onfonnidade com a Lei Federal n• 10.520/2002, e 
subsidiariamente, com a Lei Federal n• 8.666/1993, com a Lei Complementar n• 123/2006, e demais 
legislações vigentes, bem como as disposições descritas na Integra deste EDITAL I! Sl!US ANEXOS 
CUJO OBJETO E Á l!SCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA RllGISTRO DI! PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DI! l!MPRESA l!SPl!CIALIZADA PARA PRl!STAÇÃO DI! Sl!RVIÇOS DB 
AS.SJST8NCIA 'IBCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA I! CORRl!TIVA DAS 
IMPRESSORAS/COPIADORAS I! Rl!CARGA DI! CARTUCHOS I! TONl!RS, COM Rl!POSIÇÃO DB 
PEÇAS ORIGINAIS DO FABRICANTE I! DO EQUIPAMENTO, PARA A TBNDl!R AS Nl!CESSIDADl!S 
DAS Sl!CRl!TARIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNidPIO OI! PAJl!Ú DO PIAUÍ-PI. O 
RllCl!BIMENTO DAS PROPOSTAS: Á PARTIR DO DIA C'll/05/2022 ÀS 17:00HS, (HORÁRIO DB 
BRASILIA - OF); DO l!NCERRAMENTO I! ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á PARTIR DO DIA 
13/05/2022 ÀS 06:30 MIN. (HORÁRIO DI! BRASll.lA - DF); INfCIO DA Sl!SSÃO DE DISPUTA DB 
PREÇOS: A partir do dia 13/05/2022 às O!l:30hs. ENDEREÇO ELETRÔNICO DF), LOCAL: lidtacoes-e 
do Banco do Brasil. informações pelo 1!-mail: cplpajeu.prtfeiturad,pajeuOgmail.com. O Edital completo 
estará à disposição dos interessados na CPL-PMP, que deverão com.parecer munidos de pen drive ou 
outra mídia móvel. 

A"" Cl4ruüa Tavares dos Reis 

Pajeú do Piauí-PI 28 de abril de 2022 

'< Maria do Soam-o Siloa Martins MDura 
Prrgorira/CPL-PMPPI 

\ 
.L 

&crrtárlo tú Plturqafflfflto e Admbristraç4o 
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ld:073832CB2290B9CF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ • Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETONº033/2022 DE 28 DE ABRIL DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n• 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo lg. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 459.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE Mil REAIS) 

distribuídos nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li . 

CLAU D1O PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sllva,S/N,Centro, 64898--000, Pa]eu do P!.aui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2024 

3.3.90.30 

553 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361.0116.2028 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .01 .04.122.0101 .2006 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .2057 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101 .2056 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 033/2022 , de 28 de Abril de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÔES 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Tr.ãnslto 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio da Secretaria de Meio Ambiente 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

20.000,00 

2.000,00 

50.000,00 

72.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

5 ,000,00 

3.000,00 

5.000,00 

8 .000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitva ,S/N,Centro, 64898--000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602,1)001-62 

28.01 .10.301.0101.2031 

3.3,90,30 

621 

3.3.90.35 

600 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.2032 

3.3,90.36 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101.2040 

3.1.90.11 

500 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.2060 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

DECRETO Nº 03312022 , de 28 de Abril de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÔES 

Manutenção Admin istrativa do FMS 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Serviços de Consultoria 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do programa Saúde da Família - PSF 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutenção do FMAS 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Encargos com Iluminação Pública 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Realização e apoio a Eventos de Esporte e Lazer 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

outros Recursos Não Vinculados 

Prereitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antune&da Silva.SIN .Centro. 64898-000. Pajeu do Pia ui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27 .01 .12.365.0116.2021 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.14 

500 

3.1.90.1~ 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.39 

553 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

553 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .02.12.361.0116.2028 

3.3.90.30 

541 

4.4.90.52 

542 

4.4.90.52 

541 

4.4.90.52 

540 

3.3.90.30 

540 

3.3.90.39 

542 

3.3.90.39 

541 

3.3.90.39 

DECRETO Nº 033/2022 ,DE 28 de Abril de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção da Educação Infantil 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civi l 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap .. . 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências do Fundeb • Complementação da União - Vaat 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Outros Serviços de Teroeiros - Pessoa Jurldica 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

20.000,00 

10.500,00 

100.000,00 

130.500,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

500,00 

30,500,00 

30.000,00 

30.000,00 

3.000,00 

3.000 ,00 

459.000,001 

6.500,00 

1.000,00 

600,00 

8.100,00 

34.500,00 

20.000,00 

2.000,00 

56.500 ,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

20.000,00 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

92 Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 16 de Maio de 2022 • Edição IVDLXXIII

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauf 
Endereço: Rua Maria Rhlro Antunes da Sllva,SJN,Centro. 64898-000. Pa]eu do Pia ui-PI 
CNPJ: 01 .612.602l0001-62 

540 

3.3.90.36 

540 

3.3.90.33 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.366.0116.2029 

3.1.90.04 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

ZT.01 .12.361.0116.2025 

3.3.90.39 

550 

4.4.90.52 

550 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101 .2056 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

701 

4.4.90,52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15,452.0101 .2011 

3.3.90.36 

501 

3.3.90,39 

501 

3.3.90.30 

DECRETO Nº 033/2022 ,DE 28 de Abril de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferéndas do Fundeb - Impostos e Transferências de lmpos1os 

Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Física 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Passagens e Despesas de Locomoção 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com EJA - 70% 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com Salário Educação - QSE 

Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurldica 

Transferência do Salârio➔ducação 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferência do Satério➔ducação 

Manutenção da Secretaria de Melo Ambkmte 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públlcos 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Conservaçi o e Manut. de Obras e Prédios Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endere90: Rua Maria Ribeiro Antunes da SilVa,SIN,Centro. 64898-000. Pajeu do Piaui•PI 
CNPJ: 01 .fl12 .502/0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1022 

4.4.90.51 

600 

4.4.90.52 

600 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.1.90.04 

500 

3.1.90,04 

600 

3.3.90.39 

600 

3.1.90.11 

621 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1021 

4.4.90.52 

600 

4.4.90.52 

601 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .2032 

3,3,90,30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 033/2022 ,OE 28 de Abri l de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO OE ANUL.AÇÔES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ampllaçllo e Reforma do Prédio Sede da Seçretaria de Sat.lde 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo Admin istrativa do FMS 

Contratação por Tempo Determinado 

Recursos N!lo Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa l Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aqulslçio de Veículo 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aç6es do programa Saúde da Famflla - PSF 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

10.000,00 

3.000,00 

95.000,00 

5 .000,00 

5 .000,00 

5.000,00 

2.400,00 

7 .400,00 

3.000,00 

J .000,00 

4.000,00 

6 .000,00 

10.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

6 .000,00 

20.000,00 

7.000,00 

5 .000,00 

5 .000,00 

17.000,00 

10.000,00 

500,00 

20.000,00 

10.000,00 

40.500,00 

30.000,00 

40.000,00 

3.000,00 

73 .000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do P iauí 
Endere90: Rua Maria Ribeiro An1une&da SilVa,SIN,Centro. 64898-000, Pajeu do Pia ui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

33.01 .13.392.0119.2058 

3.3.90.32 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

3.J .90,14 

660 

3.1.90.11 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

31 .01 .20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.1027 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.2060 

3.3.90.32 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .01 ,04.122.0101 .2045 

3.3.90.36 

501 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 033/2022 ,OE 28 de Abril de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Realização e Apolo a Eventos Clvicos, Culturais e Reltgiosos 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Serviços de Proteção Social Básica 

Diárias - Civil 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Aquisição de Trator Agrfcola com lmplementos 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Construçio de Quadras de Esportes 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Realização e apoio a Eventos de Esporte e Lazer 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Unidade de Representação em Teresina 

Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Munlclpal de PajeU do P laul 
Endereço: Rua Maria RiDe!ra Antuneada SHva ,SIN ,Ceniro, 6"898.QOO, Pajeu oa Plaul-PI 

CNPJ: 01 .612.802J0001-62 

1 TOTAL 00 ANEXO 

DECRETO Nº 033/2022 ,OE 28 de Abril de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

ld: 1518E97EC9F4BAD1 

a .... .,'<' 
~ DO'W~ 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº 002/2022 

CONTRATANTE: Associação dos Municípios do Vale do ltaim -AMVI 

2.000,00 

3.000,00 

5 .000,00 

500,00 

30.000,00 

30.500,00 

5.000,00 

5 .000 ,00 

20.000,00 

20.000,00 

40.000 ,00 

3 .000,00 

3 .000 ,00 

2.000,00 

18.000,00 

20.000 ,00 

459.000,001 

CONTRATADO: NILVENEIDE S CARVALHO (SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SERTÃO 

ATUAL) 

OBJETO: Prestação de Serviços de produção e administração de informações de 

interesse público através das redes sociais oficiais e meios de comunicação direta com o 

público, promoção de meios de comunicação corporativa através de informes internos e 

externos. 

VALOR MENSAL: valor mensal R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), totalizando o 

montante global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) 

RECURSO FlNANCEIRO: Contribuições Financeiras dos entes associados. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de Abril de 2022 

VIGtNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

ANTONIEL DE SOUSA SILVA 
Presidente - AMVI 
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ld:OFSBD286A10C4DF9 

Estado do Piauí 

Prefeitura Munlcfpal de Novo Oriente do Plaul 
Rua 7 de Setembro, nV C80- Centro - Novo Oriente do Piauí-PI- CEP 64.530-000 
Fone: (89') 3475-1353 - CNPJ : 06.554.836/0001-14 
E- m .il l: munlciplodenovoorientedopi;ii ul@gm ail.com 

Portaria GP N". 76/2022 Novo Oriente do Piauí - PI. 03 de agosto de 2022 

Conceder RETORNO DE UCENÇA SEM 
VENCIMENTO paro a servidor RHAl'l.TON DOS 
SANTOS SOUSA. 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piaul - PI. no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
OrgAnica Municipal etc. 

RESOLVE: 

Arl. 1º - Conceder RETORNO A PEDIDO, a conlar partir do dia 01 de AGOSTO de 2022 conforme 

rcqucrimcoú> protocolado nesta prefeitura da licença para tratar de interesse particular sem rcmunc,ação pelo 

p1117.0 de até 2 (anos) consecutivos, concedida atrav6s da Portaria GP 025/2022 de 04 de abril de 2022, ao 

Servidor Pública Municipal. Sr. RRAYLTON DOS SANTOS SOUSA , malricula nº 3S2-1, 

CPP:041.815.413-98, ocupante do cargo de PROF. C-A Pós-GRADUADO. 

Art. 2" - Este. portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando dispo&íçõcs cm contrário. 

Publique-se. CUmpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauf - PI, 03 de agosto de 2022. 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 
.Prefeito Municipal 

CPF:273.827.963-S3 

Ea Ponaria entrB em vigor na dai& de 1111& publicação. produzindo efeitos rctroativOli ao primeiro dia do m& do asosto do 
8110 de dois mil o vinte e dois. 

ld:09FEBCA52AE44EC7 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE n•: 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0.010.000.1951/2022 

O Munidpio de Pajeú do Piauí-PL por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL comunica aos interessados que fará licitação na modalidade CARTA 
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, na forma da Lei n. •: 8.666/93, 
destinada à Construção de redes de distribuição de abastecimento de água nas 
localidades nova esperança e localidade km 13, zona rural do Munidpio de Pajeú do 
Piauí, conforme especificações contidas no termo de referência e edital.), cuja sessão d e 
recebimento dos envelopes de proposta e habilitação ocorrerá às 08:00 (oito horas), 
do dia 11/08/2022, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Maria Ribeiro 
Antunes, s/n,Centro, Pajeú do Piauí (PI). Fonte de Recursos: PRÓPRIO, valor 
estimado previsto R$ R$ 258.744,76 (duzentos e cinquenta e oito mil setecentos e quarenta e 
quatro reais e setenta e seis centavos, conforme projeto básico de engenharia. 

O Edital completo estará à disposição dos interessados na sala da CPL, que 
deverão comparecer munidos de pendrive ou outra mídia móvel. 

Mais informações pelo E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeu<l!Jgmail.com ou 
www.pajeudopiaui.pi.gov.br ou pelo telefone (089) 3532-0222. 

Visto: 

Pajeú do Piauí-PI, 03 de agosto de 2022. 

Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Pregoeira/CPL-PMPPI 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 

• 
ld :0047D65A9C1E4995 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes d a Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

ERRATA 

DECRETONº036/2022 DE 09 DE MAIO DE 2022 

Abre no o,ramento 
adldonal suplementar 
provldlndas. 

vigente, 
e d6 

mel/to 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n11 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 111. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL REAIS) distribuídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 211. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 
anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li . 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

34.01.26.122.0101 .207 4 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101.2040 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 036/2022 , de 09 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurld ica 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias-Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do FMAS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

21 .000,00 

3.000,00 

3.000,00 

29.000,001 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Plaul 
Erdereço: Ruo Marie RlbeiroArMeOda SIYa,SIN,Centro, - • Plje<I do Pil~I 
CNPJ: 01.812.ll02!0001-82 

3'1.01.29.122.0101.207' 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.14 

600 

3.3.90.14 

600 

3.3.90.39 

600 

3.3.90.30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

211.01.08.244.0120.1023 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

211.01.08.244.0120.2041 

3.3.90.32 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

• 

DECRETO N" 03'/2022 ,DE 09 de Maio de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutançlo da -ria Municipal de Tran•~ • Trlnal1D 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Outros Recursos Nlo Vinculados 

Manutançlo Admlnlslraltva do FMS 

Diérias -Civil 

Transferênàas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Diériaa-CMI 

Transrertnaas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdlca 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Aqulalçlo de Volculo 

Equipamentos e Material Penranente 

Recur10S Nlo V11culados de IIT'9()6tos 

COraoalodellenellclooEvenlllala 

Material de Dlstribulçlo Gratuita 

Recursos Nlo V11culados de lff1)0Stos 

ld:05D4EC3C124649C2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n , centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : O1.612.6D2/DOD1-62 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

21 .000,00 

666,55 

IMMl,1515 

2.333,45 

2.333,45 

211.000,001 

DECRETO N" 046/2022 DE 14 DE JULHO DE 2022 

Abre no orçamento 
odldonol suplementar 
provldêndos. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outros 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nR 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo lR. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 49.700,00 (QUARENTA E NOVE MIL SETECENTOS REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 211. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

ERRATA 

ld:073831B46FD0502D 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Secretaria de Governo 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

O documento publicado na pagina 463, caderno C, da edição IVCDLXVI do Diário Oficial 
dos Municípios, em 09 de dezembro de 2021 com id: 167C253D7F022648 

Onde ler-se: 

PROJETO DE LEI Nº 224/2021, DE. 03 :OE l:OZEMBRO D~ 2021 . 

Leia-se: 

LEI Nº 224/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

• 
ld:13BSA2EFB9AASOE7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

Comissão Permanente de Licitação CPL/PMP-PI 

A VISO DB PUBUCAÇÃO DB BXl1lATO DB CONTRATO N" 00111fl022 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0010.001.204/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da TOMADA DE PREÇOS N" 007/2C122 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00111/2022, de um lado, o Município de Pajeú do 

Piauí-PL pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro Anhmes, s/n, 

Centro, Pajeú do Piauí-PL C.N.P.J ,11•;--j!l.6J2-~~ 2, ~~ -fJi representado pela Exmo. Sr. 

Oáudio Pereira dos Santos, ~~to ~ MuniáJ>al_ ,de Paj~ do Piauj•PI, r d,.9 outro lado a empresa 
C/eiton Di11S Dos S11ntos ME ~.NJ>.f 19.130.958/0001-25, ~da ria _~ua 1Raimundo Rodrigues dos 

Santos, n• 14, Bairro São Pedro, ~P: 64.793-000, Coronel José Dias-PJ, representada pelo procurador o 

Sr. Heitor Cardoso Negreiros Junior, portador do RG: 500.7635-3 s/,P/PI, CPF: 017.217.923-84, 

endereçoeletrônicocleitondJFcds1.q@gmail.com. ( 

OBJETO: Constitui obj~ / do~te contrato a e Contratação dos ~ } e Manutenção do 

Sistema de Ilwnináção'Púb~ - . · antido pelo Muniápio de Pajeú do Piauí-P~,jfôbm'iespeáfi.cações 
. ~ j :. ..... - .\1- 1 .,,. 

contidas no Proj~ B~iCf> tal. \ " ~ 

FONTE DE REMs~s:.~ , PRIO, PRÓPRIO, COSIP, RECURSO DE 0Pl3.i.ÁÇÃ0f E 

CREDITD. ~\ j ·· <] \;-,<' / 
VALOR iq~~tl><'> co~· TO: R$ 160.293,37 (cento e sessenta mil d~tgs_ R= e três ~ is e 

trinta e's"t.ekn~{ }. \ \ r i> (\!~ 
_é,.-:,;;v" - (i~' 
y~M°CIX:ll,2 (d6ze) mesp; contados da sua assinatura. \__ /, Jf\, 1 
"---.. -',.>b <:. .-S""--0i> \- w) v-. 
q_~ A ~~IÃ!j$\!'(Afll~. CONTRATO: 03 de agosto de 2022. -- ~ - {j 

'~ 1..1 \--1' p ' ~ ) :i , SIGN~~- ·,feio CO · TANTE, a Exmo. Sr. Gáudio Pereira dos ~ p it6" ~9!'.1 
de Pai< ' a 1-~ ~CONl'RATADA. a empresa Cleiton Dias Dot, San'f'S ~ ,_.N'.P.J: 
19.l~ 1'- ( ~ da Rua.~und~ Rodrigues dos_ '.'."11~•-n•-~ Bairro~~jry,):EP: 

64.79~, <;~ J~:: L rep~~da pelo~~dor o~ •- Heitor ~d'!"" !'.!'~~unior, 
portador'./~ o KG: ' ~o 635-3 SSP/Pl, EPF: 017.217.~'àlde~ --1 ;ietrônico 

cleítondiJJscdslO@gmaü.com. '- /. ✓ '> // 

' - .• -~-~,- ✓ \ 

.l'ajeú do Pia~-Pl, 031ae agosto_ de 2022. 
--- r : ·-· 

Sr. Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de P11jeú do Pi11uf-PI 
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ld:OE288D3C5D38FA86 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETONº038/2022 DE 23 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUOIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602f0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.3.90.36 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

27.01. 12.361.0116.2024 

3.3.90.30 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101.2031 

3.1 .90.13 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.1.90.11 

soo 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 038/2022 , de 23 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Admlnlslrallva do AIS 

Obrigações Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Manutenção do AIAS 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
10.000,00 

1 

10.000,00 

1 
5.000,00 

1 

5.000,00 

1 
50.000,00 

. 1 

50.000,00 

1 
40.000,00 

1 

40.000,00 

115.000,00 1 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,sn.l ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001 ~ 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.36 

DECRETO N• 038/2022 ,DE 23 de Maio de 2022 

ANEXO 11 • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção do Transporte Escolar 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

553 Translerências de Recursos do Fnde Relerentes ao Programa Nacional der,,, ... 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

soo Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

553 Translerênclas de Recursos do Fnde Relerentes ao Programa Nacional de I',> ... 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101 .2007 Manutenção da Assessoria Jurldlca 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 

501 outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

3.1 .90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1020 Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .2034 Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal - PSB 

3.1.90.13 Oorigações Patronais 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.92 Despesas de Exercfcios Anteriores 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

3.3.90.14 Diárias - Civil 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.1033 1 Construção da Sede do CRAS 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001~ 

DECRETO N' 038/2022 ,DE 23 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

4.4.90.51 1 Obras e Instalações 

660 lrranslerêncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

TOTAL DAAÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

ld:0B62024BA224F715 

ESTADO DO PIAUÍ 

S00,00 

S00,00 

9.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

22.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

25.000,00 

1 
40.000,00 

1 

40.000,00 

11s.ooo,oo l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ· 
PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

/REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 00112022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0010.0045012022 
OBJETO: Contratação de ~presa para execução do serviço de construção de uma 
Escola com 6 salas de at.lí!;!s, padrão FNDE em Pajeú do Piauí -PI, conforme 
especificações contidas Profo Básico e Edital. 

ATA DA QUARTA SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
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ld:089B782C733F6913 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Portaria ADM/CEE/PI n• 037 /201S 
Rua Ezequiel Batista de Sousa, 340 - Mutirão - Fronteiras - PI 

CEP: 64.690-000 
Fone: (891 3454-1348 

E-mail : consclhomunlcipalfnt@gmail.com 

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pelo presente tomam posse solenemente, os membros do Conselho Municipal de 

Educaçao de Fronteiras - Piaul, sendo empossada sua mesa Diretora junto com a Secretaria 

Executiva do referido conselho, com sede e fórum a Rua EzeQulel Batista de Sousa, Nº 340, 

Bairro: Mutirão, Centro, CEP: 64.690-000, em Fronteiras - Piauí), para mandato de dois (02) 

anos, sendo de 25/01/2021 a 25/01/2023. Os membros abaixo discriminados e firmados foram 

eleitos ou indicados pelos seus respectivos Órgãos ou Entidades em Assembleias ou reuniões 

para comporem o CME/FNT, e nessa Assembleia Extraordinária, passam a ocupar funções 

dentro do Conselho Municipal de Educação para dar continuidade ao processo de zelo pela 

Educação Pública e Privada do município de Fronteiras-Piauí, realizada na presente data. 

Portanto, ao assumir suas funções, o fazem sob o compromisso de respeitar fielmente o 

Regimento Interno da Entidade. Por ser expressão da verdade. assinam a seguir: 

CARGO 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

SECRETARIO(A) 

EXECUTIVO(A) 

ASSINATURAS 

ç;_~~ ~~eo k f /u6~. 
Secretário Municipal de Educação 

rç;~ tev--Í-~ ,ql@,. ~ 
Presidente do Conselho Municipal de Educaçã~ 

ld:05D4ED3BB82B6A49 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

'BXlllATO Dl!'J'l!IIMO Dl!COOl'l!RAÇÃO 'I'IICNKX) OWJm2 
PROCESSO DB ADESÃO SRP/PMP-PI N.• CI.010.00LfflJ2 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

PARTES: Município De Pajeú Do Piauí-PI X Olho D'água do Piauí-PI. 

OBJETO: Adesão Do Município de Olho D' água do Piauí-PI, na condição de carona - Possibilidade 

Jurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do município Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 
/PMP-PI n• 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do município 
de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de Pajeú do Piauí/PI 

~~y 

~-
"'~-

ld :OCC548958BDD6A44 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P AJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO 

EX'lltATO DETERMO DECOOPERAÇÃO TECNICOIIElm 
PROCESSO DE ADESÃO SRP/PMP-PI N.• O.ot~ 

REF. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SRP/ Pajeú do Piauí/PI X Monsenhor Gil-PI. 

PARTES: Munidpio De Pajeú Do Piauí-PI X Monsenhor Gil-PI. 

OBJETO: Adesão Do Munidpio de Monsenhor Gil-PI, na condição de carona - PossibilidadeJurídica. 

OBJETO: Utilizar provisoriamente do munidpio Pajeú do Piauí/PI, preços registrados em Ata SRP 

/PMP-PI n' 0014/2022 que tem por objeto registro de preço para aquisição parcelada e sob demanda de 

materiais de uso esportivo em geral para atender as necessidades das secretarias e fundos do munidpio 

de Pajeú do Piauí-PI, conforme especificações contidas no termo de referência e edital. 

FINALIDADE: Otimizar contratação de interesse da requerente de natureza provisória. 

DATA: 14 de junho de 2022. 

Claudio Pereira dos Santos 

Prefeito M1111icipal de Pajeú do Piauí/PI 

ld :0B62031D2E536877 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 039/2022 DE 31 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento vigente, crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 1º. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 446.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) distribuídos 

nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art . 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço : Rua Maria RíbelroAotuoes da Sítva ,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

DECRETO Nº 039/2022 , de 31 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

27.01 .12.361 .0116.2019 Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

500 Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recun.os Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .02.12.361 .0116.2028 Manutenção do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

540 Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 Manutenção da Secretaria Munlclpal de Transportes e Trlinslto 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

3 .3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .2057 Manutenção da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101 .2058 Manutenção da Secretaria de Meio Ambk!nte 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

3.1 .90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

501 Outros Recun.os Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 Manutenção Administrativa do FMS 

3.3.90.14 Diárias-Civil 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piaui 
Endereço : Rua Maria Ribeiro Antooes da Silva ,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 

CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

500 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.30 

500 

3.1 .90.11 

600 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01, 18,541.0114,2017 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01.31,0100.2001 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08,243.0120,2039 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

[TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 03912022 , de 31 de Maio de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de l"l)ostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Conselho Tutelar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

6.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

86.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

90.000,00 

10.000,00 

205,000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

446.000,00 1 

Prefeitura Municipal de Pajeú do P iaul 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antooes da Silva ,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 

CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.02.12.365.0116.2051 

3.3.90.39 

540 

3 .3.90.36 

540 

3 .3.90.30 

542 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361 .0116.2027 

3.1.90.04 

540 

3.1.90.16 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.381 .0118.2028 

3.1 .90.04 

540 

3.1.90.16 

540 

3.3.90.14 

540 

3.3.90.14 

541 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.695.0118.2077 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com Educ. Infantil - 30% 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Encargos com Magistirio do Ens ino Fundamental - 70% 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outras Despesas Variéveis - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferênci,:15 de Impostos 

Manutenção do Sistema Mun lcipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Contratação por Tempo Detemilnado 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Outras Despesas Vartàveis - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Diàrias-Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Diárias-Civil 

Transferências do Fundeb - Complementação da União - Vaaf 

Ações de Promoçlo e Desenvolvimento do Turismo Local 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do P iauí 
Endere90: Rua Maria Ribeiro Antooea da Sltva,SfN,Centro, 64898-000, PaJeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

33.01 .23.695.0118.1029 

4.4.90.5 1 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0110.1003 

4.4.90.5 1 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121.1020 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.2033 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.38 

600 

TOTAL OA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101 .2031 

3.1.90.92 

500 

3.1.90.04 

600 

3.1.90.92 

600 

3.3.90.14 

621 

3 .3.90.92 

500 

4.4.90.52 

600 

3.3.90.36 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO OE ANULAÇÕES 

Construção, ampliação e Recuperação de Praça de Eventos 

Obras e Instalações 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Reforma e Manutenção do Prédio Sede da Prefeitura 

Obras e Instalações 

Outros Recun.os Não Vinculados 

Aquisição de Equipamentos para Postos e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Recun.os Não Vinculados de Impostos 

Ações do Programa de Agentes ComuniUrios de Saúde - PACS 

Material de Consumo 

Transfer6nclas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Manutenção Administrativa do FMS 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Recun.os Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Detemilnado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Diárias - Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Recun;;os Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo . 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

5 .000,00 

1.000,00 

4 .500,00 

10.500,00 

10.000,00 

20.000,00 

30.000 ,00 

10.000,00 

5 .000,00 

10.000,00 

4 .000,00 

29.000 ,00 

10.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

12.000,00 

5 .000,00 

5.000 ,00 

10.000,00 

10.000,00 

3.500,00 

3.500,00 

3.000,00 

7.000,00 

10.000 ,00 

718,15 

5 .000,00 

363,83 

3.000,00 

1.000,00 

7 .000,00 

3 .000,00 
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P refeHura Mu nicipa l de P ajeú do Piauí 
Endereço : Rua Maria RibeiroAnllA"Mls da Sitva,S/N ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

621 

4.4.90.52 

500 

3,3,90,35 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.1 019 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÂO 

28.0 1.10.301 .0121 .2034 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121.2032 

3.1.90.13 

600 

3.1.90.0 1 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

33.0 1.13.392.0119.2058 

3.3.90.39 

701 

3.3.90.31 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2059 

3.3.90.30 

501 

4.4.90.52 

501 

3.3.90.39 

DECRETO Nº 0 39/2022 ,DE 31 de Ma io de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de ConsuhOfia 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção, Ampl e Reforma de Postos e UBS 

Obras e Instalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do Programa de Incentivo à Saúde Bucal - PSB 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do programa Saúde da Familia - PSF 

ObrigaQOes Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aposentadoria e Reformas 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Realizaçlo e Apolo a Eventos Cívicos, Culturais e Religiosos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Outras 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Biblioteca Pública 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Prefertura Municipa l de P ajeú d o P iauí 
Endereço : Rue Maria RlbelroAnll.A"MIS da Sllva,S/N,Centro, 64898-000. Pajeu do Piaui-PL 
CNPJ: 01 .612.802l0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2067 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

701 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.0 1.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0 1.15.451 .0111.1004 

4.4.90.61 

501 

4 .4.90.93 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0 1.15.451.0111.1008 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.0 1.15.451 .0111 .1005 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

DECR ETO Nº 039/20 22 ,DE 3 1 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃ O DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Realização de Evento de Aniverd rio da Cidade 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construçlo da Sede do CRAS 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Aquisição e/ou Desaproprlaçlo de Imóveis 

Aquisição de Imóveis 

Outros Recursos Não Vinculados 

Indenizações e Restituições 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ampllaçlo e Reforma de Cemitérios 

Obras e Insta lações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Pavlmentaçlo e Restauração de Vias Píiblicas 

Obras e Insta lações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

1.378,45 

6 ,000,00 

27.460,43 

7.000,00 

7 .000,00 

20.000,00 

20.000,00 

17.539,57 

50.000,00 

67.539,57 

5.000,00 

1.300,00 

6 .300,00 

3.000,00 

3.000,00 

9.700,00 

15.700,00 

4.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

16.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

6 .000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Eooereço: Rua Maria Ribeiro Ant111es da Siva,SIN,Centro, 64S98-000, Pajeu do P~ui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.2073 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01.01 .31 .0100.2005 

4.6.90.71 

501 

3.2.90.21 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31.0100.2001 

3.3.90.92 

501 

3.3.90.35 

501 

3.1.90.92 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Ou1ras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

outras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Ou1ras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Ou1ras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Aquisição de Tra1or Agricola com lmplementos 

Equipamentos e Material Permanen1e 

outras Transferências de ConvênK>s ou Instrumentos Congêneres da União 

Ações de Fortalecimento da Ps icultura 

outros Sel'liços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

outros Recursos Não Vinculados 

outros Sel'liços de Terceiros -Pessoa Flsica 

outros Recursos Não Vincu~dos 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Parcelamento da Divida 

Principal da Dívida Contratual Resgatado 

outros Recursos Não Vinculados 

Juros sobre a Divida por Contrato 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Despesas de Exerclcios An1eriores 

outros Recursos Não Vinculados 

Serv~os de Consultoria 

outros Recursos Não Vinculados 

Despesas de Exerclcios Anteriores 

Prefettura Municipal de Pajeú do Piauí 
Eooereço: Rua Maria Ribeiro Ant111es da Siva,S/N,Centro, 6489S-OOO, Pajeu do PiauiPI 
CNPJ: 01.612.602/0001 -62 

501 

3.3.90.33 

501 

3.1 .90.04 

501 

TOTAL OA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

DECRETO Nº 039/2022 ,DE 31 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Passagens e Despesas de Locorroção 

Outros Recursos Não Vincu~dos 

Contratação por Tempo Determinado 

Outros Recursos Não Vinculados 

5.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

116.000,00 

1 
7.850,00 

1 

7.850,00 

4.000,00 

2.000,00 

1.150,00 

7,150,00 

2.800,00 

500,00 

3.300,00 

500,00 

3.500,00 

1.200,00 

500,00 

1.000,00 

6.700,00 

446,000,00 1 
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ESTADO DO PIAUÍ 1 PREFEITURA MUNIOPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N": 00120/2022 

REFERfu.OA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001.0001.753/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N': 0032/2022 e Lei n' 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉOE: CON1RATO ADMINIS1RATIVO N': 00120/2022, firmado entre o Município de Pajeú do Piauí­

PI, C.N.P.J N': 01.612.602/0001-ó2, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do Piauí-PL e 

de outro lado a empresa Origi7JJ11 Auto Peças e Seroiç,,s Automotivos Lida, inscrita CNPJ; 35.746.723/0001-19, 

com sede Rua Antônio gregório vera~,,,,11166ff Bai~ "7Sah~ Al1tôni_J>,SEP: 64032050, Teresina Piauí-PI, 

Centro,_ por intermédio do rep~ - 'ílint~legal s'i_+ n Gq,nrusa, f r1áaordo R.G. n• 1007350 SSP/PI 
e C.P.F. 579.348.943-68. \_ · · ~ j ( 
OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica para parcelada de servif" mecânicos em geral para 

atender as necessidades dos veículos e máquínas utilizados pelas secretarias e(fundos do município de Pajeú 

do Piauí-PL conforme es · ca~ contidas no termo de referência e editaJ,,oonforme previsto no termo de 

referência e editaL como se quí estivessem transcritos. '---, n 
FONTE DE RE OS: 9./pio, PNAT, TRANSFERrnOA DE FUNDO ~ -wmo-~E RECUSRSO 
DO SUS PRO . , . \ ~ ,6ôVERNO FEDERAL. ', 

\ / \ : ,'.'.) ~ ~, . 
VALOR GLOBAL QO fQNllRATO R$ 20.000,00 (vinte e mil reais). \ 

0i\ ! " - (' /1 2 ~ 
OBS.: O VALOR ES11IMADQ,p LICITAÇAO DECORRE DE ESTIMATIVA DE·GQNSUMO. MOTIVO 

~ ~ ~ 

ld:0471A87El58FEF08 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO N" 040/2022 DE 01 DE JUNHO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldénclas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adiciona l suplementar no 

valor de R$ 58.000,00 (CINQUENTA E OITO MIL REAIS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Mlrfl Rl>elro AnlLrln da Slva,SIN ,Centro, 64898-000, Pafeu do Plau~I 
CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

26.01 .04.123.0101 .2047 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101 ,2031 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2058 

3,3.90,39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 040/2022 , de 01 de Junho de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretana de Finanças 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manu1ençlo Admlnls1ra11va do FMS 

Outros Serviços de Tercefros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Olárias-CMI 

Recursos Não Vinculados de llll)ostos 

Reallzaçlo e Apolo a Eventos Civlcos, Culturais e ReUgi090S 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de P~ú do Piauí 
Endereço: Rla Maria Ribeiro Antunes da Slva,S/N,Centro, 64898-000, Pafeu do Piaul-PI 
CNPJ: 01 .612.602J0001-62 

28.01 .10.301.0121.2033 

3.1.90.01 

DECRETO N' 040/2022 ,DE 01 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Açõel do Programa de Agentee Comunit6rlo1 de Sallde - PACS 

Aposentadoria e Refonnas 

600 Transferênclas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Gowmo .. 

TOTAL DA AÇÃO 

28,01 .10,301 .0101 ,2031 Manutençlo Administrativa do FMS 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis• Pessoal CMI 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Gowmo .. 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121.2034 Açõea do Programa de Incentivo à Saúde Bucal • PSB 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. , 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

~~!. ~ a ~1~~ 
Carimbo 
do Tempo 

Certificação 
digital que 
mostra o horário 
exato da 
publicação, tal 
como sua 
inalterabilidade e 
legitimidade. 

11/c. 
Instituto 
Verificador de 
Comunicação 

Com Auditoria 
diária de tudo que é 
publicado, 
mostramos 
seriedade e 
transparência com 
os atos públicos. 

*Estamos de acodo com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18 
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~ .) 
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3.000,00 

3.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

45.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

58.ooo,oo l 

12.000,00 

12.000,00 

10.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

37.000,00 

9.000,00 

9.000,00 

58.ooo,oo l 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 042/2022 DE 15 DE JUNHO DE 2022 

Abre no orçomento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n• 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 1e. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.027.349,91 (HUM MILHÃO VINTE E SETE MIL TREZENTOS E QUARENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) distri buídos nas seguintes dotações 

conforme anexo 1. 

Art. 22 . Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endere90: Rua Maria Ribeiro Antuneç da Silva ,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.1512.W2/0001-õ2 

27.01 .12.361 .0116 .2019 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.1014 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.30 

553 

3.3.90.38 

500 

3.3.90.30 

553 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361.0116.2028 

3.3.90.36 

540 

3.1.90.13 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .28.843.0018.2048 

4.6.90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .04.122.0101 .2008 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO Nº 042/2022. de 15 de Junho de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Recursos NAo Vinculados de Impostos 

Construção, Reforma e Restauração de Unidades Escolares 

Obras e Instalações 

Recursos Nao Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Tr.aMfert!nelas de RectJf'SO$ do Fnde Referente$ ao Programa Nadonal de Ap .. . 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências do Fundeb- Impostos e Transferências de Impostos 

Obrigações Patronais 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Encargos com Dívida Fundada 

Prindpal da Divida Contratual Resgatado 

outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Publicações e Publicidade Oftclal 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recur3os Não Vinculados 

2.000,00 

5.000,00 

7.000,00 

226.145,91 

226.145,91 

1.000,00 

20.000,00 

5.600,00 

26.600,00 

20.000,00 

50.000,00 

70.000.00 

10.000,00 

10.000.00 

5.000,00 

5.000,00 

21.01.04.122.0101.2006 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.04.122.0101.2061 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101.2057 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101 .2047 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 . 10.301.0121 . 1022 

4.4 .90.51 

600 

4.4.90.51 

500 

1 TOTAL DA AÇÃO 

26.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

621 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.36 

600 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

621 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2058 

3.3.90.39 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2068 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.011(.2017 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

DECRETO Nº 042/2022 , de 15 de Junho de 2022 

ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Administração 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

ManutonçAo da Socretaria Municipal do Transportes o TrAnsito 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Nao Vinculados 

ManutençAo da Secretaria de Finanças 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

outros Recursos Nao Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços PCiblicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ampliação e Refonna do Pr6dio Sede da Secretaria de Saúde 

Obras e lnstailações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

DECRETO Nº 042/2022 , de 15 de Junho de 2022 

ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção Administrativa do FMS 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vlneulados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Realização e Apoio a Eventos Cívicos, Culturais e Religiosos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Realização de Eventos Festejos do Padroeiro do Município 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio de Poços e Demais Sistema de Agua 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

40.000,00 

40.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

61.000,00 

62.000,00 

123.000,00 1 

5.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

132.000,00 

11 .750,00 

11 .7!50,00 

60.000,00 

78.000,00 

10.000,00 

146.000,00 

2.000,00 

20.000,00 
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Prefe~ura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva ,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

500 

3.1.90.13 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

4.4.90.52 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .17.512.01 12.1010 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31 .0100.1002 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .24.122.0101.2046 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

27.01 .12.365.0116.2021 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90,36 

500 

4.-4 .90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .01 .12.361.0116.2020 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.1015 

4.4.90.51 

500 

4,4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27,02.12,361,0116, 1018 

4.4 .90.51 

542 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.365.0116.1017 

4,4.90.51 

500 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N' 042/2022 , de 15 de Junho de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obrigações Patronais 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social Básica 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Programa de Melhorias Sanitárias Domiciliares 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Construção e Recuperação do Prédio da Cãmara 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Comunicação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutcnçlo da Educaçlo Infantil 

outro& Serviço& de Terceiro& - Pe&soa Jurldlca 

Recu~os Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Nao Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recu~os Não Vinculados de Impostos 

Formação Continuada de Trabalhadores em Educação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção, Ampliação e Reforma do Prédio Sede da Secretaria de Educação 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção, Ampl e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental 

Obras e Instalações 

TranMerAnelas do Fundeb - Complementação da União - Vaat 

Construção de Escolas para Educação Infantil 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

27.01.12.361.0116.1016 ] Aquisição de VciculO 

22.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

1.854,00 

1.854,00 

56.000,00 

56.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

1.027.349,911 

5.000,00 

500,00 

1.300,00 

2.000,00 

8.800,00 

4.800.00 

4.800,00 

4.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

22.376,44 

27.376,.W 

4.4.90.52 

569 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.02.12.361.0116.2028 

3.3.90.30 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

V .01 .12.361.0116.1013 

4.4.90.51 

569 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.16.482.0112.1009 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01.28.843.0018.2048 

4.6 .90.71 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

22.01 .04.124.0101.2066 

3.3.90.35 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101 .2061 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01.04.122.0101.2007 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .04.122.0101 .2016 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.122.0101 .2065 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3.3.90.39 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .1020 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.52 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Equipamentos e Material Permanente 

outras Transferências de Recursos do Fnde 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Material de Consumo 

Transferencias do Fundeb - Impostos e Transferencias de Impostos 

Conatruçio e Reforma de Quadra• em Escol•• Municipai• 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Recursos do Fnde 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Programa de Melhoria Habitacional 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Encargos com Dívida Fundada 

Principal da Divide Contratual Resgatado 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Controladorla Geral do Município 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Admin istração 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Assessori a Jurídica 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

outros Recursos Não Vinculados 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Sistema de Retransmissão de TV via Satélite 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Atividades a Cargo da Junta do Serviço Militar 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Aquis ição de Equipamentos para Postos e UBS 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

1.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

12.623,56 

17.376,44 

30.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.300,00 

2.650,00 

1.000,00 

8.950,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

40.000,00 

42.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

1.500,00 

50.000,00 
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e, Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602i0001-62 

600 

4.4 .90.52 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101.2031 

3.3.90.39 

821 

3.3 .90.14 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.2032 

3.1.90,18 

600 

3.1.90.13 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.305.0121 .2078 

3.3.90.30 

602 

3.3.90.39 

602 

3.1,90.1 1 

602 

3.1.90.16 

602 

3.1.90.01 

602 

3.3.90.36 

602 

4.4.90.52 

602 

3.1.90.01 

602 

3.3.90.30 

602 

3.3.90.30 

602 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.305.0121 .2037 

4.4.90.52 

600 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.392.0119.2088 

3.3.90.39 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101.2040 

4.4 .90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32,01 .15.451,0111.2069 

3.3.90.39 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451.0111 .1007 

DECRETO Nº 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamento$ e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção Administrativa do FMS 

autros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlea 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Olarias-CMI 

Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do programa Saóde da Famllla • PSF 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 

Transfer~nclas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Govemo .. 

Obrigações Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Enfrentamento da Emerg6ncia COVI018 

Material de Consumo 

Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal CMI 

Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outras Despesas Variáveis • Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aposentadoria e Refonnas 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros• Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sua Provenientes do Governo .. 

Aposentadoria e Refonnas 

DECRETO Nº 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li· RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transfer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Ações do Programa de Vtg iltncia Epidemiológica (PPAIECDNS) 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sua Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurldica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Realiz.açio de Eventos Festejos do Padroeiro do Município 

outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurldica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Manutençio do FMAS 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Conatruçl o da Sede do CRAS 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Naciona l de Assistência Social - Fnas 

Obras e Instalações 

Transferência de Recursos do Fundo Naeional de Assistência social - Fnas 

Conservação e Limpeza de Praças e Jardln• 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurldica 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Con, truçllo e Restauração de Praças 

15.000,00 

66 .500 ,00 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

1.900,60 

28.099,40 

30.000,00 

19.500,00 

5.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

500,00 

3.000,00 

2.000,00 

19.500,00 

10.500,00 

20.000,00 

110.000,00 

500,00 

1.000,00 

1.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.861,55 

2.961 ,55 

38,45 

295,00 

333,45 

1.000,00 

1.000,00 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DAAÇÃD 

32.01.15.451.0111.1008 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DAAÇÂO 

32.01 .15.451.0111 .1006 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

4.4.90.51 

754 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

751 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .25. 752.0113.1011 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2013 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.39 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

31 .01 .20.608.0122,2071 

3.3.90.27 

700 

3.3.90.27 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2012 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01.01 .31.0100.2003 

3_3_90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01.01 .01 .31.0100.2001 

3.3.90.47 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.1027 

4.4.90.51 

701 

DECRETO Nº 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Construção de Portal de Entrada da Cidade 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado .. . 

Ampllação e Refo rma de Cemitérios 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Recu~os Não Vinculados de Impostos 

Encargos com Iluminação Pública 

Obras e Instalações 

Recursos de Operações de Crédito 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Ffsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos da Contribuição Para o Custek) do Serviço de Iluminação Pübltca .. . 

Ampllação da Rede de Energia E1'1:rlca 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Cemitérioa 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

DECRETO Nº 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juríd ica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Seguro Garantia Safra 

Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 

Outras Transferencias de Conv!níos ou Instrumentos Cong!neres da União 

Manutençio dos Serviços de Limpeza Pública 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Ffsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Enca rgos com a Transparência e Ouvidoria 

Material de Consumo 

Outros RecuBos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da CAmara Municipal 

Obrigações Tributérias e Contributivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construçlo de Quadras de Esportes 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado .. . 

18.000,00 

18.000,00 

,0,000,00 

3.000,00 

10.000,00 

23.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

1.000,00 

8.799,55 

50.000,00 

59.799,55 

5.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

700,45 

1.000,00 

9.700,45 

1.854,00 

2.000,00 

3.85,,00 

2.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

500,00 

500,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

10.000,00 
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Prefe~ura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva ,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.243.0120.2039 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .17.5".011,.102, 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

700 

4.4 .90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

3.3.90.39 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4 .Q0.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101 .2038 

3.3 .90.30 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3 .90.39 

501 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DAACÃO 

24.01 .24.122.0101 .2046 

3.3 .90.36 

501 

4.4 .90.52 

501 

3.3 .80.39 

501 

3.3 .90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

2,.01 .24.131.0101 .2052 

3.3 .90,38 

501 

3.3 .90.39 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Obras e 1nsta1açoes 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Manutençilo do Conselho Tutelar 

Outros Serviço& de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vlnculados de Impostos 

Ampllaçlo do Slatama da AbHtaclmanto da Água 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da Uniao 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

outras T ransferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurldica 

Outras Transferf,ncias de Conv~nios ou Instrumentos Congf,neres da União 

Obras e Instalações 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e lnstalaçõea 

Outras Transferências de Convenios ou Instrumentos Cong! neres da Unilio 

Obras e Ins1aIações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Manutenção da Procuradoria Geral 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurldlca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Secretaria de Comunicaçlo 

OUtros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlea 

Outros Recursos Não Vinculados 

Materia l de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençio da Ouvidoria Municipal 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsk:.s 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurldica 

11 .750,00 

15.000,00 

60.000,00 

5.000.00 

101.750,00 

5.000,00 

2.705,00 

2.000,00 

9.705,00 

1.000,00 

78.000,00 

30.000,00 

14.000,00 

40.000,00 

1.000,00 

500,00 

5.000,00 

6.400,00 

20.000,00 

5.800,00 

201 .500,00 

2.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

500,00 

13.500,00 

1.000,00 

1.000,00 

14.818,47 

3.000,00 

19.819,47 

500,00 

5.000,00 

501 

3.3.90.30 

501 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01.24.131.0101.2053 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

I TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 042/2022 ,DE 15 de Junho de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

outros Recursos Não Vinculados 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias-Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com a Transparência 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

ld: 13B5A3C10A3D346D 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO PARCIAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0.010.001.327/2022. 
MODALIDADE: PREGÃO ELE1RONICO PARA REGIS1RO DE PREÇOS - SRP N' 00026/2022. 

500,00 

20.000,00 

3.000,00 

29.000,00 

70.000,00 

500,00 

70.500,00 

1.027.349,911 

OBJETO: REGIS1RO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, BANNERS E CARIMBOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO-OE REFERtNOA E EDITAL. 

Pregoeira: Maria do Socorro Silva Martins Moura 
Data Adjudicação: 11/07/2022. 
Homologação: 11/íJl /2022 
Data da Assinatura da ARP: 12/07/2022 
Vigência: 12 (doze) meses 
Gerenciador do SRP • Sec. de Administração: Ana Oáudia Tavares dos Reis 

Empresa Vencedora: Gráfica MilleniUD1, C.N.P,J n': 7,887.018/0001-04, Inser Estadual n':19,459,083-6 

I - DOS ITENS REGISTRADOS: 

Wl1! 1 Sl!IIVIÇOS GRÃPIOOS, IIANNERS E CAlUM1IOS 

1TIIM DES<lUÇÃO MARCA UNID QTDE VLIL UNIT. VLIL TOTAL MENSAL 

1 BANNER 1.00 X 1.00 M2 FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 30 R$ 33,11 R$ 993,30 

2 BANNER 1,20 X 0,90 CM FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 50 R$ 33,80 R$ 1.690,00 

3 BANNER Z20 X 1,30 M FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 30 R$ 66,92 R$ 2.007,f,() 

4 BANNER3Xl.SO FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 5 R$ 94,64 R$ 473,20 

BLOCO DE ANOI"AÇÔES, 
FORMA 10 18 /915X21 CM), .. 

s · CAPA 2 CORES, PAPEL coem 
FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 120 R$ 3,62 R$ 434,40 

FOSCO 120 GRAMAS, MIOLO 20 
FOLHAS APERGAMINADO 
75GR 
CADERNETA DE VACINAÇÃO 

• ADUL10, 9'7X210 MM, PAPEL FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 200) R$ 0,64 R$ 1.280,00 
CARTÃO, FRENTE E VERSO 

7 CADERNETA DO IDOSO FABRICAÇÃO PROPRIA UNID l tXXl R$ 0,64 R$ 640,00 

8 CANETA PERSONALIZADA FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 700 R$ 1,18 R$ 826,00 

CAPA DE PROCESSOS, 310 X 
429 MM, PAPEL CARTÃO, 

9 DOBRÁVEL NO MEIO E FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 3000 R$ 0,39 R$ 1.170,00 
PERFURADO PARA GRAMPO 
TRILHO 
CARIMBO DATAOOR 
GIRATÓRIO DE BORRACHA 

10 
MANUAL COM 10 MM. 

FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 25 R$ 11,83 R$ 295,75 
F0RMAlODADATADDMMM 
AAA. SINAIS ADIO0NAJS NA 
FITADO DIA 
CARTÃO CONTROLE DO 
CÂNCER GINECOLÓGICO 

11 (CONTINUAÇÃO), 200 X 239 FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 250 R$ 0,42 R$ 105,00 
MM, PAPEL CARTÃO, FRENTE 
E VERSO. 

12 
CARTÃO DA GESTANTI (COM 

FABRICAÇÃO PROPRIA UNID 300 R$ 0,43 R$ 129,00 
AGENDAMENTO E 
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• 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua M aria Ribeiro Ant unes da Silva, s/n , centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 0l.612.602/ 0001-62 

DECRETO N' 045/2022 OE 27 DE JUNHO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
provldl!nclas. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento v igente, um créd ito adicional suplementar no 

valo r de R$ 124 .630,12 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E 

DOZE CENTAVOS) distribu ídos nas segu intes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anu lação parcial das dotações o rçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li . 

CLAUDIOPEREIRADOSSANTOS 

Prefe ito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ: 01.612.602l0001-62 

33.01 .13.122.0101.2057 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101.2047 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.3.90.14 

500 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

4.4.90.52 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451.0111.1007 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 045/2022 , de 27 de Junho de 2022 

ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Sec. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do FMAS 

Diárias- Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social B'9ica 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção e Restauração de Praças 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

30.000,00 

30.000,00 

100,00 

20.000,00 

20.100,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

20.000,00 

21.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

48.530,12 

48.530,12 

124.830, 121 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro , 64898-000, Pajeu do Piaul-PI 

CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

27.01.12.366.0118.2022 

3.1.90.11 

500 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

500 

3.1.90.11 

500 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.381 .0118.2020 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.32 

500 

3.3.90.33 

500 

3.3.90.35 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.381 .0118.2019 

3.1.90.04 

DECRETO Nº 045/2022 ,DE 27 de Junho de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com EJA 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias-Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Formação Continuada de Trabalhadores em Educação 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Distribuição Gratuita 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Passagens e Despesas de Locomoção 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Consultoria 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Contratação por Tempo Determinado 

Prefeitura Municipal de Plje~ do Piaul 
Endereço: Ri.a Maria Rl>el:ro Anlu,ea da S11/a,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu da Pillul-PI 

CNPJ: 01 .IS12.l!I0:2A'.KXl1-82 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101.2047 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

3.1.90.11 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

31 .01.20.608.0122.2072 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .28.782.0111.2015 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

750 

3.3.90.38 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTALDOANEXO 

DECRETO N' 045/2022 ,DE 27 de Junho de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÔES 

Recursos Não Vinculados de ln1)ostoS 

Manutançlo da Secretaria de Finança 

Diérin- Civil 

o.rtros Recursos Nl o Vinculados 

Serviços de Prol8çlo Social Búlca 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Incentivo• Fortalecimento da Agricuttura Famlllar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutançlo • Conaervaçlo de Eatradal 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domlnio Econõmico - Cide 

Outros serviços de Terceiros - Pessoa Flalca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Nlo Vinculados 

5.300,00 

3.000,00 

5.000,00 

1.300,00 

3.700,00 

2.000,00 

1.000,00 

21.300,00 

8.000,00 

2.000,00 

500,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.200,00 

14.700,00 

17.000,00 

17.000,00 

100,00 

100,00 

20.000,00 

20.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

15.000,00 

19.530,12 

48.530,12 

124.ll30,121 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

107Ano XX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 04 de Agosto de 2022 • Edição IVDCXXX

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plaul 
Erdereço: Ruo Marie RlbeiroArMeOda SIYa,SIN,Centro, - • Plje<I do Pil~I 
CNPJ: 01.812.ll02!0001-82 

3'1.01.29.122.0101.207' 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 

3.3.90.14 

600 

3.3.90.14 

600 

3.3.90.39 

600 

3.3.90.30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

211.01.08.244.0120.1023 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

211.01.08.244.0120.2041 

3.3.90.32 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

• 

DECRETO N" 03'/2022 ,DE 09 de Maio de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutançlo da -ria Municipal de Tran•~ • Trlnal1D 

Vencimentos e Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

Outros Recursos Nlo Vinculados 

Manutançlo Admlnlslraltva do FMS 

Diérias -Civil 

Transferênàas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Diériaa-CMI 

Transrertnaas Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdlca 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Aqulalçlo de Volculo 

Equipamentos e Material Penranente 

Recur10S Nlo V11culados de IIT'9()6tos 

COraoalodellenellclooEvenlllala 

Material de Dlstribulçlo Gratuita 

Recursos Nlo V11culados de lff1)0Stos 

ld:05D4EC3C124649C2 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n , centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ : O1.612.6D2/DOD1-62 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

21 .000,00 

666,55 

IMMl,1515 

2.333,45 

2.333,45 

211.000,001 

DECRETO N" 046/2022 DE 14 DE JULHO DE 2022 

Abre no orçamento 
odldonol suplementar 
provldêndos. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outros 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nR 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo lR. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 49.700,00 (QUARENTA E NOVE MIL SETECENTOS REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 211. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

ERRATA 

ld:073831B46FD0502D 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Secretaria de Governo 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

O documento publicado na pagina 463, caderno C, da edição IVCDLXVI do Diário Oficial 
dos Municípios, em 09 de dezembro de 2021 com id: 167C253D7F022648 

Onde ler-se: 

PROJETO DE LEI Nº 224/2021, DE. 03 :OE l:OZEMBRO D~ 2021 . 

Leia-se: 

LEI Nº 224/2021, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

• 
ld:13BSA2EFB9AASOE7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

Comissão Permanente de Licitação CPL/PMP-PI 

A VISO DB PUBUCAÇÃO DB BXl1lATO DB CONTRATO N" 00111fl022 

REFERtNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0010.001.204/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da TOMADA DE PREÇOS N" 007/2C122 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00111/2022, de um lado, o Município de Pajeú do 

Piauí-PL pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Maria Ribeiro Anhmes, s/n, 

Centro, Pajeú do Piauí-PL C.N.P.J ,11•;--j!l.6J2-~~ 2, ~~ -fJi representado pela Exmo. Sr. 

Oáudio Pereira dos Santos, ~~to ~ MuniáJ>al_ ,de Paj~ do Piauj•PI, r d,.9 outro lado a empresa 
C/eiton Di11S Dos S11ntos ME ~.NJ>.f 19.130.958/0001-25, ~da ria _~ua 1Raimundo Rodrigues dos 

Santos, n• 14, Bairro São Pedro, ~P: 64.793-000, Coronel José Dias-PJ, representada pelo procurador o 

Sr. Heitor Cardoso Negreiros Junior, portador do RG: 500.7635-3 s/,P/PI, CPF: 017.217.923-84, 

endereçoeletrônicocleitondJFcds1.q@gmail.com. ( 

OBJETO: Constitui obj~ / do~te contrato a e Contratação dos ~ } e Manutenção do 

Sistema de Ilwnináção'Púb~ - . · antido pelo Muniápio de Pajeú do Piauí-P~,jfôbm'iespeáfi.cações 
. ~ j :. ..... - .\1- 1 .,,. 

contidas no Proj~ B~iCf> tal. \ " ~ 

FONTE DE REMs~s:.~ , PRIO, PRÓPRIO, COSIP, RECURSO DE 0Pl3.i.ÁÇÃ0f E 

CREDITD. ~\ j ·· <] \;-,<' / 
VALOR iq~~tl><'> co~· TO: R$ 160.293,37 (cento e sessenta mil d~tgs_ R= e três ~ is e 

trinta e's"t.ekn~{ }. \ \ r i> (\!~ 
_é,.-:,;;v" - (i~' 
y~M°CIX:ll,2 (d6ze) mesp; contados da sua assinatura. \__ /, Jf\, 1 
"---.. -',.>b <:. .-S""--0i> \- w) v-. 
q_~ A ~~IÃ!j$\!'(Afll~. CONTRATO: 03 de agosto de 2022. -- ~ - {j 

'~ 1..1 \--1' p ' ~ ) :i , SIGN~~- ·,feio CO · TANTE, a Exmo. Sr. Gáudio Pereira dos ~ p it6" ~9!'.1 
de Pai< ' a 1-~ ~CONl'RATADA. a empresa Cleiton Dias Dot, San'f'S ~ ,_.N'.P.J: 
19.l~ 1'- ( ~ da Rua.~und~ Rodrigues dos_ '.'."11~•-n•-~ Bairro~~jry,):EP: 

64.79~, <;~ J~:: L rep~~da pelo~~dor o~ •- Heitor ~d'!"" !'.!'~~unior, 
portador'./~ o KG: ' ~o 635-3 SSP/Pl, EPF: 017.217.~'àlde~ --1 ;ietrônico 

cleítondiJJscdslO@gmaü.com. '- /. ✓ '> // 

' - .• -~-~,- ✓ \ 

.l'ajeú do Pia~-Pl, 031ae agosto_ de 2022. 
--- r : ·-· 

Sr. Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal de P11jeú do Pi11uf-PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n , centro, Pajeú do Piauf 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 049/2022 DE OS DE AGOSTO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd ito adicional suplementar no 

valor de R$ 650.978,38 (SEISCENTOS E CINQUENTA MIL NOVECENTOS E SETENTA E 

OITO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações conforme 

anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anu lação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubrica s especificadas no anexo li. 

CLAU D1O PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endaraço: Rua Maria Ribeiro Anlunaa da Sif'Va ,SIN,C.ntro, 64898-000, Pajau do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.361 .0116.2019 

3.3.90.39 

500 

3.3.90.38 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

7:1.01 .12.381 .0116.2024 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

7:1.02.12.361.0116.2026 

3.1.90.11 

540 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .01 .12,361.0116.2025 

3.3.90.39 

550 

TOTAL DA AÇÂO 

2.5.01 .04.122.0101.2061 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3.1.90.11 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .2057 

3.3.90.30 

DECRETO N' 04912022 , de 05 de Agosto de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutençã o do Sistema Municipal de Ensino 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vlnculados de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençllo do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençio do Sistema Municipal de Ensino - FUNDEB 30% 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos 

Enca rgo• c om Sal6rJo Educ açlo - QSE 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Transferência do Salário-educação 

Manutençlo da Secretaria de Admlnlatraç:lo 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldiea 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trãnstto 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Outros Recursos Nao Vinculados 

Manutcnçllo da Sec. de Esporte, Lazer. Juventude e Cultura 

Material de Consumo 

5.000.00 

3.000.00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

10.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeü do Piauí 
Endere90 : Rua Maria Ribeiro Anlune&da SiJva,5/N,Centro, G4898-000, Pajeu do Plllul-PI 
CNPJ: 01.61 2.602AXl01~2 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101.2010 

3.3 .90.36 

501 

3.3 .90.39 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

28.0 1.10.301 .0 1 21 .1022 

4 .4 .90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121.2033 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0101 .2031 

3.3.90.39 

500 

3.3 .90.36 

500 

3.3.90.30 

500 

3.3 ,90,30 

621 

3.3 .90.14 

500 

3.3.90.36 

500 

3.3 .90.30 

500 

3.3.90.14 

500 

DECRETO Nº 049/2022 , de OS de Agosto de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÂO DE SUPLEMENTAÇÕES 

outros Recun.os Não Vinculados 

Manutençlo da Secretaria de lnfraeatrutura e Serviços PObllcos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca 

Outras Transrer!ncias de Conv!nios ou Instrumentos Cong!neres da União 

Ampliação e Reforma do Pr~io Sede da Secretaria de Saúde 

Obras e Instalações 

Recursos Nao Vinculados de Impostos 

Ações do Programa de Agentes ComuniUirlos de Saúde - PACS 

Vencimentos e Vantagens Fixes - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Manutenção Administ rativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdic:11 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

OUtros Se!VIÇ08 de Tereeirot - PetSOI Fltlea 

Recurs;os Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material da Consumo 

Transfer!ncias Fundo a Fundo de Recu~os do sus Provenientes do Governo .. 

Oi6rias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Oij rias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Anlun" da Sitva,SIN,C~mtro, 64698-000, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ: 01.1512.l50210001~2 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.304.0121 .2036 

3.1.90.11 

600 

TOTAL DA AÇÂO 

J0.01 .18.541 .0114.2017 

3.3.90.39 

501 

3.3 .90.39 

501 

3.3.90.38 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101 .2040 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.14 

500 

3.3.90.39 

500 

3.1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

3.3 .90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31 .0100.2001 

3.3 .90.30 

DECRETO N' 049/2022 , de 05 de Agosto de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Ações do Programa de Vig illncia SaniUiria 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenienles do Governo ... 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdic:a 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Oulros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Recursos NAo Vinculados de Impostos 

DiAri.!!ls-Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Encargos com llumlnaçlo Píibllca 

Outros Serviços da Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo d a Cflmara Municipal 

Material de Consumo 

10.000,00 

5.000,00 

16.457,78 

21 .457,78 

64.000,00 

64.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

20.000,00 

10,000,00 

3.000,00 

1.000,00 

9.000,00 

3.000,00 

84.030,80 

137.030,60 

7.500,00 

7.500,00 

30.000,00 

29.490,00 

2.000,00 

5.500,00 

66.990,00 

2.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

30.000,00 

44.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rw Mana Ribeiro Antunes da suva,SJN,Centro, 64898-000, PaJeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO Nº 049/2022 , de 05 de Agosto de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Roa Marie Ribeiro Anlunce da Slfva.SJN.Centro. 64698-000. Pajcu do Piaul-PI 
CNPJ; 01 .612.(5()210001.(52 

XT.01 .12.365.0116.1017 

4.4 .90.51 

500 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

27 .01 .12.361 .0118.1014 

4.4.90.51 

569 

4.4.80.51 

569 

4.4.90.51 

569 

4.4.90.51 

569 

4.4.90.51 

569 

4.4 .90.51 

569 

4.4.90.51 

569 

4.4 .90.51 

569 

4.4.90.51 

569 

4.4 .90.51 

569 

4.4.90.51 

569 

4.4.80.51 

569 

TOTAL DA AÇÃ O 

DECRETO Nº 049/2022 ,OE 05 da A gosto d a 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Con•truçllo de E•cola• para Educação Infantil 

Obras e Instalações 

Recun.os Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

ConstruçAo, Reforma e Restauração de Unidades Escolares 

Obres e Instalações 

outras Transferências de Recursos do Fnde 

Obras e Instalações 

OJtras Transferências de Recursos do Fnde 

Obras e Instalações 

0Utrat1 Transfer6nciH de Recur$Otl do Fnde 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de RecurM>s do Fnde 

Obras e lnsl91ações 

OJtres Transferências de Recursos do Fnde 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Recuf"50s do Fnde 

Obras e Instalações 

outras Transfer6ncias de Recursos do Fnde 

Obras e Instalações 

outras Trensferênclas de Recursos do Fnde 

Obras e Instalações 

outras Transferências de RecurliOS do Fnde 

Obras e Instalações 

Outras Tntn&fer6ncia& de Recuraos do Fnde 

Obras e tnst;t11lações 

outras Transferências de Recursos Cio Fnde 

Obras e Instalações 

OUtres Transferências de Recursos do Fnde 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunt111 da Sitva ,SIN,Cenlro, ~98-000, P■Jeu do Pi■ui-P I 

CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

32.01 .16.482.0112.1009 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.04.122.0101.2065 

4.4.90.52 

501 

3.3 .90.36 

501 

3.3 .90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 

3.3 .90.33 

500 

3.1.90.04 

600 

3.1.80.04 

600 

3.1.90.04 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.305.0121 .2037 

3.3 .80.14 

600 

3.1.90.13 

600 

3.3 .90.14 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.30 • . 0121 .2036 

3.1.90.13 

DECRETO N• 049/2022 ,OE 05 de A gosto d e 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Programa de Melhoria Habltac:k>nal 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Atividade• a Cargo da J unta do Serviço MIiitar 

Equipamentos e Meterlal Permanente 

outros Recursos Não Vinculados 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Nlo Vinculados 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurld ica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo Adm lnlstrattva do FMS 

Passagens e Despesas de LocomoçAo 

Recun5011 Não Vinculados de Impostos 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências Fundo a Fundo Cle Recursos do sua Provenientes do Governo .. 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Contrataçao pOl"Tempo Determinado 

Transferências Fundo e Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

A~s do Programa de V~lllncla EpldamJológlca IPPA/ECD/VS) 

Oiilirias - Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Obrigações Patronais 

Tren,fer6ncias Fundo a Fundo de Recursos do sus Pro""nlente, do Governo .. 

Oiérias-Civil 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

A96e• do Progr•m• de V~lltncla Sanltflrla 

Obrigações Patronais 

5.000,00 

650.978,38 1 

2.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000.00 

20.000,00 

30.000,00 

14.200,00 

2.000.00 

5.000,00 

30.000,00 

146.200.00 

80.000,00 

80.000,00 

500,00 

100,00 

200,00 

800,00 

1.000,00 

5.500,00 

1.000,00 

3.000,00 

10.500,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4 .000,00 

2.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeü do Piauí 
Endereço : Rua Maria Ribeiro Anluneada Silva,SIN,C.ntro, 648gs.()()(), Pajeu do Plaui-PI 

CNPJ: 01 .õ12.e02/0001-õ2 

600 

3.3 .90.39 

600 

3.3.90.30 

600 

3.3 .90.36 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0113.2070 

3.3 .90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3 .90.30 

501 

4.4.90.52 

501 

3.3 .90.30 

501 

TOTA L DA AÇÃO 

29.01.03.244.0120.2042 

3.1.90.11 

000 

TOTAL DA AÇÃO 

31 .01.20.605.0115.2018 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0111 .1 007 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

DECRETO Nº 049/2 022 ,DE 05 de Agosto d e 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flslca 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Manutcnçlo do Sistema de Abastecimento de Água Urtlano 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Outros Recursos Nao Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recur.Jos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

OUttos Recursos Não Vinculados 

Serviços de Proteçlo Soc:lal Bblca 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Transrer6ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assist6ncia Social - Fnas 

Manutençlo de Mercados, Feiras e Matadouro 

Equipamentos e Material Permanente 

outros Reour-sos Não Vinculados 

Construção e Restauração de Praças 

Obras e lnst0lações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

Prefeitura Municipal de Pajeü do Piauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Anlunca da Sifva,SJN,Centro, 64896-000, Pajeu do Pia ui-PI 
CNPJ: 0 1.612.602l0001-62 

501 

TOTALOAAÇÃO 

32.01.15.451.0111.1005 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111.2014 

3.3 .90.39 

751 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .26.782.0111 .1012 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA A ÇÃO 

31.01.20.608.0122.2072 

3.3 .90.39 

501 

3.3 .90.30 

701 

3.3 .90.30 

501 

3.3 .90.36 

501 

3.3.90.32 

DECRETO Nº 049/2 022 ,DE 06 de A gosto de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

outros Recursos Não Vinculados 

Pavlmentaçlo e Restauraçlo de VIH PllbllCH 

Obres e lnstaleç6es 

OUtras Transrerênclas de convênkls ou instrumentos congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

Outras Trensferências de Convênios ou Instrumentos Cong6neres dos Estado ... 

Encargos com llumlnaçlo Pllblica 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos da ContrlbulÇlo Para o Custekl do Serviço de Iluminação PObUca ... 

Equipamentos e Material Permanente 

outros Recurses Não Vinculados 

Construção e Restauração de Estradas Municipai s 

Obres e Instalações 

outras Transferências de convênlOs ou Instrumentos congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

OUttas Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Incentivo e Fortalecimento da Agricultura Famlllar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

OUttos Recu~os Não Vinculados 

Material de Consumo 

OU1ras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Material de Consumo 

outros Recursos Nlo Vinculados 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Distribuição Gratuita 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

7 .000,00 

1.999,80 

3.860.00 

9.597,98 

1.000,00 

402,02 

16.859,80 

17.500,00 

17.500,00 

1.000,00 

1.000,00 

32.000,00 

10.000,00 

42.000,00 

42.030,60 

100.000,00 

142.030,80 

1.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

64.000,00 

30.000,00 

3.000,00 

97.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Ender•u;o: Rua Maria Ribeiro AntunH da Sitva ,S/N,Centro, 848S>8-000, Pajau do Piaut-PI 
CNPJ: 01.&12.õ02/0001-e2 

DECRETO N" 049/2022 ,DE 05 de Agosto de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado .. . 

3.3 .90.32 Material de Distribuição Gratuita 

501 OUtros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01 .20.608.0122.2071 Encargos com Seguro Garantia Safra 

3.3 .90.27 Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01 .20.608.0122.2073 Ações de FortaJeclmento da Pslcuttura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .17.512.0112.1010 Programa de Melhorias San lUrtas Oomlclllares 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31 .0100.2003 Encargos com a Transparência e Ouvldorla 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlc8 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31 .0100.2001 Manutençlo da Cimara Munlclpal 

3.3 .90.92 Despesas de Exerclcios Anteriores 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.1027 Construção de Quadras de Esportes 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

701 Outras Transferências de Conv6nios ou Instrumentos Cong~neres dos Estado ... 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piau f 
Endero90: R~ M1ula Ribeiro Antunes da Sitva ,SIN,Centro, 154898--000, Pajou do Piaut-PI 
CNPJ: 01 .61 2.602/0001-62 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .01 .04.122.0101.2045 

3.3 .90.39 

501 

3.3 .90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL 00 ANEXO 

DECRETO Nº 049/2022 ,DE 05 de Agosto de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

Outras Transferlncias de Convfnios ou Instrumentos Congtneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Manutenção de Unidade de Repre.entaçio em Tere•ina 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Flslca 

Outros Recursos Não Vinculados 

~~!:~ a~,~~ 
Carimbo 
do Tempo 

Certificação 
dig ital que 
mostra o horário 
exato da 
publicação, tal 
como sua 
inalterabilidade e 
legitimidade. 

IV<.. 
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Verificador de 
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Com Aud itoria 
d iária de tudo que é 
publicado, 
mostramos 
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t ransparência com 
os atos públ icos. 

*Estamos de acodo com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18 
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8.000,00 

20.000,00 

5.640,00 

5.640,00 

2.850,00 

2.650,00 

12.500,00 

7.500,00 

20.000,00 

4.700,00 

4.700,00 

100,00 

200,00 

300,00 

10.000,00 

1.597,98 

2.000,00 

9.000,00 

22.597,98 

1.800,00 

3.200,00 

:5.000,00 

ld:05D4ED99513E4062 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

CNPJ: 06.554.950/0001-44 
Praça Juscelino Kubitschek. 351, Centro. Várzea Grande • Piauí 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
02.2806/2021, REFENTE A LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2021 PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS E EXAMES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE DE 
VÁRZEA GRANDE-PI. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE. por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁUDE, situada na Praça Juscelino Kubitschek, S/N, Centro, Várzea Grande-PI, inscrito no CNPJ nº 
0I.758.151/0001 -76, representado pelo Exm11• si- Ana Alice Moreira Pinto, inscrito no CPF nº 396.399.083-
04, e RG n• 790.31 1 SSP-PI. 

CONTRATADA: a a empresa CLINICA MATERNO INFANTIL DE OEIRAS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.756.547/000147, sediada na Rua Dagoberto de Carvalho, 625, SaJa 02, Centro, Oeiras­
PI, CEP : 64.500-00, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. Patrícia HeJena Almeida Alves 
Canindé, portadora do C PF nº 759.659.333•04,. 

Celebram o presente termo aditivo, baseado nas Leis Federais nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e nº 
8.958, de 20 de dezembro de 1994 , que se regerâ pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 
0 2.2806/202 1, referente a Pregão Ele trônico nº 006/202 1, que visa à Contratação de serviços de consultas e 
exames, para acender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente de Várzea Grande -
PI. O referido contrato passa a ter validade por mais 12 (doze) meses. contados da data de assinatura deste 
termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Este termo aditivo fundamenta-se no an. 57, ll da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas não modificadas por este instrumento, do 
contrato original. assinado em 28 de junho de 2021, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das. 
mesmas. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

~ 

Várzea Grande - PI, 28 de junho de 2022. 

Ana A1ice Moreira Pinto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

Patrícia Helena Almeida A1ves Canindé 
CLINICA MATERNO INFANTIL DE OEIRAS LTDA-EPP 

CNPJ n• 02.756.547/0001-47 

ld:167C2F3DB3B6405F 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

CNPJ: 06.554.950/0001-44 
Praça JusceHno Kubitschek. 351. Centr-o, Várzea Grande· Piauí 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
01.2806/2021, REFENTE A LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2021 PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTAS E EXAMES, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE DE 
VÁRZEA GRANDE-PI. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁUDE, s ituada na Praça Juscelino Kubitschek. S/N, Centro, Várzea Grande-PI, inscrito no CNPJ no:. 
OI.758. 15 1/0001 -76, representado pelo Exm•. Sr" Ana Alice Moreira Pinto, inscrito no CPF nº 396.399.083-
04, e RG n• 790.31 1 SSP-PI. 

CONTRATADA: a empresa FRANCISCO DE CANlNDE FERREIRA JUNIOR LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n• 40.219,058/0001-45, sediada na Rua Dagoberto de Carvalho, 625, Sala 02, Centro, Oeiras­
PI, CEP : 64.500-000, neste ato representada Por seu representante legal, o Sr. Francisco de Canindé Ferreira 
Junior, Portador do C PF n• 373.832.563-87. 

Celebram o presente termo aditivo. baseado nas Leis Federais nº 8.666. de 2 1 de junho de 1993, e n°' 
8.958, de 20 de dezembro de 1994, que se regerá pelas cláusulas e condições seguin1es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 
01.2806/2021, referente a Pregão Eletrônico n• 006/2021, que visa à Contratação de serviços de consultas e 
exames, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Satide e Meio Ambiente de Vérzea Grande -
PI. O referido contrato passa a ter validade por mais 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste 
termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO 

Este tenno aditivo fundamenta-se no art. 57, U da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas não modificadas por este instrumento, do 
contrato original, assinado em 28 de junho de 2021 , declarando-se nesta oportunidade a ratificação das. 
mesmas. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Várzea Grande - PI, 28 de junho de 2022. 

Ana Alice Moreira Pinto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

Francisco de Canindé Ferreira Junior 
FRANCISCO DE CANINDE FERREIRA JUNIOR L TOA-ME 

CNPJ Nº 40.219.058/0001-45 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO - PI 
Praça São Félix, Centro. - Manoel Emídio, Estado do Piauí 

Fone: (0**89) 3538-1230 - CNPJ: 06.554.125/0001-40 

~ 
EMIDIO -

PORTARIA Nº 063/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

Exonerar, a pedido, a Sra RA Y ANE DE 
MEDEIROS FREITAS, C.P.F. 053.502.623-
43, do cargo de Coordenadora do 
Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU} do município de 
Manoel Emídio - PI 

A Prefeita Municipal de Manoel Emídio-PI, no uso de suas 

atribuições e conforme definido na Lei Orgânica Municipal , 

resolve ; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Exonerar, a pedido, a Sra RAYANE DE MEDEIROS FREITAS, C.P.F. 

053.502.623-43, do cargo de Coordenadora do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU) do município de Manoel Emídio - PI. 

Art. 2º. - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO-PI, 01 de agosto de 

2022. 
.tJL . i_ - -~ Q-,_ JrU~ 
~ ~EJÉ!ÓS PIRElfMÉDEIROS 

Prefeita Municipal de Manoel Emídio - PI 

ld :OlABlC479F967 lCO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL E MÍDIO - PI 
Praça Si o Félix, Centro. - Manoel Emídio, Estado do Plaul 

Fone: (0**89) 3538-1230 - CNPJ: 06.554.125/0001-40 

~ 
EMIDIO -

PORTARIA Nº 064/2022, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

Nomear a Sra CAROLINE DA SILVA 
SOUSA, C.P.F. 054.318.723 - 38, para o 
cargo de Coordenadora do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU) do município de Manoel Emídio 
- PI 

A Prefeita Municipal de Manoel Emídio-PI. no uso de suas 

atribuições e conforme definido na Lei Orgânica Municipal , 

resolve ; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Nomear a Sra CAROLINE DA SILVA SOUSA, C .P.F. 054.318.723 - 38. 

para o cargo de Coordenadora do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU) do município de Manoel Emídio - PI 

Art. 2°. - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MANOEL EMfDIO-PI, 02 de agosto de 

2022. 

.tJL .l· - ~~Q--JrU~ 
~ ~E Jé<JS PIRE'f'~~DEIROS 

Prefeita Municipal de Manoel Emídio - PI 

• 
ld:0047D6CF420C6DDS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 050/2022 DE 10 DE AGOSTO DE 2022 

Abre no orçamento 
adldanal suplementar 
provldlndas. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n9 229/2022, de 05 de Agosto de 

2022. 

DECRETA: 

Artigo 19. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 185.660,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS E SESSENTA 

REAIS) distribuídos nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 29. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta dai 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUOIO PEREIRA 005 SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal do Pajoú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitva,SIN,Centro, &4898-000, Pa}eu do Plaui•PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-82 

25.01.04.122.0101 .2062 

3.1.90.13 

501 

3.1.90.13 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101.2010 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101.2031 

3.3.90.30 

500 

3.1.90.13 

600 

3.3.90.30 

621 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0101.2040 

3.1.90.13 

soo 
TOTAL DA AÇÃO 

Ot.Ot.01.31.0100.2001 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

0t .01 .01 .31.0100.1002 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N11 050/2022, de 10 de Ago•to da 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Encargos com Obrlg■çõea Patronais 

Obrigações Patronais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obrigações Patronais 

Outros Recursos Nao Vinculados 

M■nutençlo d■ Secretaria de lnfrHatnnura • Serviço.a Públlcos 

Outros Serviços de Terceiros · Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenç:lo Admlnl91ratlva do FMS 

Material de Consumo 

Recursos Nao Vinculados de Impostos 

Obrigações Patronais 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Manutençio do FMAS 

Obrigações Patronais 

Recursos Não Vlnculados de Impostos 

M■nutençlo d■ Cim■ra Munlclpal 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Diárias . CIVIi 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção e Recuperação do Pridlo da Cimeira 

Obras e Instalações 

Outros R8CUr'$0S Não Vinculados 

20.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

7.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

87.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

660,00 

3.000,00 

3.660,00 

5.000,00 

!5.000,00 
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Prefeitura Munlclpal de PaJeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaul•PI 
CNPJ: 0 1.612.602/0001-62 

ITOTALDOANEXO 

DECRETO N' 050/2022 , de 10 de Agosto de 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Cet11ro, &4898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-G2 

27.01 .12.366.0116.2022 

3.1.90.11 

500 

3.3.90.39 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.365.0116.1017 

4.4.90.51 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2026 

3.3.90.39 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101.2047 

3.3.90.35 

501 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

99.99.99.999.0099.9999 

9.9.99.99 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451.0111 .1005 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

DECRETO N' 050/2022 ,DE 10 de Agos1o de 2022 

ANEXO 11 • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Encargos com EJA 

Vencimemos e Vantagens Fixas - PeS80al Civil 

Recursos Não Vinculadas de Impostos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos o Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construçlo de Escolas para Educação Infantil 

Obras e lnstalaQOes 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de OUtroa Programa• FNDE 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutençio da Secretaria de Finanças 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Serviços ele Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Reeerva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Outros Recursos Não Vinculados 

Pevlmentaçio e Restauração de Vias Públicas 

Obras e Instalações 

Outras Transferências cte Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Prefeitura Munlclpe.l de P•Jeú do Pl•uf 
Ender8QO: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sitva,SIN,Centro, 84898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31.0100.2001 

3.1.90.13 

501 

3.3.90.35 

501 

3.3.90.39 

501 

3.1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31.0100.1001 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N• 050/2022 ,DE 10 de Agosto de 2022 

ANEXO 11 • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

outras Transferenclas de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da Unia.o 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congéneres da União 

Manutenção da Cfimara Munlclpal 

ObrlgaQOes Patronais 

Outros Recursos Não Vinculados 

Serviços ele Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros· Pe550a Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculad05 

Vencimentos e Vantagens Fixas · Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Aqul1lçio de Vefeulo para a Cimara Munlelpal 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

185.660,00 1 

2.700,00 

2.300,00 

500,00 

5.500,00 

623,56 

623,56 

16.000,00 

16.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

7.000,00 

43.876,44 

10.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

130.876,44 

200,00 

100,00 

1.300,00 

7.000,00 

8.600,00 

60,00 

60,00 

185.660,00 1 

ld:1518ESDCBD2271B3 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI-PI 

Decreto Municipal nº 52 de 02 de setembro de 2 02 2 . 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE SELEÇÃO E 

NOMEAÇÃO DE DIRETORES DAS UNIDADES DE 

ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAU(, 

E DA OUTRAS PROVIDf=NCIAS. 

O Prefeito do Munic lpio de Pajeú do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso 1, do art. 92, da Lei Orgânica Municipal; e , 

Considerando o inciso VIII do art. 3° da Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 

1996, que trata das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Cons iderando o disposto na Legislação municipal acerca da nomeação para o cargo 

de Diretor de Escola; 

Considerando que a participação da comunidade na gestão escolar é uma forma de 

atendimento ao preceito constitucional de gestão democrática; 

Cons iderando a necessidade de gerenc iamento democrático competente, destinando 

a d ireção dos estabelecimentos de ensino a servidores municipais, legitimados pela 

comunidade escolar; 

Cons iderando que, por questão de isonomia, o processo de e leição para a escolha de 

Diretores das Escolas deverá seguir o mesmo trâmite daquele definido pelo Plano 

Municipal de Educação; 

Considerando a necessidade de estabelecer, nas instituições de ensino, progressiva 

autonomia pedagógica, administrativa e fina nceira; 

Cons iderando o disposto no Art. 14, §1 °, inciso Ida Lei nº 14.113/2020 que estabelece 

a obrigatoriedade de que o provimento do cargo ou função de gestor escolar seja 

operacionalizado de acordo com c ritérios técnicos de mérito e desempenho ou a partir 

de escolha real izada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos 

aprovados previamente em avaliação de m érito e desempenho; 

Considerando o disposto nos incisos V e VI , do art. 206 da Constituição da República 

Federativa do Brasil ; 

DECRETA: 

Art. 1° Os c ritérios para seleção dos profissionais para integrar o quadro de diretores 

escolares das Unidades Escolares da Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino 

da cidade de Pajeú do Piau í dar-se-á por avaliação de conhecimentos específicos, 

anál ise curricular e entrevista. 

Parágrafo Único: O processo de que trata o caput deste artigo realizar-se-á em 03· 

(três) e ta pas, a saber: 1 - Uma primeira etapa constituída por seleção de currículo, 

apresentação de títulos para análise, de ca ráter e liminatório e classificatório, conforme 

os critérios de avaliação definidos no edital de seleção ; 

li - Uma segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a qual constará de 

prova escrita para avaliação de conhecimentos necessários à Gestão Escolar; 

Ili - Uma terceira e última etapa, de caráter classificatório, consistente de entrevista 

individual com os candidatos , onde serão checados as seguintes habilidades e atitudes: 

a) Visão sistémica; 

b) Senso ético; 

c) Liderança; 

d) Flexibilidade; 

e) Comunicação; 

f) Comprometimento; e 

g) Gestão democrática. 

Art. 2° Para desenvolver o processo de seleção de d iretores, a Secretaria Municipal de 

Educação de Paje ú do Piauí nomeará Comissão com servidores dotados de idoneidade 

técnica e profissional. 

Art. 3° - Cada seleção reger-se-á por edital , que especificará conteúdos e estratégias 

a serem utilizadas em cada etapa do processo. 

Art. 4° Poderão participar do processo para provimento do cargo de diretorial 

escolar os profissionais da educação que atenderem os critérios dos artigos 64 

e 67 da Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 - LDBE e que comprovarem: 

a) Estar vinculado à rede municipal de ensino através de processo seletivo simplificado, 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 051/2022 DE 22 DE AGOSTO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 229/2022, de 05 de Agosto de 

2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adiciona l suplementar no 

valor de R$ 790.144,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL E CENTO E QUARENTA E QUATRO 

REAIS) d istribuídos nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art . 22 . Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefehura Munlclpal de Pa}eU do Piauí 
Ender990: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sllva,SIN.Cenlro, 64898-000, Pajeu do Plaul-PI 
CNPJ : 01 .612.602/0001-62 

27.01 .12.361 .0116.2019 

3.1.90.04 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.2024 

3.3.90.36 

500 

3.3.90.30 

553 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01 .04.122.0101.2008 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

21 .01 .04.122.0101 _2006 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.2074 

3 .3 .90.30 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.122.0101 .2056 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.30 

DECRETO N9 051/2022, de 22 de Agosto de 2022 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Munlclpal de Ensino 

Contratação por T empo Determinado 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FfsSca 

Recursos Não Vincu lados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

Encargos com Publicações e Publlcldede Oficial 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Governo 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção de Secretaria Munlclpal de Tr■ n■portaa • Trlnatto 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Melo Ambiente 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

5.000,00 

5 .000,00 

40.000,00 

15.000,00 

55.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

68.000,00 

18.000,00 

86.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

24.000,00 

Prefeitura Munlclpal de PajeU do Piauí 
Enc;toreço: Roa Maria Ribeiro Antunos da Sllva.SIN,Centro, 84896-000, Pajou do Plaul-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.3.90.30 

621 

3 .3 .90.30 

621 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.30 

621 

3.3.90.30 

500 

3 .3 .90.30 

600 

3.3.90.38 

600 

3 .3 .90.39 

500 

3.3.90.30 

600 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541 .0114.2017 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

3 .3 .90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0111 .1007 

DECRETO NR 0 5 1/2022 , d e 22 de Agosto de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos N ão Vinculados 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenlen1es do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sua Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferbncias Fundo a Fundo do Rocursos do sus Provonlontos do Govorno .. 

Matorial do Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Matêtlal de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recuraos do sus Provenlenles do Governo .. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffslca 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Transferências Fu ndo a Fundo de Recuraos do sus Provenlentea do Governo 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados do Impostos 

Manutenç.lo de Poç~ e O.mala Slatem a d e Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recuraos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos NAo Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Con■truç.lo • Re■tauraçAo d e Praça• 

Prefeitura Munlclpal da PajaU do Piauí 
Endo!'OQO: Rua Milita Ribeiro Antunos da SUva,SIN,CctnltO, 64898-000. Pajou do Plaul-P I 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

DECRETO N" 051 /2022 , d e 22 de Agosto de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

4.4.90.51 1 Obras e Instalações 1 

700 1 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 1 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451 .0111 . 1005 1 Pavimentação e Reatauração de Vlae Püblleae 

4.4.90.51 1 Obras e lnata1aç6es 

501 1 Outros Recursos Nllo Vlnculados 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

Prefeitura Municipal de PajeU do Piauí 
E ndou,190: R'-"11 Mtui" RiboirQ Anl1,.1rlfl ÓII S,lva.SIN.C@nlro. 8'896-000. Pajou dQ Plaul-PI 
CNPJ:01.612.602/0001-62 

27.01 .12.351 .0115.2019 

3. 1.90.91 

500 

3.3.90.92 

500 

3 .3 .90.91 

500 

3.3 .90.47 

500 

3.3.90.33 

500 

3.1 .90.92 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .23.605.0118.1029 

4.4.90.5 1 

501 

4 .4 .90.51 

701 

TOTAL DA AÇ.i.O 

26.01 .28.843.0018.2048 

3.3 .90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.04.1 22.0101 .2061 

3 .1.90.92 

501 

3.3.90.33 

501 

3.3.90.92 

501 

3.1 .90.04 

DECRETO NII 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÔES 

NenutençAo do Sletem• Mun ic ipal de Enalno 

Sentenças J udiciais 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Oosposas do Exorcícios Antoriorns 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Sentenças Judiciais 

Recursos N Ao Vinculados de Impostos 

Obrigações Trlburértaa e Conrrlbotlvaa 

Recursos Nao Vinculados de Impostos 

Passagens e Despesas ele LocomoçAo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Despesas ele Exercícios Anteriores 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Con■truç.lo. ampllaçAo • RecuperaçAo de Praça de E\Htntoa 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e 1nstala90es 

Outras T ransferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Eslado ... 

Encargos com Dfvld• Fundada 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Outros Recurt10s Não Vinculados 

Manutençao da Secretaria de Admlnl■traçlo 

Despesas do Exercícios Anteriores 

Outros Recuraos Não Vinculados 

Passagons o Dosposas do LocomoçJ.o 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Outros Recursos Não Vinculados 

Contratação por Tempo Determinado 

1 

1 

44.000,00 

6.000,00 

22.000,00 

20.000,00 

9.000,00 

20.000,00 

500,00 

34.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

146.500,00 

5.000,00 

20.000.00 

20.000,00 

45.000,00 

131.731 ,33 

131 .731.33 

238.9 12,87 

236.912.87 

TIM).144,00 

1.000,00 

3.000,00 

1 ,000,00 

3 .000,00 

1.000,00 

1 .300,00 

10.300,00 

5.000,00 

10.000,00 

1~.000.00 

1 ,000,00 

1.000.00 

1 .300,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.300,00 
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Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Plauf 
Ender990: Rua Marta Ribeiro Antunes da suva,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ : 01 .612.602/0001-62 

25.01 .04.122.0101 .2062 

3.3.90.47 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.13.122.0101.2057 

4.4 .90.52 

501 

3.3.90.38 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .04.123.0101 .2047 

3.3.90.35 

501 

3.3.90.33 

501 

3.3.90.35 

501 

3.3.90.92 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101.2010 

3 .1.90.92 

501 

3.1.90.04 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0121 .2033 

3.3.90.39 

600 

3 .1.90.13 

DECRETO N9 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

1 Outros Recursos Não Vlnculados 

Encargos com Obrlgaç6ea Patronela 

Obrigações Tributárias e Contributivas 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Sec. de Esporte, l.Jlzer, Juventude e Cultura 

Equipamentos e MateriaJ Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FfsSca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Finanças 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Passagens e Despesas de Locomoção 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Despesas de Exerclcios Anteriores 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutançio da Secretaria de Infraestrutura a Serviços Públicos 

Despesas de Exercfcios Anteriores 

Outros Recursos Não Vinculados 

Contratação por Tempo Determinado 

Ovtros Recursos Não Vinculados 

Ações do Programa de Agentes Comunftjrfos de Saúde - PACS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Obrigações Patronais 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Plauf 
Ender990: Rua Maria Ribeiro Antunes da Sllva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ : 01 .612.602/0001-62 

600 

3.1.90.01 

600 

3.1.90.92 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0121 .2034 

3.1.90.04 

600 

4.4.90.52 

600 

3.3.90.36 

600 

3.3.90.30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .2032 

3 .3 .90.30 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.305.0121.2037 

3 .3 .90.36 

600 

3.3.90.39 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

99.99.99.999.0099.9999 

9 .9 .99.99 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2058 

3.3.90.38 

DECRETO N11 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aposentadoria e Reformas 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenle01es do Governo ... 

Despesas de Exercícios Anteriores 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aç6es do Programa de Incentivo à Saúde Bucal - PSD 

Contratação por Tempo ~terminado 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Equipamentos e Material Permanente 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsk:a 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

MateriaJ de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aç6es do programa Saúda da Família - PSF 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Aç6ea do Programa de VlgllAncla EpldemlOlóglc■ (PPA/ECDNS) 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsk:a 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Reserva de Contingência 

Reserva de Contingência 

Outros Recursos Não Vinculados 

R"llzaçio e Apoio • Eventos Cívicos, Cultural• a Relig iosos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FfsSca 

5.600,00 

5.000,00 

5.000,00 

3 .000,00 

2.000,00 

5.000,00 

34.000,00 

500,00 

5.000,00 

1.300,00 

40.800,00 

1.300,00 

1.300,00 

2.600,00 

5.000,00 

33.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

42.IXKJ,00 

1.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

10.344,00 

23.344,00 

10.000,00 

10.IXKJ,00 

2 .000,00 

3.000,00 

5.IXKJ,00 

38.000,00 

38.000,00 

3 .000,00 

Prefeitura Municipal de Pa}eú do Plauf 
Endereço: Rua Marta Ribeiro Antunes da Slh,a,S/N ,Cenlro, 64898-000, Pajeu cio Piaul-PI 
CNPJ:01.612.602/0001-62 

501 

3.3.90.32 

501 

3.3.90.31 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .13.392.0119.2068 

3.3 .90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.3.90.35 

500 

3.3 .90.35 

500 

3.3.90.35 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.2042 

3.3.90.36 

660 

3.1.90.13 

660 

3 .1.90.04 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.605.0115.2018 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

DECRETO N9 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Premiações Culturais, Artlsticas, Desportivas e Outras 

Outros Recursos Não Vinculados 

Re■ llzaçlo de Eventos Festejos do Padroeiro do Munlclplo 

MateriaJ de Consumo 

Outros Recursos Não Vlnculados 

Manutençlo do FUAS 

Serviços de Consultoria 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Consultoria 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Consultoria 

Recul'SOS Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Soclal Básica 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Obrigações Patronais 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Contratação por Tempo Determinado 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Saciai - Fnas 

Menutençlo de Mercado•, F_.ras e Metadouro 

MateriaJ de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ffsica 

Prefeitura Munlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço; Rua Maria Ribeiro Antunes da Sllva.S/N,Centro, 64898-000, Pajeu cio Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.451.0111.1005 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4 .4 .90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4 .4 .90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .25.752.0113, 1011 

4 .4 .90.51 

700 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0123.2075 

3.1.90.11 

DECRETO N9 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outros Recursos Não vinculados 

Pavlmentaçio • Aestauraçlo de Vias Públicas 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e lnstalaç6es 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e tnstalaç6es 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Ampliação da Rede de Energ ia Elétrica 

Obras e lnstalaç6es 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com flacallnçlo de Trlnslto 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1.000,00 

1.700,00 

5.700,00 

1.744,50 

1.744,50 

10.000,00 

7 .687,33 

12.312,67 

30.000,00 

10.000,00 

23.000,00 

10.000,00 

43.000,00 

6.000,00 

7.000,00 

1.000,00 

14.000,00 

18.000,00 

500,00 

6.000,00 

24.000,00 

20.000,00 

9.000,00 

20.000,00 

22.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

154.500,00 

60.000,00 

5.000,00 

65.000,00 

1.000,00 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

48 Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 12 de Setembro de 2022 • Edição IVDCLVI

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plauf 
Endttroço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Qmtro, 64898-000, Pajeu c;So Piai.li-PI 
CNPJ : 01 .812.602/0001-62 

32.01 .26.782.0111 .1012 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .17.512.0112.1010 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.1027 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.2060 

3.3.90.31 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.32 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.1028 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

DECRETO li' 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

1 outros Recursos Não Vinculados 

Construção e RHtaunçio de Estradas Municipais 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Programa de Melhorlu Sanltárt■s Domlcfllal'fl 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Construção de Quadras de Esportes 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ..• 

Aeallzaçio e apolo a Eventos de Esporte e Lazer 

Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Outras 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros serviços de Terceiros - Pessoa FlsSca 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Distribuição Gratuita 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção e Reforma de &tádlo 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

Prefeitura llunlclpal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Rl:lelro Antunes da Slva,Sh,l,Centro, 64898-000, PaJeu do Piai.li-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.08.243.0120.2039 

3 .3 .90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01.04.122.0101.2038 

3 .3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

~.01.24.122.0101.2046 

3.3.90.14 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

ITOTAL DO ANEXO 

DECRETO ffll 051/2022 ,DE 22 de Agosto de 2022 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da Unlão 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Manutençlo do ConN:lho Tutelar 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutençlo d■ Procuradoria Geral 

Dlérlas-Clvil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutençlo d■ Secretaria de Comunlc.çlo 

Diárias-Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

1.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

9.287,95 

712,05 

10.000,00 

652,02 

652,02 

5.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

15,000,00 

20.000,00 

5.000,00 

9.347,98 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

11.555,50 

15.000,00 

20.000,00 

120.803,48 

9.000,00 

9.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

710.1 44,00 1 

ld:OCC54850654B2E62 

flil 
Município de Valença do Piauí 

Portaria Valença-PREV N• 012/2022 

Valença do Piauí(PI), 09 de setembro de 2022. 

Concede Aposentadoria Voluntária por 

Idade e dá outras providências. 

O Município de Valença do Piauí, Pessoa Jurídica d e Direito Público, com inscrição no 

· CNPJ n• 06.554.737/0001-32, neste ato representado por seu Prefeito Marcelo Costa e 

Silva· e o Fundo Previdenciário do Município de Valença do Piauí - Valença-Prev, 

inscrito no CNPJ n• 27.651.3?~/0001-90, neste ato representado pela sua Gerente 

Maria de Fátima Machado Ura, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 70, 

incisos V I e IX da lei Orgânica do Município, na lei Municipal n• 1.254/2017 de 07 de 

abril de 2017, conforme Processo de Aposentadoria Valença-Prev n• 148/2022. 

RESOLVEM: 

Art. 12 • Conceder à Servidora Pública Municipal MARIA ODETE DA ROCHA 

DANTAS, matrícula n• 365347-1, CPF-995.773.721-04, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Serviços Gerais Classe E, Nível IV, lotada na Secretaria de Educação, Aposentadoria 

na modalidade Voluntária por Idade, com fundamento legal no art. 19, da lei 

Municipal nº 1.254/17, assim como art . 40, §1•, Ili, b, da Constituição Federal c/c com 

o art. 12 da lei Federal n• 10.887 /04 com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição e sem paridade, no valor de R$ 1,212,00 (um mil, duzentos e doze reais) 

mensais, na forma discriminada abaixo. 

Art. 22 - Declarar vago, em virtude da aposentadoria da servidora pública 

municipal MARIA ODETE DA ROCHA DANTAS, matrícula n• 365347-1, CPF· 

995.773.721-04, o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Classe, do quadro de pessoal 

da Prefeitura Municipal de Valença do Piauí. 

COMPOSIÇÃO DO CÁLCULO DOS PROVENTOS 

Vencimento, conforme art. 40, da Lei Municipal n• 861/97 R$ 1.483,39 
Total da Remuneração do cargo efetivo R$ 1.483,39 

CÁLCULO DOS PROVENTOS PROPORCIONAIS 

Valor da média aritmética, conforme art. 12, da lei Federa l n• 
10.887/04 R$ 1.337,87 
Proporcionalidade 5973/10950 - 54,54% R$ 730,00 
PROVENTOS A RECEBER R$ 1.212,00 

Art. 32 • Esta Portaria tem seus efeitos financeiros retroativos a 01 de setembro 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário . 

2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Valença do Piauí, 09 de setembro de 

~~~~~~~~ 
CPF~ 743.172.963-49 

j 'J+ \CY,. :· / • 

MARIA DE FA~~H)I(~ 
Gerente do Fundo Previdenciário de Valença do Piauí 

CPF: 047.952.373-87 
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ld:030E61EEC9A99384 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETO Nº 0S2/2022 DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e d6 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal nº 229/2022, de 05 de Agosto de 

2022. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 594.841,51 (QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) distribuídos nas seguintes 

dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETO N11 052/2022 , de 06 de Setembro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

27.01 .12.361 .0116.2019 Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361 .0116.2024 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01.28.846.0018.2063 Encargos com PASEP 

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOT Al DA AÇÃO 

26.01.28.843.0018.2048 Encargos com Dívida Fundada 

3.2.90.21 Juros sobre a orma por Contrato 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOT Al DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.2074 Manutenção da Secretaria Munlclpal de Transportes e Tr6nslto 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Nao Vinculados 

TOT Al DA AÇÃO 

33.01 .13.122.0101 .2057 Manutenção da S&c. de Esporte, Lazer, Juventude e Cultura 

3.3.90. 14 Diãrias-Civil 

501 Outros Recursos Não Vincu1adOS 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301.0101.2031 Manutenção Administrativs do FMS 

3.3.90.30 Material de Consumo 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.3.90. 14 Diárias - Civil 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

2.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

11 .000,00 

11.000,00 

9.553,22 

9.553,22 

30.000,00 

30.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

Preleltura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Anlunes da Silva,SJN,Centro, 64898-000, Pa}eu do P laui-PI 
CNPJ : 0 1.612 .602/0001-62 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541.0114.2017 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.451.0111 .1005 

4.4.90.5 1 

501 

4.4.90.51 

754 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .01 .31.0100.2001 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.2060 

3.3.90.39 

501 

3 .3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 .18.541 .0114.2080 

3.3.90.36 

501 

DECRETO N11 052/2022 • de 06 de Setembro de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica 

OUtros Recursos Não Vinculados 

Pavimentação e Restauração de Vias Públicas 

Obras e Instalações 

Outros Recursos Não Vinculados 

Obras e Instalações 

Recursos de Operações de Crédito 

Encargos com Iluminação Pública 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Câmara Municipal 

Outros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurfdica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Realização e apolo a Eventos de Esporte e Lazer 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Ações de Flscallzaçio e Combate à lncendlos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Anlunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Plaui-PI 
CNPJ : 01.612.602/0001·62 

1 TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N2 052/2022 • de 06 de Setembro de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Anlunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pa)8U do Plaui-PI 
CNPJ : 0 1.612.602/0001·62 

32.01 .15.451.0111 .2069 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

4.4.90.52 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .26.782.0111 .1012 

4.4.90.51 

701 

4.4.90.51 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .26. 782.0111 .2015 

3.3.90.39 

701 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .01 .o, .31 .0100.2001 

3 .1.90.11 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01 .27.812.0117.1028 

4.4.90.51 

700 

4 .4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

DECRETO N 11 052/2022 ,DE 06 de Setembro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Conservação e Limpeza de Praças e Jardins 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Encargos com Iluminação Pública 

Equipamenlos e Material Permanente 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção e Restauração de Estradas Municipais 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Manutenção e Conservação de Estradas 

OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Manutenção da Câmara Munic ipal 

Vencimentos e Vantagens Fi:i,:as • Pessoal Civil 

Outros Recursos Não Vinculados 

Construção e Reforma de Eshlldio 

Obras e Instalações 

Outras Translerências de ConvêniOs ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da Uni.ao 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de ConvêniOs ou Instrumentos Congêneres da União 

60.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

318.427,29 

20.000,00 

338.427,29 

5.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1 .000,00 

2.000,00 

4.000,00 

2 1 .000,00 

30.000,00 

51.000,00 

1.861 ,00 

1 .861 ,00 1 

594.841,51 1 

3.000,00 

3.000,00 

4 .000,00 

4.000,00 

11 .000,00 

91.744,99 

102.744,99 

2.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

20.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 052/2022 ,DE 06 de Setembro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

üutras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Ob(as e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Cltl<as e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Cltl<as e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Cltl<as e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

ld:0lAB1C766ClF938D 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

9.553,22 

10.000,00 

217.682,30 

30.000,00 

20.000,00 

1.861 ,00 

30.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

21.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

479.096,52 

594.841 ,51 1 

DECRETO Nº 053/2022 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 

e dá 
crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 229/2022, de OS de Agosto de 

2022, 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.003.900,58 ( HUM MILHÃO E TRES MIL E NOVECENTOS REAIS E 

CINQUENTA E OITO CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Abeiro Antunes da Silva,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do P iaui-PI 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETO N2 053/2022 • de 20 de Setembro de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

27 .01.12.361 .0116.2024 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

553 Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.1013 Construção e Refonna de Quadras em Escolas Municipa is 

4.4.90.5 1 Obras e lnslalações 

569 Outras Transferências de Recursos do Fnde 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .28.843.0018.2048 Encargos com Dívida Fundada 

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

4.6.90.7 1 Principal da Dívida Contratual Resga1ado 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01 .04.122.0101 .2006 Manutenção da Secretaria de Governo 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.14 Diárias - Civil 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.1 22.0101 .2061 Manutenção da Secretaria de Adm inistração 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

4.4.90.52 Equipamentos e Malerial Permanente 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Abeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do P iaui•PI 
CNPJ : 01.61 2.602/0001-62 

1 TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3 .3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3 .3.90.39 

501 

3 .3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

3 .3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3 .3.90.39 

621 

3.3.90.30 

621 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1021 

4.4.90.52 

701 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 -18.541.011 4.201 7 

3 .3.90.39 

DECRETO N11 053/2022 • de 20 de Setembro de 2022 

ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trênslto 

Malerial de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aquisição de Veiculo 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convénios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

3.000,00 

3 .000,00 

20.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

32.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

32.508,54 

10.000,00 

42.508,54 

30.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

a.ooo,oo i 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

2.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

87.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

130.000,00 

250.000,00 

56.500,00 

306.500,00 

30.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 052/2022 ,DE 06 de Setembro de 2022 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Obras e Instalações 

üutras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Ob(as e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Cltl<as e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Cltl<as e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obfas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Cltl<as e Instalações 

OUtras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Obras e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

ld:0lAB1C766ClF938D 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

9.553,22 

10.000,00 

217.682,30 

30.000,00 

20.000,00 

1.861 ,00 

30.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

21.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

479.096,52 

594.841 ,51 1 

DECRETO Nº 053/2022 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 

e dá 
crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 229/2022, de OS de Agosto de 

2022, 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 1.003.900,58 ( HUM MILHÃO E TRES MIL E NOVECENTOS REAIS E 

CINQUENTA E OITO CENTAVOS) distribuídos nas seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta de 

excesso de arrecadação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Abeiro Antunes da Silva,SIN,Cenlro, 64898-000, Pajeu do P iaui-PI 
CNPJ : 01.612.602/0001-62 

DECRETO N2 053/2022 • de 20 de Setembro de 2022 
ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

27 .01.12.361 .0116.2024 Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

553 Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01 .12.361.0116.1013 Construção e Refonna de Quadras em Escolas Municipa is 

4.4.90.5 1 Obras e lnslalações 

569 Outras Transferências de Recursos do Fnde 

TOTAL DA AÇÃO 

26.01 .28.843.0018.2048 Encargos com Dívida Fundada 

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

4.6.90.7 1 Principal da Dívida Contratual Resga1ado 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01 .04.122.0101 .2006 Manutenção da Secretaria de Governo 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.14 Diárias - Civil 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

25.01 .04.1 22.0101 .2061 Manutenção da Secretaria de Adm inistração 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

4.4.90.52 Equipamentos e Malerial Permanente 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Abeiro Antunes da Silva,SIN,Centro, 64898-000, Pajeu do P iaui•PI 
CNPJ : 01.61 2.602/0001-62 

1 TOTAL DA AÇÃO 

34.01 .26.122.0101 .2074 

3 .3.90.30 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .04.122.0101 .2010 

3 .3.90.39 

501 

3 .3.90.36 

501 

3.3.90.30 

501 

3 .3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3 .3.90.39 

621 

3.3.90.30 

621 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.30 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301.0121 .1021 

4.4.90.52 

701 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01 -18.541.011 4.201 7 

3 .3.90.39 

DECRETO N11 053/2022 • de 20 de Setembro de 2022 

ANEXO 1 - RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trênslto 

Malerial de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Aquisição de Veiculo 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convénios ou Instrumentos Congêneres dos Estado ... 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção de Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

3.000,00 

3 .000,00 

20.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

32.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

32.508,54 

10.000,00 

42.508,54 

30.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

a.ooo,oo i 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

2.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

87.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

130.000,00 

250.000,00 

56.500,00 

306.500,00 

30.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piauí-PI 
CNPJ : 01 .612.602/0001-62 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101.2040 

3.3.90.36 

500 

3. 1.90.11 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01 .08.244.0120.2042 

3. 1.90. 13 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01 .15.452.0111 .2014 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.243.0120.2039 

3. 1.90. 11 

500 

3.1 .90.13 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.17.544.0114.1024 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

24.01.24.122.0101.2046 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N11 053/2022 , de 20 de Setembro de 2022 
ANEXO 1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Vencimentos e Vantagens Rxas - Pessoal Civil 

Recursos Nao Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Soclal Bãslca 

Obrigações Patronais 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Encargos com Iluminação Pública 

outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do Con~ho Tutelar 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obrigações Patronais 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Ampliação do Sistema de Abastecimento de Agua 

Obras e Instalações 

outros Recursos Não Vlnculados 

Manutenção da Secretarta de Comunicação 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Nao Vinculados 

ld:030E61EEC9A99487 
ESTADO DO PIAUÍ 

20.000,00 

50.000,00 

1.500,00 

10.000,00 

11 .500,00 

20.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

199.392,04 

199.392,04 

20.000,00 

20.000,00 

1.003.900,58 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRA TO Nª: 00127/2022 

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0.001.000.429/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da CHAMADA PÚBICA Nª: 005/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N•: 00127/2022, firmado entre o Muniápio de Pajeú do 
Piauí-PI, C.N.P.J Nº:Ol.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piauí-PI, e de outro lado Sra. Zildemar Torres Da Silva Santana, agricultora, portadora do R.G Nº: 
30.981.053-X E C.P.F N°: 251.882.898-22, domiciliada na localidade Assentamento Brejinho s/n c-25 b­

zona rural de Pajeú do Piauí. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, destinado aos alunos 
da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS E PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE; UNIDADE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 37.300,00 (trinta e sete mil e trezentos reais). 

DATA DA ASSINATURA: 29.09.2022. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONJ'RATANTE, o Exmo. Sr. G áudio Pereira dos S~tÓs, Prefeito de Pajeú do 
Piauí-PI. Pela CONTRATADA, a Sra. Zildemar Torres Da Silva Santana, agricultora, portadora do R.G 
Nº: 30.981.053-X E ~-P.I( N°: 251.882.898-22. . 

' '' 

Cláudio Pereira dos Santos 
Prefeito de Pajeú do Piauí-PI 

P/CONTRATANTE 

~,, 
•-li 
PAQUETA 
DOPIAUI 

ld:12525E1ACE979361 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 01.612.601/1l001-18 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

EXTRATO 1° ADITIVO DE CONTRATO 
(CONTRATO - PP Nº 02(V2021- MATERIAL DE INFORMÁTICA) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-PI 
CONTRATADA: MARIA DO ROSÁRIO - EPP (MOURA LEAL INFORMÁTICA) 
ORIGEM: Pregão Presencial nº 020/2021 
OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais de Informática, para 
atender as necessidades do munidpio de Paquetá-PI, no exercício de 2022. 
CNPJ: 06.188.294/0001-03 
ENDEREÇO: Rua Coelho Rodrigues, nº 467, Bairro Centro - Picos - PI 
VALOR: R$-15.000 (Quinze mil reais) correspondente a 25% (vinte e cinco porcento) 
do valor inicial do L01E II (SMS) 
FONTE DE RECURSOS: 
FPM/ICMS/ SIMPLFS NAOONAL/FUNDEB/FME/FMAS/FMS/RECURSOS 
PROPRIOS E OUTROS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 - Material de Consumo. 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2022 
DATA DE ASSINATURA: 10/10/2022 

~,, _,_ 
PAQUETA 
DOPIAUI 

Paquetá-PI, 10 de outubro de 2022. 

Anderson Oayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 

ld:01AB1C766Clf93F6 
ESTADO DO PIA UI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUET Á 
CNPJ: 01.612,601/0001-18 

Avenida Filomeno Portela, 820, Centro - CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

DECRETO Nº 228/2022 - GAB. PREFEITO, 03 de outubro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que conferidas na Lei Orgânica Municipal: e 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração 
por parte do chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37, inciso II da 
Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear a servidora como fiscal de contrato nos termos do art. 67, da Lei 
8.666/93 e art. 8° - Parágrafo 3° da Lei 14_133/2021, abaixo relacionado: 

-Michelle Marinho Ramos - CPF nº: 007.532.753-84. 

• Processo de Dispensa Eletrônica nº 003/2022. 
Objeto: Fornecimento de vasilhame de gâs vazio P13 e recarga de gás GLP envasado 
P-13, em atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de Paquetá-PI. 

Art. 2º. O fiscal do contrato compete cumprir as atribuições que lhes são afetas na Lei 
nº 8.666/93 e na NLLC nº 14.133/2021, entre elas, de anotar em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Parágrafo Único - Às decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do fiscal/representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá/PI. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 
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Receitas Correntes (I) 13.597.000,00 19.038.886,61 20.169.592,76 1.130.706,15

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 673.740,00 673.740,00 500.951,21 -172.788,79

     Receita de Contribuições 60.000,00 60.000,00 44.633,38 -15.366,62

     Receita Patrimonial 11.500,00 11.500,00 217.079,62 205.579,62

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 51.000,00 51.000,00 46.248,26 -4.751,74

     Transferências Correntes 12.800.760,00 18.242.646,61 19.083.781,61 841.135,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 276.898,68 276.898,68

Receitas de Capital (II) 4.403.000,00 4.403.000,00 1.095.567,00 -3.307.433,00

     Operações de Crédito 400.000,00 400.000,00 0,00 -400.000,00

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências de Capital 4.003.000,00 4.003.000,00 1.095.567,00 -2.907.433,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 18.000.000,00 23.441.886,61 21.265.159,76 -2.176.726,85

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

         Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

         Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

         Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

         Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 18.000.000,00 23.441.886,61 21.265.159,76 -2.176.726,85

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) 18.000.000,00 23.441.886,61 21.265.159,76 -2.176.726,85

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 0,00 0,00

     Superávit Financeiro 0,00 0,00

     Reabertura de Créditos Adicionais

Despesas Correntes (VIII) 12.280.040,00 19.065.050,07 17.812.397,65 17.720.183,82 17.144.050,89 1.252.652,42

     Pessoal e Encargos Sociais 6.537.600,00 8.994.025,13 8.454.134,08 8.445.898,08 8.388.024,26 539.891,05

     Juros e Encargos da Dívida 1.500,00 276.584,10 276.057,97 276.057,97 276.057,13 526,13

     Outras Despesas Correntes 5.740.940,00 9.794.440,84 9.082.205,60 8.998.227,77 8.479.969,50 712.235,24

Despesas de Capital (IX) 5.669.960,00 4.376.836,54 3.203.646,00 2.986.981,69 2.723.209,88 1.173.190,54

     Investimentos 5.404.960,00 4.235.836,54 3.073.549,93 2.856.885,62 2.593.131,81 1.162.286,61

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 265.000,00 141.000,00 130.096,07 130.096,07 130.078,07 10.903,93

Reserva de Contingência (X) 50.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 18.000.000,00 23.441.886,61 21.016.043,65 20.707.165,51 19.867.260,77 2.425.842,96

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(f)

DOTAÇÃO

INICIAL

(e)

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO DA DOTAÇÃO

(j) = (f -g)

DESPESAS PAGAS

(i)

DESPESAS

LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS 

EMPENHADAS

(g)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(b)

PREVISÃO

INICIAL

(a)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(d) = (c - b)

RECEITAS REALIZADAS

(c)
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     Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 18.000.000,00 23.441.886,61 21.016.043,65 20.707.165,51 19.867.260,77 2.425.842,96

SUPERÁVIT (XIV) 249.116,11

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 18.000.000,00 23.441.886,61 21.265.159,76 20.707.165,51 19.867.260,77 2.176.726,85

Reserva do RPPS 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 5.308,80 5.063,00 5.063,00 245,80 0,00

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 0,00 5.308,80 5.063,00 5.063,00 245,80 0,00

Despesas de Capital 949.645,92 2.906.842,35 2.121.998,83 2.121.998,83 0,00 1.734.489,44

     Investimentos 949.645,92 2.906.842,35 2.121.998,83 2.121.998,83 0,00 1.734.489,44

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 949.645,92 2.912.151,15 2.127.061,83 2.127.061,83 245,80 1.734.489,44

Despesas Correntes 20.532,74 395.660,20 362.434,75 53.758,19 0,00

     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 78.340,72 77.721,29 619,43 0,00

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Correntes 20.532,74 317.319,48 284.713,46 53.138,76 0,00

Despesas de Capital 0,00 5.594,40 5.594,40 0,00 0,00

     Investimentos 0,00 5.594,40 5.594,40 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 20.532,74 401.254,60 368.029,15 53.758,19 0,00

Inscritos

Em 31 de 

Dezembro do 

Exercício Anterior 

(b)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
Em Exercícios 

Anteriores  

(a)

Saldo

f= (a+b-c-d)

Cancelados 

(d)

Pagos 

(c)

Inscritos

Em 31 de 

Dezembro do 

Exercício Anterior 

(b)

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Em Exercícios 

Anteriores  

(a)

Saldo

f= (a+b-d-e)

Cancelados 

(e)

Pagos 

(d)
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RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 673.740,00 673.740,00 500.951,21

    Impostos 663.140,00 663.140,00 494.733,77

        IPTU 46.000,00 46.000,00 47.759,06

        ISS 270.500,00 270.500,00 236.732,48

        ITBI 34.640,00 34.640,00 3.229,00

        IRRF 312.000,00 312.000,00 207.013,23

    Taxas 10.600,00 10.600,00 6.217,44

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (II) 60.000,00 60.000,00 44.633,38

TOTAL (I + II) 733.740,00 733.740,00 545.584,59

RECEITA TRIBUTÁRIA (I) 333.549,63 433.583,48 500.951,21 15,54

    Impostos 330.984,29 427.181,75 494.733,77 15,81

        IPTU 9.741,05 17.068,16 47.759,06 179,81

        ISS 74.419,07 208.871,89 236.732,48 13,34

        ITBI 4.170,53 9.990,08 3.229,00 -67,68

        IRRF 242.653,64 191.251,62 207.013,23 8,24

    Taxas 2.565,34 6.401,73 6.217,44 -2,88

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (II) 40.787,83 41.601,04 44.633,38 7,29

TOTAL (I + II) 374.337,46 475.184,52 545.584,59 14,82

PREVISÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIAL
RECEITA TRIBUTÁRIA E COSIP

RECEITAS

REALIZADAS LÍQUIDAS

Em 2022

RECEITAS REALIZADAS LÍQUIDAS

Em 2021
COMPARATIVO TRIENAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA E COSIP

Em 2020 (2022 / 2021) - 100 (%)
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RECEITAS CORRENTES (I) 1.499.778,94 1.883.354,10 1.432.319,56 1.533.721,30 1.726.419,48 2.824.364,35 2.816.190,65 1.522.943,30 1.758.795,63 1.408.278,89 1.626.306,10 2.494.607,06 22.527.079,36 19.038.886,61

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 24.718,94 50.066,51 68.015,97 32.576,13 20.886,80 42.502,11 53.301,99 27.604,95 70.143,37 34.848,46 38.907,29 37.378,69 500.951,21 673.740,00

         IPTU 2.840,83 23.335,99 19.393,01 19.183,35 147,68 51,64 5.497,27 18.031,85 27.893,47 20.222,66 -89.180,01 341,32 47.759,06 46.000,00

         ISS 11.001,65 25.451,04 48.378,96 9.350,75 5.335,35 17.278,50 28.901,85 9.310,20 42.144,90 13.660,80 16.503,98 9.414,50 236.732,48 270.500,00

         ITBI 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 2.159,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 3.229,00 34.640,00

         IRRF 7.748,19 0,00 154,00 3.584,03 15.337,42 24.834,46 16.408,87 0,00 0,00 0,00 111.538,32 27.407,94 207.013,23 312.000,00

         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.128,27 1.279,48 90,00 188,00 66,35 337,51 335,00 262,90 105,00 165,00 45,00 214,93 6.217,44 10.600,00

    Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.633,38 44.633,38 60.000,00

    Receita Patrimonial 6.953,90 8.603,59 17.829,84 9.523,94 10.705,09 15.131,02 26.533,84 28.389,82 26.539,87 23.675,39 21.354,69 21.838,63 217.079,62 11.500,00

         Rendimentos de Aplicação Financeira 6.953,90 8.603,59 17.829,84 9.523,94 10.705,09 15.131,02 26.533,84 28.389,82 26.539,87 23.675,39 21.354,69 21.838,63 217.079,62 10.000,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 2.180,10 2.812,01 6.237,90 3.158,79 3.629,87 4.345,19 4.901,07 3.959,87 4.188,83 4.429,01 2.636,36 3.769,26 46.248,26 51.000,00

    Transferências Correntes 1.463.851,15 1.818.930,16 1.337.290,70 1.486.059,46 1.690.493,85 2.574.461,99 2.728.065,75 1.461.020,95 1.655.878,68 1.343.358,32 1.561.440,05 2.320.417,15 21.441.268,21 18.242.646,61

        Cota-Parte do FPM 941.220,38 1.313.888,98 796.545,82 944.184,14 1.050.294,12 982.757,76 1.322.723,40 961.031,65 885.103,18 842.147,34 1.058.192,43 1.644.535,54 12.742.624,74 10.664.426,38

        Cota-Parte do ICMS 101.296,04 98.847,09 102.615,57 90.856,53 102.960,98 92.942,63 90.823,88 103.832,81 92.138,68 87.776,55 98.114,91 100.007,30 1.162.212,97 560.000,00

        Cota-Parte do IPVA 8.578,48 14.428,88 6.716,64 2.904,65 2.110,77 5.792,95 1.160,10 503,00 855,84 1.408,12 173,20 523,92 45.156,55 24.000,00

        Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 43,29 15,10 0,00 30,43 153,79 65,19 472,34 984,25 57,69 7,38 1.829,46 0,00

        Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

        Transferências da LC 61/1989 27,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 220,99 24,38 273,00 160,00

        Transferências do FUNDEB 314.210,36 278.285,07 233.619,77 284.788,44 267.366,07 269.293,61 243.450,87 262.910,73 241.331,52 246.187,96 276.993,50 283.037,30 3.201.475,20 4.340.060,23

        Outras Transferências Correntes 98.518,26 113.480,14 197.749,61 163.310,60 267.761,91 1.223.644,61 1.069.753,71 132.677,57 435.977,12 164.854,10 127.687,33 292.281,33 4.287.696,29 2.651.000,00

    Outras Receitas Correntes 2.074,85 2.941,83 2.945,15 2.402,98 703,87 187.924,04 3.388,00 1.967,71 2.044,88 1.967,71 1.967,71 66.569,95 276.898,68 0,00

DEDUÇÕES (II) 208.503,25 267.152,86 159.303,54 188.831,11 210.055,77 196.547,27 168.564,53 192.202,80 159.674,74 168.424,72 211.679,22 226.546,79 2.357.486,60 1.746.040,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensações Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 208.503,25 267.152,86 159.303,54 188.831,11 210.055,77 196.547,27 168.564,53 192.202,80 159.674,74 168.424,72 211.679,22 226.546,79 2.357.486,60 1.746.040,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.291.275,69 1.616.201,24 1.273.016,02 1.344.890,19 1.516.363,71 2.627.817,08 2.647.626,12 1.330.740,50 1.599.120,89 1.239.854,17 1.414.626,88 2.268.060,27 20.169.592,76 17.292.846,61

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.780,97 0,00 60.780,97 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.291.275,69 1.616.201,24 1.273.016,02 1.344.890,19 1.516.363,71 2.627.817,08 2.647.626,12 1.330.740,50 1.599.120,89 1.239.854,17 1.353.845,91 2.268.060,27 20.108.811,79 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 1.291.275,69 1.616.201,24 1.273.016,02 1.344.890,19 1.516.363,71 2.127.817,08 2.647.626,12 1.330.740,50 1.599.120,89 1.239.854,17 1.353.845,91 2.268.060,27 19.608.811,79 0,00

OBS: Os itens grafados em vermelho significam que foram apurados valores, durante a análise técnica, que 

divergem dos valores informados através do sistema SAGRES-Contábil.
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 18.000.000,00 23.441.886,61 3.527.002,59 21.016.043,65 100,00 2.425.842,96 4.658.112,94 20.707.165,51 100,00 2.734.721,10 308.878,14

    LEGISLATIVA 731.900,00 824.671,08 102.272,06 800.538,05 3,81 24.133,03 134.079,40 800.538,05 3,87 24.133,03 0,00

        Ação Legislativa 731.900,00 824.671,08 102.272,06 800.538,05 3,81 24.133,03 134.079,40 800.538,05 3,87 24.133,03 0,00

        Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 2.820.400,00 4.052.710,53 667.681,44 3.730.802,96 17,75 321.907,57 770.087,37 3.709.555,92 17,91 343.154,61 21.247,04

        Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 2.514.000,00 3.738.245,53 618.369,02 3.433.370,87 16,34 304.874,66 706.934,95 3.412.123,83 16,48 326.121,70 21.247,04

        Administração Financeira 242.100,00 250.695,00 38.792,42 233.662,09 1,11 17.032,91 52.632,42 233.662,09 1,13 17.032,91 0,00

        Controle Interno 64.300,00 63.770,00 10.520,00 63.770,00 0,30 0,00 10.520,00 63.770,00 0,31 0,00 0,00

        Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 775.900,00 995.527,33 215.481,75 883.098,59 4,20 112.428,74 244.081,70 872.209,06 4,21 123.318,27 10.889,53

        Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência à Criança e ao Adolescente 79.000,00 132.378,33 21.177,73 122.755,06 0,58 9.623,27 29.097,57 122.755,06 0,59 9.623,27 0,00

        Assistência Comunitária 696.900,00 863.149,00 194.304,02 760.343,53 3,62 102.805,47 214.984,13 749.454,00 3,62 113.695,00 10.889,53

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 3.311.800,00 5.910.406,80 1.177.917,65 5.355.776,61 25,48 554.630,19 1.566.113,05 5.308.884,82 25,64 601.521,98 46.891,79

        Atenção Básica 2.961.300,00 5.716.006,80 1.165.190,44 5.224.736,39 24,86 491.270,41 1.553.385,84 5.177.844,60 25,01 538.162,20 46.891,79

        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Suporte Profilático e Terapêutico 182.000,00 132.000,00 0,00 73.336,26 0,35 58.663,74 0,00 73.336,26 0,35 58.663,74 0,00

        Vigilância Sanitária 17.000,00 17.500,00 3.000,00 16.500,00 0,08 1.000,00 3.000,00 16.500,00 0,08 1.000,00 0,00

        Vigilância Epidemiológica 151.500,00 44.900,00 9.727,21 41.203,96 0,20 3.696,04 9.727,21 41.203,96 0,20 3.696,04 0,00

        Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO SALDO%

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o BimestreNo BimestreNo Bimestre

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO

(EXCETO DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) INICIAL
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        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 4.836.500,00 5.895.522,24 745.192,55 5.260.538,60 25,03 634.983,64 1.100.529,04 5.259.138,60 25,40 636.383,64 1.400,00

        Ensino Fundamental 4.551.300,00 5.778.230,24 691.913,57 5.143.451,68 24,47 634.778,56 1.047.250,06 5.142.051,68 24,83 636.178,56 1.400,00

        Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Infantil 201.900,00 117.292,00 53.278,98 117.086,92 0,56 205,08 53.278,98 117.086,92 0,57 205,08 0,00

        Educação de Jovens e Adultos 83.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 266.000,00 467.720,50 68.076,08 465.786,34 2,22 1.934,16 71.142,11 465.786,34 2,25 1.934,16 0,00

        Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão Cultural 163.000,00 243.305,50 -20,62 241.918,88 1,15 1.386,62 3.045,41 241.918,88 1,17 1.386,62 0,00

        Administração Geral 103.000,00 224.415,00 68.096,70 223.867,46 1,07 547,54 68.096,70 223.867,46 1,08 547,54 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 1.662.500,00 1.651.467,37 231.628,74 1.519.554,91 7,23 131.912,46 248.572,11 1.302.890,60 6,29 348.576,77 216.664,31

        Infra-Estrutura Urbana 1.021.500,00 1.252.094,37 169.320,59 1.145.596,80 5,45 106.497,57 169.320,59 928.932,49 4,49 323.161,88 216.664,31

        Serviços Urbanos 641.000,00 399.373,00 62.308,15 373.958,11 1,78 25.414,89 79.251,52 373.958,11 1,81 25.414,89 0,00

        Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Urbana 115.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 367.500,00 381.232,24 6.697,19 380.517,38 1,81 714,86 17.432,73 380.517,38 1,84 714,86 0,00

        Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Urbano 130.000,00 156.000,00 0,00 155.287,95 0,74 712,05 0,00 155.287,95 0,75 712,05 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 237.500,00 225.232,24 6.697,19 225.229,43 1,07 2,81 17.432,73 225.229,43 1,09 2,81 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 293.500,00 897.085,00 150.951,86 879.765,91 4,19 17.319,09 168.678,96 879.765,91 4,25 17.319,09 0,00

        Preservação e Conservação Ambiental 191.500,00 758.935,00 131.089,26 755.865,81 3,60 3.069,19 144.216,36 755.865,81 3,65 3.069,19 0,00

        Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recuperação de Áreas Degradadas 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 89.000,00 138.150,00 19.862,60 123.900,10 0,59 14.249,90 24.462,60 123.900,10 0,60 14.249,90 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 165.000,00 61.506,00 9.284,00 58.710,00 0,28 2.796,00 9.284,00 58.710,00 0,28 2.796,00 0,00

        Abastecimento 21.000,00 51.000,00 9.284,00 48.204,00 0,23 2.796,00 9.284,00 48.204,00 0,23 2.796,00 0,00

        Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção da Produção Agropecuária 73.000,00 10.506,00 0,00 10.506,00 0,05 0,00 0,00 10.506,00 0,05 0,00 0,00

        Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 71.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 76.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

        Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Turismo 76.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 179.500,00 76.180,53 6.751,47 69.720,00 0,33 6.460,53 13.152,87 69.720,00 0,34 6.460,53 0,00

        Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 80.000,00 76.180,53 6.751,47 69.720,00 0,33 6.460,53 13.152,87 69.720,00 0,34 6.460,53 0,00

        Demais Subfunções 99.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 468.000,00 398.000,00 0,00 0,00 0,00 398.000,00 0,00 0,00 0,00 398.000,00 0,00

        Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Energia Elétrica 468.000,00 398.000,00 0,00 0,00 0,00 398.000,00 0,00 0,00 0,00 398.000,00 0,00

        Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 582.500,00 963.272,89 211.103,82 945.179,47 4,50 18.093,42 204.559,20 933.399,47 4,51 29.873,42 11.780,00

        Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Rodoviário 417.000,00 58.824,89 3.364,93 47.011,98 0,22 11.812,91 3.364,93 47.011,98 0,23 11.812,91 0,00

        Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 165.500,00 904.448,00 207.738,89 898.167,49 4,27 6.280,51 201.194,27 886.387,49 4,28 18.060,51 11.780,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 823.000,00 74.000,00 0,00 72.435,50 0,34 1.564,50 0,00 72.435,50 0,35 1.564,50 0,00

        Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto Comunitário 823.000,00 74.000,00 0,00 72.435,50 0,34 1.564,50 0,00 72.435,50 0,35 1.564,50 0,00

        Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 475.000,00 782.584,10 -66.036,02 593.619,33 2,82 188.964,77 110.400,40 593.613,86 2,87 188.970,24 5,47

        Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Interna 262.000,00 417.584,10 57.498,69 406.154,04 1,93 11.430,06 76.369,48 406.154,04 1,96 11.430,06 0,00

        Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Encargos Especiais 213.000,00 365.000,00 -123.534,71 187.465,29 0,89 177.534,71 34.030,92 187.459,82 0,91 177.540,18 5,47

        Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 18.000.000,00 23.441.886,61 3.527.002,59 21.016.043,65 100,00 2.425.842,96 4.658.112,94 20.707.165,51 100,00 2.734.721,10 308.878,14

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    LEGISLATIVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO

(DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) INICIAL

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO SALDO%

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o BimestreNo BimestreSALDO%

DESPESAS EMPENHADAS

Até BimestreNo Bimestre
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        Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Defesa Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Combustíveis Minerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Biocombustíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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        Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -646.420,42 0,00 0,00 0,00 -646.420,42 17.933,55 664.353,97 0,00 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -2.137.457,49 0,00 0,00 0,00 -2.137.457,49 37.892,14 2.175.349,63 0,00 0,00 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.272.534,27 0,00 0,00 0,00 1.272.534,27 0,00 0,00 1.272.534,27 0,00 0,00

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 218.502,80 0,00 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil 218.502,80 0,00 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital 218.502,80 0,00 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00

Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Educação (A) -825.056,02

      (+) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências -1.327.688,73

      (-) Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde -502.632,71

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Educação (B) 76.400,04

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados do Exercício Atual 76.400,04

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) -901.456,06

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Educação (D) 1.400,00

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Incrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 0,00

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 1.400,00

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 663.140,00 494.733,77

    1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 46.000,00 47.759,06

    1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 34.640,00 3.229,00

    1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 270.500,00 236.732,48

    1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 312.000,00 207.013,23

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.901.855,30 13.952.096,72

    2.1 - Cota-Parte FPM 12.171.655,30 12.742.624,74

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 11.571.655,30 11.750.944,76

      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 600.000,00 991.679,98

    2.2 - Cota-Parte ICMS 700.000,00 1.162.212,97

    2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 200,00 273,00

    2.4 - Cota-Parte ITR 0,00 1.829,46

    2.5 - Cota-Parte IPVA 30.000,00 45.156,55

    2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

    2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 13.564.995,30 14.446.830,49

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 1.746.040,00 2.357.486,60

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 

(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7) 930.877,77 1.019.624,27

6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.567.100,00 3.208.536,79

    6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.416.100,00 2.358.489,35

      6.1.1 - Principal 2.411.600,00 2.351.427,76

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 4.500,00 7.061,59

    6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 73.000,00 631.544,64

      6.2.1 - Principal 73.000,00 631.544,64

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

    6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 78.000,00 218.502,80

      6.3.1 - Principal 78.000,00 218.502,80

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 665.560,00 -6.058,84

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 484.177,06

    8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -107.369,57

    8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 591.546,63

9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 3.692.713,85

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

Restos a Pagar 

Liquidados e Não 

Disponibilidade de 

Caixa Bruta do Fundeb
APURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO FUNDEB

Restos a Pagar Não 

Processados do 

Restos a Pagar Não 

Processados do 

Disponibilidade de 

Caixa após a Incrição 

Restos a Pagar 

Processados do 

Restos a Pagar 

Processados do 

Disponibilidade de 

Caixa do FUNDEB antes 

Demais Obrigações 

Financeiras

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
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10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.324.065,00 2.517.314,39 2.517.314,39 2.499.380,84 0,00

    10.1 - Educação Infantil 114.000,00 113.869,92 113.869,92 113.869,92 0,00

      10.1.1 - Creche

      10.1.2 - Pré-escola

    10.2 - Ensino Fundamental 3.210.065,00 2.403.444,47 2.403.444,47 2.385.510,92 0,00

11 - OUTRAS DESPESAS 35.000,00 785.072,53 785.072,53 765.113,94 0,00

    11.1 - Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche

      11.1.2 - Pré-escola

    11.2 - Ensino Fundamental 35.000,00 785.072,53 785.072,53 765.113,94 0,00

12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 3.359.065,00 3.302.386,92 3.302.386,92 3.264.494,78 0,00

13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 2.517.314,39 2.517.314,39 2.499.380,84 0,00 0,00

14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.302.386,92 3.302.386,92 3.264.494,78 0,00 0,00

15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 70,00 2.245.975,75 2.517.314,39 2.517.314,39 78,46

20 - Indicador para Educação Infantil (IEI) - Percentual Mínimo da Complementação da União ao FUNDEB 

(VAAT) a serem aplicados em Educação Infantil 42,56 92.994,79 0,00 0,00 0,00

21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 15,00 32.775,42 0,00 0,00 0,00

22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 320.853,68 -93.850,13 -93.850,13 -2,93

23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 247.866,93 -541.953,89 0,00 0,00 0,00 -541.953,89

    23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 211.334,82 -314.421,74 0,00 0,00 0,00 -314.421,74

    23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 36.532,10 -227.532,15 0,00 0,00 -227.532,15

24 - EDUCAÇÃO INFANTIL 3.292,00 3.217,00 3.217,00 3.217,00 0,00

    24.1 - Creche

    24.2 - Pré-escola

25 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.846.985,96 1.602.613,18 1.601.213,18 1.524.813,14 1.400,00

26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.850.277,96 1.605.830,18 1.604.430,18 1.528.030,14 1.400,00

27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE 

IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 4.908.217,10

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -6.058,84

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS 1.400,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 0,00

32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.912.875,94

33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.611.707,62 0,00 4.912.875,94 34,01 0,00 0,00 0,00 0,00

34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VALOR APLICADO

(w)

RP LIQUIDADOS

(aa)

SALDO INICIAL

(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP CANCELADOS

(ac)

RP PAGOS

(ab)

VALOR NÃO APLICADO

EC n° 119/2022

(w.3) = (x.1 - w.2)

VALOR COMPENSADO

EC n° 119/2022

(w.2) = (w - x), se (w - x) 

% NÃO APLICADO

(EXERCÍCIO CORRENTE)

(y.1) = (w.1 / L3(b))

VALOR NÃO APLICADO

(EXERCÍCIO CORRENTE)

(w.1) = (x - w), se w < 

% APLICADO

(y)

VALORAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

VALOR EXIGIDO

EC n° 119/2022

(x.1)

VALOR EXIGIDO  

(EXERCÍCIO CORRENTE)

(x)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

VALOR NÃO APLICADO 

NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
VALOR NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

VALOR APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ 

O

PRIMEIRO 

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

% NÃO APLICADO

(p)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE

VALOR EXIGIDO

(i)

% EXIGIDO

(i)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

% APLICADO

(l)

VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES

VALOR APLICADO

(j)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS          

Até o Bimestre

(e)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 

EMPENHADAS          

Até o Bimestre

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS 

EMPENHADAS          

Até o Bimestre

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS          

Até o Bimestre

(e)
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35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.024.900,00 237.841,67

    35.1 - Salário-Educação 32.400,00 35.699,40

    35.2 - PDDE 6.000,00 0,00

    35.3 - PNAE 50.000,00 47.740,00

    35.4 - PNATE 39.000,00 79.156,30

    35.5 - Outras Transferências do FNDE 897.500,00 75.245,97

36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 1.024.900,00 237.841,67

41 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1 - Creche

    41.2 - Pré-escola

42 - ENSINO FUNDAMENTAL 686.179,28 352.321,50 352.321,50 274.032,94 0,00

43 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 686.179,28 352.321,50 352.321,50 274.032,94 0,00

47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.895.522,24 5.260.538,60 5.259.138,60 5.066.557,86 1.400,00

    47.1 - Despesas Correntes 5.135.873,97 4.813.414,11 4.812.014,11 4.629.635,73 1.400,00

      47.1.1 - Pessoal Ativo 3.727.736,00 3.549.806,42 3.549.806,42 3.496.177,53 0,00

      47.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.3 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.408.137,97 1.263.607,69 1.262.207,69 1.133.458,20 1.400,00

    47.2 - Despesas de Capital 759.648,27 447.124,49 447.124,49 436.922,13 0,00

      47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.2.2 - Outras Despesas de Capital 759.648,27 447.124,49 447.124,49 436.922,13 0,00

48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> -590.249,41 19.193,22

49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.208.536,79 35.699,40

50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.279.253,30 26.668,19

51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE -660.965,92 28.224,43

52 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 91.467,18 0,00

    52.1 - RETENÇÕES 91.467,18 0,00

    52.2 - OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 22.425,08 0,00

    53.1 - VALORES A RECUPERAR 22.425,08 0,00

    53.2 - OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS 0,00 0,00

54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) -591.923,82 28.224,43

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

FUNDEB

(ae)
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

(Por Área de Atuação)
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Disponibilidade de Caixa Bruta de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (A) 645.451,28

(-) Obrigações Financeiras custeadas com Recursos de Impostos e Transferências Destinados à Saúde (B) 216.587,58

      (-) Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Empenhos Liquidados e Não Pagos no Exercício (e Inscritos em Restor a Pagar Processados) 216.587,58

      (-) Restos a Pagar Empenhados e Não Liquidados de Exercícios Anteriores 0,00

      (-) Demais Obrigações Financeiras 0,00

(=) Disponibilidade de Caixa Líquida de Recursos de Impostos e Transferências (Antes da Inscrição em Restos a 

Pagar do Exercício) (C) = (A – B) 428.863,70

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício vinculados a Recursos de Impostos e Transferências 

Destinados à Saúde (D) 37.874,20

Disponibilidade de Caixa Positiva (E) = (C – D) (Após a Inscrição de Restos a Pagar) (Ocorre quando C > D) 390.989,50

Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício Sem Disponibilidade Financeira vinculados a Recursos de 

Impostos e Transferências (H) (Ocorre quando D > C) 0,00

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 663.140,00 663.140,00 494.733,77 74,60

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 46.000,00 46.000,00 47.759,06 103,82

        IPTU 45.000,00 45.000,00 47.759,06 106,13

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 34.640,00 34.640,00 3.229,00 9,32

        ITBI 34.640,00 34.640,00 3.229,00 9,32

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.500,00 270.500,00 236.732,48 87,52

        ISS 270.000,00 270.000,00 236.732,48 87,68

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 500,00 500,00 0,00 0,00

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 312.000,00 312.000,00 207.013,23 66,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 8.733.200,00 12.304.855,30 12.960.416,74 105,33

   Cota-Parte FPM 8.000.000,00 11.571.655,30 11.750.944,76 101,55

   Cota-Parte ITR 0,00 0,00 1.829,46 0,00

   Cota-Parte IPVA 30.000,00 30.000,00 45.156,55 150,52

   Cota-Parte ICMS 700.000,00 700.000,00 1.162.212,97 166,03

   Cota-Parte IPI-Exportação 200,00 200,00 273,00 136,50

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II) 9.396.340,00 12.967.995,30 13.455.150,51 103,76

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 934.300,00 2.424.820,79 2.299.789,90 94,84 2.261.915,70 93,28 2.053.548,42 84,69 0,00 37.874,20 -37.874,20

   Despesas Correntes 834.300,00 2.036.699,24 1.968.556,38 96,65 1.930.682,18 94,79 1.784.314,90 87,61 0,00 37.874,20 -37.874,20

   Despesas de Capital 100.000,00 388.121,55 331.233,52 85,34 331.233,52 85,34 269.233,52 69,37 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 100.000,00 50.000,00 18.415,50 36,83 18.415,50 36,83 10.195,20 20,39 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 100.000,00 50.000,00 18.415,50 36,83 18.415,50 36,83 10.195,20 20,39 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 1.034.300,00 2.474.820,79 2.318.205,40 93,67 2.280.331,20 92,14 2.063.743,62 83,39 0,00 37.874,20 -37.874,20

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.318.205,40 2.280.331,20 2.063.743,62

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS PAGAS

(f)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DIFERENÇA RPNP

(g - h)

CONFERÊNCIA

Restos a Pagar não 

Processados

(h) = (d - e)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS

%

(f/c) x 100

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e/c) x 100

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(d/c) x 100

VALORAPURAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADOS A 

RECEITAS REALIZADAS

%

(b/a) x 100

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

PREVISÃO INICIALRECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
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(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS 

em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.318.205,40 2.280.331,20 2.063.743,62

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.018.272,58 2.018.272,58 2.018.272,58

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.018.272,58 2.018.272,58 2.018.272,58

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 299.932,82 262.058,62 45.471,04

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS 

(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 17,23 16,95

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XIXd) 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 

anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo 

do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022 (regra nova) 2.018.272,58 2.318.205,40 299.932,82 254.461,78 0,00 0,00 254.461,78 299.932,82

Empenhos de 2021 (regra nova) 1.654.098,25 1.661.818,74 7.720,49 65.356,86 0,00 57.636,37 64.544,34 -65.356,86 812,52 6.907,97

Empenhos de 2020 (regra nova) 1.270.187,84 1.273.818,35 3.630,51 55.424,53 0,00 51.794,02 36.763,71 -55.424,53 18.660,82 -15.030,31

Empenhos de 2019 (regra nova) 1.240.263,20 1.287.299,33 47.036,14 0,00 0,00 0,00 156.061,08 -156.061,08 0,00 47.036,14

Empenhos de 2018 e anteriores 2.226.442,72 2.329.213,66 102.770,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102.770,94

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM 

O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") -15.030,31

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE 

AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 

CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) -15.030,31

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) -15.030,31 0,00 0,00 0,00 -15.030,31

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final 

do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial 

igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) -15.030,31 0,00 0,00 0,00 -15.030,31

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 2.277.500,00 2.277.500,00 2.670.373,04 117,25

   Provenientes da União 2.196.500,00 2.196.500,00 2.037.455,03 92,76

   Provenientes dos Estados 81.000,00 81.000,00 632.918,01 781,38

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS À SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.277.500,00 2.277.500,00 2.670.373,04 117,25

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.027.000,00 3.291.186,01 2.924.946,49 88,87 2.915.928,90 88,60 2.814.405,70 85,51 0,00 9.017,59 -9.017,59

   Despesas Correntes 1.650.000,00 2.459.491,56 2.343.252,04 95,27 2.334.234,45 94,91 2.332.711,25 94,85 0,00 9.017,59 -9.017,59

   Despesas de Capital 377.000,00 831.694,45 581.694,45 69,94 581.694,45 69,94 481.694,45 57,92 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 82.000,00 82.000,00 54.920,76 66,98 54.920,76 66,98 54.920,76 66,98 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 82.000,00 82.000,00 54.920,76 66,98 54.920,76 66,98 54.920,76 66,98 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 17.000,00 17.500,00 16.500,00 94,29 16.500,00 94,29 16.500,00 94,29 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 17.000,00 17.500,00 16.500,00 94,29 16.500,00 94,29 16.500,00 94,29 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 151.500,00 44.900,00 41.203,96 91,77 41.203,96 91,77 41.203,96 91,77 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 149.000,00 44.900,00 41.203,96 91,77 41.203,96 91,77 41.203,96 91,77 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAÚDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO 

MÍNIMO

DIFERENÇA RPNP

(g - h)

CONFERÊNCIA

Restos a Pagar não 

Processados

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DESPESAS PAGAS

%

(f/c) x 100

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e/c) x 100

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(d/c) x 100

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO INICIALRECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITAS REALIZADAS

%

(b/a) x 100

Pagas

(z)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência

Liquidadas

(y)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º, DA LC 141/2012
Saldo Inicial

(w)
Empenhadas

(x)

Saldo Final (Não 

Aplicado)

(aa) = (w - (x ou y)

Valor aplicado além do Valor aplicado em ASPS 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para EXERCÍCIO DO EMPENHO Diferença entre o valor Total de RP cancelados Total de RP a pagarTotal de RP pagosValor inscrito em RP RPNP Inscritos Total inscrito em RP no 

Pagas

(k)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Liquidadas

(j)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial

(no exercicio atual)

(h)

Empenhadas

(i)

Saldo Final (Não 

Aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
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ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 

XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 2.277.500,00 3.435.586,01 3.037.571,21 88,41 3.028.553,62 88,15 2.927.030,42 85,20 0,00 9.017,59 -9.017,59

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 2.961.300,00 5.716.006,80 5.224.736,39 91,41 5.177.844,60 90,58 4.867.954,12 85,16 0,00 46.891,79 -46.891,79

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 182.000,00 132.000,00 73.336,26 55,56 73.336,26 55,56 65.115,96 49,33 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 17.000,00 17.500,00 16.500,00 94,29 16.500,00 94,29 16.500,00 94,29 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 151.500,00 44.900,00 41.203,96 91,77 41.203,96 91,77 41.203,96 91,77 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +XXXIX) 3.311.800,00 5.910.406,80 5.355.776,61 90,62 5.308.884,82 89,82 4.990.774,04 84,44 0,00 46.891,79 -46.891,79

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 2.277.500,00 3.185.586,01 3.037.571,21 95,35 3.028.553,62 95,07 2.927.030,42 91,88 0,00 9.017,59 -9.017,59

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 1.034.300,00 2.724.820,79 2.318.205,40 85,08 2.280.331,20 83,69 2.063.743,62 75,74 0,00 37.874,20 -37.874,20

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre

(d)

DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE 

OUTROS ENTES

DIFERENÇA RPNP

(g - h)

CONFERÊNCIA

Restos a Pagar não 

Processados

(h) = (d - e)

INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(g)

DESPESAS PAGAS

%

(f/c) x 100

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQUIDADAS

%

(e/c) x 100

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

%

(d/c) x 100
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 623.068,17 637.697,31 501.831,03 584.335,81 582.147,46 582.543,82 625.515,70 845.020,73 553.592,99 609.042,20 646.906,61 641.136,84 7.432.838,67 0,00

   Pessoal Ativo 623.068,17 637.697,31 501.831,03 584.335,81 582.147,46 582.543,82 625.515,70 845.020,73 553.592,99 609.042,20 646.906,61 641.136,84 7.432.838,67 0,00

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 534.225,17 564.262,79 423.346,01 497.591,94 479.870,89 489.769,38 514.909,40 642.494,25 497.394,40 501.612,05 533.669,37 521.176,74 6.200.322,39 0,00

       Obrigações Patronais 88.843,00 73.434,52 78.485,02 86.743,87 102.276,57 92.774,44 110.606,30 202.526,48 56.198,59 107.430,15 113.237,24 119.960,10 1.232.516,28 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de servidores ou empregados públicos (Uso 

exclusivo TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 96.000,00 125.430,74 -42.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 424.430,74 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 96.000,00 125.430,74 -42.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 424.430,74 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 527.068,17 512.266,57 543.831,03 554.335,81 552.147,46 552.543,82 595.515,70 820.020,73 528.592,99 584.042,20 621.906,61 616.136,84 7.008.407,93 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.691.394,21 100,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 15.691.394,21

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 7.008.407,93 44,66

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 8.473.352,87 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 8.049.685,23 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.626.017,59 48,60

SET/2021

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

AGO/2021

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

JUL/2021

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

JUN/2021MAI/2021

INSCRITAS EM  RESTOS

A PAGAR NÃO  TOTAL (ÚLTIMOS 12 ABR/2022MAR/2022FEV/2022JAN/2022DEZ/2021NOV/2021OUT/2021
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 582.147,46 582.543,82 625.515,70 845.020,73 553.592,99 609.042,20 646.906,61 641.136,84 637.550,64 571.564,66 660.755,80 672.323,28 7.628.100,73 0,00

   Pessoal Ativo 582.147,46 582.543,82 625.515,70 845.020,73 553.592,99 609.042,20 646.906,61 641.136,84 637.550,64 571.564,66 660.755,80 672.323,28 7.628.100,73 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 479.870,89 489.769,38 514.909,40 642.494,25 497.394,40 501.612,05 533.669,37 521.176,74 518.137,71 454.392,37 535.007,82 545.654,08 6.234.088,46 0,00

      Obrigações Patronais 102.276,57 92.774,44 110.606,30 202.526,48 56.198,59 107.430,15 113.237,24 119.960,10 119.412,93 117.172,29 125.747,98 126.669,20 1.394.012,27 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de servidores ou empregados públicos (Uso 

exclusivo TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 30.000,00 30.000,00 30.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 -5.000,00 -95.000,00 0,00 0,00 115.000,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 30.000,00 30.000,00 30.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 -5.000,00 -95.000,00 0,00 0,00 115.000,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 552.147,46 552.543,82 595.515,70 820.020,73 528.592,99 584.042,20 621.906,61 616.136,84 642.550,64 666.564,66 660.755,80 672.323,28 7.513.100,73 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 19.331.762,53 100,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 19.331.762,53

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 7.513.100,73 38,86

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 10.439.151,77 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 9.917.194,18 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.395.236,59 48,60

JAN/2022

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

DEZ/2021

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

NOV/2021

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

OUT/2021SET/2021

INSCRITAS EM  RESTOS

A PAGAR NÃO  TOTAL (ÚLTIMOS 12 AGO/2022JUL/2022JUN/2022MAI/2022ABR/2022MAR/2022FEV/2022
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 553.592,99 609.042,20 646.906,61 641.136,84 637.550,64 571.564,66 660.755,80 672.323,28 653.364,53 634.761,20 722.818,80 898.025,53 7.901.843,08 8.236,00

   Pessoal Ativo 553.592,99 609.042,20 646.906,61 641.136,84 637.550,64 571.564,66 660.755,80 672.323,28 653.364,53 634.761,20 722.818,80 898.025,53 7.901.843,08 8.236,00

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 497.394,40 501.612,05 533.669,37 521.176,74 518.137,71 454.392,37 535.007,82 545.654,08 529.191,51 550.039,77 605.909,73 787.200,07 6.579.385,62 8.236,00

       Obrigações Patronais 56.198,59 107.430,15 113.237,24 119.960,10 119.412,93 117.172,29 125.747,98 126.669,20 124.173,02 84.721,43 116.909,07 110.825,46 1.322.457,46 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 

1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de servidores ou empregados públicos (Uso 

exclusivo TCE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 51.346,93 25.000,00 25.000,00 25.000,00 -5.000,00 -95.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.346,93 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 -5.000,00 -95.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 26.346,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.346,93 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 502.246,06 584.042,20 621.906,61 616.136,84 642.550,64 666.564,66 660.755,80 672.323,28 653.364,53 634.761,20 722.818,80 898.025,53 7.875.496,15 8.236,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.169.592,76 102,86

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 60.780,97 0,31

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 500.000,00 2,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - 

VI) 19.608.811,79

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 7.883.732,15 40,21

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 10.588.758,37 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 10.059.320,45 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.529.882,53 48,60

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 54,00

DTP em 2021 (XII) (%) 45,96

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) -8,04

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) -0,80

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 14.700.459,82 19.608.811,79

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) 6.756.770,03 7.883.732,15

% DTP (VIII/VII) 45,96 40,21

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

20232022

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

2021 203220312030202920282027202620252024

MAI/2022

% SOBRE A RCL VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

ABR/2022

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

MAR/2022

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

FEV/2022JAN/2022

INSCRITAS EM  RESTOS

A PAGAR NÃO  TOTAL (ÚLTIMOS 12 DEZ/2022NOV/2022OUT/2022SET/2022AGO/2022JUL/2022JUN/2022
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Janeiro 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00

Fevereiro 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00

Março 68.150,22 68.150,22 0,00 0,00

Abril 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Maio 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Junho 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Julho 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Agosto 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Setembro 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Outubro 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Novembro 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

Dezembro 66.716,74 66.716,74 0,00 0,00

TOTAL 800.600,88 800.600,88 0,00 0,00

RECEITA EFETIVA DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IN TCE-PI N° 01/2014) 11.442.803,20

REPASSES AO LEGISLATIVO (INFORMADO PELO PODER EXECUTIVO) 800.600,88 7,00

REPASSES AO LEGISLATIVO (INFORMADO PELO PODER LEGISLATIVO) 800.600,88 7,00

% SOBRE A RECEITA VALORAPURAÇÃO DO LIMITE DO REPASSE AO PODER LEGISLATIVO

REPASSES RECEBIDOS REPASSES CONCEDIDOS COMPETÊNCIA DEVOLUÇÃO DO DIFERENÇA
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Receitas Tributárias (I) 500.951,21 433.583,48

    Receitas de Impostos 494.733,77 427.181,75

       IPTU 47.759,06 17.068,16

       ISS 236.732,48 208.871,89

       ITBI 3.229,00 9.990,08

       IRRF 207.013,23 191.251,62

       Outros Impostos 0,00 0,00

    Taxas 6.217,44 6.401,73

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00

Contribuição de Iluminação Pública (II) 44.633,38 41.601,04

Transferência da União (III) 12.753.454,62 10.123.926,40

    Cota-Parte FPM 12.742.624,74 10.116.963,92

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 11.750.944,76 9.755.123,03

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 511.801,40 0,00

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 479.878,58 361.840,89

    Cota-Parte ITR 1.829,46 1.324,62

    Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

    ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 0,00 0,00

    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 9.000,42 5.637,86

    Apoio Financeiro 0,00 0,00

Transferência do Estado (IV) 1.207.642,52 843.692,28

    Cota-Parte ICMS 1.162.212,97 812.177,14

    Cota-Parte IPVA 45.156,55 31.235,45

    Cota-Parte IPI-Exportação 273,00 279,69

Outras Receitas (V) 0,00 0,00

    Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 0,00

TOTAL (I + II + III + IV + V) 14.506.681,73 11.442.803,20

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
RECEITA EFETIVA
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DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.815.084,44 1.707.582,35 1.687.916,73 1.685.007,21

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 1.815.084,44 1.707.582,35 1.687.916,73 1.685.007,21

        Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,84

            Internos 0,00 0,00 0,00 0,84

            Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

        Financiamentos 1.977.168,15 1.977.168,15 1.977.168,15 1.977.168,15

            Internos 1.977.168,15 1.977.168,15 1.977.168,15 1.977.168,15

            Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas -162.083,71 -269.585,80 -289.251,42 -292.161,78

             De Tributos 0,00 -87.000,00 -87.000,00 -76.303,15

             De Contribuições Previdenciárias -128.928,26 -128.928,26 -128.928,26 -128.928,26

             De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

             Do FGTS -33.155,45 -53.657,54 -73.323,16 -86.930,37

             Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.741.073,54 2.179.741,81 2.778.571,96 1.296.613,88

    Disponibilidade de Caixa 2.740.151,50 2.178.819,77 2.777.649,92 1.295.691,84

        Disponibilidade de Caixa Bruta 3.161.938,84 2.232.577,96 2.831.408,11 2.135.577,74

        (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios integrantes da DC) 421.787,34 53.758,19 53.758,19 839.885,90

        (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 107.370,12 59.756,38 59.765,68 110.818,41

    Demais Haveres Financeiros 922,04 922,04 922,04 922,04

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -925.989,10 -472.159,46 -1.090.655,23 388.393,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 14.700.459,82 15.691.394,21 19.331.762,53 20.169.592,76

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 0,00 0,00 0,00 60.780,97

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 14.700.459,82 15.691.394,21 19.331.762,53 20.108.811,79

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 12,35 10,88 8,73 8,38

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -6,30 -3,01 -5,64 1,93

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120 % s/ RCL 17.640.551,78 18.829.673,05 23.198.115,04 24.130.574,15

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108 % s/ RCL 15.876.496,61 16.946.705,75 20.878.303,53 21.717.516,73

SALDO DO EXERCÍCIO

Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO

Até o 2º Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA

Até o 3º Quadrimestre
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PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 3.861.797,07 2.833.701,68 1.910.996,13 2.043.367,58

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00
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    Mobiliária 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

    Contratual 0,00 0,00

        Interna 0,00 0,00

           Empréstimos 0,00 0,00

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00

        Externa 0,00 0,00

           Empréstimos 0,00 0,00

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 20.169.592,76

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 60.780,97

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 20.108.811,79

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

Até o 3º Quadrimestre

(a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No 3º Quadrimestre

% SOBRE

A RCL AJUSTADA
VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
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LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

EXTERNAS  - 16 % s/ RCL (inciso I do art. 7º da Resolução do Senado Federal nº 43/2001) 3.217.409,89 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4 % s/ RCL 2.895.668,90 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 

DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 7% s/ RCL (art. 10 da Resolução do Senado Federal nº 43/2001) 1.407.616,83 7,00

    Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

         Tributos 0,00 0,00

         Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

         FGTS 0,00 0,00

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

VALOR REALIZADO

Até o 3º Quadrimestre

(a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No 3º Quadrimestre
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RECEITAS CORRENTES (I) 19.038.886,61 20.169.592,76

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 673.740,00 500.951,21

        IPTU 46.000,00 47.759,06

        ISS 270.500,00 236.732,48

        ITBI 34.640,00 3.229,00

        IRRF 312.000,00 207.013,23

        Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 10.600,00 6.217,44

    Contribuições 60.000,00 44.633,38

    Receita Patrimonial 11.500,00 217.079,62

        Aplicações Financeiras (II) 10.000,00 217.079,62

        Outras Receitas Patrimoniais 1.500,00 0,00

    Transferências Correntes 18.242.646,61 19.083.781,61

        Cota-Parte do FPM 10.664.426,38 10.409.777,36

        Cota-Parte do ICMS 560.000,00 1.137.573,75

        Cota-Parte do IPVA 24.000,00 45.156,55

        Cota-Parte do ITR 0,00 1.829,46

        Transferências da LC 87/1996 3.000,00 0,00

        Transferências da LC 61/1989 160,00 273,00

        Transferências do FUNDEB 4.340.060,23 3.201.475,20

        Outras Transferências Correntes 2.651.000,00 4.287.696,29

    Demais Receitas Correntes 51.000,00 323.146,94

        Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

        Receitas Correntes Restantes 51.000,00 323.146,94

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 19.028.886,61 19.952.513,14

RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.403.000,00 1.095.567,00

    Operações de Crédito (VI) 400.000,00 0,00

    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens 0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

        Outras Alienações de Bens 0,00 0,00

    Transferências de Capital 4.003.000,00 1.095.567,00

        Convênios 2.556.500,00 1.095.567,00

        Outras Transferências de Capital 1.446.500,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.003.000,00 1.095.567,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 23.031.886,61 21.048.080,14

DESPESAS CORRENTES (XIII) 19.065.050,07 17.812.397,65 17.720.183,82 17.144.050,89 362.434,75 5.063,00 5.063,00

    Pessoal e Encargos Sociais 8.994.025,13 8.454.134,08 8.445.898,08 8.388.024,26 77.721,29 0,00 0,00

    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 276.584,10 276.057,97 276.057,97 276.057,13 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas Correntes 9.794.440,84 9.082.205,60 8.998.227,77 8.479.969,50 284.713,46 5.063,00 5.063,00

      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Despesas Correntes 9.794.440,84 9.082.205,60 8.998.227,77 8.479.969,50 284.713,46 5.063,00 5.063,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 18.788.465,97 17.536.339,68 17.444.125,85 16.867.993,76 362.434,75 5.063,00 5.063,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.376.836,54 3.203.646,00 2.986.981,69 2.723.209,88 5.594,40 2.121.998,83 2.121.998,83

    Investimentos 4.235.836,54 3.073.549,93 2.856.885,62 2.593.131,81 5.594,40 2.121.998,83 2.121.998,83

Até o Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS

(a)

PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS PRIMÁRIAS

Até o Bimestre/2022

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PAGOS

(c)

RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS PAGOS

(b)
LIQUIDADOS

DESPESAS PAGAS

(a)
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    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida (XX) 141.000,00 130.096,07 130.096,07 130.078,07 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 4.235.836,54 3.073.549,93 2.856.885,62 2.593.131,81 5.594,40 2.121.998,83 2.121.998,83

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 23.024.302,51 20.609.889,61 20.301.011,47 19.461.125,57 368.029,15 2.127.061,83 2.127.061,83

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] -908.136,41

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -214.875,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 217.079,62

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 276.057,97

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) -967.114,76

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -214.875,00

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.815.084,44 1.684.989,21

DEDUÇÕES (XXIX) 2.633.703,42 1.296.613,88

    Disponibilidade de Caixa 2.632.781,38 1.295.691,84

           Disponibilidade de Caixa Bruta 3.161.938,84 2.135.577,74

           (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 421.787,34 839.885,90

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 107.370,12 110.818,41

    Demais Haveres Financeiros 922,04 922,04

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -818.618,98 388.375,33

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -1.206.994,31

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -418.098,56

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII 

+ XXXVIII) -788.895,75

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) -729.917,40

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

OBS: Os itens grafados em vermelho significam que foram apurados valores, durante a análise técnica, que 

divergem dos valores informados através do sistema SAGRES-Contábil.

PREVISÃO

ORÇAMENTÁRIA
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

SALDO

Até o Bimestre

(b)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2021

(a)

Até o Bimestre/2022AJUSTE METODOLÓGICO

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Até o Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO
JUROS NOMINAIS

VALOR CORRENTEMETA FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 400.000,00 0,00 400.000,00

(-) Operações de Crédito para atendimento da ressalva prevista no art. 167, inciso III 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONSIDERADAS NA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (I) 400.000,00 0,00 400.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 4.376.836,54 3.203.646,00 1.173.190,54

        Investimentos 4.235.836,54 3.073.549,93 1.162.286,61

        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Dívida 141.000,00 130.096,07 10.903,93

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.376.836,54 3.203.646,00 1.173.190,54

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I) 3.976.836,54 3.203.646,00 773.190,54

RECEITAS REALIZADAS

(b)

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS

SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)

DESPESAS 

EMPENHADAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS

SALDO NÃO 

EXECUTADO
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RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

    Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO

(j) = (Ib – (IIf + IIg))

EXERCÍCIO ANTERIOR

(i)
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TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 979.969,61 0,00 326.107,30 2.398,21 40.335,47 0,00 611.128,63 257.932,82 0,00 353.195,81

Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) -1.327.688,73 0,00 4.400,26 2.398,21 25.768,84 0,00 -1.360.256,04 8.236,00 0,00 -1.368.492,04

Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 2.307.658,34 0,00 321.707,04 0,00 14.566,63 0,00 1.971.384,67 249.696,82 0,00 1.721.687,85

Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.155.156,73 0,00 513.346,04 1.732.091,23 140.747,87 0,00 -1.231.028,41 50.945,32 0,00 -1.281.973,73

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação* 0,00 0,00 76.400,04 0,00 14.018,06 0,00 -90.418,10 1.400,00 0,00 -91.818,10

Transferências do FUNDEB -646.420,42 0,00 37.892,14 0,00 91.467,18 0,00 -775.779,74 0,00 0,00 -775.779,74

    Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) -2.137.457,49 0,00 37.892,14 0,00 91.467,18 0,00 -2.266.816,81 0,00 0,00 -2.266.816,81

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 1.272.534,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.272.534,27 0,00 0,00 1.272.534,27

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 218.502,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 218.502,80 0,00 0,00 218.502,80

    Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Recursos Vinculados à Educação 151.761,80 0,00 78.288,56 1.088.096,82 0,00 0,00 -1.014.623,58 0,00 0,00 -1.014.623,58

    Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência do Salário-Educação (FR 550) 28.224,43 0,00 15.851,75 0,00 0,00 0,00 12.372,68 0,00 0,00 12.372,68

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 551) 3,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3,11 0,00 0,00 3,11

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) (FR 

552) -970,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -970,76 0,00 0,00 -970,76

    Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 53.091,58 0,00 24.073,45 0,00 0,00 0,00 29.018,13 0,00 0,00 29.018,13

    Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 60.302,33 0,00 38.363,36 1.088.096,82 0,00 0,00 -1.066.157,85 0,00 0,00 -1.066.157,85

    Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 570) 11.101,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.101,40 0,00 0,00 11.101,40

    Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 9,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,71 0,00 0,00 9,71

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde* 0,00 0,00 216.587,58 0,00 7.497,01 0,00 -224.084,59 37.874,20 0,00 -261.958,79

Outros Recursos Vinculados à Saúde 557.717,67 0,00 101.523,20 0,00 27.765,62 0,00 428.428,85 9.017,59 0,00 419.411,26

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) -533.623,02 0,00 1.523,20 0,00 27.765,62 0,00 -562.911,84 0,00 0,00 -562.911,84

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação 

da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) -150.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 -250.000,00 0,00 0,00 -250.000,00

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 602) 1.022.946,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.022.946,68 0,00 0,00 1.022.946,68

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação 

da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 603) -221.603,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -221.603,56 0,00 0,00 -221.603,56

    Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 439.997,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 439.997,57 9.017,59 0,00 430.979,98

    Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 631) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Vinculados à Assistência Social 8.706,62 0,00 2.654,52 0,00 0,00 0,00 6.052,10 2.653,53 0,00 3.398,57

    Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) -11.649,53 0,00 2.654,52 0,00 0,00 0,00 -14.304,05 2.653,53 0,00 -16.957,58

    Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 20.356,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.356,15 0,00 0,00 20.356,15

    Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Extraorçamentários 65.464,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.464,44 0,00 0,00 65.464,44

    Recursos extraorçamentários vinculados a precatórios (FR 860) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais (FR 861) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Depósitos de terceiros (FR 862) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outros recursos extraorçamentários  (FR 869) 65.464,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.464,44 0,00 0,00 65.464,44

Outros Recursos Vinculados 1.017.926,62 0,00 0,00 643.994,41 0,00 0,00 373.932,21 0,00 0,00 373.932,21

    Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 565.370,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 565.370,57 0,00 0,00 565.370,57

    Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 488.277,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488.277,25 0,00 0,00 488.277,25

    Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência Especial da União (FR 706) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 716) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras vinculações de transferências (FR 749) -150.101,68 0,00 0,00 643.994,41 0,00 0,00 -794.096,09 0,00 0,00 -794.096,09

    Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 9.000,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,42 0,00 0,00 9.000,42

    Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 22.991,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.991,19 0,00 0,00 22.991,19

    Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras vinculações legais (FR 799) 82.388,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.388,87 0,00 0,00 82.388,87

    Recursos não classificados – a classificar (FR 898) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 2.135.126,34 0,00 839.453,34 1.734.489,44 181.083,34 0,00 -619.899,78 308.878,14 0,00 -928.777,92
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 21.265.159,76 17.542.746,49

   ORDINÁRIA 13.024.932,18 9.620.250,16

        Recursos Ordinários 13.024.932,18 9.620.250,16

             Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 1.452.916,93 9.620.250,16

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 11.572.015,25 0,00

             Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00

   VINCULADA 8.240.227,58 7.922.496,33

        Recursos Vinculados à Educação 3.446.378,46 2.852.441,16

             Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 2.358.489,35

             Transferências do FUNDEB – Impostos 70% (FR 112) 2.110.112,97

             Transferências do FUNDEB – Impostos 30% (FR 113) 3.235,27

             Transferências do FUNDEB – Impostos (FR 116) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 631.544,64

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF (FR 114) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF (FR 115) 365.321,01

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF (FR 117) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 218.502,80

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAT (FR 118) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAT (FR 119) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT (FR 129) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00

             Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 550) 35.699,40 32.464,33

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 

551) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) 

(FR 552) 47.740,00 47.194,40

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 79.156,30 58.782,02

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 75.245,97 235.331,16

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 

570) 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Saúde 2.670.373,04 2.248.008,97

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00
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             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 632.918,01 148.596,51

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.030.217,67 2.096.766,60

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

602) 7.237,36

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 0,00 2.645,86

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

603) 0,00

             Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 

631) 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00

             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00

             Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Assistência Social 474.275,28 128.954,01

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 474.275,28 120.954,01

             Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 0,00

             Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 0,00 8.000,00

        Outras Destinações de Recursos 1.649.200,80 2.693.092,19

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 1.095.567,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 500.000,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00 0,00

             Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00

             Transferência Especial da União (FR 706) 0,00

             Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00

             Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00

             Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00

             Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00

             Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00
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             Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 

716) 0,00

             Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00

             Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 9.000,42 0,00

             Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 44.633,38 0,00

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00

             Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 1.977.168,15

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00

             Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 674.323,00

             Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00 41.601,04

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00

             Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00

             Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00

             Outras vinculações legais (FR 799) 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 3.558.113,54 2.861.564,49

     Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 3.558.113,54 2.861.564,49

     Transferências Financeiras Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

     Transferências Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 3.051.681,35 4.600.937,67

     Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 308.878,14 2.912.151,15

     Inscrição de Restos a Pagar Processados 839.904,74 401.254,60

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.808.406,81 1.229.947,73

     Outros Recebimentos Extraorçamentários 94.491,66 57.584,19

         Reembolso de Salário Família 82.848,43 39.476,77

         Reembolso de Salário Maternidade 11.643,23 18.107,42

         Reembolso de Auxílio Natalidade/ Acidente/ Doença 0,00 0,00

         Reembolso de Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo 0,00 0,00

         Reversão de Ajuste para Perdas/ Red. a Valor Recuperável de Investimentos e Aplicações Temporários 0,00 0,00

         Ganho na avaliação de Investimentos e Aplicações Temporários a Valor de Mercado (somente enquanto 

não realizado o resgate) 0,00 0,00

         Demais Recebimentos  Extraorçamentários 0,00 0,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 3.162.860,88 971.871,25

     Caixa e Equivalentes de Caixa 3.161.938,84 970.949,21

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 922,04 922,04

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 31.037.815,53 25.977.119,90

DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 21.016.043,65 18.111.812,30

   ORDINÁRIA 13.287.711,13 9.851.954,50

        Recursos Ordinários 13.287.711,13 9.851.954,50

             Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 4.529.757,03 9.851.954,50

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 8.757.954,10 0,00

             Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DISPÊNDIOS
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   VINCULADA 7.728.332,52 8.259.857,80

        Recursos Destinados à Educação 3.654.708,42 4.010.309,10

             Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 3.302.386,92

             Transferências do FUNDEB – Impostos 70% (FR 112) 1.956.373,33

             Transferências do FUNDEB – Impostos 30% (FR 113) 627.032,24

             Transferências do FUNDEB – Impostos (FR 116) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF (FR 114) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF (FR 115) 12.743,88

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF (FR 117) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAT (FR 118) 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAT (FR 119) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT (FR 129) 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00

             Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 550) 35.170,30 29.857,58

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 

551) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) 

(FR 552) 48.365,81 53.954,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 111.227,78 29.980,85

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 157.557,61 1.300.367,22

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 

570) 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00

             Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 0,00 0,00

        Recursos Destinados à Saúde 3.037.571,21 2.038.829,92

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 254.948,25 321.468,53

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.532.622,96 1.717.361,39

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

602) 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 250.000,00 0,00
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             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

603) 0,00

             Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 

631) 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00

             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00

             Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00 0,00

        Recursos Destinado à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00

        Recursos Destinado à Assistência Social 277.377,14 129.050,88

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 264.683,29 129.050,88

             Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 12.693,85

             Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 0,00 0,00

        Outras Destinações de Recursos 758.675,75 2.081.667,90

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 523.350,22 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 11.722,75 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00

             Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00

             Transferência Especial da União (FR 706) 0,00 0,00

             Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00

             Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00

             Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00

             Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00

             Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 

716) 0,00

             Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00

             Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 0,00

             Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 44.633,38 0,00

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00

             Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 178.969,40 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 1.798.198,75

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00
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             Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 0,00

             Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00 283.469,15

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00

             Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00

             Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00

             Outras vinculações legais (FR 799) 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 3.558.113,54 2.870.331,29

     Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 3.558.113,54 2.870.331,29

     Transferências Financeiras Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

     Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 4.326.548,84 1.832.115,43

     Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 2.127.061,83 470.187,72

     Pagamentos de Restos a Pagar Processados 368.029,15 40.546,71

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.727.824,84 1.266.948,74

     Outros Pagamentos Extraorçamentários 103.633,02 54.432,26

         Pagamento de Salário Família 42.080,78 31.859,86

         Pagamento de Salário Maternidade 61.552,24 22.572,40

         Pagamento de Auxílio Natalidade/ Acidente/ Doença 0,00 0,00

         Perdas com Alineação de Investimentos/ Ajuste para Perdas/ Red. a Valor Recuperável de Investimentos e 

Aplicações Temporários 0,00 0,00

         Desembolso de Valores em Trânsito Realizáveis a Curto Prazo 0,00 0,00

         Demais Pagamentos  Extraorçamentários 0,00 0,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 2.136.499,78 3.162.860,88

     Caixa e Equivalentes de Caixa 2.135.577,74 3.161.938,84

     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 922,04 922,04

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 31.037.205,81 25.977.119,90

   ORDINÁRIA 15.382.418,78 2.357.486,60 13.024.932,18 11.652.049,69 2.031.799,53 9.620.250,16

        Recursos Ordinários 15.382.418,78 2.357.486,60 13.024.932,18 11.652.049,69 2.031.799,53 9.620.250,16

             Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) 1.452.916,93 0,00 1.452.916,93 11.652.049,69 2.031.799,53 9.620.250,16

             Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 13.929.501,85 2.357.486,60 11.572.015,25 0,00 0,00 0,00

             Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00 0,00 0,00 0,00

   VINCULADA 8.240.227,58 0,00 8.240.227,58 7.922.496,33 0,00 7.922.496,33

        Recursos Vinculados à Educação 3.446.378,46 0,00 3.446.378,46 2.852.441,16 0,00 2.852.441,16

             Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 2.358.489,35 0,00 2.358.489,35 0,00

             Transferências do FUNDEB – Impostos 70% (FR 112) 0,00 2.110.112,97 0,00 2.110.112,97

             Transferências do FUNDEB – Impostos 30% (FR 113) 0,00 3.235,27 0,00 3.235,27

             Transferências do FUNDEB – Impostos (FR 116) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 631.544,64 0,00 631.544,64 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAF (FR 114) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAF (FR 115) 0,00 365.321,01 0,00 365.321,01

             Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF (FR 117) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 218.502,80 0,00 218.502,80 0,00

             Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União – VAAT (FR 118) 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo 

(f) = (d - e)

EXERCÍCIO ANTERIOR

Deduções da Receita 

Orçamentária 

Receita Orçamentária 

(d)

Saldo 

(c) = (a - b)

EXERCÍCIO ATUAL

Deduções da Receita 

Orçamentária 

ESPECIFICAÇÃO Receita

Orçamentária 
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             Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União – VAAT (FR 119) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT (FR 129) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência do Salário-Educação (FR 550) 35.699,40 0,00 35.699,40 32.464,33 0,00 32.464,33

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 

551) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) 

(FR 552) 47.740,00 0,00 47.740,00 47.194,40 0,00 47.194,40

             Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 79.156,30 0,00 79.156,30 58.782,02 0,00 58.782,02

             Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) 75.245,97 0,00 75.245,97 235.331,16 0,00 235.331,16

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 

570) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Saúde 2.670.373,04 0,00 2.670.373,04 2.248.008,97 0,00 2.248.008,97

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 632.918,01 0,00 632.918,01 148.596,51 0,00 148.596,51

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 2.030.217,67 0,00 2.030.217,67 2.096.766,60 0,00 2.096.766,60

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

602) 7.237,36 0,00 7.237,36 0,00

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) 0,00 0,00 0,00 2.645,86 0,00 2.645,86

             Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 

603) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de 

saúde e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 

631) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00 0,00 0,00 0,00
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             Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Previdência Social – RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

        Recursos Vinculados à Assistência Social 474.275,28 0,00 474.275,28 128.954,01 0,00 128.954,01

             Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 474.275,28 0,00 474.275,28 120.954,01 0,00 120.954,01

             Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00

        Outras Destinações de Recursos 1.649.200,80 0,00 1.649.200,80 2.693.092,19 0,00 2.693.092,19

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) 1.095.567,00 0,00 1.095.567,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 500.000,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência Especial da União (FR 706) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 

716) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 9.000,42 0,00 9.000,42 0,00 0,00 0,00

             Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 44.633,38 0,00 44.633,38 0,00 0,00 0,00

             Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00 0,00 1.977.168,15 0,00 1.977.168,15

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras vinculações de transferências (FR 749) 0,00 0,00 0,00 674.323,00 0,00 674.323,00

             Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00 0,00 0,00 41.601,04 0,00 41.601,04

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras vinculações legais (FR 799) 0,00 0,00 0,00 0,00

             Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 23.622.646,36 2.357.486,60 21.265.159,76 19.574.546,02 2.031.799,53 17.542.746,49
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ATIVO

Ativo Circulante

    Caixa e Equivalentes de Caixa 2.135.577,74 3.161.938,84

    Créditos a Curto Prazo 18.854,80 9.713,44

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

    Estoques 0,00 0,00

    Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

    VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

Total do Ativo Circulante 2.154.432,54 3.171.652,28

Ativo Não Circulante

    Realizável a Longo Prazo 922,04 922,04

    Investimentos 0,00 0,00

    Imobilizado 18.473.296,05 13.494.411,60

    Intangível 0,00 0,00

    Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 18.474.218,09 13.495.333,64

TOTAL DO ATIVO 20.628.650,63 16.666.985,92

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 57.891,82 83.909,68

    Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,84 0,00

    Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 775.153,79 334.097,44

    Obrigações Fiscais a Curto Prazo 6.528,29 3.360,22

    Obrigações de Repartições a Outros Entes 0,00 0,00

    Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Curto Prazo 121.613,41 118.255,12

Total do Passivo Circulante 961.188,15 539.622,46

Passivo Não Circulante

    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo -215.876,63 -162.083,71

    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 1.977.168,15 1.977.168,15

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
BALANÇO PATRIMONIAL
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    Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00

    Obrigações Fiscais a Longo Prazo -76.303,15 0,00

    Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

    Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00

    Resultado Diferido 0,00 0,00

Total do Passivo Não Circulante 1.684.988,37 1.815.084,44

Patrimônio Líquido

    Patrimônio Social e Capital Social 25.744,93 25.744,93

    Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

    Reservas de Capital 0,00 0,00

    Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

    Reservas de Lucros 0,00 0,00

    Demais Reservas 0,00 0,00

    Resultados Acumulados 17.879.595,50 14.286.534,09

    (-) Ações / Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

Total do Patrimônio Líquido 17.905.340,43 14.312.279,02

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20.551.516,95 16.666.985,92

Ativo (I)

    Ativo Financeiro 2.155.354,58 3.172.491,60

    Ativo Permanente 18.473.296,05 13.494.494,32

TOTAL DO ATIVO 20.628.650,63 16.666.985,92

Passivo (II)

    Passivo Financeiro 4.896.773,85 6.378.587,68

    Passivo Permanente -130.096,07 -162.083,71

TOTAL DO PASSIVO 4.766.677,78 6.216.503,97

SALDO PATRIMONIAL (III) = (I – II) 15.861.972,85 10.450.481,95

Atos Potenciais Ativos

    Garantias e Contragarantias recebidas 0,00 0,00

    Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
CONTAS DE COMPENSAÇÃO (Lei nº 4.320/1964)

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 4.320/1964)
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    Direitos Contratuais 0,00 0,00

    Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

Atos Potenciais Passivos

    Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00

    Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00

    Obrigações contratuais 0,00 0,00

    Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

Recursos Ordinários (FR 001) -1.127.364,21

Recursos não vinculados de Impostos (FR 500) -2.293.465,75

Outros Recursos Não Vinculados (FR 090) 0,00

Outros Recursos Não Vinculados (FR 501) 3.292.014,38

Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022 (FR 718) 0,00

Transferências do FUNDEB - 60% (FR 112) -13.581,22

Transferências do FUNDEB - 40% (FR 113) -697.066,02

Transferências do FUNDEB 60% - Complementação da União (FR 114) / Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União (FR 114) 35.539,33

Transferências do FUNDEB 40% - Complementação da União (FR 115) 607.874,67

Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União (FR 116) -585.273,78

Transferências do FUNDEB - Complementação da União (FR 117) 0,00

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (FR 540) 119.923,67

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (FR 541) 1.274.770,79

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (FR 542) 218.502,80

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (FR 543) 0,00

Recursos de Precatórios do FUNDEF (FR 544) 0,00

Transferência do Salário - Educação (FR 120) 3.908,68

Transferência do Salário-Educação (FR 550) 4.437,78

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE (FR 121) 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Lei nº 4.320/1964)
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Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - (PDDE) (FR 551) 0,00

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (FR 122) -1.182,64

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - (PNAE) (FR 552) -1.808,45

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 

(FR 123) 44.999,41

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 

(PNATE) (FR 553) 12.927,93

Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 124) -1.193.446,79

Outras Transferências de Recursos do FNDE (FR 569) -1.275.758,43

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação (FR 125) 0,00

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 570) 0,00

Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 571) 0,00

Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação (FR 572) 0,00

Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (FR 575) 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 130) 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Educação (FR 574) 0,00

Royalties do Petróleo Vinculados à Educação (FR 140) 0,00

Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação (FR 573) 0,00

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação (FR 576) 0,00

Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 190) 0,00

Outros Recursos Vinculados à Educação (FR 599) 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 212) 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais (FR 622) 0,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 213) 61.695,34

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (FR 621) 439.665,10

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 214) -2.048.445,78
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Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (FR 600) 564.190,36

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 602) -2.041.208,42

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento na 

Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 215) -217.226,16

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da 

Rede de Serviços Públicos de Saúde (FR 601) -250.000,00

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da 

Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 (FR 603) -217.226,16

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde 

e dos agentes de combate às endemias (FR 604) 0,00

Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde (FR 220) 0,00

Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 631) 0,00

Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 632) 0,00

Transferências de Municípios referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde (FR 633) 0,00

Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (FR 636) 0,00

Receitas pela Prestação de Serviços Públicos de Saúde (FR 221) 0,00

Operações de Crédito Vinculadas à Saúde (FR 230) 0,00

Operações de Crédito vinculadas à Saúde (FR 634) 0,00

Royalties do Petróleo Vinculados à Saúde (FR 240) 0,00

Royalties do Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde (FR 635) 0,00

Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 290) 0,00

Outros Recursos Vinculados à Saúde (FR 659) 0,00

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (FR 311) -164.094,35

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS (FR 660) 126.707,79

Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social (FR 661) 20.356,15

Transferências de Convênios - Assistência Social (FR 312) 0,00

Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência Social (FR 665) 0,00
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Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 390) 33.050,00

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social (FR 669) 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário (FR 410) 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) (FR 800) 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro (FR 420) 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) (FR 801) 0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 430) 0,00

Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração (FR 802) 0,00

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União (FR 510) -2.226.591,14

Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União (FR 700) -1.654.374,36

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse dos Estados (FR 520) 0,00

Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados (FR 701) 488.277,25

Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Municípios (FR 702) 0,00

Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse de outras Entidades (FR 703) 0,00

Transferência da União Referente a Royalties (FR 530) 0,00

Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 704) 0,00

Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural (FR 705) 0,00

Transferência Especial da União (FR 550) 0,00

Transferência Especial da União (FR 706) 0,00

Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 (FR 707) 0,00

Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais (FR 708) 0,00

Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos (FR 709) 0,00

Transferência Especial dos Estados (FR 710) 0,00

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas (FR 711) 0,00

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual (FR 715) 0,00

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura (FR 716) 0,00

Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022 (FR 717) 0,00

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 610) 0,00

Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE (FR 750) 9.000,42

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 620) 37.991,19

Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP (FR 751) 37.991,19

Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 630) 0,00
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Recursos Vinculados ao Trânsito (FR 752) 0,00

Recursos próprios dos consórcios (FR 910) 0,00

Recursos próprios dos Consórcios (FR 880) 0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) (FR 920) 178.969,40

Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (FR 930) 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta (FR 755) 0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta (FR 756) 0,00

Outras vinculações de transferências (FR 940) -428.416,11

Outras vinculações de transferências (FR 749) -428.416,11

Outras vinculações de taxas e contribuições (FR 950) 82.388,87

Recursos provenientes de taxas e contribuições (FR 753) 0,00

Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte (FR 961) 0,00

Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente faz parte (FR 757) 0,00

Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte (FR 962) 0,00

Recursos de depósitos judiciais – Lides das quais o ente não faz parte (FR 758) 0,00

Recursos vinculados a fundos (FR 759) 0,00

Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza (FR 761) 0,00

Recursos extraorçamentários vinculados a precatórios (FR 971) 0,00

Recursos extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais (FR 972) 0,00

Outros recursos extraorçamentários (FR 979) 0,00

Recursos não classificados - a classificar (FR 980) 0,00

Recursos não classificados – a classificar (FR 898) 0,00

Outras Recursos Vinculados (FR 990) 0,00

Outras vinculações legais (FR 799) 82.388,87

Outras Recursos Vinculados (FR 899) 0,00

TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS -1.471.103,20 -7.616.271,31
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Variações Patrimoniais Aumentativas

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 540.995,03 433.583,48

     Contribuições 44.633,38 41.601,04

     Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 46.917,35

     Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 217.079,62 35.249,43

     Transferências e Delegações Recebidas 22.536.530,35 16.994.923,19

     Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 53.758,19 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 276.898,68 45.103,38

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 23.669.895,25 17.597.377,87

Variações Patrimoniais Diminutivas

     Pessoal e Encargos 8.419.551,15 7.573.195,84

     Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

     Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 8.785.425,86 5.744.352,96

     Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 279.271,78 116.924,04

     Transferências e Delegações Concedidas 2.373.910,46 2.046.662,53

     Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Tributárias 187.459,82 224.433,52

     Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 11.072,28 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 20.056.691,35 15.705.568,89

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 3.613.203,90 1.891.808,98

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 540.995,03 433.583,48

     Impostos 494.733,77 427.181,75

     Taxas 46.261,26 6.401,73

     Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

Contribuições 44.633,38 41.601,04

     Contribuições Sociais 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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     Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

     Contribuição de Iluminação Pública 44.633,38 41.601,04

     Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 46.917,35

     Vendas de Mercadorias 0,00 0,00

     Vendas de Produtos 0,00 0,00

     Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,00 46.917,35

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 217.079,62 35.249,43

     Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

     Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

     Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

     Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

     Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 217.079,62 35.249,43

     Outras Variações Patrimoniais Aumentativas – Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 22.536.530,35 16.994.923,19

     Transferências Intra Governamentais 0,00 0,00

     Transferências Inter Governamentais 22.536.530,35 16.994.874,19

     Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

     Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

     Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

     Transferências do Exterior 0,00 0,00

     Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 49,00

     Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

     Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 53.758,19 0,00

     Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

     Ganhos com Alienação 0,00 0,00

     Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

     Desincorporação de Passivos 53.758,19 0,00

     Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 276.898,68 45.103,38

     VPA a classificar 0,00 0,00

     Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00
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     Subvenções Econômicas 0,00 0,00

     Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

     Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 276.898,68 45.103,38

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 23.669.895,25 17.597.377,87

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 8.419.551,15 7.573.195,84

     Remuneração a Pessoal 7.022.688,54 6.167.501,67

     Encargos Patronais 1.396.862,61 1.405.694,17

     Benefícios a Pessoal 0,00 0,00

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

     Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00

     Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

     Benefícios Eventuais 0,00 0,00

     Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 8.785.425,86 5.744.352,96

     Uso de Material de Consumo 3.784.720,40 2.314.788,71

     Serviços 5.000.705,46 3.429.564,25

     Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 279.271,78 116.924,04

     Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 276.057,97 0,00

     Juros e Encargos de Mora 3.213,81 116.846,42

     Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

     Descontos Financeiros Concedidos 0,00 77,62

     Outras Variações Patrimoniais Diminutivas – Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Concedidas 2.373.910,46 2.046.662,53

     Transferências Intra Governamentais 0,00 0,00

     Transferências Inter Governamentais 2.357.791,46 2.031.799,53

     Transferências a Instituições Privadas 16.119,00 14.863,00

     Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

     Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
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     Transferências ao Exterior 0,00 0,00

     Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

     Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

     Perdas com Alienação 0,00 0,00

     Perdas Involuntárias 0,00 0,00

     Incorporação de Passivos 0,00 0,00

     Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Tributárias 187.459,82 224.433,52

     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 1.967,82

     Contribuições 187.459,82 222.465,70

Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

     Custos das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

     Custos dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

     Custos dos Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 11.072,28 0,00

     Premiações 0,00 0,00

     Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

     Incentivos 566,28 0,00

     Subvenções Econômicas 0,00 0,00

     Participações e Contribuições 0,00 0,00

     Constituição de Provisões 0,00 0,00

     Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 10.506,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 20.056.691,35 15.705.568,89

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I – II) 3.613.203,90 1.891.808,98
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 29.140.722,60 15.565.578,34

     Receita Tributária 500.951,21 433.583,48

     Receita de Contribuições 44.633,38 41.601,04

     Receita Patrimonial 0,00 0,00

     Receita Agropecuária 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00

     Receita de Serviços 46.248,26 46.917,35

     Remuneração das Disponibilidades 217.079,62 35.249,43

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 276.898,68 45.152,38

     Transferências recebidas 20.179.348,61 14.963.074,66

     Outros ingressos operacionais 7.875.562,84 0,00

         Ingresso do Principal no Resgate de Investimentos e Aplicações - RPPS (exceto os de Liquidez Imediata) 169,41 0,00

         Ingresso do Principal no Resgate de Investimentos e Aplicações - Demais (exceto os de Liquidez Imediata) 2.566.640,33 0,00

         Ingressos Extraorçamentários 5.308.753,10 0,00

         Ingressos Não Identificados 0,00 0,00

         Demais ingressos operacionais 0,00 0,00

Desembolsos 25.697.045,07 13.322.891,27

     Pessoal e demais despesas 17.219.372,51 13.308.028,27

     Juros e encargos da dívida 276.057,13 0,00

     Transferências concedidas 16.119,00 14.863,00

     Outros desembolsos operacionais 8.185.496,43 0,00

         Desembolso para realização de Investimentos e Aplicações Financeiras - RPPS (exceto os de Liquidez 

Imediata) 0,00 0,00

         Desembolso para realização de Investimentos e Aplicações Financeiras - Demais (exceto os de Liquidez 

Imediata) 2.566.640,33 0,00

         Rendimentos Negativos/ Perdas no Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras - RPPS 0,00 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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         Rendimentos Negativos/ Perdas no Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras - Demais 0,00 0,00

         Recolhimento de Consignações/ Retenções (IPC 11) 1.955.648,85 0,00

         Desembolsos Extraorçamentários 3.663.207,25 0,00

         Demais desembolsos operacionais 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 3.443.677,53 2.242.687,07

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Ingressos 0,00 0,00

     Alienação de bens 0,00 0,00

     Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00 0,00

     Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

Desembolsos 4.720.725,04 1.824.166,00

     Aquisição de ativo não circulante 4.720.725,04 1.824.166,00

     Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00 0,00

     Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) -4.720.725,04 -1.824.166,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 0,00 1.977.168,15

     Operações de crédito 0,00 1.977.168,15

     Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

     Outros ingressos de financiamento 0,00 0,00

Desembolsos 130.078,07 162.083,71

     Amortização /Refinanciamento da dívida 0,00 0,00

     Outros desembolsos de financiamentos 130.078,07 162.083,71

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) -130.078,07 1.815.084,44

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) -1.407.125,58 2.233.605,51

     Caixa e Equivalentes de caixa inicial total 3.161.938,84 3.161.938,84

          Caixa e Equivalente de caixa inicial (Demais FRs) 3.168.883,88 936.949,94

          Caixa e Equivalente de caixa inicial - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (FR 869 / 979) -6.945,04 33.999,27

     Caixa e Equivalente de caixa final total 2.135.577,74 2.135.577,74

          Caixa e Equivalente de caixa final (Demais FRs) 2.076.028,60 3.168.883,88

          Caixa e Equivalente de caixa final - Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados (FR 869 / 979) 59.549,14 -6.945,04
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TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernamentais 17.827.920,85 12.851.002,39

     da União 15.502.999,12 11.976.331,38

     de Estados e Distrito Federal 2.324.921,73 874.671,01

     de Municípios 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências correntes recebidas 2.351.427,76 2.112.072,27

Total das Transferências Correntes Recebidas 20.179.348,61 14.963.074,66

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

Intergovernamentais 0,00 0,00

     a União 0,00 0,00

     a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

     a Municípios 0,00 0,00

     a Consórcios Públicos 0,00 0,00

Intragovernamentais 0,00 0,00

Outras transferências concedidas 16.119,00 14.863,00

Total das Transferências Concedidas 16.119,00 14.863,00

Legislativa 745.803,56 609.663,98

Judiciária 0,00 0,00

Essencial à Justiça 0,00 0,00

Administração 3.669.332,31 2.946.929,21

Defesa Nacional 0,00 0,00

Segurança Pública 0,00 0,00

Relações Exteriores 0,00 0,00

Assistência Social 903.922,09 525.394,45

Previdência Social 0,00 0,00

Saúde 4.304.391,21 3.654.219,71

Trabalho 0,00 0,00

Educação 4.682.820,81 3.507.082,35

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
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Cultura 465.742,97 149.826,42

Direitos da Cidadania 0,00 0,00

Urbanismo 267.804,01 423.690,77

Habitação 0,00 0,00

Saneamento 26.283,10 360.151,78

Gestão Ambiental 842.001,65 70.527,30

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

Agricultura 57.326,82 3.386,00

Organização Agrária 0,00 0,00

Indústria 0,00 0,00

Comércio e Serviços 0,00 0,00

Comunicações 69.720,00 0,00

Energia 0,00 0,00

Transporte 924.136,51 548.117,96

Desporto e Lazer 72.435,50 0,00

Encargos Especiais 187.651,97 509.038,34

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 17.219.372,51 13.308.028,27

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 276.057,13 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00

Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida 276.057,13 0,00

EXERCÍCIO

ANTERIOR

EXERCÍCIO

ATUAL
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório trata da análise das contas anuais do Município de 

Pajeú do Piauí, exercício financeiro de 2022, com o objetivo de avaliar se o Chefe do 

Poder Executivo está exercendo adequadamente suas funções de governança para o 

atingimento dos macro-objetivos do governo com critérios operacionais, de 

conformidade e financeiros, visando subsidiar a emissão de Parecer Prévio sobre as 

Contas de Governo. 

O parecer e o voto que serão emitidos por este Tribunal, embasados neste 

relatório técnico e eventual contraditório, contribuirão para os Vereadores avaliarem a 

gestão municipal, considerando a realidade local. 

Este relatório foi elaborado em conformidade com as normas e 

procedimentos de auditoria aplicáveis à Administração Pública, Resolução TCE/PI nº 

11/2021, de 15 de julho de 2021, e demais critérios contidos na legislação vigente, 

compreendendo os seguintes aspectos: 

 Avaliação da conjuntura econômica e social; 

 Verificação da conformidade da execução orçamentária quanto ao 

cumprimento das normas constitucionais, legais e regulamentares, bem 

como observância aos limites; 

 Avaliação do Balanço Geral do Município; 

 Avaliação dos resultados da atuação governamental na perspectiva das 

políticas públicas; 

 Avaliação do portal da Transparência do Município. 

Por fim, ressalta-se que a análise foi feita por amostragem, não eximindo o 

gestor de outras constatações posteriormente detectadas e não abrangidas nesta 

oportunidade. 

  

https://www.tcepi.tc.br/resolucao-no-11-2021-de-15-de-julho-de-2021/
https://www.tcepi.tc.br/resolucao-no-11-2021-de-15-de-julho-de-2021/
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2. CONJUNTURA ECONÔMICA E SOCIAL 

O município de Pajeú do Piauí está 

inserido na mesorregião Sudoeste e no Território 

de desenvolvimento VALE DOS RIOS PIAUÍ E 

ITAUEIRAS. 

De acordo com dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, a área 

territorial do município é de 987 km², ocupando a 

89ª posição no estado. A população do município 

em 2022 é de 3000 habitantes, sendo a 205ª 

população do Estado de 224 municípios, 

apresentando densidade demográfica de 3.04 

hab/km². 

Mais informações sobre o município 

estão disponíveis no site institucional da Prefeitura Municipal 

https://pajeudopiaui.pi.gov.br. 

2.1. Índice de desenvolvimento Humano Municipal – IDHM 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

(IDHM) é uma medida composta de indicadores de três dimensões 

do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O 

índice varia de 0 a 1. Quanto mais próximo de 1, maior o 

desenvolvimento humano. 

Com base nos dados do relatório PNUD, 

disponibilizados na plataforma Atlas Brasil1, o município de Pajeú 

do Piauí apresenta Índice de Desenvolvimento Humano de 0.559, 

em 2010 (último período avaliado), o que o situa na faixa de 

Desenvolvimento Humano Baixo, abaixo do índice estadual de 

0.646 para o mesmo período. 

                                                           
1
 Plataforma Atlas Brasil disponível em: http://www.atlasbrasil.org.br/ 

 

Figura 1 – Faixas de 

Desenvolvimento 

Humano Municipal 

Varia entre 0 e 1 

https://pajeudopiaui.pi.gov.br/
http://www.atlasbrasil.org.br/
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No gráfico a seguir é apresentada a série histórica do IDHM do município 

no período de 1991 a 2010 nas 3 dimensões (renda, longevidade e educação) e o 

índice geral. 

Gráfico 1 – IDHm do Estado do Piauí 

e do Município de Pajeú do Piauí 
Gráfico 2 – Série histórica do IDHm de Pajeú do Piauí 

  

2.2. Produto Interno Bruto – PIB 

Conforme o IBGE, o PIB é a soma de todos os bens e serviços finais 

produzidos por um país, estado ou cidade, geralmente em um ano, sendo um 

indicador de fluxo de novos bens e serviços finais produzidos durante um período. 

O PIB é, contudo, apenas um indicador síntese de uma economia. Ele ajuda 

a compreender uma realidade, mas não expressa importantes fatores, como 

distribuição de renda, qualidade de vida, educação e saúde. 

A seguir, são apresentados os dados mais recentes do PIB geral e o per 

capita do município de Pajeú do Piauí2. 

PIB 

R$ 48,89 MI 

2020 

PIB per capita 

R$ 14.362,24 

2020 

As três atividades com maior valor adicionado bruto no PIB do município 

são as seguintes: 

1º) Administração, defesa, educação e saúde públicas e seguridade 

social; 

                                                           
2
 Dados disponíveis em: https://www.ibge.gov.br/explica/pib.php 
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2º) Demais serviços; 

3º) Pecuária, inclusive apoio à pecuária. 

2.3. Trabalho e Renda 

Em relação ao trabalho e rendimento3, em 2021, o município apresentava 

salário médio mensal de R$ 1.788,91 para os trabalhadores formais, o que representa 

1,6 salário mínimo. 

Em comparação com os demais municípios do Estado, Pajeú do Piauí 

encontra-se na posição 175 em relação à média salarial dos trabalhadores formais. 

Gráfico 3 – Posição no Ranking do Salário Médio - Município de Pajeú do Piauí 

 

Ainda, o município de Pajeú do Piauí apresentava um total de 274 pessoas 

ocupadas4 em 2021, o que representa 8,02% de pessoas ocupadas em relação à 

população total do exercício. 

2.4. Programas Sociais e benefícios previdenciários 

Em 2022, os principais programas sociais e benefícios previdenciários que 

impactaram os municípios Piauienses foram: (i) o auxílio brasil5 ; (ii) as aposentadorias, 

pensões e auxílios previdenciários do RGPS; e (iii) o Benefício de Prestação Continuada 

– BPC6 . 

Os beneficiários do município de Pajeú do Piauí, durante o exercício, 

receberam um total de R$ 4.081.985,96, conforme Tabela 1. 

  

                                                           
3
 Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Cadastros e Classificações, Cadastro Central de Empresas. 

Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/. 
4
 Pessoa ocupada, na metodologia do IBGE, é quando a pessoa exerce atividade profissional (formal ou informal, 

remunerada ou não) durante pelo menos 1 hora completa na semana de referência da pesquisa. 
5
 Programa social do Governo Federal de transferência de renda para famílias que estão em extrema pobreza ou em 

situação de pobreza, e que busca garantir a oferta das ações básicas e melhoria da qualidade de vida. 
6
 Benefício previsto na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS que garante um salário mínimo por mês ao idoso 

com idade igual ou superior a 65 anos ou à pessoa com deficiência de qualquer idade. 
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Tabela 1 – Benefícios pagos no exercício de 2022 em Pajeú do Piauí 

Tipo Benefício Quantidade de 

benefícios* 

Valor médio (R$)* Valor mensal (R$)* Valor anual (R$) 

Auxílio Brasil 683 394,30 269.309,00 3.057.450,00 

BPC 6 1.212,00 7.272,00 67.872,40 

Aposentadoria RGPS 46 1.118,01 51.428,48 703.908,84 

Outros benefícios RGPS 22 1.089,54 23.969,78 252.754,72 

Total 757 3.813,85 351.979,26 4.081.985,96 

*Referência: Dezembro/2022. Observação: Benefícios agregados de acordo com a localização do órgão pagador. 
Não necessariamente reflete o município de residência do beneficiário. 

Fonte: Ministério da Previdência Social e Portal da Transparência do Governo Federal 
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3. APRECIAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E FISCAL 

Este capítulo tem como objetivo avaliar a adequação da execução 

orçamentária e financeira do exercício de 2022 quanto ao cumprimento das leis e 

normas pertinentes, notadamente no que tange às regras insculpidas na Constituição 

Federal, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), no 

Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária 

Anual (LOA). 

Ressalta-se que o resultado dessa avaliação não se configura em 

certificação acerca da regularidade da gestão, ou seja, a certificação da regularidade da 

condução dos recursos públicos pela Administração. Assim, como não visa dar 

conformidade à aplicação da lei de licitação e contratos (Lei nº 8.666/93 e Lei nº 

14.133/21) e outras não especificadas no escopo do trabalho. 

Por fim, destaca-se que os indicadores apresentados neste capítulo são 

baseados nos dados enviados na prestação de contas mensal e anual do sistema 

Sagres Contábil e Documentação Web. 

3.1. Instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA) 

O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) são instrumentos integrados de planejamento, estando um 

vinculado ao outro, razão pela qual uma boa execução orçamentária necessariamente 

dependerá de um adequado planejamento tático-estratégico das ações estatais (PPA), 

pois dele deriva a LDO (elo entre o planejamento tático-estratégico e o orçamento 

propriamente dito) e a LOA. 

A tabela a seguir apresenta a lei e a data de aprovação e publicação dos 

instrumentos de planejamento. 

Tabela 2 – Instrumentos de planejamento do município de Pajeú do Piauí 

Peça Lei Municipal 
Data da 

Aprovação 

Data da 

Publicação 

PPA 2022/2025 223/2021 03/12/22021 09/12.2021 

LDO 2022 217/2021 25/06/2021 16/07/2021 

LOA 2022 224/2021 03/12/2021 09/12/2021 

Fonte: Documentação Web e Imprensa Oficial do Município 
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3.1.1. Compatibilidade dos instrumentos de planejamento 

A Lei de Responsabilidade Fiscal reforçou a necessidade de articulação 

entre as três peças orçamentárias, na medida em que a execução das ações 

governamentais está condicionada à demonstração de sua compatibilidade com os 

instrumentos de planejamento (PPA, LDO e LOA).  

Para avaliar a compatibilidade quantitativa do planejamento orçamentário e 

a execução, foram analisadas as despesas previstas no PPA (2022/2025) em 

consonância com as fixadas na LDO e LOA, comparando-as com a execução 

orçamentária do período, conforme Tabela 3. 

Tabela 3 – Despesas previstas nos instrumentos de planejamento de 2022-R$ 

Exercício 
Instrumentos de Planejamento 

PPA LDO LOA 

2022 18.000.000,00 22.584.937,50 18.000.000,00 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário RREO 6º bimestre (peça 1, fls. 71-72), Lei Nº224/2021- LOA; 

Lei Nº217/2021 LDO e Lei Nº223/2021 PPA (peça 1, fls. 3-5). 

Considerando os dados apresentados na Tabela 3, observa-se que houve 

compatibilidade entre o montante previsto nas três peças orçamentárias e a execução 

orçamentária do exercício de 2022 (R$ 21.016.043,65).  

3.1.2. Previsão da receita e fixação da despesa na LOA 

A lei orçamentária municipal estimou a receita e fixou a despesa em R$ 

18.000.000,00, apresentando uma situação de equilíbrio. O referido diploma legal 

atendeu, dentre outros, ao princípio da unidade orçamentária, uma vez que consolida 

os orçamentos de todos os órgãos, entidades e fundos que compõem a estrutura do 

Poder. 

3.1.3. Alterações orçamentárias 

Amparadas nas autorizações contidas na Lei Orçamentária e nas leis 

específicas que autorizam a abertura de Créditos Adicionais, o orçamento inicial foi 

atualizado (dotação atualizada) para o valor de R$ 23.441.886,61, equivalente a 

130,23% do orçamento inicial. 

A Tabela 4 detalha as alterações orçamentárias por tipo de crédito ocorrido 

no período. 
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Tabela 4 – Total das alterações orçamentárias por tipo de crédito 

Alteração do orçamento Valor (R$) 
% sobre a dotação 

inicial 
Dotação Inicial 18.000.000,00 100% 
(+) Créditos Suplementares 12.575.959,93 69,87% 

(+) Créditos Especiais 0,00 0,00% 

(+) Créditos Extraordinários 0,00 0,00% 

(-) Anulações de Créditos 7.134.073,32 39,63% 

= Dotação Atualizada 23.441.886,61 130,23% 

(-) Despesa Empenhada  21.016.043,65 116,76% 

= Dotação não utilizada 2.425.842,96 13,48% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Créditos Adicionais (peça 1, fls. 6-8) e Balanço 

Orçamentário RREO 6º bimestre (peça 1, fls. 71-72) 

O art. 10 da Lei Orçamentária Anual autoriza, previamente, o Poder 

Executivo a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 28,00% da despesa 

fixada para o exercício de 2022, conforme apurado na Tabela 5. 

Tabela 5 – Apuração do limite de abertura do crédito suplementar autorizado na LOA 

Item Valor (R$) 
% sobre a base de 

cálculo 

Dotação Inicial (a) 18.000.000,00 100% 
Exclusões da base de cálculo para apuração do limite de abertura de 
créditos suplementares, quando houver (b) 

0,00  

Base de cálculo para apuração do limite autorizado para abertura de 
crédito suplementar (c)  = (a - b) 

18.000.000,00 100% 

Total autorizado para abertura de crédito suplementar (d) = (c) * % 
autorizado 

5.040.000,00 28,00% 

Total de créditos suplementares abertos no exercício (e) 12.575.959,93 69,87% 
Créditos suplementares abertos no exercício com autorização em Lei 
específica (f) 

0,00 0,00% 

Créditos suplementares abertos no exercício conforme exclusões      
previstas na LOA, exceto os autorizados em lei específica (g)                  

3.167.294,00 17,60% 

Créditos suplementares abertos no exercício para fins do cumprimento 
do limite (h) = (e - f - g) 

    9.408.665,93 52,27% 

%Saldo apurado para fins do limite de abertura de crédito suplementar 
(i) = (d - h) 

(4.368.665,93) (24,27)% 

Fonte: Sagres Contábil- Anexo de exclusão (Peça 1, fl. 9-16)  

O parágrafo único do art. 10 da LOA dispõe sobre a exclusão do limite para 

abertura de créditos adicionais o seguinte:  

“Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste 

artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida 

às despesas com pessoal e encargos sociais e às despesas 

financiadas com operações de créditos contratadas e a contratar.” 

(LOA). (grifo nosso) 
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Os créditos suplementares abertos no exercício constantes no art. 10° da 

LOA (Lei nº 224/2021), exceto os autorizados em lei específica, foram de R$ 

12.575.959,93 e, as exclusões com pessoal e encargos sociais previstas no parágrafo 

único atingiram R$ 3.167.294,00 (Peça 1, fl. 5). 

Assim, os créditos suplementares abertos no exercício para fins do 

cumprimento do limite atingiram o montante de R$ 9.408.665,93, que 

corresponderam a 52,27% da base de cálculo, ultrapassando o limite autorizado na 

Lei Orçamentária Anual, conforme demonstrado à Tabela 5. 

Achado 1: Descumprimento do limite para abertura de créditos adicionais 

suplementares 

 

3.1.3. A-Publicação no DOM dos decretos para abertura de créditos adicionais 

fora do prazo legal. 

O município realizou suas publicações em jornal da Imprensa Oficial. O art. 

28, caput, II, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, estabelece a 

obrigatoriedade de publicação dos Decretos no prazo de 10 dias, a partir da conclusão 

do ato. Feito levantamento no Diário Oficial dos Municípios, verificou-se atraso nas 

referidas publicações (04 a 83 dias), vide tabela abaixo: 

Tabela 6 - Decretos Publicados em atraso 

Número Data de 
Publicação 

Data Limite Data DOM Atraso Lei que 
Autorizou 

 1/2022 03/01/2022 13/01/2022 06/04/2022 83 000224/2021 

 2/2022 10/01/2022 20/01/2022 06/04/2022 76 000224/2021 

 3/2022 17/01/2022 27/01/2022 06/04/2022 69 000224/2021 

 5/2022 31/01/2022 10/02/2022 11/04/2022 60 000224/2021 

 19/2022 24/02/2022 06/03/2022 02/05/2022 57 000224/2021 

 20/2022 03/03/2022 13/03/2022 02/05/2022 50 000224/2021 

 21/2022 14/03/2022 24/03/2022 02/05/2022 39 000224/2021 

 22/2022 21/03/2022 31/03/2022 02/05/2022 32 000224/2021 

 23/2022 28/03/2022 07/04/2022 02/05/2022 25 000224/2021 

 33/2022 28/04/2022 08/05/2022 16/05/2022 8 000111/2020 

 36/2022 09/05/2022 19/05/2022 04/08/2022 77 000224/2021 

 39/2022 31/05/2022 10/06/2022 15/06/2022 5 000224/2021 

 40/2022 01/06/2022 11/06/2022 23/08/2022 73 000224/2021 

 42/2022 15/06/2022 25/06/2022 13/07/2022 18 000224/2021 

 45/2022 27/06/2022 07/07/2022 01/08/2022 25 000224/2021 

http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000001&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000002&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000003&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000005&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000019&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000020&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000021&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000022&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000023&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000033&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000036&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000039&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000040&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000042&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000045&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
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 46/2022 14/07/2022 24/07/2022 04/08/2022 11 000224/2021 

 49/2022 05/08/2022 15/08/2022 19/08/2022 4 000229/2022 

 50/2022 10/08/2022 20/08/2022 09/09/2022 20 000229/2022 

 51/2022 22/08/2022 01/09/2022 12/09/2022 11 000229/2022 

 52/2022 06/09/2022 16/09/2022 11/10/2022 25 000229/2022 

 53/2022 20/09/2022 30/09/2022 11/10/2022 11 000229/2022 

 55/2022 07/10/2022 17/10/2022 14/11/2022 28 000229/2022 

 58/2022 01/11/2022 11/11/2022 19/12/2022 38 000232/2022 

 59/2022 04/11/2022 14/11/2022 18/11/2022 4 000232/2022 

 60/2022 14/11/2022 24/11/2022 19/12/2022 25 000232/2022 

 66/2022 09/12/2022 19/12/2022 23/12/2022 4 000232/2022 

 69/2022 19/12/2022 29/12/2022 08/02/2023 41 000229/2022 

Fonte: Sagres Contábil 

Achado 2. Abertura de créditos adicionais suplementares fora do prazo legal. 

3.1.3. B- Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de decreto para 

abertura de créditos adicionais suplementares 

Não foi identificada a publicação no DOM do decreto 37/2022. A 

publicação no prazo determinado pela CE/89 é condição de validade e eficácia do ato 

administrativo e somente com sua realização o ato pode produzir seus efeitos, 

entende-se que o mencionado vício implica ordenação de despesa não devidamente 

autorizada, contrariando a legislação vigente.  

Tabela 7 – Decreto não publicado no DOM 

Número 
Data de 

Publicação 
Data Limite Data DOM Atraso 

Lei que 
Autorizou 

 37/2022 16/05/2022 26/05/2022 Não Encontrado 
 

000224/2021 

 

Achado 3. Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de decreto para 

abertura de créditos adicionais suplementares  

3.2. Receitas 

Em 2022, a receita total arrecadada líquida, deduzidas as restituições e 

demais descontos, foi de R$ 21.265.159,76, correspondendo a 90,71% em relação à 

receita prevista atualizada, representando uma insuficiência de arrecadação de R$ -

2.176.726,85, conforme Tabela 8. 

 

http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000046&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000049&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000050&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000051&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000052&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000053&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000055&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000058&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000059&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000060&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000066&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000069&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000037&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
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Tabela 8 – Receitas orçamentárias do exercício de 2022 

Item 
Previsão 

Atualizada (b) 
Receitas 

Realizadas (c) 
Saldo 

(d) = (c - b) 

Receitas Correntes (I) 19.038.886,61 20.169.592,76 1.130.706,15 
     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 673.740,00 500.951,21 -172.788,79 

     Receita de Contribuições 60.000,00 44.633,38 -15.366,62 

     Receita Patrimonial 11.500,00 217.079,62 205.579,62 

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 

     Receita de Serviços 51.000,00 46.248,26 -4.751,74 

     Transferências Correntes 18.242.646,61 19.083.781,61 841.135,00 

     Outras Receitas Correntes 0,00 276.898,68 276.898,68 

Receitas de Capital (II) 4.403.000,00 1.095.567,00 -3.307.433,00 

     Operações de Crédito 400.000,00 0,00 -400.000,00 

     Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 

     Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

     Transferências de Capital 4.003.000,00 1.095.567,00 -2.907.433,00 

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 23.441.886,61 21.265.159,76 -2.176.726,85 

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 23.441.886,61 21.265.159,76 -2.176.726,85 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 1, fls. 71-72) 

3.2.1. Receita Tributária e COSIP 

O somatório da receita tributária arrecadada com a contribuição para o 

custeio do serviço de iluminação pública (COSIP) foi de R$ 545.584,59, correspondendo 

a 74,36% em relação à previsão atualizada (R$ 733.740,00). 

A Tabela 9 apresenta a receita tributária e COSIP realizada no período de 

2020 a 2022. 

Tabela 9 – Receita tributária e COSIP de 2020 a 2022 

Item 

Receitas realizadas líquidas das deduções 

2020 2021 2022 
Variação 

2022/ 2021 
(%) 

Receita Tributária (I) 333.549,63 433.583,48 500.951,21 15,54% 

    Impostos 330.984,29 427.181,75 494.733,77 15,81% 

        IPTU 9.741,05 17.068,16 47.759,06 179,81% 

        ISS 74.419,07 208.871,89 236.732,48 13,34% 

        ITBI 4.170,53 9.990,08 3.229,00 -67,68% 

        IRRF 242.653,64 191.251,62 207.013,23 8,24% 

    Taxas 2.565,34 6.401,73 6.217,44 -2,88% 

    Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00% 

COSIP (II) 40.787,83 41.601,04 44.633,38 7,29% 

TOTAL (I + II) 374.337,46 475.184,52 545.584,59 14,82% 

Fonte: Sagres Contábil – Relatório da Receita Tributária e COSIP (peça 1, fl.73) 
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Ao analisar a Tabela 9, observa-se que houve uma variação de 14,82% na 

arrecadação da receita tributária e COSIP de 2022 em relação ao exercício de 2021. 

3.2.2. Receita Corrente Líquida - RCL 

A Receita Corrente Líquida (RCL) do Município de Pajeú do Piauí, apurada 

no exercício de 2022, foi de R$ 20.169.592,76, conforme se demonstra mensalmente no 

Gráfico 4. 

Gráfico 4 – Receita Corrente Líquida mensal do exercício de 2022 (em milhões) 

 
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 6º bimestre RREO – Anexo 03 (peça 1, fl. 74) 

A Tabela 10 demonstra a apuração da Receita Corrente Líquida para os 

limites de endividamento e de despesa com pessoal. 

Tabela 10 – Apuração da Receita Corrente Líquida 

Item Valor (R$) 

Receitas Correntes (I) 22.527.079,36 

Deduções (II) 2.357.486,60 

    Contribuição do servidor para o plano de previdência 0,00 

    Compensações financeira entre Regimes de Previdência 0,00 

    Rendimentos de aplicações recursos previdenciários 0,00 

    Dedução de receita para formação do FUNDEB 2.357.486,60 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 20.169.592,76 

    ( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 

§ 1º, da CF) (IV) 

60.780,97 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 

20.108.811,79 

    ( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 

16, da CF) (VI) 

500.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 

19.608.811,79 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 6º bimestre RREO – Anexo 03 (peça 1, fl. 74) 
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3.2.3 OUTRAS ANÁLISES 

A) Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 

(SMRSU) configurando renúncia de receita 

De acordo com o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 

14.026/2020, a não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço 

configura renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular, do 

disposto no art. 14 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000, sujeito à 

aplicação das penalidades previstas em Lei. 

Em 31/12/2020, encerrou-se o prazo para extinção dos vazadouros a céu 

aberto (lixões) e aterros irregulares para os municípios que não publicaram plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS) e/ou não implementaram 

mecanismos de cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos, em atenção ao 

Novo Marco Legal do Saneamento (Lei 14.026/2020) e em 15/07/2021, encerrou-se o 

prazo para implementação de mecanismos de cobrança dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU). O TCE-PI inclusive alertou os jurisdicionados municipais 

quanto a tal circunstância, conforme Decisão Plenária nº 288/2022, publicada no Diário 

Oficial TCE-PI do dia 24/03/2022. 

Durante análise das contas da Prefeitura, verificou-se que não foi instituída, no 

ano de 2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), 

configurando renúncia de receita, contrariando o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, 

com redação pela Lei Nº 14.026/2020. 

A regulação do SMRSU é imprescindível aos Titulares, Usuários e Prestadores de 

Serviço, pois envolve a edição de atos normativos disciplinando os direitos e deveres 

das partes envolvidas do serviço, bem como a qualidade da prestação, sob os 

princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

Achado 4. Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos 

Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita. 
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B) Classificação indevida no registro da complementação de fontes de recursos na 

receita das emendas parlamentares  

 

Verificou-se que o município recebeu receita de emendas parlamentares 

individuais especiais (Despesa de Capital), conforme consulta ao link: 

https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-

individuais-e-de-bancada.  

 

 
 

A Instrução Normativa TCE/PI Nº 03 de 06 de outubro de 2022, dispôs 

sobre os códigos de Fontes de Recursos, complementações de FR e Códigos de 

Aplicação a serem utilizados nas competências a partir do exercício 2022 para as 

informações prestadas através do sistema SAGRES-Contábil, sendo indicadas a 

complementação de Fontes de Recursos Individual: 3112 ou 7001 (Individual e 

Especial). 

O registro indevido causa distorção na apuração de receitas e índices, tais 

como: receita corrente líquida, despesa de pessoal, dívida consolidada líquida.  

Achado 5.  Classificação Indevida no registro de complementação de Fontes de 

Recursos das Emendas Parlamentares. 

3.3. Despesas 

No exercício de 2022, a despesa empenhada total (incluindo as despesas 

intraorçamentárias) do município de Pajeú do Piauí atingiu o montante de R$ 

21.016.043,65, que corresponde a 89,65%, em relação à dotação atualizada, 

representando um saldo de dotação de R$ 2.425.842,96, conforme detalhado na Tabela 

11. 

  

https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada
https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentares-individuais-e-de-bancada
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Tabela 11 – Detalhamento da despesa por categoria e grupo de natureza da despesa 

Item 
Dotação 

atualizada 
(f) 

Despesas 
empenhadas 

(g) 

Despesas 
liquidadas 

(h) 

Despesas pagas 
(i) 

Despesas Correntes (VIII) 19.065.050,07 17.812.397,65 17.720.183,82 17.144.050,89 
     Pessoal e Encargos Sociais 8.994.025,13 8.454.134,08 8.445.898,08 8.388.024,26 

     Juros e Encargos da Dívida 276.584,10 276.057,97 276.057,97 276.057,13 

     Outras Despesas Correntes 9.794.440,84 9.082.205,60 8.998.227,77 8.479.969,50 

Despesas de Capital (IX) 4.376.836,54 3.203.646,00 2.986.981,69 2.723.209,88 

     Investimentos 4.235.836,54 3.073.549,93 2.856.885,62 2.593.131,81 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 141.000,00 130.096,07 130.096,07 130.078,07 

Reserva de Contingência (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = 
(VIII + IX + X) 

23.441.886,61 21.016.043,65 20.707.165,51 19.867.260,77 

Amortização da Dívida/ 
Refinanciamento (XII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 

23.441.886,61 21.016.043,65 20.707.165,51 19.867.260,77 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 1, fls. 71-72) 

O Gráfico 5 apresenta a despesa empenhada total (incluindo as despesas 

intraorçamentárias) por função. 

Gráfico 5 – Despesa empenhada total por função 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º bimestre – 

Anexo 02 (peça 1, fls. 75-80) 

3.3.1. Restos a Pagar 

Os Restos a Pagar são as despesas com compromisso de utilização no 

orçamento, mas que não foram pagas até o dia 31 de dezembro. 

A Tabela 12 demonstra o quadro de execução dos restos a pagar não 

processados inscritos em exercícios anteriores. 

 R$5.355.776,61  

 R$5.260.538,60  

 R$3.730.802,96  

 R$1.519.554,91  

 R$945.179,47  

 R$4.204.191,10  

Saúde Educação Administração Urbanismo Transporte Outras funções
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Tabela 12 – Quadro da execução dos restos a pagar não processados 

Item 

Inscritos 

Liquidado 
(c) 

Pagos (d) 
Cancelados 

(e) 
Saldo f= 

(a+b-d-e) Em Exercícios 
Anteriores(a) 

Em 
31/12/2021(

b) 

Despesas Correntes 0,00 5.308,80 5.063,00 5.063,00 245,80 0,00 
     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas Correntes 0,00 5.308,80 5.063,00 5.063,00 245,80 0,00 

Despesas de Capital 949.645,92 2.906.842,35 2.121.998
,83 

2.121.998,8
3 

0,00 1.734.489
,44      Investimentos 949.645,92 2.906.842,35 2.121.998

,83 
2.121.998,8

3 
0,00 1.734.489

,44      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 949.645,92 2.912.151,15 2.127.061
,83 

2.127.061,8
3 

245,80 1.734.489
,44 Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 1, fls. 71-72) 

A Tabela 13 demonstra o quadro de execução dos restos a pagar 

processados inscritos em exercícios anteriores. 

Tabela 13 – Quadro da execução dos restos a pagar processados 

Item 

Inscritos 

Pagos (c) 
Cancelados 

(d) 
Saldo  

f= (a+b-c-d) Em Exercícios 
Anteriores (a) 

Em 
31/12/2021(b) 

Despesas Correntes 20.532,74 395.660,20 362.434,75 53.758,19 0,00 
     Pessoal e Encargos Sociais 0,00 78.340,72 77.721,29 619,43 0,00 

     Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Outras Despesas Correntes 20.532,74 317.319,48 284.713,46 53.138,76 0,00 

Despesas de Capital 0,00 5.594,40 5.594,40 0,00 0,00 

     Investimentos 0,00 5.594,40 5.594,40 0,00 0,00 

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 20.532,74 401.254,60 368.029,15 53.758,19 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Balanço Orçamentário (BO) – DCASP (peça 1, fls. 71-72) 

Conforme Tabela 11, no exercício foram inscritos em restos a pagar um 

total de R$ 1.148.782,88, sendo R$ 308.878,14 não processados e R$ 839.904,74 

processados. 

Considerando os saldos remanescentes dos exercícios anteriores somados 

aos inscritos em 31/12/2022, os restos a pagar não processados totalizam R$ 

2.043.367,58 e os processados R$ 839.904,74. 



 

24 

Processo nº TC/004412/2022 – Pendente de contraditório e apreciação 

Secretaria de Controle Externo – SECEX 

Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS 

3.4. Apuração dos limites constitucionais e legais 

3.4.1. Aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) 

O cumprimento da aplicação mínima de 25% tem como base a receita 

resultante de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino 

do município, conforme artigo 212 da CF/88. 

Com base no disposto no artigo 70 da Lei 9.394/96, não são todas as 

despesas relacionadas à educação que se enquadram no conceito de MDE, mas 

somente as despesas voltadas à consecução dos objetivos básicos das instituições 

educacionais. 

Com a finalidade de avaliar o cumprimento da aplicação mínima de 25%, 

foram elaborados os cálculos a partir dos lançamentos contábeis enviados pelo Sagres 

Contábil, conforme demonstrado na Tabela 14. 

Tabela 14 – Apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em MDE 

Item Valor (R$) 
1 - Receita de impostos 494.733,77 
2 - Receita de transferências constitucionais e legais 13.952.096,72 

    2.1 - Cota-Parte FPM 12.742.624,74 

    2.2 - Cota-Parte ICMS 1.162.212,97 

    2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 273,00 

    2.4 - Cota-Parte ITR 1.829,46 

    2.5 - Cota-Parte IPVA 45.156,55 

    2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 

    2.7 - Compensações Financeiras de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 

3 - Total da receita resultante de impostos e transferências 14.446.830,49 

27 - Total das despesas de MDE custeadas com recursos de impostos (FUNDEB e receita 

de impostos) 

4.908.217,10 

28 (-) Resultado líquido das transferências do FUNDEB (6.1.1 – 4) -6.058,84 

29 (-) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade 

financeira de recursos do FUNDEB impostos e transferências 

0,00 

30 (-) Restos a pagar não processados inscritos no exercício sem disponibilidade 

financeira de recursos de impostos 

1.400,00 

31 (-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar inscritos com disponibilidade 

financeira de recursos de impostos vinculados ao ensino 

0,00 

32 - Total das despesas para fins de limite 4.912.875,94 

33x - Valor exigido para aplicação (exercício corrente)   3.611.707,62 

33w.1 - Valor não aplicado (exercício corrente) 0,00 

33y - Percentual da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 

aplicado em MDE (exercício corrente) 
34,01% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

A análise da Tabela 14 demonstra que o município aplicou no exercício o 

montante de R$ 4.912.875,94 em MDE, o que corresponde a 34,01% da receita 

proveniente de impostos e transferências, cumprindo o limite de aplicação mínima 

(25%). 
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A Tabela 15 demonstra o percentual dos gastos em MDE de 2019 a 2022. 

Tabela 15 – Percentual dos gastos em MDE de 2019 a 2022 

Item/ 

Exercício 
2019 2020 2021 2022 

Percentual 32,73% 34,12% 30,04% 34,01% 

Análise Cumpriu Cumpriu Cumpriu Cumpriu 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

3.4.2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Atendendo ao art. 212-A da Constituição Federal, com redação dada pela 

EC nº 108/2020, e regulamentado pela Lei nº 14.113/2020, institui-se o FUNDEB no 

âmbito de cada ente federativo. 

O FUNDEB promove a redistribuição dos recursos vinculados à educação, 

devendo ser utilizados em ações consideradas de manutenção e de desenvolvimento 

do ensino para a educação básica pública, conforme disposto no art. 25 da Lei nº 

14.113/2020. 

No exercício de 2022, o município de Pajeú do Piauí empenhou com 

recursos do FUNDEB um total de R$ 3.302.386,92 incluindo as receitas recebidas no 

exercício e os recursos de exercícios anteriores que não foram utilizados (superavit 

financeiro), conforme detalhado na Tabela 16. 

Tabela 16 – Despesas com recursos do FUNDEB por área de atuação 

Item 

Dotação 

atualizada 

(c) 

Despesas 

empenhadas 

(d) 

Despesas 

liquidadas (e) 

Despesas 

pagas (f) 

Inscritas 

em RP não 

processa-

dos (g) 
10 - Profissionais da 

educação básica 
3.324.065,00 2.517.314,39 2.517.314,39 2.499.380,84 0,00 

10.1 - Educação infantil 114.000,00 113.869,92 113.869,92 113.869,92 0,00 

10.2 - Ensino 

fundamental 

3.210.065,00 2.403.444,47 2.403.444,47 2.385.510,92 0,00 

11 - Outras despesas 35.000,00 785.072,53 785.072,53 765.113,94 0,00 

11.1 - Educação infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11.2 - Ensino 

fundamental 

35.000,00 785.072,53 785.072,53 765.113,94 0,00 

12 - Total das despesas 

com recursos do 

FUNDEB (10 + 11) 

3.359.065,00 3.302.386,92 3.302.386,92 3.264.494,78 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

Os fundos são constituídos por 20% dos recursos previstos no art. 212-A, II 

da CF/88.  
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No exercício de 2022, o município de Pajeú do Piauí contribuiu com o 

valor de R$ 2.357.486,60, conforme detalhado na Tabela 17. 

Tabela 17 – Contribuição para o FUNDEB 

Item Valor (R$) 
2.1.1 - Cota-parte FPM (parcela referente à CF, art. 159, I, alínea “b”) 11.750.944,76 
2.2 - Cota-Parte ICMS 1.162.212,97 

2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 273,00 

2.4 - Cota-Parte ITR 1.829,46 

2.5 - Cota-Parte IPVA 45.156,55 

4 - Total destinado ao FUNDEB (20% de 2.1.1+2.2+2.3+2.4+2.5) 2.357.486,60 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

Os recursos do FUNDEB são distribuídos entre os Municípios 

proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação infantil e ensino 

fundamental com base no último censo escolar. 

Além disso, em 2022, com base nas novas regras do FUNDEB, a União 

complementou os recursos de cada fundo em montante equivalente a 15% do total de 

recursos. 

Assim, o município de Pajeú do Piauí recebeu, em 2022, o montante de R$ 

3.208.536,79, conforme detalhado na Tabela 18. 

Tabela 18 – Recursos recebidos do FUNDEB 

Item Valor (R$) 
6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 3.208.536,79 
6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.358.489,35 

6.1.1 - Principal 2.351.427,76 

6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 7.061,59 

6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF 631.544,64 

6.2.1 - Principal 631.544,64 

6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 

6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT 218.502,80 

6.3.1 - Principal 218.502,80 

6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

3.4.2.1. Aplicação dos recursos do FUNDEB com os profissionais da Educação Básica 

O art. 26 da Lei 14.113/2020 e o art. 212-A, inciso XI da CF/88 definem que 

70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos, com exceção da 

complementação - VAAR, será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 
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A Lei 14.113/2020 conceitua remuneração, para fins de aplicação desse 

percentual, como o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica 

em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Município, inclusive os encargos sociais 

incidentes. 

A Tabela 19 apresenta a apuração desse limite mínimo para o município 

durante o exercício de 2022. 

Tabela 19 – Apuração do limite mínimo de 70% do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação 

básica 

Item Valor 
6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 3.208.536,79 
13d - Despesas custeadas com FUNDEB recebidas no exercício com Profissionais da 

Educação Básica 
2.517.314,39 

13h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com Profissionais da Educação 

Básica 
0,00 

19k - Valor considerado após deduções (k) = (13d) - (13h) 2.517.314,39 

19i - Valor exigido (i) = (6)*70% 2.245.975,75 

19l - % Aplicado (l) = (19k)/(6) 78,46% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

A análise da Tabela 19 demonstra que o município cumpriu o percentual 

mínimo de 70% de aplicação do FUNDEB na remuneração dos profissionais da 

educação básica. 

3.4.2.2. Apuração da receita do FUNDEB recebida e não aplicada no exercício 

Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 

União, devem ser utilizados pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 

forem creditados, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996. 

Contudo, a legislação permite que até 10% (dez por cento) dos recursos 

recebidos poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 

subsequente, mediante abertura de crédito adicional, nos termos do art. 25, § 3º da Lei 

nº 14.113/2020. 

Para apuração desse limite foram elaborados os cálculos a partir dos 

lançamentos contábeis enviados pelo Sagres Contábil, conforme demonstrado na 

Tabela 20. 
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Tabela 20 – Percentual das receitas recebidas do FUNDEB e não aplicadas no exercício 

Item Valor (R$) 
6 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício 3.208.536,79 
14 - Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.302.386,92 

15 - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União – VAAF 0,00 

16 - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 

22m - Valor máximo permitido (m) = (6)*10% 320.853,68 

22n - Valor não aplicado (n) = (6-14-15-16) -93.850,13 

14/15/16h - Total das despesas custeadas com FUNDEB inscritas em RP não 

processados sem disponibilidade de caixa (h) 
0,00 

22o - Valor não aplicado após ajuste (o) = (n-h) -93.850,13 

22p - % não aplicado (p) = (o/a) -2,93% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

A análise da tabela acima demonstra que o município aplicou todos os 

recursos recebidos do FUNDEB no exercício, cumprindo o limite estabelecido. 

3.4.2.3. Apuração da aplicação da complementação – VAAT na educação infantil 

O art. 212-A, § 3º da Constituição Federal e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 

dispõem que 50% dos recursos globais da complementação-VAAT serão destinados 

para a aplicação na educação infantil. 

Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a União divulgou 

Portaria7 que demonstra o ajuste anual dos recursos do FUNDEB para o exercício de 

2022 referentes à complementação da União nas modalidades VAAF e VAAT, 

estabelecendo um indicador de educação infantil (IEI) de 42,56% para o município de 

Pajeú do Piauí.  

A Tabela 21 apresenta a apuração desse limite durante o exercício de 2022. 

Tabela 21 – Percentual de aplicação do FUNDEB-VAAT na Educação Infantil 

Item Valor 
6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 218.502,80 

17d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

na Educação Infantil (d) 
0,00 

17h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT (h) 
0,00 

20k - Valor considerado após deduções (k) = (17d - 17h) 0,00 

20 - Indicador de educação infantil – IEI de Pajeú do Piauí (%) 42,56% 

20i - Valor exigido (i) = (6.3*IEI) 92.994,79 

20l - % Aplicado (l) = (20k/6.3) 0,00% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

                                                           
7
 Portaria Interministerial MEC/ME nº 1, de 20 de abril de 2023, disponível em 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/consultas 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/financiamento/fundeb/consultas
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A análise da tabela demonstra que o município não cumpriu o percentual 

de 42,56% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil. 

Achado 6. Descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da 

complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

3.4.2.4. Apuração da aplicação da complementação – VAAT em despesas de capital 

O art. 212-A, inciso XI e § 3º da Constituição Federal e art. 27 da Lei nº 

14.113/2020 dispõem que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos 

recursos da complementação-VAAT, será aplicado, em cada rede de ensino 

beneficiada, em despesas de capital.  

A Tabela 22 apresenta a apuração desses limites durante o exercício de 

2022. 

Tabela 22 – Percentual de aplicação do FUNDEB – VAAT em Despesas de Capital 

Item Valor (R$) 
6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 218.502,80 

18d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

em Despesas de Capital 
0,00 

18h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT 
0,00 

21k - Valor considerado após deduções (k) = (18d - 18h) 0,00 

21i - Valor exigido (i) = (6.3*15%) 32.775,42 

21l - % Aplicado (l) = (21k/6.3) 0,00% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 

1, fls.81-83) 

A análise da tabela demonstra que o município não cumpriu o percentual 

de aplicação mínima de 15% da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

despesas de capital. 

Achado 7. Descumprimento do limite mínimo (15%) de aplicação da 

complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 

3.4.3. Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (ASPS) 

Para verificar se o município está aplicando, no mínimo, 15% da 

arrecadação dos impostos e recursos previstos no art. 77, III do ADCT e art. 7º da LC 

141/2012, na saúde dos munícipes, foi realizada a apuração do limite conforme Tabela 

23. 
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Tabela 23 – Apuração do cumprimento do limite mínimo para aplicação em ASPS 

Item Valor (R$) 

Total das receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais e 

legais para fins de cálculo da aplicação em ASPS (III) = (I) + (II) 
13.455.150,51 

Receita de impostos (I) 494.733,77 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais (II) 12.960.416,74 

   Cota-Parte FPM 11.750.944,76 

   Cota-Parte ITR 1.829,46 

   Cota-Parte IPVA 45.156,55 

   Cota-Parte ICMS 1.162.212,97 

   Cota-Parte IPI-Exportação 273,00 

   Compensações Financeiras de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 

Total das despesas com ASPS (XII) 2.318.205,40 

(-) Restos a pagar não processados inscritos indevidamente no exercício sem 

disponibilidade financeira (XIII) 
0,00 

(-) Despesas custeadas com recursos vinculados à parcela do percentual mínimo 

que não foi aplicada em ASPS em exercícios anteriores (XIV) 
0,00 

(-) Despesas custeadas com disponibilidade de caixa vinculada aos restos a 

pagar cancelados (XV) 
0,00 

Valor aplicado em ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.318.205,40 

Despesa mínima a ser aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.018.272,58 

Despesa mínima a ser aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (lei orgânica municipal) 

[verificar se existe disposição na lei orgânica] 

2.018.272,58 

Diferença entre o valor aplicado e a despesa mínima a ser aplicada (XVIII) = (XVI 

- XVII) 
299.932,82 

Percentual da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais 

aplicado em ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 
17,23% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPS – RREO 6º bimestre – Anexo 12 (peça 
1, fls.84-86) 

A análise da Tabela 23 demonstra que o município aplicou no exercício o 

montante de R$ 2.318.205,40 (Despesas Empenhadas) em gastos com Ações e Serviços 

Públicos de Saúde (ASPS), o que corresponde a 17,23% da receita proveniente de 

impostos e transferências, cumprindo o limite de aplicação mínima (15%). 

A Tabela 24 demonstra o cumprimento do percentual dos gastos com 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) de 2019 a 2022. 

Tabela 24 – Percentual dos gastos com ações e serviços públicos de saúde (ASPS) de 2019 a 2022 

Item/ Exercício 2019 2020 2021 2022 
Percentual 15,57% 15,04% 15,07% 17,23% 

Análise Cumpriu Cumpriu Cumpriu Cumpriu 

Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com ASPS – RREO 6º bimestre – Anexo 12 (peça 1, fls.84-86) 

3.4.4. Apuração do limite de despesas de pessoal do Poder Executivo 

As despesas com pessoal no Poder Executivo Municipal podem representar 

até 54% da RCL, neste contexto, o acompanhamento e controle são de suma 

importância no equilíbrio das contas municipais. 
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No exercício de 2022, o município de Pajeú do Piauí teve uma despesa 

bruta com pessoal de R$ 7.901.843,08, conforme demonstrado na Tabela 25. 

Tabela 25 – Detalhamento da Despesa Total de Pessoal 

Item 
Despesas 

liquidadas (a) 
Inscritas em RP não 

processados (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 7.901.843,08 8.236,00 
   Pessoal Ativo 7.901.843,08 8.236,00 

       Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 6.579.385,62 8.236,00 

       Obrigações Patronais 1.322.457,46 0,00 

   Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 

      Pensões 0,00 0,00 

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 

   Outras despesas de pessoal decorrentes de substituição direta de 
servidores ou empregados públicos (Uso exclusivo TCE) 

0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 26.346,93 0,00 

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 26.346,93 0,00 

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 7.875.496,15 8.236,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre – Anexo 01 (peça 1, fl. 89) 

Ao final do exercício de 2022, o montante das despesas de pessoal do 

Poder Executivo, após as deduções das despesas não computadas conforme §1º, art. 19 

da LRF, foi de R$ 7.883.732,15, representando 40,21% da RCL, cumprindo o limite 

estabelecido, conforme apurado na Tabela 26. 

Tabela 26 – Apuração do limite de despesa com pessoal 

Item Valor 
% sobre a RCL 

ajustada 
Receita corrente líquida - RCL (IV) 20.169.592,76 102,86% 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 

(art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
60.780,97 0,31% 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 

bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 
500.000,00 2,55% 

RCL ajustada (VII) = (IV - V – VI) 19.608.811,79 0,00% 

Despesa total com pessoal - DTP (VIII)
8
 7.883.732,15 40,21% 

Limite máximo (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 10.588.758,37 54,00% 

Limite prudencial (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 10.059.320,45 51,30% 

Limite de alerta (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 9.529.882,53 48,60% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 3º quadrimestre – Anexo 01 (peça 1, fl. 89) 

                                                           
8
 Total da despesa bruta de pessoal + RP não processados – despesas não computadas conforme §1º do art. 19 da 

LRF 
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A Tabela 27 demonstra o percentual de despesa total com pessoal do 

executivo nos últimos 3 quadrimestres. 

Tabela 27 – Apuração do limite de despesa com pessoal nos últimos 3 quadrimestres 

Item/ 

Quadrimestre 

3º Quadrimestre 

2021 

1º Quadrimestre 

2022 

2º Quadrimestre 

2022 

3º Quadrimestre 

2022 
Percentual 45,96% 44,66% 38,86% 40,21% 

Análise 
Cumpriu 

Limite de Alerta 

Cumpriu 

Limite de Alerta 

Cumpriu 

Limite de Alerta 

Cumpriu 

Limite de Alerta 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – RGF 1º, 2º e 3º quadrimestre – Anexo 01 

(peça 1, fls. 87-89) 

3.4.5. Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 

Durante o exercício de 2022, constatou-se que o Poder Executivo repassou 

à Câmara Municipal de Pajeú do Piauí o montante de R$ 800.600,88, conforme 

repasses mensais constantes no Gráfico 6. 

Gráfico 6 – Repasse mensal ao Poder Legislativo (em R$) 

 
Fonte: Sagres Contábil – Repasse para o Legislativo - informações do Poder Legislativo (peça 1, fl. 90) 

Visando apurar o cumprimento das disposições constitucionais previstas no 

Art. 29-A, incisos I a VI, e §2º, incisos I e III, da CF/88, e com base na Instrução 

Normativa TCE nº 01/2014, que dispõe sobre os critérios de cálculo do repasse de 

recursos mensais ao Poder Legislativo Municipal, constatou-se que a receita efetiva do 

exercício anterior foi de R$ 11.442.803,20, conforme demonstrado na Tabela 28. 
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Tabela 28 – Apuração da receita efetiva do exercício anterior 

Item Valor (R$) 

Receitas Tributárias (I) 433.583,48 
    Receitas de Impostos 427.181,75 

       IPTU 17.068,16 

       ISS 208.871,89 

       ITBI 9.990,08 

       IRRF 191.251,62 

       Outros Impostos 0,00 

    Taxas 6.401,73 

    Contribuição de Melhoria 0,00 

Contribuição de Iluminação Pública (II) 41.601,04 

Transferência da União (III) 10.123.926,40 

    Cota-Parte FPM  10.116.963,92 

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 9.755.123,03 

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 0,00 

         Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 361.840,89 

    Cota-Parte ITR  1.324,62 

    Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 

    ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996  0,00 

    Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 5.637,86 

    Apoio Financeiro 0,00 

Transferência do Estado (IV) 843.692,28 

    Cota-Parte ICMS 812.177,14 

    Cota-Parte IPVA 31.235,45 

    Cota-Parte IPI-Exportação 279,69 

Outras Receitas (V) 0,00 

    Dívida Ativa Tributária de Impostos 0,00 

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos de Impostos 0,00 

TOTAL (I + II + III + IV + V) 11.442.803,20 

Fonte: Sagres Contábil – Receita Efetiva (peça 1, fl. 91) 

Portanto, o município de Pajeú do Piauí repassou 7,00% da receita efetiva 

do município no exercício anterior, cumprindo o que estabelece o art. 29-A da 

Constituição Federal, que fixa o limite de 7% para Municípios com população de até 

100 mil hab. 

3.4.6. Limite da dívida consolidada líquida 

O limite de endividamento do exercício do Município é definido pelo artigo 

3º, inciso II, da Resolução do Senado Federal nº 40/2001, o qual estabelece que a 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) não pode ultrapassar o percentual máximo de 120% 

da Receita Corrente Líquida (RCL). 

Assim, realizou-se a verificação do cumprimento desse limite conforme 

resultado constante na Tabela 29. 
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Tabela 29 – Apuração do limite de endividamento 

Item 
Até o 3º 

Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC) (I) 1.685.007,21 

Deduções (II) 1.296.613,88 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) (III) = (I – II) 388.393,33 

Receita Corrente Líquida (RCL) (IV) 20.169.592,76 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 

da CF)  (V) 

60.780,97 

Receita Corrente Líquida Ajustada (VI) = (IV - V) 20.108.811,79 

% da DC sobre a RCL ajustada (I/VI) 8,38% 

% da DCL sobre a RCL ajustada (III/VI) 1,93% 

Limite definido por resolução do Senado Federal - 120 % s/ RCL 24.130.574,15 

Limite de Alerta (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108 % s/ RCL 21.717.516,73 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - RGF 3º quadrimestre – Anexo 02 (peça 1, 

fls. 92-93) 

Portanto, constata-se que o município cumpriu o limite máximo (120%) 

estabelecido pela Resolução do Senado Federal. 

3.4.7. Limite para contratação de operações de crédito 

O limite do montante global de contratação de operações de crédito 

internas e externas em um exercício financeiro é de 16% da RCL, conforme art. 7º, I da 

Resolução do Senado Federal nº 43/2001.  

Para as operações de crédito por antecipação da receita orçamentária, a 

mesma resolução define no art. 10 o limite de 7% da RCL. 

Assim, realizou-se a verificação do cumprimento desses limites conforme 

resultado constante na Tabela 30. 

Tabela 30 – Apuração do cumprimento do limite de contratação de operações de crédito 

Descrição Valor (R$) 
% sobre a RCL 

ajustada 

Operação de crédito mobiliária 0,00 - 
Operação de crédito contratual 0,00 - 
Receita Corrente Líquida – RCL (IV) 20.169.592,76 - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(§ 1º, art. 166-A da CF) (V) 

60.780,97 - 

Receita corrente líquida ajustada (VI) = (IV - V) 20.108.811,79 - 
Operações vedadas (VII) 0,00 0,00% 

Total considerado para fins da apuração do cumprimento do limite 
(VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 

0,00 0,00% 

Limite geral definido por Resolução do Senado Federal - 16% s/ RCL 3.217.409,89 16,00% 

Limite de alerta (inciso iii do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4 % s/ RCL 2.895.668,90 14,40% 

Operações de crédito por antecipação da receita orçamentária  0,00 0,00% 
Limite definido por Resolução do Senado Federal para as operações de 
crédito por antecipação da receita orçamentária - 7% s/ RCL (art. 10 da 
resolução do senado federal nº 43/2001) 

1.407.616,83 7,00% 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Operações de Crédito - RGF 3º quadrimestre – Anexo 04 (peça 1, fls. 
94-95) 
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 O município de Pajeú do Piauí não contratou operações de crédito no 

exercício em análise. 

3.5. Metas fiscais 

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado 

primário e nominal e de montante da dívida pública para o exercício a que ser referir e 

para os dois seguintes, dessa forma, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabeleceu as 

metas de resultado a serem alcançados pela Administração. 

O resultado primário representa a diferença entre as receitas e despesas 

não financeiras ou primárias, é apurado tradicionalmente pela metodologia “acima da 

linha” com enfoque no fluxo da execução orçamentária do exercício e indica se os 

níveis de gastos orçamentários do Município são compatíveis com a sua arrecadação, 

representando o esforço fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública. 

Pela metodologia acima da linha, o resultado nominal é obtido a partir do 

resultado primário por meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros 

passivos). 

Tabela 31 – Análise das metas fiscais 

Especificações Meta Resultado Situação 

Resultado Primário – Acima da Linha -214.875,00 -908.136,41 Não atingida 

Resultado Nominal – Acima da Linha -214.875,00 -967.114,76 Não atingida 

Dívida Pública Consolidada 201.757,50 1.684.989,21 Não atingida 

Dívida Consolidada Líquida -382.620,00 388.375,33 Atingida 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - RREO 6º bimestre – Anexo 06 (peça 1, 

fls. 96-97) e LDO (peça 1, fl. 4) 

Pelo exposto, conclui-se que a Administração do município atingiu a meta 

fixada para Dívida Consolidada Líquida, no entanto, não atingiu as metas fixadas para 

Resultado Primário, Resultado Nominal e Dívida Pública Consolidada.  

Achado 8. Descumprimento da meta do resultado primário fixada na LDO; 

Descumprimento da meta de resultado nominal fixada na LDO e descumprimento 

da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO. 
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3.6. Verificação do cumprimento da “regra de ouro” 

A denominada regra de ouro corresponde à vedação constitucional (Artigo 

167, inciso III) da previsão de realização de receitas das operações de crédito 

excedentes ao montante das despesas de capital, com objetivo de impedir que sejam 

realizados empréstimos para financiar despesas correntes, como pessoal, custeio 

administrativo e juros, o que implica na necessidade de a Administração gerar 

resultado primário suficiente para pagar o montante de juros da dívida e assim 

controlar o endividamento. 

Tabela 32 – Análise do cumprimento da regra de ouro 

Descrição 
Previsão/Dotação 

Atualizada (R$) 

Valor realizado/ 

executado (R$) 
Receitas de operações de crédito (i) 400.000,00 0,00 

Despesas de capital (ii) 4.376.836,54 3.203.646,00 

Resultado (ii-i) 3.976.836,54 3.203.646,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital – RREO 6º 

bimestre – Anexo 09 (peça 1, fl. 98) 

Ao analisar a Tabela 32, observa-se que o município cumpriu a regra de 

ouro estabelecida no art. 167, III da CF/88. 

3.7. Aplicação da receita de alienações de bens 

O artigo 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal proíbe a aplicação da receita 

de capital resultante da alienação de bens pertencentes ao patrimônio público no 

financiamento de despesa corrente. 

 A Tabela 33 demonstra a utilização desses recursos no exercício. 

Tabela 33 – Análise da aplicação da receita de alienação de bens 

Descrição Valor (R$) 
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (Ib) 0,00 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (IIf) 0,00 

    Despesas de Capital 0,00 

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 

PAGAMENTO DE RP COM RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (IIg) 0,00 

    Despesas de Capital 0,00 

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IIIi) 0,00 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR DO EXERCÍCIO (IIIj) = (Ib - (IIf + Iig) 0,00 

Saldo Atual (IIIi + IIIj) 0,00 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos Anexo 11 – 

RREO 6º bimestre (peça 1, fl. 99) 

Não foram constatadas alienações de bens pertencentes ao patrimônio 

público do ente em análise. 
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3.8. Análise do equilíbrio financeiro 

O equilíbrio financeiro, nos termos prescritos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, pressupõe o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações na 

execução financeira da despesa, com objetivo de harmonizar a geração de obrigações 

de despesa e a disponibilidade de recursos, assim evitar desequilíbrios que tenham 

consequências graves como o endividamento, ausência de investimentos ou 

decomposição do patrimônio público. 

É possível verificar o equilíbrio financeiro a partir da Demonstração das 

Disponibilidades de Caixa e Restos a Pagar (Art. 55, III, LRF – anexo 5 do RGF), com 

base na premissa de que os recursos não vinculados (fonte livre) sejam suficientes para 

cobertura de possíveis fontes de recurso vinculadas deficitárias após a inscrição dos 

Restos a Pagar. 

A Tabela 34 apresenta os saldos financeiros por fontes de recursos 

vinculados e não vinculados e respectivas obrigações assumidas em cada uma dessas 

fontes, conforme Demonstrativo de Caixa e Restos a Pagar (peça 1, fls. 100-101). 

A verificação dos saldos financeiros é necessária para identificar a 

possibilidade de inscrição em restos a pagar processados e não processados, 

considerando também as demais obrigações de despesa que não tenham passado pela 

execução orçamentária. 

Tabela 34 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa 

Item 
Disponibilidade 
de caixa bruta 

(a) 

Disponibilidade 
de caixa líquida 

(antes da 
inscrição em 

RPNP do 
exercício) (g) 

Disponibilidade 
de caixa líquida 

(após a 
inscrição em 

RPNP do 
exercício) (i) 

 

 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 979.969,61 611.128,63 353.195,81 
 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.155.156,73 -1.231.028,41 -1.281.973,73 
 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Educação* 

0,00 -90.418,10 -91.818,10 
 

Transferências do FUNDEB -646.420,42 -775.779,74 -775.779,74 
 

Outros Recursos Vinculados à Educação 151.761,80 -1.014.623,58 -1.014.623,58 
 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Saúde* 

0,00 -224.084,59 -261.958,79 
 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 557.717,67 428.428,85 419.411,26 
 

Recursos Vinculados à Assistência Social 8.706,62 6.052,10 3.398,57 
 

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização 
(Plano Previdenciário) (FR 800) 

0,00 0,00 0,00 
 

Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição 
(Plano Financeiro) (FR 801) 

0,00 0,00 0,00 
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Item 
Disponibilidade 
de caixa bruta 

(a) 

Disponibilidade 
de caixa líquida 

(antes da 
inscrição em 

RPNP do 
exercício) (g) 

Disponibilidade 
de caixa líquida 

(após a 
inscrição em 

RPNP do 
exercício) (i) 

 

 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
(FR 802) 

0,00 0,00 0,00 
 

Recursos de Operações de Crédito (FR 754) 0,00 0,00 0,00 
 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 
 

Recursos Extraorçamentários  65.464,44 65.464,44 65.464,44 
 

Outros Recursos Vinculados  1.017.926,62 373.932,21 373.932,21 
 

TOTAL (III) = (I + II) 2.135.126,34 -619.899,78 -928.777,92 
 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º quadrimestre – 
Anexo 05 (peça 1, fls. 100-101) 

*Não são fontes de recursos, apenas mecanismo de controle de recursos provenientes de impostos e 
transferências recebidas como repartição de receitas destinadas à educação ou saúde para cumprimento do art. 212 
e art. 198, § 2º da CF/88. 

O Gráfico 7 demonstra as fontes de recursos com saldo financeiro negativo 

(após a inscrição em restos a pagar não processados do exercício). 

Gráfico 7 – Fontes de recursos com disponibilidade de caixa líquida negativa 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º quadrimestre – 
Anexo 05 (peça 1, fls. 100-101) 

*Não são fontes de recursos, apenas mecanismo de controle de recursos provenientes de impostos e 
transferências recebidas como repartição de receitas destinadas à educação ou saúde para cumprimento do art. 212 
e art. 198, § 2º da CF/88) 

 (2.266.816,81) 

 (1.368.492,04) 

 (1.066.157,85) 

 (794.096,09) 

 (562.911,84) 

 (261.958,79) 

 (581.350,00) 

TRANSFERENCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E
TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS (FR 540)

RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS (FR 500)

OUTRAS TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE (FR
569)

OUTRAS VINCULACOES DE TRANSFERENCIAS (FR 749)

TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE

MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE…

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE
IMPOSTOS - SAUDE*

OUTROS
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As fontes constantes no gráfico 7 apresentam insuficiência financeira para 

cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de 

Caixa e dos Restos a Pagar, Peça 1, fls. 212-213. Esse resultado indica realização de 

empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura em 

desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas 

descumprindo, o disposto do artigo 1°, §1° e 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Achado 9. Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas. 

4. APRECIAÇÃO DO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO 

O objetivo deste item é apresentar os resultados e as conclusões da 

apreciação do Balanço Geral do Município (BGM) referente ao exercício de 2022, que, 

por sua vez, tem o intuito de verificar se as demonstrações consolidadas do Município 

representam adequadamente a posição financeira, orçamentária, contábil e 

patrimonial, em 31 de dezembro de 2022, a fim de subsidiar a conclusão do parecer 

prévio, conforme art. 165 do RITCE. 

Os procedimentos realizados iniciaram-se com a validação automática dos 

dados recepcionados mensalmente pelo sistema Sagres-Contábil ao longo do período 

de apresentação da prestação de contas eletrônica (PCE) do exercício. 

Os procedimentos limitaram-se a verificar se os demonstrativos contábeis 

(Balanço Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, Demonstração das Variações 

Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa) atendem os padrões estabelecidos 

no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e se possuem 

divergências em relação aos demonstrativos contábeis gerados a partir dos dados 

eletrônicos do Sagres Contábil. 

4.2. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público - DCASP 

As demonstrações contábeis são a representação estruturada da situação 

patrimonial, financeira e do desempenho da entidade. As demonstrações contábeis no 

setor público devem proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão e 

a prestação de contas e responsabilização (accountability) da entidade quanto aos 

recursos que lhe foram confiados. 

As DCASPs são compostas por cinco demonstrativos: o Balanço Patrimonial 

(BP), que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade 

pública; o Balanço Orçamentário (BO), que evidencia a execução do orçamento; o 
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Balanço Financeiro (BF), que demonstra a receita e a despesa orçamentárias, bem como 

os recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária; as Demonstrações 

das Variações Patrimoniais (DVP), que detalham as mutações no patrimônio da 

entidade; e as Demonstrações dos Fluxos de Caixa (DFC), que descrevem as 

movimentações de recursos monetários. 

Além disso, de acordo com o MCASP, as notas explicativas são parte 

integrante das demonstrações contábeis, tendo o papel de fornecer um resumo claro 

das políticas contábeis relevantes, oferecer informações de apoio e detalhamento sobre 

os itens apresentados nos demonstrativos, além de abordar outras informações 

relevantes. 

Portanto, após a análise dos demonstrativos constantes na peça 1, fls. 71-

72 e 102-121, não foram encontradas evidências de que os documentos apresentados 

possuam divergências significativas em relação à adequada representação da posição 

financeira, orçamentária e patrimonial do município no final do exercício financeiro, 

conforme art. 63, I da LOTCE. 

5. RESULTADO DO DESEMPENHO GOVERNAMENTAL 

Este tópico trata da avaliação dos resultados da atuação governamental do 

município na perspectiva das políticas públicas empreendidas ao longo do exercício de 

2022. 

 

 

 

5.1. Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM 

O IEGM é um índice que 

busca avaliar a efetividade das 

políticas públicas dos municípios do 

Estado do Piauí e é composto de 07 

indicadores setoriais: Educação; 

Saúde; Planejamento; Meio Ambiente; Cidades Protegidas; Gestão de TI e Gestão Fiscal. 

Um dos objetivos do índice é oportunizar aos gestores a correção de 

rumos, reavaliação de prioridades e consolidação do seu planejamento, contribuindo 

para a transparência e aprimoramento da gestão pública e melhorando a sistemática 
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de acompanhamento e avaliação das políticas públicas, de forma a alcançar eficácia e 

efetividade nas ações de controle externo e fortalecer o controle social. 

O IEGM possui 5 (cinco) faixas de resultado, conforme a Figura 2. 

Figura 2 – Faixas de resultado do IEGM 

A B + B C + C 

Altamente Efetiva Muito Efetiva Efetiva 
Em fase de 

adequação 

Baixo nível de 

adequação 

maior ou igual a 

90% 
entre 75% e 89,9% entre 60% e 74,9% entre 50% e 59,9% 

menor ou igual a 

49,9% 

 

Ressalta-se que foram encaminhados os questionários relativos ao Índice 

de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM ano base 2022 para que os gestores 

encaminhassem suas respostas no sistema Capture Web do TCE-PI, em cumprimento 

aos arts. 35 a 39 da Instrução Normativa nº 06/2022, conforme link 

https://www.tcepi.tc.br/controle-externo/iegm/. 

Assim, tão logo os resultados sejam apurados constará em relatório próprio 

no processo de levantamento TC/009097/2023. 

5.2. Educação 

Segundo a Constituição Federal de 1988, a educação é direito de todos e 

dever do Estado e da família, sendo promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando o desenvolvimento, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho do cidadão. 

Conforme o artigo 211, § 2º da Constituição Federal, os Municípios atuarão 

prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil. Com isso, os Municípios 

são responsáveis por fornecer a educação de base, qual seja, creches (até 3 anos), pré-

escolas (educação infantil; 4 e 5 anos) e o ensino fundamental (de 6 a 14 anos). 

O município de Pajeú do Piauí, no exercício de 2022, realizou um total de 

R$ 5.260.538,60 em despesas na função educação, conforme detalhado no Gráfico 8. 

  

https://www.tcepi.tc.br/controle-externo/iegm/
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Gráfico 8 – Total das despesas com educação por subfunção 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º bimestre 

(peça 1, fls. 75-80) 

5.2.2. Indicador distorção idade-série 

O indicador distorção idade-série é o dado estatístico que acompanha, em 

cada série, o percentual de alunos que têm idade acima da esperada para o ano em 

que estão matriculados. 

A Lei 9.394/1996 determina que a criança deve ingressar aos 6 anos no 1° 

ano de ensino fundamental e concluir a etapa aos 14 anos. 

O cálculo da distorção idade-série é realizado a partir de dados coletados 

no Censo Escolar, por meio da captura de todas as informações das matrículas com as 

respectivas idades.  

Conforme dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), o município de Pajeú do Piauí, no exercício de 2022, obteve os 

percentuais constantes na Tabela 35. 

Tabela 35 – Evolução do indicador distorção idade-série de 2019 a 2022 

Anos iniciais Anos finais 
2019 2020 2021 2022 2019 2020 2021 2022 

4.0 5.4 4.6 3,1 6.7 8.5 7.1 5,7 

Fonte: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) 

Da análise da Tabela 35, verifica-se que houve redução nos indicadores nos 

Anos Iniciais e Anos Finais. 

Ensino Fundamental  
R$5.143.451,68  

Educação Infantil  
R$117.086,92  
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5.3. Saúde 

A Constituição Federal de 1988 definiu, em seu artigo 196, que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado. Para atingir esse objetivo, foi criado o Sistema 

Único de Saúde (SUS), respeitando os princípios de universalidade, integralidade e 

igualdade firmados na própria Constituição. 

Nesse sistema, os municípios coordenam e planejam o SUS em nível local, 

respeitando a normatização federal. Além de formular suas próprias políticas de saúde, 

são parceiros na aplicação de políticas nacionais e estaduais de saúde. 

O município de Pajeú do Piauí, no exercício de 2022, realizou um total de 

R$ 5.355.776,61 em despesas na função saúde (incluindo as despesas 

intraorçamentárias), conforme detalhado no Gráfico 9. 

Gráfico 9 – Total das despesas com saúde por subfunção 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – 

RREO 6º bimestre (peça 1, fls.84-86) 

5.4. Assistência Social 

A assistência social encontra-se delineada nos arts. 203 e 204 da 

Constituição Federal como àquela proteção devida a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social. 

Em 1993, com a edição da Lei nº 8.742/1993, denominada Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, organizou-se a assistência social por meio de um sistema 

descentralizado e participativo o qual é integrado pelos entes federativos, conselhos de 

assistência social e as entidades e organizações de assistência social, sendo 

denominado de Sistema Único de Assistência Social (SUAS), estando a competência 

dos municípios dispostas no art. 15 da LOAS, cabendo, principalmente as ações de 

coordenação e execução dos programas a nível local. 

 R$5.224.736,39  

 R$73.336,26   R$41.203,96   R$16.500,00  

Atenção Básica Suporte Profilático e Terapêutico Vigilância Epidemiológica Outras subfunções
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O município de Pajeú do Piauí, no exercício de 2022, realizou um total de 

R$ 883.098,59 em despesas na função assistência social (incluindo as despesas 

intraorçamentárias), conforme detalhado no Gráfico 10. 

Gráfico 10 – Total das despesas com assistência social por subfunção 

   
Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção – RREO 6º bimestre – 

Anexo 02 (peça 1, fls. 75-80) 

5.5. Portal da transparência 

O portal institucional de transparência do município de Pajeú do Piauí foi 

avaliado por esta Corte de Contas segundo os critérios estabelecidos no Anexo I da 

Instrução Normativa TCE nº 01/2019. 

Na avaliação realizada em 2022, o município obteve a nota de 62,45%, 

enquadrando-se na faixa de resultado Intermediário, conforme resultados disponíveis 

no painel da transparência9. 

Na Tabela 36 é possível verificar a evolução do portal da transparência do 

município nos últimos 03 exercícios. 

Tabela 36 – Evolução da avaliação do portal da transparência de 2020 a 2022 

Descrição/Exercício 2020 2021 2022 
Nota 81,55% 83,85% 62,45% 

Faixa Elevado Elevado Intermediário 

Fonte: TC/020227/2021 e TC/012660/2022. 

 

                                                           
9
 Painel de avaliação da transparência dos portais dos entes estaduais e municipais: 

https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/paineis-e-levantamentos/transparencia/ 

 R$760.343,53  

 R$122.755,06  

Assistência comunitária Assistência à criança e ao adolescente

Assistência ao portador de deficiência Outras subfunções

https://www.tce.pi.gov.br/controle-externo/paineis-e-levantamentos/transparencia/


 

45 

Processo nº TC/004412/2022 – Pendente de contraditório e apreciação 

Secretaria de Controle Externo – SECEX 

Diretoria de Fiscalização de Gestão e 

Contas Públicas – DFCONTAS 

6. RESUMO DOS ACHADOS 

Achado 1 (Item 3.1.3) - Descumprimento do limite para abertura de créditos 

adicionais suplementares. 

Achado 2 (Item 3.1.3 A) - Abertura de créditos adicionais suplementares fora do 

prazo legal. 

Achado 3 (Item 3.1.3 B) - Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de 

decreto para abertura de créditos adicionais suplementares. 

 

Achado 4 (Item 3.2.3 A) - Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita. 

Achado 5 (Item 3.2.3 B) - Classificação Indevida no registro de complementação de 

Fontes de Recursos das Emendas Parlamentares. 

Achado 6 (Item 3.4.2.3) - Descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da 

complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

Achado 7 (Item 3.4.2.4) - Descumprimento do limite mínimo (15%) de aplicação da 

complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital. 

Achado 8 (Item 3.5) - Descumprimento da meta do resultado primário fixada na LDO; 

Descumprimento da meta de resultado nominal fixada na LDO e descumprimento da 

meta da dívida pública consolidada fixada na LDO. 

Achado 9 (Item 3.8) - Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas. 
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7. CONCLUSÃO 

As contas de governo, ora analisada, refletiu a atuação do chefe do Poder 

Executivo responsável pela gestão municipal no exercício de 2022 nas funções políticas 

de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do município. 

No exercício, após análise dos documentos que integram o processo de 

prestação de contas do município de Pajeú do Piauí, apurou-se os limites dos 

indicadores constitucionais e/ou legais constantes na Tabela 37. 

Tabela 37 – Resumo da apuração dos limites constitucionais e legais 

Item Limite Apurado Situação 

Créditos adicionais suplementares ≤28% 52,27% Descumpriu 

Aplicação em MDE ≥25% 34,01% Cumpriu 

Aplicação dos recursos do FUNDEB com os profissionais da 

Educação Básica 
≥70% 78,46% Cumpriu 

Receita do FUNDEB recebida e não aplicada no exercício ≤10% -2,93% Cumpriu 

Aplicação do FUNDEB - VAAT na Educação Infantil ≥42,56% 0,00% Descumpriu 

Aplicação do FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital ≥15% 0,00% Descumpriu 

Aplicação em ações e serviços públicos de saúde (ASPS) ≥15% 17,23% Cumpriu 

Despesa de pessoal do Poder Executivo ≤54% 40,21% Cumpriu 

Repasse do duodécimo ao Poder Legislativo 7% 7,00% Cumpriu 

Dívida consolidada líquida ≤120% 1,93% Cumpriu 

Contratação de operações de crédito ≤16% 0,00% Cumpriu 

Contratação de operações de crédito por antecipação de 

receita orçamentária (ARO) 
≤7% 0,00% Cumpriu 

Conforme o escopo estabelecido no planejamento anual das atividades 

relativas às contas de governo municipal de 2022, foram detectados os achados 

relacionados no capítulo 6. RESUMO DOS ACHADOS. 

Diante do trabalho realizado, a equipe da Diretoria de Fiscalização de 

Gestão e Contas Públicas considera o presente processo em condições de ser 

submetido à apreciação superior, emitindo opinião adversa quanto à apreciação da 

execução orçamentária, financeira e fiscal e do balanço geral do ente, conforme o art. 

19 da Resolução nº 11/2021. 
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A emissão de opinião adversa fundamentou-se, principalmente, na 

constatação de achados relacionados aos seguintes aspectos: 

a) Descumprimento de limites constitucionais e legais; 

b) Inobservância dos princípios e regras constitucionais e infraconstitucionais 

relativos à gestão fiscal responsável, quanto ao equilíbrio financeiro e aos 

limites ou condições para inscrição em restos a pagar, considerando que fontes 

de recursos negativas indicam realização de empenhos sem a correspondente 

disponibilidade financeira. 

 

8. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, submete-se o presente relatório à consideração superior 

com as seguintes propostas, colocando-se essa Diretoria à disposição do Relator, Sr. 

JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO, para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários: 

 

a) CITAR o chefe do Poder Executivo municipal, em homenagem aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, para responderem pelos achados 

apontados neste relatório; 

 

b) DAR CONHECIMENTO do Parecer Prévio que vier a ser prolatado, bem 

como do voto e relatório que o fundamentam, além do relatório desta unidade técnica 

ao órgão de controle interno municipal, para que acompanhem e fiscalizem a adoção 

das medidas saneadoras e evite a reincidência das irregularidades constatadas; 

 

c) DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias seja 

encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web (documentação avulsa), cópia 

da lei que institui, no âmbito do município, a cobrança dos Serviços de Manejo de 

Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme determina o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, 

com redação pela Lei Nº 14.026/2020; 

 

d) DETERMINAR para que a contabilidade do ente atenda as disposições do 

MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de Fontes de Recursos 

e Códigos de Aplicação, de forma a garantir a fidedignidade das demonstrações 

contábeis do município; 
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e) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos 

gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio financeiro, 

comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal. 

É o relatório. 

Teresina, 04 de dezembro de 2023. 

Assinado digitalmente 

Antônio Humberto de Almeida Coimbra 

Auditor de Controle Externo 

Coordenador 

Visto: 

 

Assinado digitalmente 

Ednize Oliveira Costa Lages 

Auditora de Controle Externo 

Chefe da DFCONTAS 2 

Assinado digitalmente  

Liana de Castro Melo Campelo 

Auditora de Controle Externo 

Diretora da DFCONTAS 

 

 



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 3 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

03*.***-**3-15 ANTONIO HUMBERTO DE ALMEIDA COIMBRA 05/12/2023 10:16:26

39*.***-**3-49 EDNIZE OLIVEIRA COSTA LAGES 05/12/2023 11:16:59

Protocolo: 004412/2022

A validade deste documento está sujeita à comprovação de sua autenticidade no respectivo portal de validação, por meio de
leitura do qrCode ou código de verificação acima. Gerado em 18/04/2025 13:19

Código de verificação: 7A92A34A-314B-4D3A-A84C-89484F6C6869
Portal de validação:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/validador/documento



                                                        Gabinete Conselheiro Substituto
                                                         Jaylson Campelo

À SEÇÃO DE ELABORAÇÃO DE OFÍCIO

Presentes os pressupostos de admissibilidade e em respeito aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, cite-se através dos serviços da Empresa de Correios e 
Telégrafos, com Aviso de Recebimento – AR, o Sr. Cláudio Pereira dos Santos, Prefeito, 
para que tome conhecimento da Prestação de Contas de Governo do Exercício Financeiro de 
2022, do município de Pajeú do Piauí, do processo que tramita perante este Tribunal, 
TC/004412/2022, e formalize sua defesa, apresentando a documentação que entenda 
necessária, durante o prazo de 15 (quinze) dias úteis, improrrogáveis, contados da juntada do 
AR aos autos da aludida Prestação de Contas de Governo, conforme determina o art. 259, I, 
c/c o art. 260 da Resolução Nº. 13/11. 

Ressalto que caso a citação acima determinada se revele infrutífera, autorizo 
desde já a realização de citação por edital, nos termos do art. 267, § 2º do Regimento Interno. 

Havendo apresentação de defesa tempestiva, autorizo a juntada aos autos que, 
em seguida, devem ser enviados à Divisão de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas para 
fins de contraditório e, logo após, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

Destaco ainda que diante da apresentação de defesa por intermédio de 
causídico, desacompanhada do instrumento procuratório correlato, o advogado terá prazo de 
15 dias para a referida apresentação, a contar da data em que a peça foi protocolada nesta 
Corte. 

Diante do descumprimento do prazo acima ofertado para a apresentação de 
defesa, autorizo a devolução das peças extemporâneas aos interessados e o envio dos autos ao 
MPC, para emissão de parecer. 

Após a manifestação do Ministério Público de Contas os autos devem retornar 
a este Gabinete, conclusos. 

Teresina, 11 de dezembro de 2023.

(assinado digitalmente)
JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

- RELATOR -
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CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, na melhor forma de direito admitida e com o 

acatamento de estilo, por conduto de seu causídico in fine signatário, perante a r. 

presença de Vossa Excelência, com supedâneo no art. 5º, LV, da Constituição 

Federal de 1988; art. 74, §1º, art. 100 e arts. 141 e 142 da Lei Orgânica do TCE-PI 

(Lei Estadual nº 5.888/09); e arts. 186, 237, 242, I, e art. 273, Parágrafo Único, I, 

do RITCE (RESOLUÇÃO TCE n.º 13/11, de 26 de agosto de 2011), apresentar  

DEFESA ESCRITA 

em face das ocorrências apontadas no Relatório da Diretoria de Fiscalização de 

Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS desta Corte de Contas, inserto no Processo 

de Prestação de Contas TC-E Nº 004412/2022, exercício financeiro 2022, o que faz 

com fundamento nas razões de fato e direito a seguir alinhavadas: 
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1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Trata-se de prestação de contas referente ao exercício de 2022 do 

município de Pajeú – PI. Sujeito ao regime de fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de Contas do Estado, o município 

encaminhou para exame, através de seus gestores elencados no relatório da Diretoria 

de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS, a documentação 

referente ao exercício do ano em questão. 

 

Em assim sendo, esta defesa se presta a esclarecer os pontos que não 

ficaram claros aos técnicos da DFCONTAS que analisaram a prestação de contas, 

bem como para juntar a documentação requerida, para, por fim, que esta Corte de 

Contas aprove as contas sub examine. 

 

2 – ANÁLISE DO RELATÓRIO 

 

• CONTAS DE GOVERNO 

 

3.1.3. Alterações orçamentárias 

 

Embora a Lei Orçamentária de 2022 (Lei nº 224/2021), tenha autorizado 

somente 28% (vinte e oito por cento) do seu valor total para abertura de créditos 

adicionais, o Legislativo municipal aprovou 3 (três) projetos de lei que deram origem 

ás leis relacionadas abaixo ( com cópia em anexo) autorizando um aumento do 

percentual de abertura de créditos adicionais para 75% (setenta e cinco por cento). 

LEI Nº 
DATA 

PUBLICAÇÃO 

PERCENTUAL 

AUTORIZADO 

TOTAL 

ACUMULADO 

229/2022 de 05/08/2022 08/08/2022 20% 48% 

232/2022 de 03/11/2022 04/11/2022 12% 60% 

236/2022 de 09/12/2022 13/12/2022 15% 75% 

 

Portanto esclarecemos que o percentual de 52,27%, apurado pela 

DFCONTAS de abertura de créditos suplementares, estar abaixo do que foi 
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autorizado pelo Legislativo Municipal (75%), o que significa que o Município CUMPRIU 

com o limite legal autorizado.  

 

3.1.3. A-Publicação no DOM dos decretos para abertura de créditos 

adicionais fora do prazo legal. 

 

Em relação a esta ocorrência, é importante ressaltar que os supostos 

atrasos, se ocorreram, se deram em razão do trâmite administrativo necessário para 

a publicação dos referidos Decretos, devendo-se sublinhar que o suposto atraso não 

prejudicou a análise desta prestação de contas, razão por que se espera e desde já 

se requer que o mesmo não seja capaz de macular o julgamento da mesma. 

 

3.1.3. B- Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de 

decreto para abertura de créditos adicionais suplementares 

 

Segue anexo a cópia da publicação do Decreto nº 37/2022, que pode ser 

perfeitamente identificado no Diário Oficial dos Municípios através do 

ld:0F88D25798E741D5 na página 345 da Edição IVDLXXXVI de 02/06/2022. 

 

3.2. Receitas 

A) Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos 

Sólidos (SMRSU) configurando renúncia de receita 

 

O Município de Pajeú está envidando esforços para implementar a 

cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), considerando a 

realidade do município, que como ressaltado pela própria equipe de fiscalização, a 

população é majoritariamente composto por pessoas de baixa renda. 

 

B) Classificação indevida no registro da complementação de fontes 

de recursos na receita das emendas parlamentares 

 

É importante ressaltar que a Instrução normativa que cria tal 

obrigatoriedade (IN 03/2022) foi instituída pelo TCE-PI somente no final do exercício 
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ora cobrado, ou seja em 06/10/2022, conforme demonstrado nesse mesmo item do 

relatório DFCONTAS, depois (cronologicamente) do recebimento e utilização dos 

citados recursos. 

 

A Instrução Normativa TCE/PI Nº 03 de 06 de outubro 

de 2022, dispôs 

sobre os códigos de Fontes de Recursos, 

complementações de FR e Códigos de 

Aplicação a serem utilizados nas competências a partir 

do exercício 2022 para as informações prestadas 

através do sistema SAGRES-Contábil, sendo indicadas 

a complementação de Fontes de Recursos Individual: 

3112 ou 7001 (Individual e Especial). 

  

Portanto, considerando a inviabilidade de aplicação da citada I.N. devido a 

sua data de criação, cumpri-nos informar que toda legislação vigente no que se refere 

a escrituração contábil de receita e despesa foram cumpridas. 

 

3.4.2.3. Apuração da aplicação da complementação – VAAT na 

educação infantil 

 

Durante a finalização do processo de preenchimento do SIOPE 6º bimestre 

2022, identificou-se que todas as despesas referentes a contemplação de 50% do 

VAAT, empenhadas no FUNDEB destinadas ao ensino infantil, foram empenhadas 

equivocadamente na fonte 540, porem foram perfeitamente ajustadas no citado 

demonstrativo, não ocasionando nenhum desequilíbrio fiscal, orçamentário e nem 

legal, pois mesmo após os ajustes, o Município cumpriu com sobra todos os 

dispositivos legais, conforme quadro abaixo e cópia do RREO retirado da página 

oficial do SIOPE: 
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Portanto, requer-se a reanálise deste item. 

 

3.4.2.4. Apuração da aplicação da complementação – VAAT em 

despesas de capital 

 

Informamos que durante o exercício financeiro de 2022 a secretaria de 

educação realizou despesas de capital com recursos próprios e do FUNDEB na ordem 

de R$ 318.027,75 (trezentos e dezoito mil vinte e sete reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

 Durante a Informação ao SIOPE do 6º bimestre, foi identificado a falha 

citada e corrigido através de ajustes, onde considerando-se que do valor da despesa 

de capital realizado pela secretaria de Educação com recurso próprio e fundeb, 

retirando-se R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) e considerando como a fonte correta 

VAAT, mesmo assim o município cumpriria os demais limites constitucionais, 

conforme RREO em anexo, e quadro abaixo: 
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Extraído: RREO SIOPE (COPIA DO RELATORIO COMPLETO EM 

ANEXO) 

 

3 – CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

Diante de tantas explanações, restou claro e evidente que em momento 

algum o gestor agiu com má-fé ou realizou malversação do erário público. Pelo 

contrário, verifica-se que o mesmo empregou esforços para que possíveis falhas 

fossem sanadas e não mais repetidas. 

 

Resta concluir que se tratam de inconsistências meramente formais que 

não acarretam nenhum (grave) ao Município. Sobre os vícios formais, em artigo 

publicado no site Universo Jurídico, Felipe Luiz Machado Barros aduz que: 

 

Consideram-se aprovadas com ressalva aquelas contas que, 

sem prejuízo da quitação do responsável, apenas apresentam 

impropriedade técnica ou outra falha de natureza formal, 

sem qualquer indício de má-fé ou negligência grave ou 

lesiva ao erário. 

 

Assim, pela própria natureza dos vícios formais, afirma-se que os mesmos 

retratavam pequenas irregularidades quanto ao procedimento e não discrepavam da 

finalidade dos atos e traduziram a boa-fé do gestor. Portanto, inexistindo qualquer 

indício de má-fé e desmerecimento da prestação. 

 

No tocante ao julgamento de prestação de contas, ousa-se afirmar que o 

Egrégio Tribunal de Contas deverá se utilizar do Princípio da Razoabilidade, 
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verificando se as falhas cometidas, sanadas ou não, realmente tem o condão de 

causar prejuízo e desvio da verba pública, assim como se houve má-fé ou não.  

 

Nesta seara, a doutrina relaciona Razoabilidade e Proporcionalidade da 

seguinte maneira: 

 

Tem-se que o princípio da razoabilidade é a exigência de 

proporcionalidade entre os meios e os fins. Meirelles (2000, P. 

90-91), considera que o princípio da razoabilidade e 

proporcionalidade nada mais édo que a proibição do excesso, e 

que objetiva compatibilizar os meios e os fins, de modo a que se 

evitem lesões aos direitos fundamentais por restrições 

desnecessárias ou abusivas por parte da Administração 

Pública.( José Manoel Caixeta. Os Princípios Administrativos 

Aplicáveis às Licitações Públicas: A Doutrina Dominante e a 

Jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Encontrado em: 

ttp://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2054742.PDF. 

Acesso em 02/09/2013, às 21:23. 

 

A doutrina explica a aplicação do Princípio da Razoabilidade no Processo 

Administrativo: 

 

O princípio da razoabilidade é uma diretriz de senso comum, ou 

mais exatamente, de bom-senso, aplicada ao Direito. Esse bom-

senso jurídico se faz necessário à medida que as exigências 

formais que decorrem do princípio da legalidade tendem a 

reforçar mais o texto das normas, a palavra da lei, que o seu 

espírito. 

Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no 

exercício de discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do 

ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de 

pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida. (Giovana 
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HarueJojimaTavarnaro In: Princípios do Processo Administrativo 

Disponível em: http://www.kplus.com.br/ 

materia.asp?co=104&rv=Direito ) 

  

No presente caso, é plenamente visível que, apesar das dificuldades 

enfrentadas, se esforçou realizar seus atos da melhor forma para a coletividade, bem 

como justificá-los, desfazendo falhas expostas no relatório. Eis a melhor 

jurisprudência administrativa, que reafirma a aplicação do princípio da Razoabilidade 

no julgamento administrativo de gestor: 

 

Recurso Ordinário. Cabimento. Mérito. Aplicação do Princípio da 

Razoabilidade. As alegações de defesa apresentadas pelo 

recorrente sopesadas com todo o contexto são suficientes 

para modificar a decisão recorrida, implicando provimento 

do recurso, pois as falhas motivadoras do julgamento pela 

irregularidade não culminaram dano ao erário. Recurso 

Provido. (TCE/TO Proc. nº 412/2009 – Recurso Ordinário – 

Prefeitura de Santa Rosa do Tocantins – Relator: Napoleão de 

Sousa Luz Sobrinho – Julgado em 02/09/2009) 

 

Constata-se, assim, que o gestor não praticou nenhum ato que 

ocasionasse dano injustificável e irreparável ao erário, como reza a Lei 5.888/09: 

 

Art. 122. As contas serão julgadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a 

exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a 

legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do 

responsável, bem como o alcance das metas e objetivos 

propostos nos instrumentos de planejamento governamental;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, 

da qual não resulte dano ao erário;(g.n.) 
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Ante isto, não restam dúvidas quanto à ausência de má-fé e qualquer 

conduta em desacordo com a lei e a moralidade administrativa por parte do gestor. 

 

 

 

 

4 – DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, visto que foram esclarecidas as supostas 

irregularidades, bem como considerando a inexistência de dano ao erário público, a 

ausência de má-fé em quaisquer das condutas da gestora, REQUER-SE A 

APROVAÇÃO DAS CONTAS de CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS, referente ao 

exercício financeiro de 2022, em Pajeú – PI. 

 

Eis os termos em que pede e espera deferimento. 

 

 Teresina/PI, 7 de fevereiro de 2024. 

 

 

MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPÍNDOLA RODRIGUES 

Advogado – OAB/PI nº 12.276 

 

 

 



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 9.1 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA 09/02/2024 12:02:45

Protocolo: 001623/2024

A validade deste documento está sujeita à comprovação de sua autenticidade no respectivo portal de validação, por meio de
leitura do qrCode ou código de verificação acima. Gerado em 18/04/2025 13:20

Código de verificação: DA2FBACD-9AC5-484C-BF15-123E4705E330
Portal de validação:
https://sistemas.tce.pi.gov.br/eprocesso/validador/documento



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

50 Ano XX • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 08 de Agosto de 2022 • Edição IVDCXXXII

(Continua na próxima página)

~ 
FMB:Fhi@@ 

ld:089B7789EF35FDCB 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
GABINETE DO PREFEITO 

PRIMEmo TERMO ADITIVO 
Ao Contrato de Fornecimento nº 2021.07. 13-02 

Ref.: Pregão nº 005/2021 -PMSJS 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE FORNECIMENTO celebrado em 13 de julho de 2021, 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SERRA, como CONTRATANTE e a empresa MAURIJANE 
MARQUES CRUZ 35527240871, inscrita no CNPJ nº 21.954.142/0001-68, por seus representantes 
legais que este subscrevem1 todos já devidamente qualificados no aludido CONTRA TO, firmam o 
presente termo, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do CONTRA TO por 

mais 02 (dois) meses, ou seja, de 13/07/2022 a 13/09/2022. O referido termo aditivo se faz vantajoso 
para a Administração Pública em virtude da CONTRATADA se comprometer a manter os preços do 
contrato original. A prorrogação ~ de interesse da administração com base no Art. 65, Inciso II, Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRATO acima citado nos exatos termos em que se 

encontram elaboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, fazendo-O na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

São João da Serra (PI), 13 de julho de 2.022 

CONTRATANTE 

João Francisco Gomes da Rocha 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

MAURIJANE MARQUES CRUZ 35527240871 
CNPJ nº 21.954.142/0001-68 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF _______ RO ___ _ CPF _______ RO ___ _ 

~ 
i:@:Frd!§ • E 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
GABINETE DO PREFEITO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
Ao Contrato de Fornecimento nº 2021 .07 .13-03 

Ref. : Pregão nº 005/2021-PMSJS 

Termo Aditivo ao CONTRATO DE FORNECIMENTO celebrado cm 13 de julho de 2021, 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SERRA, como CONTRATANTE e a empresa P A S DE SOUSA 
MERCEARIA, inscrita no CNPJ nº 14.145. 182/000 1-0I , por seus representantes legais que este 
subscrevem, todos já devidamente qualificados no aludido CONTRATO, firmam o presente termo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constituem obj etos do presente Tenno Aditivo o aditamento de 25,00% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, sendo acrescido o valor de R$ 7.175,18 (sete mil cento e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos), e assim prorrogar a validade do contrato por mais 02 (dois) meses, 
expirando em 13 de setembro de 2022, tudo cm conformidade com o item II e §1°, art. 65 da lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRA TO acima citado nos exatos termos em que se 

encontram elaboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma, fazendo-O na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

São João da Serra (PD, 13 de julho de 2.022 

CONTRATANTE 

João Francisco Gomes da Rocha 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF _______ RO ___ _ 

Nome: 

CONTRATADA 

P A S DE SOUSA MERCEARIA 
CNPJ nº 14.145.182/0001-01 

CPF _______ RO ___ _ 

ld:0047D6B7BDFA014B 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 229/2022, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 

Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de 
crédi tos suplementares durante a execução do orçamento 
municipal no exercício de 2022 e altera a redação do Arl. 
10°, da Lei Municipal nº 224, de 03 de dezembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Pb JEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais de seu cargo, e com suporte na Jsei 'FederaÍÀ'.32 64, \'· lrtr, 

~ r; \ \ ! ': / _',/ \ ,_ / 
Faço saber que a\ C~ma:ra Mun1icip~I apro~ou e eu sa~cioro fseguinte Lei : 

Artigo J º. Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos suplementares previsto 
na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no montante de 20,00% (vinte por cento) do 
valor da despesa autorizada, para suprir insuficiências de saldos de dota~-es orçamentárias; W! (--} 

. Art. 2°. O arti o 1,0i da ei Municipal nº 224, de 03 de dezembro de Q21 9_:!~sa a vigora com a 
seguinte redaçao: · , ;) ,~v ,..----

~ r[\o .1- ffica o Poder Executivo, respeitadas ~ <drmai I prescrições 
constitucülnais e, nlf termos da Lei n• 4-320/64, autorizado a abrir créditos adicionais 
suplemd,ita>-f!s,1 até · yalor correspondente a 48% (quarent,l>'-.!' oifo poÀ cento) dos 
Orçamem~s Fiscal,_( da Seguridade Social, com a finalidade ~Je} n~ rpora191alores qae 
q.ce4/m~,evis6f!S x nstantes desta Lei, mediante a utilizaçã 'de. re ursos P{OVenientes 
JieN . vh l '- i !\t1 

"--''-·,,j_ Ànu'liiç o pt re,atJ u total de dotações; i> ~ ( 
~ ' 1)_~, Íncdrpr,raçí/r.JJ. superávit e/ou saldo financeiro dispo11í l d_g1exercíc!:!, a//ter}or, 

ij°eJiVfm(!ff!J ' p,uradôs em ;,afallÇO; - 'i> 'Ç wl /ÍI 
L--J~i:IJif_ i s, 1e_a~ daçãoembasesconstantes. <> '--.. }, / f,..J( 

r.~• ogam-se as disposições em contrário. ""-y [> _> /J) V /f 
c_/ tf4,-" ~ i~ ra\ m vig~r ~~--dª-~ de sua publicaçã~- /'?,1 /, J nd) 
~ 'U'G~!!-!_1~,E"~':_ _Do PREFEITO, .EM ff-1Eú DO PIAUÍ EM ~s,_p~ 1~9srn DE 

2022. vt " "---- - j/__ •• ..___., ,,--...:~r 
~ CI.AUDIO PEREIRA DOS =-::::--=~ / / /,1 

• 

... SANTOS:00678765367 . _.,._ou,,_ ~-
1 / - / 

CLÁUDIO PER"ETRÃ DOS"SANTOS 
-1're{eito M ~ icipal 

ld:10EF185C20720150 
ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 230/2022, DE OS DE AGOSTO DE 2022 

Concede reajuste de vencimento aos 

servidores ocupantes do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde e do cargo de Agente de 

,··· r·~ i··, __ , .. 1 C-':~~ª~} à\ --~~d~mias, correspondente ao 
, '\ ,.__,. · ( valor do: piso sala rjal confom,e estabelecido na 
~ : \ ' : / ; \ 'J 

\ . : Emenda Constitucional r 120/2022. 

O Prefeito do Mun~ ípio de Pajeú, Estado do Piauí, nd uso de suas atribuições. n ~ 2 
legais, faz saber que ª!Jâmara Municipal aprovou e ele sancion~ (seg1:.1inte lei: 

Art. 1° O venci'l'ª~/ ~á';j.fo do cargo de Agente Comunitário de\ Sa~ '" e do cargo de· 

Agente de Cdo/batt ls)=pdemias será de 2 (dois) salários mínirt!._õ~ de ~ rdo com os 

valores repas~a/ os\ pe·1ar ião ao Município de Pajeú do Piauí, l~ nao esse o valo r do 

piso salarial Í f,\~ is'si.:inal da categoria conforme instituído pêlo A,:t. 1~. §9° da 

Constitu iç~~er~ I. e rp--fa e das alterações promovidas pela E1~~ Çons'&tucional nº 

120~ 1d.e €, n\ªi;{.;_e 2022 e Portarias do Ministério da Saú;;:z.i .,.e'.!1p911 2. 1q~} º 

f:)-<t_e ,Ju.nho de 2,032. · t \ ~) 
,~ !n~~~dfl de,_ nKa1 lei municipal fixando o reajuste do si.J,rior_mí')~q ~ 

i/4p~\°"';{.~ ; d.J/~P,is_o ( a larial a que se refere o caput em cada e:'._ercício, fica~ç{ o) va1Jlr 

do p~~" <il~/iço autom~ amente sempre que for reajustado o safã1·& mín!rj('<Í,n,~9i6&i1, 

fican~ ::~on j.cii~~pa. gam~nto __ ~o ~~~o salarial ~~--c~t~(l~ª•.51~ efetiv_5'/4''jPJ~ .se dos 

recurso.s./_)t'~"l!~PE>l~ ~ 1rnsténó da SaUde\ ,,.,.-·· (\..-.i,---._ j) n 
Art. 2° YQV recu~s financeiros repassadós- p'-e1a ·união ao Município de tifev o Piauí 

para pagamento do vencimento' ou de q.ualguer outra vantagem aos agentes c6íí,unitários 

de saúde e dos agentes de combJte-às:el'lde-,;,ia~-não s.érão objeto de inclusão no cálculo 

para fins de apuração do limite d<l. d!lsp~sa compesso!'I dg p.9çler executivo. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução d~sta Lei , correrão por conta dos 

recursos oriundos do Ministério da Saúde e complementadas, caso necessários, com 

recursos próprios do Município, conforme disponibilidade orçamentaria e financeira 

consignada no orçamento municipal. 
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• ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N º 001/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUÍ, Pessoa Jurídica de direito público interno, 

CNPJ n. ºO l.6 12.602/0001-62, com sede representativa n a Pre feitura Municipal 

de Pajeú do Piauí, á Maria Ribeiro Antunes, s/ n º, neste ato representa do pelo 

Exmo. Prefeito Sr. Claudio Pereira dos Santos, se utiliza do presente Edital 

para CONVOCAR, nos termos d a Lei Municipal n º 175/2017 e do Edital do 

Processo seletivo simplificado edital n º 001/ 2022, a cand idata 

APROVADOS/CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

001/2022 , conforme a baixo relacionados, para comparecere m no período 

correspondido entre 03/11/2022 a 08/11/2 022, n o horário das 07h3 0 às 13 h3 0 , 

ao Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração de Pajeú 

do Piauí , no endereço acima indicado , munidos da documentaçã o constante no 

item 9.1 do Edital 001/2022, para se habilitarem nos respec tivos cargos: 

N° NOME DO CANDIDATO PONTUA O CLASSIFICAçAO 
FINAL INSCRJ O 

042 Lucas Andrade Mes uita 12 O 1 º classificado 

Comunica ainda que o não comparecimento do candidato no prazo fixado acima 
implicarã n a renüncia do mesmo a contratação, conforme previsto no Edital nº 
001/2022 . 

Pajeü do Piauí/PI 03 de novembro de 2022. 

Claudio Pereira doa Santos 
Prefeito de Pajeú do Pia uí 

Ana Claudia Tavares dos Reis 
Secretária d e Plan. e Administração de Paj eú do Piauí 

ld:OE288DOEF6547548 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
Gabinete do Prefeito 

LE l Nº 232/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de• 

créditos suplementares durante a execução do orçamento, 
municipal no exercício de 2022 e altera a redação do Art. 
100, da Lei Municipal nº 224, de 03 de Dezembro de 2021 & 
Lei 229/2022 de 05/08/2022 .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI, no uso de suas atribuições 
legais de seu cargo, e com suporte na Lei Federal 4.320/64, 

F b tiflm~ M J7. sru 1 . íõ . Le. 
aço sa er qu~ \ ~r 111\'C!?f aproY:'._u eu i IO' 7 gumte t: 

Artigo 1 º. Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos suplementares prevtsto 
na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no montante de 12,00% (doze por cento) do 
valor da despesa autorizada, para suprtr insuficiências de saldos da dotações orçamentárias; 

Art. 2º. O artigo ,~ Ida L C Municipal n• 224, de 03 de Dezemb, ? i202T ssa a vigora com 
a seguinte redação: { 

. V] 
~ n, 1 1 ca o Poúr Execudvo, respeiladas as demais prescriç/Jes 

constitu onlllf e . o~ rmos da Lei n• 4.320/64, autorlZJldo a ~ ri(j ;ré~;:,_s adicionais· 
supleme ~es\ at,i f/~va/or co"espondente a 60% (sessenta por cento) dos Orçamentos­
Fiscal~~lt\f fKurúlo,,/ê Social, com a Jlnalidade de incorportlM'al~ que edam as 
pre,,isõe on-Jtant~"desta Lei, mediante a u~ão de recursos lpi..venientt : 

uf!'!!_o parf}"l ou total de dotações; [ • 

,~"1:?':f!''-t:.i::::ráv/t e/ou saldo jlnanceiro disponiv Cdó'.l~ ,c~~o anr(,r, 

l ~=de .J~ão em bases constantes. /1 1 
, , <'.\ n ~ êvc,gam as disposições em contrário. " t> 

'Ô."'.'~"'~- 00-"='""~"" 'v.> A Í11 
~ .!:fa GABINETE DO PREFEITO, EM PAJEÚ DO PIAUÍ EM 03 DE NOVEMBRO DE 

2022.C"' I> v6 \ \ ' ·- w~0-7 
½ J ~ ~ '--..__'.) a.A ~ -~-,;~~~~ J ~__p C/V -z SANTOS;006787.65_367 ....,.. .. --

UDIO PEREIRA DOS SANTOS ~ Pref~jto ~uni~jpal..,. 

ld:10EF17FFB1687649 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRA TO Nº: 00132/2022 

REFERJlNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0.010.002.532/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO Nº: 0040/2022 e Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 00132/2022, firmado entre o Município de Pajeú do 
Piauí-PI, C.N.P.J N•: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 
Piau í-Pt e de outro lado a empresa V L Mon teiro da Silpa Comercio de Papelaria -ME C.N.P.J Nº: 11.483. 

588/0001-06, Av. Josipio Lustosa -Mocambinho I Teresina Cep Nº: 64.010.790 por intermédio do 
representante legal o Senhor Francísvaldo Costa da Silva, portador do R.G Nº: 8.137.126 SSP-PI e C.P.F 
Nº: 639.544.605·30. 

OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de cestas básicas, para atender as necessidades 
das secretarias, fundos e órgãos d os municípios de Pajeú do Piau.f-P[, de acordo com as quantidades e 

especificações constantes no termo de referência deste edital. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO e FMAS. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 184.992,00 (cento e oitenta e quatro mil e novecentos e 
noventa e dois reais). 

OBS; A administração não está obrigada a adquirir a totalidade dos produtos contratados. de modo 
que o valor do contrato corresponde ao valor estimado e o forneci mento dos materiais ocorrerá de 

açordo çom as neçessidades do Municioio, 

DATA DA ASSINATURA: 01.11 .2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares dos Reis Secretária 

Municipal de Administração e Pela CONTRATADA, a empresa V L Monteiro da Silva Comercio de 
Papelaria -Mf:, C.N.P.J Nº: 11.483. 588/0001-06, Av. Josipio Lustosa -Mocambinho I Teresina Cep Nº: 
64.010.790 por intermédio do representante legal o Senhor Francísvaldo Costa da Silva, portador do R.G 
N•: 8.137.126 SSP-PI e C.P.F N•: 639.544.605-30. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Municipal de Administração 

ld:030E614COA047903 

- PÍRACURUCJ\ 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NR 108/2022, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor 
na Secretaria Municipal de 
Transportes e Transito do Municlpio 
de Plracuruca e dá outras 
providências. 

o Excele11tís~lmo Prefeito Municipal de Piracuruca-PI, Francisco de Assis da Silva 
. . . . . 

Melo, no uso de -suas atribuições legais, em especial as insculpidas .no artigo 68, VI da Lei 

Or~nica do llllurilciplo· de Piracuruca, 

RESOLVE: 

Art. 1• Exonerar HILTON l!AYON ANDERSON AMARAL ESCÓRCIO DE SOUSA, 

brasileiro, ,solteiro, portador do CPF ne ~56.061.663-SG, do cargo de Diretor da Diretoria de 

Tra~sjto d11 Secretaria Municipal de Tra~sportes ~ Transito do Município de Piracuruca-PI. 

Art. 2• A presente. Portaria· entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus legais efeitos à 31 de outubro de 2022. 

RÉGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ga~ln;.te do Prefeito Municipal de-Piracuruca, Estado do. Piauí, ao primeiro dia do mês de 

novembro do ano de dois m il e vinte e dois . 

Francisco de Assis da Silva Melo 

Prefeito Municipal de Plracuruca - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ­
PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 011 /2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0.010.002.890/2022 

OBJETO: Contratação para execução dos serviços de reforma e requalificação da praça 
Maria Rodrigues no munici pio de Pajeú do Piauí-PI. 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO DE JULGAMENTO 

Aos 12 (doze) dias do mês dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às 10:00h (dez horas 

e minutos), na sala da Comissão Permanente de licitação, reuniu-se a Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação Sr.• Maria do Socorro Silva Martins Moura e demais 

membros, para, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal n• 8.666/93 e no 

Edital do Processo Licitatório Tomada de Preços n• 011/2022, que tem como objeto a 

Contratação para execução dos serviços de reforma e requalificação da Praça Maria 

Rodrigues no Município de Pajeú do Piauí , conforme especificações contidas no Projeto 

Executivo de Engenharia e Edital , com o fim de analisar e julgar os documentos de habilitação 

dos licitantes interessados em participar do certame. Inicialmente, a Presidente desejou as 

boas-vindas a todos. Em sequência registrou os participantes da licitação conforme segue: 

1 - AJR ENGENHARIA E CONSTRUÇOES EIRELI CNPJ: 28.318.161/0001-47, sediada na 

Rua Ascendio Pinto Aragão, 650, Aldeia , São Raimundo Nonato- PI , endereço eletrônico 

ajrengenharia@gmail. com , Protocolo: 001 .0003084/2022. 

2 - CONSTRUTORA LOCAR CNPJ: 29.619.312/0001-60, sediada na Rua Francisco de 

Abreu Rocha, 82, sala B, centro, Floriano-PI , endereço eletrônico 

construtoralocar@qamil.com, Protocolo: 001 .0003086/2022. 

3 - CONSTRUTORA ISADORA CNPJ: 42.011.949/0001-37, sediada no Conjunto 

Habitacional Novo Retiro, 0-P, C 08, sala B, Meladao, Floriano-PI , endereço eletrônico: 

construtoraisadora@qmail.com, Protocolo: 001.0003102/2022. 

4- CONSTRUTORA RUBEM LTDA , Rua Afrãnio Peixoto s/n, centro, Campo Alegre de 

Lourdes, Bahia cep: 4722-0000, endereço eletrônico, costrutorarubem@hotmail.com que 

protocolou nº 001 .0003107/2022. 

5 - NB PEREIRA CONSTRUÇOES EPP CNPJ: 28.341.992/0001-30, sediada na Rua Bela, 

545,- Marcos Parente -PI , endereço eletrônico 

001.0003085/2022. 

nildecio@hotmail.com, Protocolo 

6- PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇAO EIRELI CNPJ: 33.261 .896/0001-11 , sediada 

na Rua Jesuíno José Rodrigues, 282, centro, Pajeú do Piauí- PI , endereço eletrônico: 

Paraguai.projetos@gmail.com Protocolo: 001 .0003090/2022. 

Dando continuidade à Comissão realizou a análise dos documentos de habilitação das 

empresas participante do certame, conforme consta no RELATÓRIO DE JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que integra a presente ala para todos os efeitos legais, 

sendo que, após minuciosa análise foi proferido o seguinte julgamento: 

ITl!!II UCITANIE :C.':!!~ IIOIIVO 

01 AJR ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS DO EDITAL 
02 CONSTRUTORA LOCAR HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS DO EDITAL 
03 CONSTRUTORA ISADORA .. HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS DO EDITAL 
04 CONSTRUTORA RUBEM LTDA HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS DO EDITAL 
05 NB PEREIRA CONSTRUCOES EPP HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS DO EDITAL 
06 PROJECON PROJETOS E CONST. EIRELI HABILITADA PREENCHEU AOS REQUISITOS DO EDITAL 

Proferido o julgamento a Presidente solicitou que a presente ata fosse publicada no Diário 

oficial , conforme determina o Art. 109, §1° da Lei nº 8.666193, para dar ciência aos 

interessados do julgamento realizado, para, querendo, apresentar recurso administrativo no 

prazo legal, cujo termo inicial passa a contar no primeiro dia útil a partir data da publicação. 

Transcorrido o prazo sem manifestação dos licitantes, ou caso haja, sendo julgado os 

recursos, será publicado aviso designando a data da sessão de julgamento das propostas. 

Antes de concluir a Presidente perguntou aos presentes se havia alguma manifestação para 

contrária aos atos e julgamentos até aqui praticados, sendo que não houve nenhuma 

manifestação. Nada mais havendo a ser consignada em ata a mesma foi lida e aprovada por 

todos os presentes, sendo rubricada pela Presidente e demais membros da Comissão 

Permanente de Licitação. 

'(_~ ·- ':'!\':,\ ' y • "\ "'-- --, ' Á.\ / ~) 
<::....: · ~é\\ Maria'd<?--S9!=0.rro Silva Marth'.l_s.Moura ·/(! \~l W/) <._~ ,~-:-: Presidente CPL - PMP-PI \. h J:' L.~ 

Sonla Gonçalves de Sousa _Lima , - Marlnete Lopes LI:~ /1 
Membro da CPL I Membro da CPL 

] 

ld :0047D72D16BA157 5 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUI 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 0l .612.602/0001-62 

LEI Nº 236/2022 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura 
de créditos suplementares durante a execução do 
orçamento municipal no exercício de 2022 e altera 
a redação do Art. 10°, da Lei Municipal nº 224, de 
03 de Dezembro de 2021 e Lei 229/2022 de 
05/08/2022 e Lei 232/2022 de 03/11 /2022 .. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais de seu cargo, e com suporte na Lei Federal 4.320/64, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12. Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos 
suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no montante 
de 15,00% (quinze por cento) do valor da despesa autorizada, para suprir insuficiências de 
saldos de dotações orçamentárias; 

Art. 22. O artigo 10º da Lei Municipal nº 224, de 03 de Dezembro de 2021 passa a 
vigora com a seguinte redação: 

Art, .10 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições 
constitucionais e nos termas da Lei nR 4 .320/64, autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares até o valor correspondente a 75" (setenta e cinco por cento} dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Soe/ai, com a finalidade de Incorporar valores que 
excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a ut/1/zaçllo de recursos 
provenientes de: 

1-AnulaçlJo parcial ou total de dotaç6es; 

li - lncorporaçllo de super6vlt e/ou saldo financeiro dlsponfvel do exercfclo anterior, 
efetivamente apurados em balanço; 

Ili - Excesso de arrecadaçllo em bases constantes. 

Art. 3•. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM PAJEÚ DO PIAUÍ EM 09 DE DEZEMBRO 
DE 2022. 

CU.UDtO ~lt l!IRA DOS SANTOS 

=:-..::-·----- ·-
CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

ld:0B6202F0030A1B50 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.60710001-95, Fone: 89-35610019 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
tº TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 024/2022 
MOTIVO: NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
CONTRATADA: FC FERREIRA DOS SANTOS 
CNPJ: 10.917.379/0001 -
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2022 

a 
ld:0B6202F0030A1B58 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 048/2022 
MOTIVO: NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CAXÉ EIRELI 
CNPJ: 06.226.439/0001-13 
DATA DA ASSINATURA: 08/11/2022 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva, s/n, centro, Pajeú do Piauí 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

DECRETONº037/2022 DE 16 DE MAIO DE 2022 

Abre no orçamento 
adicional suplementar 
providências. 

vigente, 
e dá 

crédito 
outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais de seu 

cargo e com fundamento no Art. 10 da Lei Municipal n2 224/2021, de 03 de Dezembro 

de 2021. 

DECRETA: 

Artigo 12. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 405.000,00 (QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS) distribuídos nas 

seguintes dotações conforme anexo 1. 

Art. 22. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da 

anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as 

rubricas especificadas no anexo li. 

CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Plauf 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Cenlro, 64898-000, Pajeu do Piaui•PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

27.01.12.361 .0116.2019 

3.3.90.36 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.01.12.361 .0116.2024 

3.3.90.30 

DECRETO N' 037/2022 , de 16 de Maio de 2022 
ANEXO J. RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção do Sistema Municipal de Ensino 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Material de Consumo 

553 Transferências de Recursos do Fnde Referentes ao Programa Nacional de Ap ... 

TOTAL DA AÇÃO 

21.01.04.122.0101.2006 Manutenção da Secretaria de Governo 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

34.01.26.122.0101.2074 Manutenção da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.04.122.0101 .2010 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

501 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01.10.301 .0101 .2031 Manutenção Administrativa do FMS 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30 Material de Consumo 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

TOTAL DA AÇÃO 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

3.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

83.000,00 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,Sn-1,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaut-PI 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

30.01 .18.541 .0114.2017 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.30 

501 

3.3.90.39 

501 

3.3.90.39 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0101 .2040 

3.3.90.1 4 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N' 037/2022 , de 16 de Maio de 2022 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manutenção da Poços e Demais Sistema de Agua 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtdica 

Ouiros Recursos Não Vinculados 

Material de Consumo 

Outros Recursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Oulros Serviços de Terceiros• Pessoa Jurídica 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção do FMAS 

Diárias - Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,Sn-1 ,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaut-PI 
CNPJ: 0l.612.602/0001-62 

27.0t .12.361.0t 16.2020 

3.3.90.30 

500 

3.3.90.14 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.0t .12.361.0116.2024 

3.3.90.39 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

27.0t .12.361 .0t 16.1013 

4.4.90.51 

500 

4.4.90.51 

569 

TOTAL DA AÇÃO 

23.01 .04.122.0101.2007 

3.3.90.35 

501 

TOTAL DAAÇÃO 

28.01 .10.301.0101 .2031 

3.3.90.36 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

28.01 .10.301 .0121 .1019 

4.4.90.52 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO 11- RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Formação Continuada de Trabalhadores em Educação 

Material de Consumo 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Diárias- Civil 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Manutenção do Transporte Escolar 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Construção e Reforma de Quadras em Escolas Municipais 

Obras e Instalações 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Obras e Instalações 

Oulras Transferências de Recursos do Fnde 

Manutenção da Assessoria Jurldlca 

Serviços de Consultoria 

Outros Recursos Não Vinculados 

Manutenção Administrativa do FMS 

Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo 

Construção, Ampl e Reforma da Postos e UBS 

Equipamentos e Malerial Permanente 

.. 

601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo .. 

4.4.90.52 Equipamentos e Malerial Permanente 

500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

4.4.90.51 Obras e Instalações 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ... 

100.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

145.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

405.000,00 1 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

2.000,00 

98.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

40.000,00 

3.000,00 
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Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Erdereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,SIN,Ceotro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI 
CNPJ: 01.612.602/0001-62 

4.4.90.51 

600 

TOTAL DA AÇÃO 

30.01.18.541.0114.2017 

4.4.90.52 

501 

3.3.90.36 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1023 

4.4.90.52 

500 

4.4.90.52 

500 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.01 20.2042 

3.3.90.14 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

29.01.08.244.0120.1033 

4.4.90.51 

660 

TOTAL DA AÇÃO 

32.01.15.452.0111 .2014 

3.3.90.39 

751 

TOTAL DA AÇÃO 

31.01.20.608.0122.1034 

4.4.90.52 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Oblas e lnslalações 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes do Governo ..• 

Manutenção de Poços e Oemals Sistema de Agua 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Aquisição de Veiculo 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Equipamentos e Material Permanente 

Recursos Não Vinculados de Impostos 

Serviços de Proteção Social Básica 

Diárias -Civil 

Transferência de Reoursos do Fundo Nacional de Assistência Social - Fnas 

Construção da Sade do CRAS 

Oblas e Instalações 

T ransferêncía de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -Fnas 

Encargos com Iluminação Pública 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recursos da Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública ... 

Aquisição de Trator Agricola com Implementas 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pa}eu do Piaui-PI 
CNPJ: 01 .612.602/0001-62 

32.01.15.452.0111.2012 

4.4.90.52 

501 

4.4.90.52 

700 

4.4.90.51 

501 

4.4.90.51 

501 

TOTAL DA AÇÃO 

33.01.27.812.0117.1028 

4.4.90.51 

700 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

DECRETO N• 037/2022 ,DE 16 de Maio de 2022 

ANEXO li · RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

Equipamentos e Material Permanente 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Equipamentos e Material Permanente 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Oblas e Instalações 

Outros Reoursos Não Vinculados 

Construção e Reforma de Estãdlo 

Oblas e Instalações 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1 

1 

1 

1 

5.000,00 

63.000,00 

500,00 

1.350,00 

1.850,00 

10.000,00 

19.333,45 

29.333,45 

2.000,00 

2.000,00 

10.666,55 

10.666,55 

9.000,00 

9.000,00 

3.150,00 

3.150,00 

1.000,00 

5.000,00 

35.000,00 

50.000,00 

91.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

405.000,00 1 

ld:l.3B5A2COBl.854493 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO D E PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DE CONTRA TO Nº: 0087/2022 

REFERê NClA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00.100.ool.037/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔNICO N•: 0021/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 0087/2022, fi rmad o entre o Munidpio de Pajeú do 

Piauí-PJ, C.N.P.J N•: 0l.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria Ribeiro Anhmes, s/n, Centro, Pajeú d o 

Piauí-PI, e de outro lado a empresa/ V & M QNTEJRq LTDA C:.N.P.J Nº: 28.514.702.000.102, Avenida 

Bucar Neto N• 244. Bairro: Centro, Munldpio: Floriano .-:PI. pór inter~o do representante legal, o 

Senhor Fraru:ú.-valdo Cosia da Silva, p ortad or do RG Nº: 8137.Í26SSP-l'I e ·c .é .F Nº: 639.544.605-30. 

OBJETO: REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO P ARCBLADA DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

PAJEÚ DO P!Aill, DE ACORDO,COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANfBS NO 

TERMO DE REFERtNCL< DESTJl, EDITAL. 

FO NTE D E RECURSO S; PR()PRIO. 

VALOR GLOBAL DO CONT~TO: R$ 544.833,84 (quinhentos e quarenta e quatro mil e oitocentos 
e trinta e três re4is e oi,enta e·qÚatro centavos). 

QBS; A admini~thçió. não está obripda a adquirir a totalidade dos pro~to• COIÍttatado,. de modo 
que o valor do:fflomto rortavondc ao valor estimado e o fomt:dmcnto ·cfoo matedalo ocoa:eÁ de 
acordo çqm a~ ncçcàtidadciÍ do··Munidpio .... 
DATA DA ASSINA 11,JRA:, 17.05.2022. 

VJGflNCÍÁ: Áté-31 _de ~~rode 2022. 
i ' . . -.1 ' ' . 

SIGNATÁRIOS.: Pelo ' CON1RATANTE, a Exma. Sra. Ana Cláudia Tavares doe Reis, Seqet,\ria 

Munil'i9al d e Adti;linistração e Pela CONTRATADA, a empresa / V & MONTE'ri.o l.TDA :'C.N .P.(N": 
28.514.7'02.!Íoo.,02,;Avenida Bu car Neto Nº 244, Bairro: Centro, Munidpio: Floriano -PJ, po~ intermédio 

do ~ lante lega~ o $\,nhor Fraru::isvaldo Costa da Silva, portador do K.G N": 8137126SSF-PJ'~ C.P.F 
N": 639.544.~os-i<i: · • 

Ana Cúludia Tavares dos Reis 
Secret6ri.R Municipal de Administni.çlio 

ld:1518E8390FOF430D 
ESTA DO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ-PI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO N": 009'/2022 

REFBRêNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N º: 0.010.000.114/2022. 

FUNDAMENTO: EDITAL e anexos da PREGAO ELETRÔ NICO N•: 0023/2022 e Lei n• 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

ESPÉCIE: CONTRATO ADMINISTRATIVO N •: 0094/2022, firmado entre o Muniá p io de Pajeú do 

Piauí-PI, C.N.P.J N •: 01.612.602/0001-62, com sede na Av. Maria fübeiro Antunes, s/n, Centro, Pajeú do 

Piau í-PI, e de outro lado a empresa São M arcos distribuidora de Medicamentos Equipamentos e M ateriais 

Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N.P.J Nº:03.894.963/0001-74 com sede na Rua Avelino Freitas,. 

Nº 498,Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PL Cep N º : 64.770.000 por intermédio do 

representante legal o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G N º:946.101-SSP/PL C.P.F N º: 341 .263.683-53. 

OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS DA 

ATENÇÃO BASICA, PARA ETBNDER AS N ECESSIDADE DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

SAÚDE DE PAJEÚ DO PlAUL DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERtlNClA DESTE EDITAL. 

FONTE DE RECURSOS: PRÓ PRIO, FMS E AFB. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 949.600,00 (novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais). 

OBS· A administração não está obrigada a adouirir a totalidade dos produtos rontratados de modo 
que o valor do çootrato corresponde ao valor estimado e o fomedmento dos materiais oçorrerá de 
acordo com as necessidades do Município, 

DATA DA ASSINATURA: 26.05.2022. 

VIGJlNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, a Exm a. Sra . Ana Cláu d ia Tavares dos Reis Secretária 

Municipal de Administração e Pela CONlRATADA, a em presa São Marcos distribuidora de M edicamentos 

Equipamentos e Materiais Hospitalares e Odontológicos-Ltda-EPP, C.N .P.J N º:03.894.963/0001-74 com sede 

na Rua Avelino Freitas, Nº 498, Bairro Centro, São Raimundo Nonato Piauí-PI, Cep N º: 64.770.000 por 

interméd io do representante lega l o Sr. Calixto da Silveira Dias R.G Nº:946.101-SSP/PI, C .P .F N º : 

341.263.683-53. 

Ana Cláudia Tavares dos Reis 
Secretária Mu nicipal de Administração 
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Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PAJEú DO PIAUí - PI

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência:  6º Bimestre/2022

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS Até

o Bimestre (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 663.140,00 494.733,77

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

46.000,00 47.759,06

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 34.640,00 3.229,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISS

270.500,00 236.732,48

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 312.000,00 207.013,23

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 11.977.226,38 13.951.791,86

2.1- Cota-Parte FPM 11.247.026,38 12.742.624,74

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 10.647.026,38 11.750.944,76

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 600.000,00 991.679,98

2.2- Cota-Parte ICMS 700.000,00 1.162.212,97

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 200,00 341,25

2.4- Cota-Parte ITR 0,00 1.524,60

2.5- Cota-Parte IPVA 30.000,00 45.088,30

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 12.640.366,38 14.446.525,63

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7))

2.275.445,28 2.565.670,08

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) +
(1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

884.646,32 1.019.609,03

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS Até

o Bimestre (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 2.411.600,00 3.208.536,79

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 2.411.600,00 2.358.489,35



6.1.1- Principal 2.411.600,00 2.351.427,76

6.1.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 7.061,59

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 631.544,64

6.2.1- Principal 0,00 631.544,64

6.2.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 218.502,80

6.3.1- Principal 0,00 218.502,80

6.3.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 136.154,72 -214.242,32

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 2.837,72

8.1- Superávit do Exercício Imediatamente Anterior 218,37

8.2- Superávit Residual de Outros Exercícios 2.619,35

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.211.374,51

DESPESAS COM RECURSOS
DO FUNDEB (Por Área de

Atuação)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o
Bimestre (e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre (f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

10- PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

2.524.265,00 2.517.314,39 2.517.314,39 2.512.159,95 0,00

10.1- Educação Infantil 517.272,49 517.272,49 517.272,49 517.272,49 0,00

10.1.1- Creche 232.157,52 232.157,52 232.157,52 232.157,52 0,00

10.1.2- Pré-escola 285.114,97 285.114,97 285.114,97 285.114,97 0,00

10.2- Ensino Fundamental 2.006.992,51 2.000.041,90 2.000.041,90 1.994.887,46 0,00

11- OUTRAS DESPESAS 740.692,26 690.964,79 690.964,79 690.964,79 0,00

11.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.2- Ensino Fundamental 740.692,26 690.964,79 690.964,79 690.964,79 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS
COM RECURSOS DO FUNDEB
(10 + 11)

3.264.957,26 3.208.279,18 3.208.279,18 3.203.124,74 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS DO FUNDEB

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o
Bimestre(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o
Bimestre(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o

Bimestre(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (SEM
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA) (h)7

13- Total das Despesas do
FUNDEB com Profissionais da
Educação Básica

2.517.314,39 2.517.314,39 2.499.380,94 0,00 0,00

14- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

2.358.231,74 2.358.231,74 2.320.339,60 0,00 0,00

15- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAF

631.544,64 631.544,64 631.544,64 0,00 0,00



16- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAT

218.502,80 218.502,80 218.502,80 0,00 0,00

17- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAT Aplicadas na Educação
Infantil

185.502,80 185.502,80 185.502,80 0,00 0,00

18- Total das Despesas
custeadas com FUNDEB -
Complementação da União -
VAAT Aplicadas em Despesa
de Capital

33.000,00 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º -
Constituição Federal2

VALOR EXIGIDO
(i)

VALOR
APLICADO (j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES (k)

% APLICADO
(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na
Remuneração dos Profissionais da Educação
Básica

2.245.975,75 2.517.314,39 2.517.314,39 78,46

20 - Percentual de 50% da Complementação da
União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

109.251,40 185.502,80 185.502,80 84,90

21- Mínimo de 15% da Complementação da
União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de
Capital

32.775,42 33.000,00 33.000,00 15,10

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
- (Máximo de 10% de Superávit)3

VALOR
PERMITIDO (m)

VALOR NÃO
APLICADO (n)

VALOR NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE (o)

% NÃO APLICADO
((p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

320.853,68 257,61 257,61 0,01

INDICADOR - Art.25, §
3º - Lei nº 14.113, de
2020 - (Aplicação do

Superávit de Exercício
Anterior)3

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR (q)

VALOR NÃO
APLICADO

NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR (r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE (s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INEGRARÁ O LIMITE
CONSTITUCIONAL (t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
NÃO

APLICADO
(v)

23- Total das
Despesas custeadas
com Superávit do
FUNDEB

247.866,92 218,37 0,00 0,00 0,00 218,37

23.1- Total das
Despesas custeadas
com FUNDEB -
Impostos e
Transferências de
Impostos

203.092,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.2- Total das
Despesas custeadas
com FUNDEB -
Complementação da
União (VAAF + VAAT)

44.774,45 218,37 0,00 0,00 0,00 218,37

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO
FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE
MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS -

EXCETO FUNDEB (Por Área de
Atuação)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.292,00 3.217,00 3.217,00 3.217,00 0,00



24.1- Creche 3.292,00 3.217,00 3.217,00 3.217,00 0,00

24.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.941.093,70 1.696.720,92 1.695.320,92 1.586.183,18 1.400,00

26- TOTAL DAS DESPESAS COM
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

1.944.385,70 1.699.937,92 1.698.537,92 1.589.400,18 1.400,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS
(FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

4.058.169,66

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -214.242,32

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

0,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.272.411,98

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR
EXIGIDO (x)

VALOR
APLICADO (w)

% APLICADO (y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 3.611.631,41 4.272.411,98 29,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES COM

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP
CANCELADOS

(ac)

SALDO FINAL (ad)=(z)-
(ab)-(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS
COM MDE

39.931,79 0,00 39.931,79 0,00 0,00

34.1 - Executadas com Recursos de
Impostos e Transferências de Impostos

25.173,27 0,00 25.173,27 0,00 0,00

34.2 - Executadas com Recursos do
FUNDEB - Impostos

14.758,52 0,00 14.758,52 0,00 0,00

34.3 - Executadas com Recursos do
FUNDEB - Complementação da União
(VAAT + VAAF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.024.900,00 238.205,77

35.1- Salário-Educação 32.400,00 36.063,50

35.2- PDDE 6.000,00 0,00

35.3- PNAE 50.000,00 47.740,00

35.4 - PNATE 39.000,00 79.156,30

35.5- Outras Transferências do FNDE 897.500,00 75.245,97

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40-TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37
+38 + 39 )

1.024.900,00 238.205,77



OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 686.179,28 352.321,50 352.321,50 274.032,94 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS
COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

686.179,28 352.321,50 352.321,50 274.032,94 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM
EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM
EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

5.895.522,24 5.260.538,60 5.259.138,60 5.066.557,86 1.400,00

47.1- Despesas Correntes 5.135.873,97 4.813.414,11 4.812.014,11 4.629.635,73 1.400,00

47.1.1- Pessoal Ativo 3.727.736,00 3.549.806,42 3.549.806,42 3.509.172,71 0,00

47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.1.3-Transferências às
instituições comunitárias, confessionais
ou filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.1.4- Outras Despesas
Correntes

1.408.137,97 1.263.607,69 1.262.207,69 1.120.463,02 1.400,00

47.2- Despesas de Capital 759.648,27 447.124,49 447.124,49 436.922,13 0,00

47.2.1- Transferências às
instituições comunitárias, confessionais
ou filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

47.2.2- Outras Despesas Capital 759.648,27 447.124,49 447.124,49 436.922,13 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

FUNDEB (ae) SALÁRIO EDUCAÇÃO (af)

48- Disponibilidade Financeira em 31 de Dezembro de
2021

17.596,24 10.491,64

49- (+) Ingresso de Recursos até o Bimestre
(orçamentário)

3.208.536,79 36.063,50

50- (-) Pagamentos Efetuados até o Bimestre
(orçamentário e restos a pagar)

3.217.883,26 26.668,19

51- (=) Disponibilidade Financeira até o Bimestre 8.249,77 19.886,95

52- (+) Ajustes Positivos ( Retenções e Outros Valores
Extraorçamentários)

0,00 402,58

53- (-) Ajustes Negativos (Outros Valores
Extraorçamentários)

0,00 0,00

54- (=) Saldo Financeiro Conciliado (Saldo Bancário) 8.249,77 20.289,53

FONTE: Sistema: SIOPE, Unidade Responsável: FNDE/MEC, Data da Emissão:
1SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) maior 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE
RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) menor 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União,



nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 1º quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser
informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do
exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas
classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites
8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

© 2022 Ministério da Educação - Todos os direitos reservados



Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Relação de Notas de Empenhos Emitidas
Periodo de referência: 01/01/2023 a 31/12/2023

Orgão...:27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade:27.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Empenho Emissão F.SF Ação FR.CF Despesa VL. Empenho VL. Anulado VL. Liquidado A Liquidar VL. Pago A Pagar    Credor

627003 27/06/2023 12.361 2019 1.500.9999 4.4.90.52.05 1.774,00 0,00 1.774,00 0,00 0,00 1.774,00    VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS L...
928003 28/09/2023 12.361 2019 1.500.9999 4.4.90.52.03 3.662,00 3.662,00 0,00 0,00 0,00 0,00    AZUL TECNOLOGIAS  LTDA
1016008 16/10/2023 12.361 2019 1.500.9999 4.4.90.52.01 3.652,00 0,00 3.652,00 0,00 3.652,00 0,00    AZUL TECNOLOGIAS  LTDA

Total da Unidade. Qtd:3 9.088,00 3.662,00 5.426,00 0,00 3.652,00 1.774,00    

Total do Orgão. Qtd: 3 9.088,00 3.662,00 5.426,00 0,00 3.652,00 1.774,00    

Total do Geral. Qtd: 3 9.088,00 3.662,00 5.426,00 0,00 3.652,00 1.774,00    

LUZIMAN VELOSO BARBOSA VALQUIRIA MARTINS SOARES - CPF:818.775.873-20
CRC:6027/O. CPF:741.438.083-15 Gestor(a) de Fundo

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 1 de 1



Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Relação de Notas de Empenhos Emitidas
Periodo de referência: 01/01/2023 a 31/12/2023

Orgão...:27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade:27.02 - FUNDEB

Empenho Emissão F.SF Ação FR.CF Despesa VL. Empenho VL. Anulado VL. Liquidado A Liquidar VL. Pago A Pagar    Credor

627001 27/06/2023 12.361 2028 1.542.9999 4.4.90.52.05 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00    TKS IMPORTS LTDA

Total da Unidade. Qtd:1 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00    

Total do Orgão. Qtd: 1 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00    

Total do Geral. Qtd: 1 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00 12.600,00 0,00    

LUZIMAN VELOSO BARBOSA VALQUIRIA MARTINS SOARES - CPF:818.775.873-20
CRC:6027/O. CPF:741.438.083-15 Secretário(a) Municipal

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 1 de 1



Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí
Endereço: Rua Maria Ribeiro Antunes da Silva,S/N,Centro, 64898-000, Pajeu do Piaui-PI
CNPJ: 01.612.602/0001-62

Relação de Notas de Empenhos Emitidas
Periodo de referência: 01/01/2023 a 31/12/2023

Orgão...:27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade:27.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Empenho Emissão F.SF Ação FR.CF Despesa VL. Empenho VL. Anulado VL. Liquidado A Liquidar VL. Pago A Pagar    Credor

209002 09/02/2023 12.361 1014 1.500.9999 4.4.90.51.91 150.001,75 0,00 150.001,75 0,00 150.001,75 0,00    CONSTRUTORA BRATA  EIRELI
710004 10/07/2023 12.361 1014 1.500.9999 4.4.90.51.91 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00    CONSTRUTORA BRATA  EIRELI

Total da Unidade. Qtd:2 300.001,75 0,00 300.001,75 0,00 300.001,75 0,00    

Total do Orgão. Qtd: 2 300.001,75 0,00 300.001,75 0,00 300.001,75 0,00    

Total do Geral. Qtd: 2 300.001,75 0,00 300.001,75 0,00 300.001,75 0,00    

LUZIMAN VELOSO BARBOSA VALQUIRIA MARTINS SOARES - CPF:818.775.873-20
CRC:6027/O. CPF:741.438.083-15 Gestor(a) de Fundo

Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle - SIAFC© Desenvolvido e mantido por STS Informática Ltda. Página 1 de 1



 Imprimir

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEú DO PIAUí - PI

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

PERÍODO DE REFERÊNCIA - 6º Bimestre/2022

R$ 1,00

RECEITAS DO FUNDEB RECEITA REALIZADA

1- RECEITAS RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 3.208.536,79

1.1- Transferências de Recursos do FUNDEB - Imposto e Transferências 2.351.427,76

1.2- Complementação da União ao FUNDEB 850.047,44

1.2.1 - Complementação da União ao FUNDEB - VAAF 631.544,64

1.2.2 - Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 218.502,80

1.3- Rendimentos de Aplicação Financeira de Recursos do FUNDEB 7.061,59

1.3.1- Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB - Imposto e Transferências 7.061,59

1.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação da União ao FUNDEB -
VAAF

0,00

1.3.3- Rendimentos de Aplicação Financeira da Complementação da União ao FUNDEB -
VAAT

0,00

DESPESAS DO FUNDEB
DESPESA LIQUIDADA/

EMPENHADA

2- Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 2.517.314,39

2.1- 361 - Ensino Fundamental 2.000.041,90

2.2- 365 - Ensino Infantil 517.272,49

2.2.1- Creche 232.157,52

2.2.2- Pré-Escola 285.114,97

3- Outras Despesas 690.964,79

3.1- 361 - Ensino Fundamental 690.964,79

3.1.1- Corrente 657.964,79

3.1.2- Capital 33.000,00

3.2- 365 - Ensino Infantil 0,00

3.2.1- Ensino Infantil (Creche) 0,00

3.2.1.1- Corrente 0,00

3.2.1.2- Capital 0,00

3.2.2- Ensino Infantil (Pré-escola) 0,00

3.2.2.1- Corrente 0,00

3.2.2.2- Capital 0,00

4- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (2 + 3) 3.208.279,18



DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB

DESPESA
LIQUIDADA/

EMPENHADA (a)

DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (+)

CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO ACUMULADO ATÉ O
EXERCÍCIO ANTERIOR (b)

5- Total das Despesas do FUNDEB com
Profissionais da Educação Básica

2.517.314,39 0,00

6- Total das Despesas custeadas com
FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

2.358.231,74 0,00

7- Total das Despesas custeadas com
FUNDEB - Complementação da União - VAAF

631.544,64 0,00

8-Total das Despesas custeadas com
FUNDEB - Complementação da União - VAAT

218.502,80 0,00

9- Total das Despesas custeadas com
FUNDEB - Complementação da União - VAAT
Aplicadas na Educação Infantil

185.502,80 0,00

10- Total das Despesas custeadas com
FUNDEB - Complementação da União - VAAT
Aplicadas em Despesa de Capital

33.000,00 0,00

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS
COM RECEITAS DO FUNDEB (6 + 7 + 8)

3.208.279,18 0,00

LIMITES OBRIGATÓRIOS DO FUNDEB Valor

12- Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

12.1 - Exigido (70% de 1) 2.245.975,75

12.2 - Aplicado Após Deduções (5(a) - 5(b)) 2.517.314,39

13- Proporção de 50% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Educação Infantil

13.1 - Exigido (50% de (1.2.2 + 1.3.2)) 109.251,40

13.2 - Aplicado Após Deduções (9(a) - 9(b)) 185.502,80

14- Mínimo de 15% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Despesas de Capital

14.1 - Exigido (15% de (1.2.2 + 1.3.2)) 32.775,42

14.2 - Aplicado Após Deduções (10(a) - 10(b)) 33.000,00

15- Máximo 10% - Receitas do Fundeb não Aplicadas no Exercício

15.1 - Exigido (10% de 1) 320.853,68

15.2 - Não Aplicado Após Ajustes [1 - 6(a) - 7(a) - 8(a) + (6(b) + 7(b) + 8(b)] 257,61

INDICADORES DO FUNDEB PERCENTUAL

16- Mínimo de 70% - Remuneração dos Profissionais da Educação Básica [(12.2 / 1) x 100%] 78,46

17- Proporção de 50% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Educação Infantil [(13.2 / (1.2.2 + 1.3.2)) X
100%]

84,90

18- Mínimo de 15% - Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) - Despesas de Capital [(14.2 / (1.2.2 + 1.3.2) X
100%]

15,10

19- Máximo 10% - Receitas do Fundeb não Aplicadas no Exercício [(15.2 / 1) x 100%] 0,01



CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

20- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 17.596,24

21- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.208.536,79

22- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.217.883,26

23- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 8.249,77

24- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

25- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

26- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 8.249,77

Fonte: Balanço do Município.

Nota: As despesas com aposentadorias e pensões (inativos) não foram computados no cálculo do Demonstrativo do FUNDEB.

_____________________________________ _____________________________________

Contador/CRC Prefeito Municipal

Nota de esclarecimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

© 0000 Ministério da Educação - Todos os direitos reservados



ASSINATURA DIGITAL

Certificamos que a peça nº 9.2 está assinada digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome Data e hora

MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA 09/02/2024 12:04:40
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Código de verificação: EA7DF06D-0435-454A-BB41-4DCC4B0708DB
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RELATÓRIO DE CONTRADITÓRIO 

Contas de Governo 2022 

Município de Pajeú do Piauí 

● Secretaria de Controle Externo - SECEX 

● Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas - DFCONTAS 



SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX 
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 
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RELATÓRIO DE CONTRADITÓRIO 

 

TC/004412/2022 Exercício de Referência: 2022 

  

 

Tipo de Processo Contas de Governo do Exercício Financeiro de 2022 

Relator Jaylson Fabianh Lopes Campelo  

Procurador José Araújo Pinheiro Junior 

  

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí 

   

Responsável: 

 

Cláudio Pereira dos Santos – Prefeito Municipal  

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022. 
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1. RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual – Contas de Governo – da Prefeitura 

Municipal de Pajeú do Piauí, referente ao exercício financeiro de 2022, cujo relatório 

preliminar à peça 02, apontou os achados elencados no capítulo 6-Resumo dos Achados, e 

emitiu, preliminarmente, uma opinião "adversa”. 

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o Prefeito 

Municipal foi citado e apresentou suas justificativas em tempo hábil perante esta Corte de 

Contas (Peças 8/9), conforme certidão expedida por este Tribunal de Contas (Peça 10).  

Na peça 11, consta despacho do Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

determinando o encaminhamento dos autos a essa unidade técnica para análise de 

contraditório. 

É a sinopse processual.  

 

2. EXAME DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA 

Do confronto entre o relatório preliminar (Peça 2) e a defesa apresentada, 

expõem-se as constatações abaixo: 

2.1 Descumprimento do limite para abertura de créditos adicionais 

suplementares. 

Os créditos suplementares abertos no exercício constantes no art. 10° da LOA (Lei 

nº 224/2021), exceto os autorizados em lei específica, foram de R$ 12.575.959,93 e, as 

exclusões com pessoal e encargos sociais previstas no parágrafo único atingiram R$ 

3.167.294,00 (Peça 1, fl. 5). Assim, os créditos suplementares abertos no exercício para fins do 

cumprimento do limite atingiram o montante de R$ 9.408.665,93, que corresponderam a 

52,27% da base de cálculo, ultrapassando o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual. 
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Item Valor (R$) 
% sobre a base de 

cálculo 

Dotação Inicial (a) 18.000.000,00 100% 
Exclusões da base de cálculo para apuração do limite de abertura de 
créditos suplementares, quando houver (b) 

0,00  

Base de cálculo para apuração do limite autorizado para abertura de 
crédito suplementar (c)  = (a - b) 

18.000.000,00 100% 

Total autorizado para abertura de crédito suplementar (d) = (c) * % 
autorizado 

5.040.000,00 28,00% 

Total de créditos suplementares abertos no exercício (e) 12.575.959,93 69,87% 
Créditos suplementares abertos no exercício com autorização em Lei 
específica (f) 

0,00 0,00% 

Créditos suplementares abertos no exercício conforme exclusões      
previstas na LOA, exceto os autorizados em lei específica (g)                  

3.167.294,00 17,60% 

Créditos suplementares abertos no exercício para fins do cumprimento 
do limite (h) = (e - f - g) 

    9.408.665,93 52,27% 

%Saldo apurado para fins do limite de abertura de crédito suplementar 
(i) = (d - h) 

(4.368.665,93) (24,27)% 

Fonte: Sagres Contábil- Anexo de exclusão (Peça 1, fl. 9-16)  

 

Defesa do gestor (fls. 2/3 da peça 8): Alega que embora a Lei Orçamentária de 

2022 (Lei nº 224/2021) tenha autorizado somente 28% (vinte e oito por cento) do seu valor 

total para abertura de créditos adicionais, o Legislativo municipal aprovou 3 (três) projetos de 

lei que deram origem às leis relacionadas abaixo (cópia em anexo) autorizando um aumento 

do percentual de abertura de créditos adicionais para 75% (setenta e cinco por cento). 

 

 

Análise técnica: A defesa junta à peça 19, fls. 1/3, cópias das publicações no 

Diário Oficial dos Municípios das leis nºs 229/2022; 232/2022 e 236/2022.  

Em consulta ao relatório interno Sagres Contábil/Decretos por UG, verifica-se que 

as leis nºs 229 e 232 foram informadas na Prestação de Contas mensal e estão inseridas no 

rol das autorizações orçamentárias, conforme tabela abaixo.  
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Número Data de Publicação Lei que 
Autorizou 

Anulação Suplementação 

 45/2022 27/06/2022 000224/2021 0,00 124.630,12 

 69/2022 19/12/2022 000229/2022 0,00 794.787,52 

 36/2022 09/05/2022 000224/2021 0,00 29.000,00 

 58/2022 01/11/2022 000232/2022 0,00 6.000,00 

 38/2022 23/05/2022 000224/2021 0,00 115.000,00 

 20/2022 03/03/2022 000224/2021 0,00 99.000,00 

 19/2022 24/02/2022 000224/2021 0,00 2.000,00 

 60/2022 14/11/2022 000232/2022 0,00 1.709.439,15 

 23/2022 28/03/2022 000224/2021 0,00 50.000,00 

 21/2022 14/03/2022 000224/2021 0,00 124.000,00 

 39/2022 31/05/2022 000224/2021 0,00 446.000,00 

 33/2022 28/04/2022 000111/2020 0,00 459.000,00 

 40/2022 01/06/2022 000224/2021 0,00 58.000,00 

 50/2022 10/08/2022 000229/2022 0,00 185.660,00 

 52/2022 06/09/2022 000229/2022 0,00 594.841,51 

 3/2022 17/01/2022 000224/2021 0,00 100.000,00 

 51/2022 22/08/2022 000229/2022 0,00 790.144,00 

 42/2022 15/06/2022 000224/2021 0,00 1.027.349,91 

 66/2022 09/12/2022 000232/2022 0,00 944.333,45 

 5/2022 31/01/2022 000224/2021 0,00 614.000,00 

 22/2022 21/03/2022 000224/2021 0,00 135.000,00 

 37/2022 16/05/2022 000224/2021 0,00 405.000,00 

 55/2022 07/10/2022 000229/2022 0,00 498.444,67 

 1/2022 03/01/2022 000224/2021 0,00 895.769,40 

 49/2022 05/08/2022 000229/2022 0,00 650.978,38 

 46/2022 14/07/2022 000224/2021 0,00 49.700,00 

 53/2022 20/09/2022 000229/2022 0,00 1.003.900,58 

 2/2022 10/01/2022 000224/2021 0,00 179.000,00 

 59/2022 04/11/2022 000232/2022 0,00 484.981,24 

TOTAL: 0,00 12.575.959,93 

Fonte: Sagres Contábil. 

 

Considerando o dispositivo da última norma editada, art. 2º da Lei nº 236/2022, 

publicada em 13/12/2022, que altera o percentual para abertura de créditos suplementares 

(75%), conforme transcrição abaixo, verifica-se o cumprimento do limite legal: 

Art. 22. O artigo 10º da Lei Municipal nº 224, de 03 de dezembro de 2021 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 10 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais 

prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, 

autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor 

correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com a finalidade de 

http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000045&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000069&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000036&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000058&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000038&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000020&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000019&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000060&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000023&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000021&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000039&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000033&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000040&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000050&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000052&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000003&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000051&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000042&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000066&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000005&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000022&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000037&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000055&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000001&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000049&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000046&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000053&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000002&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000059&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=


SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX 
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 
 DFCONTAS 2 

 

 

Processo TC/004412/2022 Pendente de Apreciação Página 7 de 17 

incorporar valores que excedam as previsões constantes desta 

Lei, mediante a utilização de recursos provenientes de:  

I - Anulação parcial ou total de dotações;  

lI - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível 

do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço;  

III - Excesso de arrecadação em bases constantes. 

 

Achado sanado. 

2.2 Publicação no DOM dos decretos para abertura de créditos adicionais fora do 

prazo legal. 

O município realizou suas publicações em jornal da Imprensa Oficial. O art. 28, caput, 

II, c/c Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí/89, estabelece a obrigatoriedade de 

publicação dos Decretos no prazo de 10 dias, a partir da conclusão do ato. Feito 

levantamento no Diário Oficial dos Municípios, verificou-se atraso nas referidas publicações 

(04 a 83 dias), vide tabela abaixo: 

Número Data de 

Publicação 

Data Limite Data DOM Atraso Lei que 

Autorizou 

 1/2022 03/01/2022 13/01/2022 06/04/2022 83 000224/2021 

 2/2022 10/01/2022 20/01/2022 06/04/2022 76 000224/2021 

 3/2022 17/01/2022 27/01/2022 06/04/2022 69 000224/2021 

 5/2022 31/01/2022 10/02/2022 11/04/2022 60 000224/2021 

 19/2022 24/02/2022 06/03/2022 02/05/2022 57 000224/2021 

 20/2022 03/03/2022 13/03/2022 02/05/2022 50 000224/2021 

 21/2022 14/03/2022 24/03/2022 02/05/2022 39 000224/2021 

 22/2022 21/03/2022 31/03/2022 02/05/2022 32 000224/2021 

 23/2022 28/03/2022 07/04/2022 02/05/2022 25 000224/2021 

 33/2022 28/04/2022 08/05/2022 16/05/2022 8 000111/2020 

 36/2022 09/05/2022 19/05/2022 04/08/2022 77 000224/2021 

 39/2022 31/05/2022 10/06/2022 15/06/2022 5 000224/2021 

 40/2022 01/06/2022 11/06/2022 23/08/2022 73 000224/2021 

 42/2022 15/06/2022 25/06/2022 13/07/2022 18 000224/2021 

 45/2022 27/06/2022 07/07/2022 01/08/2022 25 000224/2021 

 46/2022 14/07/2022 24/07/2022 04/08/2022 11 000224/2021 
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http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000040&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000042&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000045&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000046&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
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 49/2022 05/08/2022 15/08/2022 19/08/2022 4 000229/2022 

 50/2022 10/08/2022 20/08/2022 09/09/2022 20 000229/2022 

 51/2022 22/08/2022 01/09/2022 12/09/2022 11 000229/2022 

 52/2022 06/09/2022 16/09/2022 11/10/2022 25 000229/2022 

 53/2022 20/09/2022 30/09/2022 11/10/2022 11 000229/2022 

 55/2022 07/10/2022 17/10/2022 14/11/2022 28 000229/2022 

 58/2022 01/11/2022 11/11/2022 19/12/2022 38 000232/2022 

 59/2022 04/11/2022 14/11/2022 18/11/2022 4 000232/2022 

 60/2022 14/11/2022 24/11/2022 19/12/2022 25 000232/2022 

 66/2022 09/12/2022 19/12/2022 23/12/2022 4 000232/2022 

 69/2022 19/12/2022 29/12/2022 08/02/2023 41 000229/2022 

Fonte: Sagres Contábil 

 

Defesa do gestor (fl. 3 da peça 8): Ressalta que atrasos ocorreram em razão do 

trâmite administrativo necessário para a publicação dos decretos, que o atraso não 

prejudicou a análise desta prestação de contas. 

Análise técnica: O argumento da defesa não é capaz de elidir a irregularidade 

apontada. O quadro acima demonstra atrasos nas publicações de 4 a 83 dias após a emissão 

do decreto. A irregularidade se refere às publicações em prazos superiores ao permitido pela 

Constituição Estadual/89. Registra-se que o decreto nº 69/2022 foi publicado somente no 

exercício de 2023, após a execução das despesas.  

Este Tribunal se manifestou sobre o assunto (TC/019220/2018), considerando 

irregular tal prática, nos seguintes termos: 

Os decretos editados em referência a períodos anteriores e a publicação de 

forma tardia de tal decreto, constitui em ato inapropriado, tendo em vista 

que em matéria de direito orçamentário é impossível cogitar a validade e 

eficácia retroativa de autorizações orçamentárias, possibilitando uma 

possível malversação dos recursos públicos, dessa forma trata-se de uma 

ofensa aos princípios da publicidade administrativa, da legalidade e da 

especialidade orçamentária. A publicação posterior não teria o condão de 

convalidar execuções orçamentárias realizadas anteriormente sem agasalho 

fiscal no momento de sua realização. 

Por todo o exposto, entende-se que o achado não foi sanado. 

http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000049&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000050&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000051&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000052&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000053&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000055&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000058&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000059&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000060&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000066&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
http://taurus/ReportServer?%2FRelat%C3%B3rios%20Internos%2FSagres%20Cont%C3%A1bil%2F2022%2FExtrator%20Sagres%2FDetalhes%20do%20Decreto&num_decreto=000069&ano_decreto=2022&ug=201146&rs%3AParameterLanguage=
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2.3. Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de decreto para abertura de 

créditos adicionais suplementares. 

Não foi identificada a publicação no DOM do decreto nº 37/2022. A publicação 

no prazo determinado pela CE/89 é condição de validade e eficácia do ato administrativo e 

somente com sua realização o ato pode produzir seus efeitos, entende-se que o mencionado 

vício implica ordenação de despesa não devidamente autorizada, contrariando a legislação 

vigente. 

 

Defesa do gestor (fl. 3 da peça 18): O gestor anexou à peça 9, fls. 4/5, cópia da 

publicação do Decreto nº 37/2022.   

Análise técnica: Em consulta ao Diário Oficial dos Municípios, foi possível 

identificar a referida publicação no Diário Oficial dos Municípios. Achado sanado. 

2.4. Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU). 

Verificou-se que o município não instituiu a taxa de cobrança dos SMRSU, em 

atendimento ao art. 35, § 2º da Lei nº 11.445/2007, com redação pela Lei nº 14.026/2020. 

 

Defesa do gestor (fl. 3 da peça 8): Alega que o município de Pajeú está 

envidando esforços para implementar a cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 

(SMRSU), considerando a realidade do município, que como ressaltado pela própria equipe 

de fiscalização, a população é majoritariamente composto por pessoas de baixa renda. 

Análise técnica: Trata-se de normativo com obrigação de fazer do gestor, de 

viabilizar os mecanismos municipais a se aparelhar, dentro do prazo que foi estabelecido 

pelo órgão regulador SMRSU, conforme o art. 35, § 2º da Lei nº 11.445/2007, com redação 

pela Lei Nº 14.026/2020. A referida Lei trata das consequências da não proposição de 

Instrumento de Cobrança. As condições não foram estabelecidas pela Administração 

Municipal, ficando, pois o município sem se beneficiar de melhoria da saúde pública, bem 

como sem exercer o seu poder de tributar sobre os fatos geradores a serem incorridos em 

atos decorrentes dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU). Ressalte-se que as 

receitas da espécie são de competência do ente federativo, no caso o município de Pajeú do 

Piauí que tem a competência constitucional de legislar sobre a matéria posta, e regulamentar 

o tributo a ser instituído. 

Por todo o exposto, o achado não foi sanado. 
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2.5. Classificação Indevida no registro de complementação de Fontes de Recursos das 

Emendas Parlamentares 

Verificou-se que o município recebeu receita oriunda de emendas parlamentares, 

contudo a contabilidade do município não classificou corretamente as complementações das 

Fontes de Recurso, conforme disposto na Instrução Normativa TCE/PI nº 03 de 06 de outubro 

de 2022.  

Defesa do gestor (fl. 3/4 da peça 8): Destaca que a IN nº 03/2022 foi instituída 

pelo TCE-PI somente no final do exercício, ou seja, em 06/10/2022, conforme demonstrado 

nesse mesmo item do relatório DFCONTAS, depois (cronologicamente) do recebimento e 

utilização dos citados recursos. Portanto, considerando a inviabilidade de aplicação da citada 

IN devido a sua data de criação, cumpri-nos informar que toda legislação vigente no que se 

refere a escrituração contábil de receita e despesa foram cumpridas. 

Análise técnica: Entendem-se procedentes as alegações da defesa, contudo a IN 

nº 03/2022 visou atender as orientações da Secretaria do Tesouro Nacional para o exercício 

em curso (2022). O registro indevido causa distorção na apuração de receitas e índices, tais 

como: receita corrente líquida, despesa de pessoal, dívida consolidada líquida. 

Achado não sanado. 

2.6. Descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da complementação 

da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

O art. 212-A, § 3º da Constituição Federal e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 

dispõem que 50% dos recursos globais da complementação-VAAT serão destinados para a 

aplicação na educação infantil. Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a União 

divulgou Portaria que demonstra o ajuste anual dos recursos do FUNDEB para o exercício de 

2022 referentes à complementação da União nas modalidades VAAF e VAAT, estabelecendo 

um indicador de educação infantil (IEI) de 42,56% para o município de Pajeú do Piauí. 

A análise da tabela demonstra que o município não cumpriu o percentual de 

42,56% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

Item Valor 

6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 218.502,80 
17d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

na Educação Infantil (d) 
0,00 

17h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT (h) 
0,00 

20k - Valor considerado após deduções (k) = (17d - 17h) 0,00 

20 - Indicador de educação infantil – IEI de Pajeú do Piauí (%) 42,56% 

20i - Valor exigido (i) = (6.3*IEI) 92.994,79 

20l - % Aplicado (l) = (20k/6.3) 0,00% 

Fonte: Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 1, fls.81-83) 



SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX 
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 
 DFCONTAS 2 

 

 

Processo TC/004412/2022 Pendente de Apreciação Página 11 de 17 

Defesa do gestor (fls. 4/5 da peça 8): Durante a finalização do processo de 

preenchimento do SIOPE-6º bimestre 2022, identificou-se que todas as despesas referentes a 

contemplação de 50% do VAAT, empenhadas no FUNDEB destinadas ao ensino infantil, 

foram empenhadas equivocadamente na fonte 540, porém foram ajustadas no citado 

demonstrativo, não ocasionando nenhum desequilíbrio fiscal, orçamentário e nem legal, pois 

mesmo após os ajustes, o município cumpriu com os dispositivos legais, conforme quadro 

abaixo e cópia do RREO-MDE (SIOPE): 

 

 

Análise técnica: A defesa junta à peça 9, fls. 6/11 e 15/16, o Demonstrativo das 

Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE (SIOPE-6º 

bimestre). 

O Demonstrativo com MDE (SIOPE) juntado pela defesa tem caráter declaratório 

e já foi analisado por este TCE/PI. A apuração dos limites com MDE realizada por esta Corte 

de Contas segue o padrão exigido pela Secretaria do Tesouro Nacional, conforme orientação 

no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP, 9ª edição.  

Neste sentido, o município tem o dever de contabilizar os recursos por Fontes de 

Recursos, conforme o caso (540-Fundeb Impostos, 541-Fundeb VAAF e 542-Fundeb VAAT) e, 

de igual modo na aplicação das despesas com o correspondente Código de Aplicação, uma 

vez que os recursos do FUNDEB são recebidos em uma única conta bancária. Os limites, 

percentuais e índices legais realizados pelo Tribunal tomam por base as informações do 

Sagres Contábil, encaminhadas pelo próprio gestor. Em consulta ao relatório interno do 

Sagres Contábil-Pagamento por UG/Fundeb/Subfunção 365, verificou-se que as despesas 

pagas ocorreram apenas na Fonte de Recurso 540-Fundeb Impostos e Transferências. 

Assim, resta demonstrado que o município não cumpriu o percentual de 42,56% 

de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

Achado não sanado. 

 



SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO – SECEX 
Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 
 DFCONTAS 2 

 

 

Processo TC/004412/2022 Pendente de Apreciação Página 12 de 17 

2.7. Descumprimento do limite mínimo (15%) de aplicação da complementação da 

União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 

O art. 212-A, inciso XI e § 3º da Constituição Federal e art. 27 da Lei nº 

14.113/2020 dispõem que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da 

complementação-VAAT, será aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, em despesas de 

capital. A Tabela apresenta a apuração desses limites durante o exercício de 2022. 

A análise da tabela demonstra que o município não cumpriu o percentual de 

aplicação mínima de 15% da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em despesas de 

capital. 

Item Valor (R$) 

6.3 - Receitas recebidas do FUNDEB no exercício - Complementação da União - VAAT 218.502,80 

18d - Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - Aplicadas 

em Despesas de Capital 
0,00 

18h - RP não processados sem disponibilidade de caixa com indicação de fonte FUNDEB 

- VAAT 

0,00 

21k - Valor considerado após deduções (k) = (18d - 18h) 0,00 

21i - Valor exigido (i) = (6.3*15%) 32.775,42 

21l - % Aplicado (l) = (21k/6.3) 0,00% 

Fonte: Sagres - Demonstrativo das Receitas e Despesas com MDE – RREO 6º bimestre – Anexo 08 (peça 1, fls.81-83) 

Defesa do gestor (fls. 5/6 da peça 8): Informa que durante o exercício 

financeiro de 2022, a Secretaria de Educação realizou despesas de capital com recursos 

próprios e do FUNDEB na ordem de R$ 318.027,75 (trezentos e dezoito mil vinte e sete reais 

e setenta e cinco centavos). O demonstrativo dos gastos com MDE (SIOPE) do 6º bimestre, 

foi corrigido considerando-se o valor da despesa de capital realizado pela Secretaria de 

Educação com recurso próprio e fundeb, retirando-se R$ 33.000,00 e, considerando como a 

fonte correta VAAT, de forma que o município cumpriria os limites constitucionais, conforme 

demonstrativo em anexo e quadro abaixo: 
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Análise técnica: A defesa junta à peça 9, fls. 12/14, a Relação de Notas de 

Empenhos Emitidas no exercício de 2023.  

A documentação juntada pela defesa refere-se as despesas com investimentos de 

empenhos emitidos no exercício de 2023 e, não tem o condão de sanar a irregularidade 

apontada para o exercício de 2022. Assim também como a justificativa apresentada, uma vez 

que a retificação da informação prestada foi apenas junto ao SIOPE. Não há como considerar 

as despesas empenhadas em uma Fonte de Recurso (542-Fundeb VAAT) deduzindo despesas 

empenhadas em outra FR (500-Recursos Não Vinculados de Impostos), como pretende a 

defesa do gestor. 

Os limites, percentuais e índices legais realizados pelo Tribunal tomam por base 

as informações do Sagres Contábil, encaminhadas pelo próprio gestor através de suas 

prestações de contas.  

Neste sentido, o município tem o dever de contabilizar os recursos por Fontes de 

Recursos, conforme o caso (540-Fundeb Impostos, 541-Fundeb VAAF e 542-Fundeb VAAT) e, 

de igual modo na aplicação das despesas com o correspondente Código de Aplicação, uma 

vez que os recursos do FUNDEB são recebidos em uma única conta bancária.  

Assim sendo, permanece não cumprido o percentual de aplicação mínima de 15% 

da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em despesas de capital. 

Achado não sanado. 

2.8. Descumprimento da meta do resultado primário fixada na LDO; 

Descumprimento da meta de resultado nominal fixada na LDO e descumprimento 

da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO. 

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado primário e 

nominal e de montante da dívida pública para o exercício a que ser referir e para os dois 

seguintes. Verificou-se que o município não atingiu as metas estabelecidas na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias: 

Especificações Meta Resultado Situação 

Resultado Primário – Acima da Linha -214.875,00 -908.136,41 Não atingida 

Resultado Nominal – Acima da Linha -214.875,00 -967.114,76 Não atingida 

Dívida Pública Consolidada 201.757,50 1.684.989,21 Não atingida 

Dívida Consolidada Líquida -382.620,00 388.375,33 Atingida 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - RREO 6º bimestre – Anexo 06 (peça 1, 

fls. 96-97) e LDO (peça 1, fl. 4) 
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Defesa do gestor: Não se manifestou sobre o assunto. 

Análise técnica: Permanecem o descumprimento das metas fixadas na LDO para 

Resultado Primário, Resultado Nominal e Dívida Pública Consolidada. Achado não sanado. 

2.9. Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas 

O Gráfico abaixa demonstra as fontes de recursos com saldo financeiro negativo 

(após a inscrição em restos a pagar não processados do exercício), o que demonstra o 

desequilíbrio financeiro do município. 

 

Fonte: Sagres Contábil – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - RGF 3º quadrimestre – Anexo 
05 (peça 1, fls. 100-101) 

*Não são fontes de recursos, apenas mecanismo de controle de recursos provenientes de impostos e transferências 
recebidas como repartição de receitas destinadas à educação ou saúde para cumprimento do art. 212 e art. 198, § 2º da 
CF/88) 

Defesa do gestor: Não se manifestou sobre o assunto. 

Análise técnica: As fontes constantes no gráfico acima apresentam insuficiência 

financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da 

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, Peça 1, fls. 100-101. Esse resultado indica 

realização de empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura 

em desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas descumprindo, 

o disposto do artigo 1°, §1° e 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Por todo o exposto, o achado não foi sanado. 
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3. CONCLUSÃO 

Após análise dos documentos que integram o processo de prestação de contas 

do Ente municipal, restou demonstrado, no relatório preliminar (Peça 2), que o Prefeito 

Municipal cumpriu os seguintes limites legais/constitucionais, descritos abaixo:  

ITEM 
LIMITE 

CONSTATADO 

LIMITE 

LEGAL 

SITUAÇÃO 

Percentual da abertura de créditos adicionais suplementares 69,87% ≤75% Cumpriu 

Percentual das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 34,01% ≥ 25% Cumpriu 

Percentual dos recursos recebidos do FUNDEB e não aplicado no exercício -2,93% ≤ 10% Cumpriu 

Percentual de aplicação do FUNDEB - Complementação VAAT em Educação 

Infantil 
0,00% ≥ 42,56% Descumpriu 

Percentual de aplicação do FUNDEB - Complementação VAAT em despesas 

de capital 

0,00% ≥ 15% Descumpriu 

Percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais da educação básica 
78,46% ≥ 70% Cumpriu 

Percentual das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17,23% ≥ 15% Cumpriu 

Percentual das despesas de pessoal do Poder Executivo 40,21% ≤ 54% Cumpriu 

Percentual do repasse do duodécimo da Prefeitura para a Câmara 

Municipal 

7,00% ≤ 7% Cumpriu 

Percentual do limite autorizado de endividamento 1,93% ≤ 120% Cumpriu 

Percentual do limite de contratação de operações de crédito interna e 

externa 

Não houve 

contratação 

≤ 16% Cumpriu 

Percentual do limite de contratação de operações de crédito por 

antecipação de receita orçamentária (ARO) 

Não houve 

contratação 

≤ 7% Cumpriu 

 

 

O portal institucional de transparência do município foi avaliado por esta Corte 

de Contas segundo os critérios estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa TCE no 

01/2019, obtendo a nota 62,45% enquadrando-se na faixa de resultado Intermediário. 

Pelo exposto, após análise das justificativas e dos documentos apresentados pela 

defesa, esta Divisão Técnica conclui, considera o presente processo em condições de ser 

submetido à apreciação superior, emitindo opinião adversa quanto à apreciação da 

execução orçamentária, financeira e fiscal e do balanço geral do ente, conforme o art. 19 da 
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Resolução nº 11/2021, em razão, principalmente, do descumprimento de limites legais (Itens 

2.6, 2.7)  e da Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas (Item 2.9).  

 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante do exposto, a Divisão de Gestão e Contas Públicas 2 – DFCONTAS 2, com 

fundamento no disposto nos arts. 86, inciso II, da Constituição do Estado do Piauí, arts. 2º, 

incisos III e IX, art. 6º, V da Lei Estadual n. 5.888/2009 (Lei Orgânica do TCE-PI), art. 1º, IX, art. 

5º, V e art. 316, IV RITCE-PI, nos termos da conclusão acima exposta, em consonância com o 

Relatório Preliminar, e com o intuito de promover efetividade à atuação deste Tribunal de 

Contas, propõe ao Relator as seguintes medidas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO SITUAÇÃO APÓS 
ANÁLISE 

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

2.2 Abertura de créditos 
adicionais suplementares 
fora do prazo legal  

NÃO SANADO DETERMINAR a utilização dos créditos adicionais 
somente após a publicação na imprensa oficial 
dos respectivos decretos autorizativos. 

2.4 Não instituição da cobrança 
dos Serviços de Manejo de 
Resíduos Sólidos (SMRSU) 
configurando renúncia de 
receita. 

NÃO SANADO DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias seja encaminhada ao TCE-PI, via 
sistema Documentação Web (documentação 
avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do 
município, a cobrança dos Serviços de Manejo de 
Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme determina 
o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com 
redação pela Lei Nº 14.026/2020. 

2.5 Classificação indevida no 
registro de fontes de 
recursos das emendas 
parlamentares. 

NÃO SANADO DETERMINAR que a contabilidade do ente 
atenda as disposições do MCASP e Instrução 
Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de 
Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação, de 
forma a garantir a fidedignidade das 
demonstrações contábeis do município. 

2.6 Descumprimento do limite 
mínimo (42,56%) de 
aplicação da 
complementação da União 
ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil 

NÃO SANADO DETERMINAR o acompanhamento da execução 
das despesas do FUNDEB a fim de evitar, ao final 
do exercício, o descumprimento do percentual 
legal com a Complementação FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil. 

2.7 Descumprimento do limite 
mínimo (15%) de aplicação 
da complementação da 
União ao FUNDEB (VAAT) 
em Despesas de Capital 

NÃO SANADO DETERMINAR o acompanhamento da execução 
das despesas do FUNDEB a fim de evitar, ao final 
do exercício, o descumprimento do percentual 
legal com a Complementação VAAT em despesas 
de capital. 

2.8 Descumprimento da meta 
do resultado primário 
fixada na LDO; 
Descumprimento da meta 
de resultado nominal fixada 
na LDO e descumprimento 
da meta da dívida pública 
consolidada fixada na LDO 

NÃO SANADO DETERMINAR que na elaboração da LDO sejam 
fixadas as metas e outros  requisitos dispostos na 
CF/88, na LRF e demais normas que regem a 
matéria. 
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2.9 Desequilíbrio financeiro das 
contas públicas (art. 1º, § 
1º LRF). 
 

NÃO SANADO RECOMENDAR o acompanhamento 
concomitante da arrecadação e dos gastos por 
fonte de recursos, a fim de evitar situações de 
desequilíbrio financeiro, comprometendo o 
equilíbrio da gestão fiscal. 

 

É o Relatório. 

 

Teresina (PI), 28 de fevereiro de 2024. 

          

(assinado digitalmente) 

Antônio Humberto de Almeida Coimbra 

Auditor de Controle Externo 

 

   

 

VISTO:                                              

 

(assinado digitalmente) 

Ednize Oliveira Costa Lages 

Auditora de Controle Externo 

Chefe da DFCONTAS 2 

(assinado digitalmente) 

Liana de Castro Melo Campelo  

Auditora de Controle Externo 

Diretora da DFCONTAS 
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PARECER 2024JM0029
PROCESSO TC/004412/2022
ASSUNTO PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2022
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ
PREFEITO CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS
RELATOR JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

EMENTA: MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GOVERNO. Exercício de 2022. Abertura de créditos 
adicionais suplementares fora do prazo legal. Não instituição da 
cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) 
configurando renúncia de receita. Classificação Indevida no registro de 
complementação de Fontes de Recursos das Emendas Parlamentares. 
Descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da 
complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 
Descumprimento do limite mínimo (15%) de aplicação da 
complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de 
Capital. Descumprimento da meta do resultado primário fixada na LDO; 
Descumprimento da meta de resultado nominal fixada na LDO e 
descumprimento da meta da dívida pública consolidada fixada na LDO. 
Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas. 
Avaliação do Portal da Transparência. Emissão de parecer prévio 
recomendando a aprovação com ressalvas das contas de governo. 
Expedição de determinações e recomendações. 

1. RELATÓRIO

Versam os autos em destaque sobre a prestação de contas de governo do município 
de Pajeú do Piauí, referente ao exercício financeiro de 2022.

A Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas - DFCONTAS, após análise 
das informações e dos documentos que integram o processo de prestação de contas do referido 
Município, identificou as ocorrências apontadas no relatório preliminar à peça 02. 

Em observância aos postulados da ampla defesa e do contraditório, o gestor 
municipal foi devidamente citado (peça 06), tendo apresentado suas justificativas a esta Corte de 
Contas (peças 08 e 09), conforme certidão deste Tribunal à peça nº 10.

Posteriormente, os autos foram remetidos a DFCONTAS, que acostou aos autos 
Relatório de Contraditório à peça 12.

Ato contínuo, o processo foi remetido a este Ministério Público de Contas para análise 
e emissão de parecer.

É o relatório. Passa-se a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. CONTAS DE GOVERNO
Prefeito Municipal: Cláudio Pereira dos Santos
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Período: 01/01 – 31/12/2022

A análise das contas de governo do município de Pajeú do Piauí tem como 
objetivo subsidiar a emissão de Parecer Prévio por esta Corte de Contas com base nos artigos 163 a 
166 do Regimento Interno c/c com os artigos 61 a 65 da Lei nº 5.888/2009.

Para emissão de parecer levam-se em consideração, entre outros aspectos, o 
Balanço Geral do Município, os relatórios contábeis e as demais informações econômico-financeiras 
resultantes da gestão pública, com a finalidade de verificar a observância às normas constitucionais, 
legais e regulamentares na execução dos orçamentos do Município e as demais operações 
realizadas com recursos públicos municipais, em especial, quanto ao que estabelece a lei 
orçamentária anual.

Após análise dos documentos que integram o processo de prestação de contas de 
governo do município de Pajeú do Piauí, referente ao exercício de 2022, a Divisão Técnica verificou 
que o Prefeito Municipal atingiu os seguintes limites legais/constitucionais:

ITEM LIMITE 
CONSTATADO

LIMITE 
LEGAL

Percentual da abertura de créditos adicionais suplementares 69,87% ≤75%
Percentual das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino ≥34,01% ≥ 25%

Percentual dos recursos recebidos do FUNDEB e não aplicado no 
exercício

-2,93% ≤ 10%

Percentual de aplicação do FUNDEB - Complementação VAAT em 
Educação Infantil 0,00% ≥ 42,56%

Percentual de aplicação do FUNDEB - Complementação VAAT em 
despesas de capital 0,00% ≥ 15%

Percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB na remuneração dos 
profissionais da educação básica 78,46% ≥ 70%

Percentual das despesas com ações e serviços públicos de saúde 17,23% ≥ 15%
Percentual das despesas de pessoal do Poder Executivo 40,21% ≤ 54%
Percentual do repasse do duodécimo da Prefeitura para a Câmara 
Municipal 7,00% ≤ 7%

Percentual do limite autorizado de endividamento 1,93% ≤ 120%
Percentual do limite de contratação de operações de crédito interna e 
externa

Não houve 
contratação ≤ 16%

Percentual do limite de contratação de operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária (ARO)

Não houve 
contratação ≤ 7%

Foram encontradas as ocorrências que serão demonstradas a seguir ao longo deste 
parecer.

2.1.1 Descumprimento do limite para abertura de créditos adicionais suplementares

De acordo com o Relatório de Governo (peça 02), os créditos suplementares abertos 
no exercício constantes no art. 10° da LOA (Lei nº 224/2021), exceto os autorizados em lei específica, 
foram de R$ 12.575.959,93 e as exclusões com pessoal e encargos sociais previstas no parágrafo 
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único atingiram R$ 3.167.294,00 (Peça 01, fl. 05). Assim, verificou-se que os créditos suplementares 
abertos no exercício para fins do cumprimento do limite atingiram o montante de R$ 9.408.665,93, 
que corresponderam a 52,27% da base de cálculo, ultrapassando o limite autorizado na Lei 
Orçamentária Anual, conforme demonstrado na tabela 5:

Acerca desta ocorrência, a defesa destaca que, embora a Lei Orçamentária de 2022 
(Lei nº 224/2021) tenha autorizado somente 28% (vinte e oito por cento) do seu valor total para 
abertura de créditos adicionais, o Legislativo municipal aprovou 3 (três) projetos de lei que deram 
origem as leis relacionadas abaixo autorizando um aumento do percentual de abertura de créditos 
adicionais para 75% (setenta e cinco por cento).

Diante disso, afirma a defesa que o percentual de 52,27% apurado pela DFCONTAS 
de abertura de créditos suplementares está abaixo do que foi autorizado pelo Legislativo Municipal 
(75%), o que significa que o Município cumpriu com o limite legal autorizado.

No Relatório de Contraditório, a Divisão Técnica salienta que a defesa junta à peça 
19, fls. 1/3, cópias das publicações no Diário Oficial dos Municípios das Leis nºs 229/2022; 232/2022 e 
236/2022. Em consulta ao relatório interno Sagres Contábil/Decretos por UG, a equipe técnica 
verificou que as Leis nºs 229 e 232 foram informadas na Prestação de Contas mensal e estão 
inseridas no rol das autorizações orçamentárias, conforme tabela abaixo.
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Considerando o dispositivo da última norma editada, art. 2º da Lei nº 236/2022, 
publicada em 13/12/2022, que altera o percentual para abertura de créditos suplementares (75%), a 
DFCONTAS considerou cumprido o limite legal.

Desse modo, em conformidade com o posicionamento técnico, este Ministério Público 
de Contas entende como sanada a ocorrência.

2.1.2 Abertura de créditos adicionais suplementares fora do prazo legal

Considerando o art. 28, caput, II, c/c Parágrafo Único, da Constituição Estadual do 
Piauí/89, que estabelece a obrigatoriedade de publicação dos Decretos no prazo de 10 dias, a partir 
da conclusão do ato, após levantamento no Diário Oficial dos Municípios, a Divisão Técnica verificou 
atraso nas referidas publicações (04 a 83 dias), consoante tabela abaixo:
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A defesa ressalta que “os supostos atrasos, se ocorreram, se deram em razão do 
trâmite administrativo necessário para a publicação dos referidos Decretos, devendo-se sublinhar que 
o suposto atraso não prejudicou a análise desta prestação de contas, razão por que se espera e 
desde já se requer que o mesmo não seja capaz de macular o julgamento da mesma.”.

No RELCON, a Unidade de Fiscalização evidencia que o argumento da defesa não é 
capaz de elidir a irregularidade apontada, ressaltando que o quadro acima demonstra atrasos nas 
publicações de 4 a 83 dias após a emissão do decreto. Sinaliza que a irregularidade se refere às 
publicações em prazos superiores ao permitido pela Constituição Estadual/89. Registra que o Decreto 
nº 69/2022 foi publicado somente no exercício de 2023, após a execução das despesas. Acerca 
desse assunto, menciona que este Tribunal se manifestou no TC/019220/2018, considerando 
irregular tal prática, nos seguintes termos:

Os decretos editados em referência a períodos anteriores e a publicação de 
forma tardia de tal decreto, constitui em ato inapropriado, tendo em vista que 
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em matéria de direito orçamentário é impossível cogitar a validade e eficácia 
retroativa de autorizações orçamentárias, possibilitando uma possível 
malversação dos recursos públicos, dessa forma trata-se de uma ofensa aos 
princípios da publicidade administrativa, da legalidade e da especialidade 
orçamentária. A publicação posterior não teria o condão de convalidar 
execuções orçamentárias realizadas anteriormente sem agasalho fiscal no 
momento de sua realização.

Com isso, corroborando o entendimento técnico, este MPC entende como não 
sanada a ocorrência.

2.1.3 Ausência de publicação em órgão de imprensa oficial de decreto para abertura de 
créditos adicionais suplementares

No relatório inicial, foi apontado que não foi identificada a publicação no DOM do 
Decreto nº 37/2022.

A defesa anexa cópia da publicação do Decreto nº 37/2022, constante no Diário 
Oficial dos Municípios através de ld:0F88D25798E741D5, na página 345, da Edição IVDLXXXVI de 
02/06/2022.

Em consulta ao Diário Oficial dos Municípios, a Divisão Técnica identificou a referida 
publicação no Diário Oficial dos Municípios, conforme exposto no Relatório de Contraditório (peça 
12).

Diante da constatação técnica de que houve a publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Decreto de nº 37/2022, este Ministério Público de Contas entende como sanada a 
ocorrência.

2.1.4 Não instituição da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU) 
configurando renúncia de receita

De acordo com o RELGOV, durante análise das contas da Prefeitura, verificou-se que 
não foi instituída, no ano de 2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 
(SMRSU), configurando renúncia de receita, contrariando o art. 35, § 2º, da Lei Nº 11.445/2007, com 
redação pela Lei Nº 14.026/2020.

A defesa alega que o Município de Pajeú está envidando esforços para implementar a 
cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), considerando a realidade do município, 
que, como ressaltado pela própria equipe de fiscalização, a população é majoritariamente composto 
por pessoas de baixa renda.
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Após exame das aduções da defesa, a equipe de fiscalização entendeu como não 
sanado o achado, ressaltando o que segue:

Trata-se de normativo com obrigação de fazer do gestor, de viabilizar os 
mecanismos municipais a se aparelhar, dentro do prazo que foi estabelecido 
pelo órgão regulador SMRSU, conforme o art. 35, § 2º da Lei nº 11.445/2007, 
com redação pela Lei Nº 14.026/2020. A referida Lei trata das consequências 
da não proposição de Instrumento de Cobrança. As condições não foram 
estabelecidas pela Administração Municipal, ficando, pois o município sem se 
beneficiar de melhoria da saúde pública, bem como sem exercer o seu poder 
de tributar sobre os fatos geradores a serem incorridos em atos decorrentes 
dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU). Ressalte-se que as 
receitas da espécie são de competência do ente federativo, no caso o 
município de Pajeú do Piauí que tem a competência constitucional de legislar 
sobre a matéria posta, e regulamentar o tributo a ser instituído.

Dessa forma, coadunando com o entendimento técnico, este Parquet de Contas 
entende como não sanada a ocorrência.

2.1.5 Classificação Indevida no registro de complementação de Fontes de Recursos das 
Emendas Parlamentares

No relatório técnico inicial, foi destacado que o município recebeu receita de emendas 
parlamentares individuais especiais (Despesa de Capital), conforme consulta ao link: 
https://www.tesourotransparente.gov.br/consultas/painel-das-emendas-parlamentaresindividuais-e-
de-bancada (print - peça 02, fl. 21).

A Unidade Técnica evidenciou que a Instrução Normativa TCE/PI Nº 03, de 06 de 
outubro de 2022, dispôs sobre os códigos de Fontes de Recursos, complementações de FR e 
Códigos de Aplicação a serem utilizados nas competências a partir do exercício 2022 para as 
informações prestadas através do sistema SAGRES-Contábil, sendo indicadas a complementação de 
Fontes de Recursos Individual: 3112 ou 7001 (Individual e Especial). O órgão técnico também 
asseverou que o registro indevido causa distorção na apuração de receitas e índices, tais como: 
receita corrente líquida, despesa de pessoal, dívida consolidada líquida.

A defesa ressalta que a Instrução Normativa que cria a referida obrigatoriedade (IN 
03/2022) foi instituída pelo TCE-PI somente no final do exercício ora cobrado, ou seja, em 
06/10/2022, conforme demonstrado no relatório da DFCONTAS, depois (cronologicamente) do 
recebimento e utilização dos citados recursos. Assim, considerando a inviabilidade de aplicação da 
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citada I.N. devido a sua data de criação, informa que toda legislação vigente no que se refere a 
escrituração contábil de receita e despesa foram cumpridas.

A DFCONTAS entendeu procedentes as alegações da defesa, contudo, ressaltou que 
a IN nº 03/2022 visou atender as orientações da Secretaria do Tesouro Nacional para o exercício em 
curso (2022). Destaca que o registro indevido causa distorção na apuração de receitas e índices, tais 
como: receita corrente líquida, despesa de pessoal, dívida consolidada líquida. Considerou não 
sanado o achado.

Tendo em vista o exposto, em consonância com o entendimento técnico, este 
Ministério Público de Contas considera não sanada a ocorrência.

2.1.6 Descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da complementação da União ao 
FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

A Divisão Técnica registrou no relatório de peça 02 que o art. 212-A, § 3º, da 
Constituição Federal e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 dispõem que 50% dos recursos globais da 
complementação-VAAT serão destinados para a aplicação na educação infantil. Evidenciou que nos 
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a União divulgou Portaria que demonstra o ajuste 
anual dos recursos do FUNDEB para o exercício de 2022 referentes à complementação da União nas 
modalidades VAAF e VAAT, estabelecendo um indicador de educação infantil (IEI) de 42,56% para o 
município de Pajeú do Piauí. A Tabela 21 apresenta a apuração desse limite durante o exercício de 
2022:

Da análise dos dados acima, constatou-se que o município não cumpriu o percentual 
de 42,56% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil.

Acerca desta ocorrência, o gestor defende que, durante a finalização do processo de 
preenchimento do SIOPE 6º bimestre 2022, identificou-se que todas as despesas referentes a 
contemplação de 50% do VAAT, empenhadas no FUNDEB destinadas ao ensino infantil, foram 
empenhadas equivocadamente na fonte 540, porém, foram perfeitamente ajustadas no citado 
demonstrativo, não ocasionando nenhum desequilíbrio fiscal, orçamentário e nem legal, pois, mesmo 
após os ajustes, o Município cumpriu com sobra todos os dispositivos legais, conforme quadro abaixo 
e cópia do RREO retirado da página oficial do SIOPE:
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No tocante a este item, a DFCONTAS, à peça 12, apresenta os seguintes 
esclarecimentos:

A defesa junta à peça 9, fls. 6/11 e 15/16, o Demonstrativo das 
Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
(SIOPE-6º bimestre). 

O Demonstrativo com MDE (SIOPE) juntado pela defesa tem caráter 
declaratório e já foi analisado por este TCE/PI. A apuração dos limites com 
MDE realizada por esta Corte de Contas segue o padrão exigido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, conforme orientação no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP, 9ª edição. 

Neste sentido, o município tem o dever de contabilizar os recursos 
por Fontes de Recursos, conforme o caso (540-Fundeb Impostos, 541-
Fundeb VAAF e 542-Fundeb VAAT) e, de igual modo na aplicação das 
despesas com o correspondente Código de Aplicação, uma vez que os 
recursos do FUNDEB são recebidos em uma única conta bancária. Os 
limites, percentuais e índices legais realizados pelo Tribunal tomam por base 
as informações do Sagres Contábil, encaminhadas pelo próprio gestor. Em 
consulta ao relatório interno do Sagres Contábil-Pagamento por 
UG/Fundeb/Subfunção 365, verificou-se que as despesas pagas ocorreram 
apenas na Fonte de Recurso 540-Fundeb Impostos e Transferências. 

Assim, resta demonstrado que o município não cumpriu o percentual 
de 42,56% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) 
na Educação Infantil.

Diante disso, levando em consideração o não cumprimento pelo município do 
percentual de 42,56% de aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 
Infantil, este MPC entende como não sanada a ocorrência.

2.1.7 Descumprimento do limite mínimo (15%) de aplicação da complementação da União ao 
FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

Após destacar o determinado pelo art. 212-A, inciso XI e § 3º, da Constituição Federal 
e art. 27 da Lei nº 14.113/2020, que dispõem que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos 
recursos da complementação-VAAT será aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, em 
despesas de capital, a DFCONTAS apresentou a Tabela 22 que apresenta a apuração desses limites 
durante o exercício de 2022:
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Da análise dos dados acima, constatou-se que o município não cumpriu o percentual 
de aplicação mínima de 15% da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em despesas de 
capital.

A defesa informa que durante o exercício financeiro de 2022 a Secretaria de 
Educação realizou despesas de capital com recursos próprios e do FUNDEB na ordem de R$ 
318.027,75 (trezentos e dezoito mil vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). 

Destaca ainda que, durante a Informação ao SIOPE do 6º bimestre, foi identificada a 
falha citada e corrigida através de ajustes, onde se considerando que do valor da despesa de capital 
realizado pela Secretaria de Educação com recurso próprio e FUNDEB, retirando-se R$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais) e, considerando como a fonte correta VAAT, mesmo assim o município 
cumpriria os demais limites constitucionais, conforme RREO em anexo e quadro abaixo:



                                                                                                                     

                    

Estado do Piauí
Ministério Público de Contas 

TC/004412/2022– P. M. de Pajeú do Piauí – Contas de Governo do Exercício de 2022           

No RELCON (peça 12, fl. 13), a Divisão Técnica destacou os seguintes 
esclarecimentos:

A defesa junta à peça 9, fls. 12/14, a Relação de Notas de 
Empenhos Emitidas no exercício de 2023. 

A documentação juntada pela defesa refere-se as despesas com 
investimentos de empenhos emitidos no exercício de 2023 e, não tem o 
condão de sanar a irregularidade apontada para o exercício de 2022. Assim 
também como a justificativa apresentada, uma vez que a retificação da 
informação prestada foi apenas junto ao SIOPE. Não há como considerar as 
despesas empenhadas em uma Fonte de Recurso (542-Fundeb VAAT) 
deduzindo despesas empenhadas em outra FR (500-Recursos Não 
Vinculados de Impostos), como pretende a defesa do gestor. 

Os limites, percentuais e índices legais realizados pelo Tribunal 
tomam por base as informações do Sagres Contábil, encaminhadas pelo 
próprio gestor através de suas prestações de contas. 

Neste sentido, o município tem o dever de contabilizar os recursos 
por Fontes de Recursos, conforme o caso (540-Fundeb Impostos, 541-
Fundeb VAAF e 542-Fundeb VAAT) e, de igual modo na aplicação das 
despesas com o correspondente Código de Aplicação, uma vez que os 
recursos do FUNDEB são recebidos em uma única conta bancária. 

Assim sendo, permanece não cumprido o percentual de aplicação 
mínima de 15% da complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 
despesas de capital.

Achado não sanado.

Desse modo, em conformidade com o posicionamento técnico, este MPC entende 
como não sanada a ocorrência.

2.1.8 Descumprimento da meta do resultado primário fixada na LDO; Descumprimento da meta 
de resultado nominal fixada na LDO e descumprimento da meta da dívida pública consolidada 
fixada na LDO

Conforme dados expostos no relatório técnico de peça 02, fl. 35, a Administração do 
município atingiu a meta fixada para Dívida Consolidada Líquida, no entanto, não atingiu as metas 
fixadas para Resultado Primário, Resultado Nominal e Dívida Pública Consolidada:

A defesa não se manifestou sobre esta ocorrência.
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No RELCON, a Divisão Técnica considerou o achado não sanado, tendo em vista o 
descumprimento das metas fixadas na LDO para Resultado Primário, Resultado Nominal e Dívida 
Pública Consolidada.

Diante disso, este MPC entende como não sanada a ocorrência.

2.1.9 Insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas

A tabela abaixo (peça 02, fls. 37 e 38) demonstra os saldos financeiros por fontes de 
recursos vinculados e não vinculados e respectivas obrigações assumidas em cada uma dessas 
fontes, conforme Demonstrativo de Caixa e Restos a Pagar (peça 1, fls. 100-101):

O Gráfico abaixo (peça 02, fl. 38) demonstra as fontes de recursos com saldo 
financeiro negativo (após a inscrição em restos a pagar não processados do exercício):
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Diante dos dados acima, a Divisão Técnica concluiu que as fontes constantes no 
gráfico 7 apresentam insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, conforme 
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, Peça 1, fls. 212-213, o que indica 
realização de empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura, em 
desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas, descumprindo o disposto 
do artigo 1°, §1°, e 42 da Lei Complementar nº 101/2000.

A defesa não se manifestou sobre esta ocorrência.

Após análise das alegações da defesa, a Unidade Técnica salientou que as fontes 
constantes no gráfico acima apresentam insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades 
assumidas, conforme Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, Peça 1, fls. 
100-101, o que indica realização de empenhos sem a correspondente disponibilidade financeira para 
sua cobertura, em desacordo com a LRF, uma vez que gera desequilíbrio nas contas públicas 
descumprindo o disposto do artigo 1°, §1°, e 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Com isso, corroborando o posicionamento técnico, este Ministério Público de Contas 
entende como não sanada a ocorrência.

2.1.10 Avaliação do Portal da Transparência

O portal institucional de transparência do município foi avaliado por esta Corte de 
Contas segundo os critérios estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa TCE nº 01/2019, no 
qual obteve a nota 62,45%, enquadrando-se na faixa de resultado intermediário.

Dessa forma, este Ministério Público de Contas assevera a importância de o gestor 
continuar empreendendo esforços para manter atualizadas as informações necessárias e obrigatórias 
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no portal institucional de transparência do município a fim de que sejam observadas, na íntegra, as 
disposições da Instrução Normativa TCE nº 01/2019, em adequação às determinações da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da Lei de Acesso à Informação.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as constatações técnicas demonstradas no 
relatório de peça 12, o Ministério Público de Contas opina pela:

a) Emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas das 
contas de governo do município de Pajeú do Piauí, referente ao exercício de 
2022, com esteio no art. 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º, da 
Constituição Estadual;

b) Nos termos propostos pela DFCONTAS, à peça 12, fls. 16 e 17, expedição das 
seguintes determinações e recomendações ao atual prefeito:

b.1) DETERMINAR a utilização dos créditos adicionais somente após a 
publicação na imprensa oficial dos respectivos decretos autorizativos;

b.2) DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, seja 
encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web (documentação 
avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do município, a cobrança dos Serviços 
de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme determina o art. 35, § 2º, da 
Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020;

b.3) DETERMINAR que a contabilidade do ente atenda as disposições do 
MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de Fontes de 
Recursos e Códigos de Aplicação, de forma a garantir a fidedignidade das 
demonstrações contábeis do município;

b.4) DETERMINAR o acompanhamento da execução das despesas do FUNDEB 
a fim de evitar, ao final do exercício, o descumprimento do percentual legal com a 
Complementação FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil;

b.5) DETERMINAR o acompanhamento da execução das despesas do FUNDEB 
a fim de evitar, ao final do exercício, o descumprimento do percentual legal com a 
Complementação VAAT em despesas de capital;

b.6) DETERMINAR que na elaboração da LDO sejam fixadas as metas e outros 
requisitos dispostos na CF/88, na LRF e demais normas que regem a matéria;

b.7) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e dos 
gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio financeiro, 
comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal.
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c) Expedição de recomendação ao atual prefeito para que empreenda esforços 
para manter atualizadas as informações necessárias e obrigatórias no portal 
institucional de transparência do município, a fim de que sejam observadas, na 
íntegra, as disposições da Instrução Normativa TCE nº 01/2019, em adequação 
às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de Acesso à 
Informação.

É o parecer. 

Encaminhem-se os presentes autos ao Relator.

Teresina (PI), data da assinatura digital.
                                   

(assinado digitalmente)
José Araújo Pinheiro Júnior

Procurador do Ministério Público de Contas
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PROCESSO TC/004412/2022. 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - EXERCÍCIO DE 2022. 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ. 

GESTOR: CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS – PREFEITO. 

ADVOGADO: MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPÍNDOLA RODRIGUES – OAB Nº 

12.276 (Sem Procuração nos autos). 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBS. JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO. 

PROCURADOR: JOSÉ ARAÚJO PINHEIRO JÚNIOR. 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas de Governo do Município de Pajeú do Piauí, 

referente ao exercício financeiro de 2022, sob responsabilidade do Sr. Cláudio Pereira dos 

Santos.  

À peça 2, consta Relatório de Gestão elaborado pela Divisão de Fiscalização, no qual 

apontou-se diversas irregularidades. 

Visando garantir a ampla defesa e o contraditório, citou-se o gestor (peça 7), 

oportunidade em que apresentou defesa às peças 8 e 9. 

Os autos foram encaminhados à Divisão de Fiscalização para elaborar Relatório de 

Contraditório, oportunidade em que apontou remanescerem as seguintes irregularidades (peça 

12): a) publicação de decretos de alteração orçamentária fora do prazo legal, b) não instituição 

da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), c) classificação indevida 

no registro de complementação de Fontes de Recursos das Emendas Parlamentares, d) 

descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da complementação da União ao 

FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil, e) descumprimento do limite mínimo (15%) de 

aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital, f) 

descumprimento das metas do resultado primário, do resultado nominal e da dívida pública 

consolidada fixadas na LDO, g) insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades 

assumidas. 

Remetidos os autos ao MPC, este apresentou Parecer (Nº 2024JM0029) à peça 14, 

opinando pela: 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas das 

contas de governo do município de Pajeú do Piauí, referente ao exercício de 

2022, com esteio no art. 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º, da 

Constituição Estadual; 
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b) Nos termos propostos pela DFCONTAS, à peça 12, fls. 16 e 17, 

expedição das seguintes determinações e recomendações ao atual prefeito:  

b.1) DETERMINAR a utilização dos créditos adicionais somente após a 

publicação na imprensa oficial dos respectivos decretos autorizativos;  

b.2) DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, seja 

encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web (documentação 

avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do município, a cobrança dos 

Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme determina o 

art. 35, § 2º, da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020;  

b.3) DETERMINAR que a contabilidade do ente atenda as disposições do 

MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de Fontes 

de Recursos e Códigos de Aplicação, de forma a garantir a fidedignidade das 

demonstrações contábeis do município;  

b.4) DETERMINAR o acompanhamento da execução das despesas do 

FUNDEB a fim de evitar, ao final do exercício, o descumprimento do 

percentual legal com a Complementação FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil;  

b.5) DETERMINAR o acompanhamento da execução das despesas do 

FUNDEB a fim de evitar, ao final do exercício, o descumprimento do 

percentual legal com a Complementação VAAT em despesas de capital;  

b.6) DETERMINAR que na elaboração da LDO sejam fixadas as metas e 

outros requisitos dispostos na CF/88, na LRF e demais normas que regem a 

matéria;  

b.7) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e 

dos gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio 

financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal. 

c) Expedição de recomendação ao atual prefeito para que empreenda 

esforços para manter atualizadas as informações necessárias e obrigatórias 

no portal institucional de transparência do município, a fim de que sejam 

observadas, na íntegra, as disposições da Instrução Normativa TCE nº 

01/2019, em adequação às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal 

e da Lei de Acesso à Informação. 

É o relatório. 

Teresina-PI, 18 de março de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

- Relator - 
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1. RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas de Governo do Município de Pajeú do Piauí, 

referente ao exercício financeiro de 2022, sob responsabilidade do Sr. Cláudio Pereira dos 

Santos.  

À peça 2, consta Relatório de Gestão elaborado pela Divisão de Fiscalização, no qual 

apontou-se diversas irregularidades. 

Visando garantir a ampla defesa e o contraditório, citou-se o gestor (peça 7), 

oportunidade em que apresentou defesa às peças 8 e 9. 

Os autos foram encaminhados à Divisão de Fiscalização para elaborar Relatório de 

Contraditório, oportunidade em que apontou remanesceram as seguintes irregularidades (peça 

12): a) publicação de decretos de alteração orçamentária fora do prazo legal, b) não instituição 

da cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), c) classificação indevida 

no registro de complementação de Fontes de Recursos das Emendas Parlamentares, d) 

descumprimento do limite mínimo (42,56%) de aplicação da complementação da União ao 

FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil, e) descumprimento do limite mínimo (15%) de 

aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital, f) 

descumprimento das metas do resultado primário, do resultado nominal e da dívida pública 

consolidada fixadas na LDO, g) insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades 

assumidas. 

Remetidos os autos ao MPC, este apresentou Parecer (Nº 2024JM0029) à peça 14, 

opinando pela: 

a) Emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas das 

contas de governo do município de Pajeú do Piauí, referente ao exercício de 

2022, com esteio no art. 120 da Lei Estadual nº 5.888/09 e no art. 32, § 1º, da 

Constituição Estadual; 
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b) Nos termos propostos pela DFCONTAS, à peça 12, fls. 16 e 17, 

expedição das seguintes determinações e recomendações ao atual prefeito:  

b.1) DETERMINAR a utilização dos créditos adicionais somente após a 

publicação na imprensa oficial dos respectivos decretos autorizativos;  

b.2) DETERMINAR que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, seja 

encaminhada ao TCE-PI, via sistema Documentação Web (documentação 

avulsa), cópia da lei que institui, no âmbito do município, a cobrança dos 

Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), conforme determina o 

art. 35, § 2º, da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 14.026/2020;  

b.3) DETERMINAR que a contabilidade do ente atenda as disposições do 

MCASP e Instrução Normativa TCE que dispõe sobre os códigos de Fontes 

de Recursos e Códigos de Aplicação, de forma a garantir a fidedignidade das 

demonstrações contábeis do município;  

b.4) DETERMINAR o acompanhamento da execução das despesas do 

FUNDEB a fim de evitar, ao final do exercício, o descumprimento do 

percentual legal com a Complementação FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil;  

b.5) DETERMINAR o acompanhamento da execução das despesas do 

FUNDEB a fim de evitar, ao final do exercício, o descumprimento do 

percentual legal com a Complementação VAAT em despesas de capital;  

b.6) DETERMINAR que na elaboração da LDO sejam fixadas as metas e 

outros requisitos dispostos na CF/88, na LRF e demais normas que regem a 

matéria;  

b.7) RECOMENDAR o acompanhamento concomitante da arrecadação e 

dos gastos por fonte de recursos, a fim de evitar situações de desequilíbrio 

financeiro, comprometendo o equilíbrio da gestão fiscal. 

c) Expedição de recomendação ao atual prefeito para que empreenda 

esforços para manter atualizadas as informações necessárias e obrigatórias 

no portal institucional de transparência do município, a fim de que sejam 

observadas, na íntegra, as disposições da Instrução Normativa TCE nº 

01/2019, em adequação às determinações da Lei de Responsabilidade Fiscal 

e da Lei de Acesso à Informação. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A) PUBLICAÇÃO DE DECRETOS DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FORA DO 

PRAZO LEGAL 

A Divisão de Fiscalização apontou que, embora conste publicação no Diário Oficial 

dos Municípios de decretos do município, foi constatada a publicação de Decretos em prazos 

superiores ao permitido pelas normas legais, contrariando o disposto no art. 28, caput, II, c/c 

Parágrafo Único da Constituição Estadual do Piauí, que estabelece a obrigatoriedade de 

publicação dos Decretos e que seja no prazo de 10 dias, a partir da conclusão do ato. 
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Em sede de defesa, o gestor ressalta que atrasos ocorreram em razão do trâmite 

administrativo necessário para a publicação dos decretos, que o atraso não prejudicou a 

análise desta prestação de contas. 

Analiso. 

A publicação dos decretos nos Diários Oficiais é exigência da Constituição do Estado 

do Piauí que determina que: 

Art. 28. Os Municípios publicarão, em seu órgão de imprensa, dentro de 

dez dias, a partir da ultimação do ato respectivo: 

I - as leis; 

II - os decretos regulamentares; 

(...) 

Conforme cediço, a publicação consiste no ato de levar a legislação ao conhecimento 

de todos os que lhe devam obediência, sendo, portanto, condição de vigente e eficaz de tais 

instrumentos. 

Colaciono julgados em casos semelhantes: 

EMENTA - NOTA DE EMPENHO AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

PARAMANUTENÇÃO DE MÁQUINAS FORMALIZAÇÃO OBJETO 

VIGÊNCIA PUBLICAÇÃO INTEMPESTIVA IRREGULARIDADE 

MULTA EXECUÇÃOFINANCEIRA DESPESAS LIQUIDADAS 

REGULARIDADE. É irregular a formalização da nota de empenho 

quando não atende as determinações legais, dentre eles a publicação 

intempestiva, o que configura infração com aplicação de multa. É regular 

a execução financeira quando idênticos os valores dos documentos relativos 

às três etapas da execução da despesa: empenho, liquidação e pagamento, 

circunstância que revela a correta liquidação do objeto. ACÓRDÃO: (...) 

(TCE-MS - CONTRATO ADMINISTRATIVO: 121672015 MS 1606022, 

Relator: JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL, Data de Publicação: Diário 

Oficial do TCE-MS n. 1665, de 13/11/2017) 

Ademais, publicação posterior dos decretos não teria o condão de convalidar 

execuções orçamentárias realizadas anteriormente sem agasalho fiscal no momento de sua 

realização, entendendo-se que o mencionado vício implicaria ordenação de despesa não 

devidamente autorizada. 

No presente caso, conforme tabela constante na peça 12, fl. 7, os atrasos não foram 

pontuais, chegando a atingir 83 dias. Prazo este além do permitido pela jurisprudência deste 

Tribunal, posto que extrapola o razoável. 
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Desse modo, considera-se o achado não sanado, mas sem o condão de reprovar as 

contas. 

B) NÃO INSTITUIÇÃO DA COBRANÇA DOS SERVIÇOS DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS (SMRSU) CONFIGURANDO RENÚNCIA DE RECEITA 

De acordo com o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei Nº 

14.026/2020, a não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço configura 

renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular, do disposto no art. 

14 da Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000, sujeito à aplicação das penalidades 

previstas em Lei. 

Em 31/12/2020, encerrou-se o prazo para extinção dos vazadouros a céu aberto 

(lixões) e aterros irregulares para os municípios que não publicaram plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos (PMGIRS) e/ou não implementaram mecanismos de 

cobrança dos serviços de manejo de resíduos sólidos, em atenção ao Novo Marco Legal do 

Saneamento (Lei 14.026/2020) e em 15/07/2021, encerrou-se o prazo para implementação de 

mecanismos de cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU). O TCE-PI 

inclusive alertou os jurisdicionados municipais quanto a tal circunstância, conforme Decisão 

Plenária nº 288/2022, publicada no Diário Oficial TCE-PI do dia 24/03/2022. 

Durante análise das contas da Prefeitura, verificou-se que não foi instituída, no ano de 

2022, a cobrança dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), configurando 

renúncia de receita, contrariando o art. 35, § 2º da Lei Nº 11.445/2007, com redação pela Lei 

Nº 14.026/2020. 

Em defesa, o gestor alega que o município de Pajeú está envidando esforços para 

implementar a cobrança Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), considerando a 

realidade do município, que como ressaltado pela própria equipe de fiscalização, a população 

é majoritariamente composto por pessoas de baixa renda. 

Pois bem. 

A regulação do SMRSU é imprescindível aos Titulares, Usuários e Prestadores de 

Serviço, pois envolve a edição de atos normativos disciplinando os direitos e deveres das 

partes envolvidas do serviço, bem como a qualidade da prestação, sob os princípios da 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 

prestação e modicidade das tarifas. 
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No caso em tela, o gestor reconhece a irregularidade e não apresenta justificativas 

capazes de sanar o achado. 

Desse modo, achado não sanado. 

C) CLASSIFICAÇÃO INDEVIDA NO REGISTRO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

FONTES DE RECURSOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES 

Verificou-se que a contabilidade do município não aplicou corretamente as 

complementações das Fontes de Recursos, conforme consulta nos lançamentos contábeis do 

Sagres do mês de junho. Tal registro indevido das Fontes de Recursos causa distorção na 

apuração de receitas e índices, tais como: receita corrente líquida, despesa de pessoal, dívida 

consolidada líquida. 

O gestor destaca que a Instrução Normativa nº 03/2022 foi instituída pelo TCE-PI 

somente no final do exercício, ou seja, em 06/10/2022, depois (cronologicamente) do 

recebimento e utilização dos citados recursos. Portanto, considerando a inviabilidade de 

aplicação da citada IN devido a sua data de criação, informa que toda legislação vigente no 

que se refere à escrituração contábil de receita e despesa foram cumpridas. 

Analiso. 

A Instrução Normativa TCE/PI Nº 03 de 06 de outubro de 2022, dispôs sobre os 

códigos de Fontes de Recursos, complementações de FR e Códigos de Aplicação a serem 

utilizados nas competências a partir do exercício 2022 para as informações prestadas através 

do sistema SAGRES-Contábil, sendo indicadas a complementação de Fontes de Recursos 

Individual: 3112 ou 7001 (Individual e Especial), 3111 ou 7000 (Indiv-saúde), Bancada: 

3120. Visou atender as orientações da Secretaria do Tesouro Nacional para o exercício em 

curso (2022). O registro indevido causa distorção na apuração de receitas e índices, tais como: 

receita corrente líquida, despesa de pessoal, dívida consolidada líquida. 

Entretanto, no caso em análise, entendo procedentes as alegações da defesa, diante da 

cronologia dos fatos, razão pela qual considero o achado sanado. 

D) DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO (42,56%) DE APLICAÇÃO DA 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB (VAAT) NA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
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O art. 212-A, § 3º da Constituição Federal e o art. 28 da Lei nº 14.113/2020 dispõem 

que 50% dos recursos globais da complementação-VAAT serão destinados para a aplicação 

na educação infantil.  

Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 14.113/2020, a União divulgou Portaria que 

demonstra o ajuste anual dos recursos do FUNDEB para o exercício de 2022 referentes à 

complementação da União nas modalidades VAAF e VAAT, estabelecendo um indicador de 

educação infantil (IEI) de 42,56% para o município de Pajeú do Piauí. 

Após apuração desse limite durante o exercício de 2022, demonstrou-se que o 

município não cumpriu o percentual de 42,56% de aplicação da complementação da União ao 

FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil. 

A defesa alega que, durante a finalização do processo de preenchimento do SIOPE-6º 

bimestre 2022, identificou-se que todas as despesas referentes a contemplação de 50% do 

VAAT, empenhadas no FUNDEB destinadas ao ensino infantil, foram empenhadas 

equivocadamente na fonte 540, porém foram ajustadas no citado demonstrativo, não 

ocasionando nenhum desequilíbrio fiscal, orçamentário e nem legal, pois mesmo após os 

ajustes, o município cumpriu com os dispositivos legais, conforme quadro e cópia do RREO-

MDE (SIOPE) que traz na defesa. 

Analiso. 

A defesa se utiliza da juntada do Demonstrativo das Receitas e Despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE (SIOPE-6º bimestre) para auxiliar 

demonstrar o cumprimento do limite mínimo. 

Ocorre que, o Demonstrativo com MDE (SIOPE) juntado pela defesa tem caráter 

declaratório e já foi analisado por este TCE/PI. A apuração dos limites com MDE realizada 

por esta Corte de Contas segue o padrão exigido pela Secretaria do Tesouro Nacional, 

conforme orientação no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP, 9ª 

edição. 

O município tem o dever de contabilizar os recursos por Fontes de Recursos, conforme 

o caso (540-Fundeb Impostos, 541-Fundeb VAAF e 542-Fundeb VAAT) e, de igual modo na 

aplicação das despesas com o correspondente Código de Aplicação, uma vez que os recursos 

do FUNDEB são recebidos em uma única conta bancária. Os limites, percentuais e índices 
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legais realizados pelo Tribunal tomam por base as informações do Sagres Contábil, 

encaminhadas pelo próprio gestor. Em consulta ao relatório interno do Sagres Contábil-

Pagamento por UG/Fundeb/Subfunção 365, verificou-se que as despesas pagas ocorreram 

apenas na Fonte de Recurso 540-Fundeb Impostos e Transferências. 

Assim, resta demonstrado que o município não cumpriu o percentual de 42,56% de 

aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil.  

Do exposto, achado não sanado. 

E) DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO (15%) DE APLICAÇÃO DA 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB (VAAT) EM DESPESAS DE 

CAPITAL 

O art. 212-A, inciso XI e § 3º da Constituição Federal e art. 27 da Lei nº 14.113/2020 

dispõem que o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) dos recursos da 

complementação-VAAT, será aplicado, em cada rede de ensino beneficiada, em despesas de 

capital. 

Após apuração desses limites durante o exercício de 2022, demonstrou-se que o 

município não cumpriu o percentual de aplicação mínima de 15% da complementação da 

União ao FUNDEB - VAAT em despesas de capital. 

A defesa informa que, durante o exercício financeiro de 2022, a Secretaria de 

Educação realizou despesas de capital com recursos próprios e do FUNDEB na ordem de R$ 

318.027,75 (trezentos e dezoito mil vinte e sete reais e setenta e cinco centavos). O 

demonstrativo dos gastos com MDE (SIOPE) do 6º bimestre foi corrigido considerando-se o 

valor da despesa de capital realizado pela Secretaria de Educação com recurso próprio e 

FUNDEB, retirando-se R$ 33.000,00 e, considerando como a fonte correta VAAT, de forma 

que o município cumpriria os limites constitucionais, conforme demonstrativo e quadro 

presentes na defesa. 

Pois bem. 

Após detida análise, a Divisão de Fiscalização aponta que a documentação juntada 

pela defesa refere-se às despesas com investimentos de empenhos emitidos no exercício de 

2023 e, não tem o condão de sanar a irregularidade apontada para o exercício de 2022.  
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Assim também como a justificativa apresentada, uma vez que a retificação da 

informação prestada foi apenas junto ao SIOPE. Não há como considerar as despesas 

empenhadas em uma Fonte de Recurso (542-Fundeb VAAT) deduzindo despesas empenhadas 

em outra FR (500-Recursos Não Vinculados de Impostos), como pretende a defesa do gestor. 

É de conhecimento dos gestores que os limites, percentuais e índices legais realizados 

pelo Tribunal tomam por base as informações do Sagres Contábil, encaminhadas por eles 

próprios através de suas prestações de contas. 

Assim, o município tem o dever de contabilizar os recursos por Fontes de Recursos, 

conforme o caso (540-Fundeb Impostos, 541-Fundeb VAAF e 542-Fundeb VAAT) e, de igual 

modo na aplicação das despesas com o correspondente Código de Aplicação, uma vez que os 

recursos do FUNDEB são recebidos em uma única conta bancária. 

Do exposto, permanece não cumprido o percentual de aplicação mínima de 15% da 

complementação da União ao FUNDEB - VAAT em despesas de capital e o achado não 

sanado. 

F) DESCUMPRIMENTO DAS METAS DO RESULTADO PRIMÁRIO, DO 

RESULTADO NOMINAL E DA DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA FIXADAS NA 

LDO 

A DFContas constatou que a Administração não atingiu as metas de Resultado 

Primário, Resultado Nominal e Dívida Pública Consolidada estabelecidas na LDO. 

A defesa do gestor não se manifestou sobre o assunto. 

Analiso. 

A LRF estatui, no § 1º do seu art. 4º, que o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

conterá anexo em que serão estabelecidas as metas de resultado primário e nominal e de 

montante da dívida pública para o exercício a que ser referir e para os dois seguintes, dessa 

forma, a Lei de Diretrizes Orçamentárias estabeleceu as metas de resultado a serem 

alcançados pela Administração.  

Verificou-se que o município não atingiu as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias: 
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Considerando a ausência de quaisquer esclarecimentos por parte do gestor, 

permanecem os descumprimentos. Assim, achado não sanado.  

G) INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PARA COBRIR AS EXIGIBILIDADES 

ASSUMIDAS, DESCUMPRINDO O ART. 1°, §1° e 42 da LRF 

Segundo a DFContas, as fontes constantes no demonstrativo abaixo apresentam 

insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades assumidas, conforme Demonstrativo da 

Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar, indicando a realização de empenhos sem a 

correspondente disponibilidade financeira para sua cobertura em desacordo com a LRF, uma 

vez que gera desequilíbrio nas contas públicas descumprindo o disposto do artigo 1°, §1° e 42 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

A defesa do gestor não se manifestou sobre o assunto. 

Analiso. 

A Lei Complementar nº 101/2000 dispõe, em seu art. 1°, §1°, que 

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 

o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 

resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
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que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 

inscrição em Restos a Pagar. 

Nas presentes contas, é patente a insuficiência financeira para cobrir as exigibilidades 

assumidas, considerando-se o achado não sanado. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em consonância parcial com o Ministério Público de Contas, sou 

pela emissão de Parecer Prévio recomendando a Aprovação com Ressalvas das contas de 

governo do Chefe do Executivo Municipal de Pajeú do Piauí, Sr. Cláudio Pereira dos 

Santos, referentes ao exercício de 2022, com fulcro no art. 120 da Lei Estadual n.º 5.888/09 

c/c o art. 32, §1º da Constituição Estadual. 

Deixo de acolher as recomendações e determinações sugeridas pelo Ministério Público 

de Contas, eis que, embasadas em lei, devem os administradores públicos conhecê-las e 

aplicá-las. 

Teresina-PI, 18 de março de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO 

- Relator - 
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EXTRATO DE JULGAMENTO - 1953

1ª Câmara Virtual

18/03/2024 a 22/03/2024

PROCESSO Nº TC/004412/2022

TIPO DE PROCESSO: CONTAS - CONTAS DE GOVERNO

PRESIDENTE DA SESSÃO: FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES

RELATOR(A): JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO

SECRETÁRIO(A): MARTA FERNANDES DE OLIVEIRA COELHO

A Primeira Câmara Virtual, por unanimidade dos votos, emitiu parecer prévio pela aprovação com ressalvas da presente prestação de 
contas de governo indicando para Claudio Pereira Dos Santos.

Presentes os conselheiros(a) FLORA IZABEL NOBRE RODRIGUES, REJANE RIBEIRO SOUSA DIAS, e o conselheiro(s) substituto(s) 
JAYLSON FABIANH LOPES CAMPELO EM SUBSTITUIÇÃO A KLEBER DANTAS EULÁLIO, JACKSON NOBRE VERAS

Representante de Ministério Público de Contas: PLINIO VALENTE RAMOS NETO

Teresina, 22/03/2024

MARTA FERNANDES DE OLIVEIRA COELHO

Secretário(a)
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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. PUBLICAÇÃO 
DE DECRETOS DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FORA DO PRAZO LEGAL. APROVAÇÃO COM 
RESSALVAS.

1. A publicação dos decretos nos Diários Oficiais é 
exigência da Constituição do Estado do Piauí, que no seu art. 
28, caput, II, c/c Parágrafo Único, determina que os 
Municípios os publicarão, em seu órgão de imprensa, dentro 
de dez dias.
2. As publicações posteriores não tem o condão de 
convalidar execuções orçamentárias realizadas 
anteriormente sem agasalho fiscal no momento de sua 
realização.

Sumário: Prestação de Contas de Governo do Município de 
Pajeu do Piauí- PI (Exercício Financeiro de 2022). Pela 
emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com 
ressalvas. Decisão unânime.

Síntese de impropriedades/falhas apuradas, após o contraditório: a) publicação de decretos 
de alteração orçamentária fora do prazo legal, b) não instituição da cobrança dos Serviços de 
Manejo de Resíduos Sólidos (SMRSU), c) classificação indevida no registro de complementação de 
Fontes de Recursos das Emendas Parlamentares, d) descumprimento do limite mínimo (42,56%) de 
aplicação da complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil, e) 
descumprimento do limite mínimo (15%) de aplicação da complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) em Despesas de Capital, f) descumprimento das metas do resultado primário, do resultado 
nominal e da dívida pública consolidada fixadas na LDO, g) insuficiência financeira para cobrir as 
exigibilidades assumidas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em Sessão Virtual, considerando o 
relatório da Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – DFCONTAS 2, às fls. 
1/48 da peça 02, a Certidão da Seção de Controle de Certificação de Prazos, à fl. 01 da peça 
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Jaylson Campelo

10, o relatório do contraditório da Diretoria de Fiscalização de Gestão e Contas Públicas – 
DFCONTAS 2, às fls. 1/17 da peça 12, a manifestação do Ministério Público de Contas, às 
fls. 01/15 da peça 14, e o voto do Relator Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo, 
às fls. 01/10 da peça 17, e o mais que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, 
em consonância parcial com o Ministério Público de Contas, pela emissão de parecer prévio 
recomendando a Aprovação com Ressalvas das contas de governo do Chefe do Executivo 
Municipal de Pajeú do Piauí, Sr. Cláudio Pereira dos Santos, referentes ao exercício de 
2022, com fulcro no art. 120 da Lei Estadual n.º 5.888/09 c/c o art. 32, §1º da Constituição 
Estadual, e nos termos do voto do Relator.

Presentes os Conselheiros(as) Flora Izabel Nobre Rodrigues, Rejane Ribeiro Sousa 
Dias, e os Conselheiro(s) Substituto(s) Jaylson Fabianh Lopes Campelo em substituição a 
Kleber Dantas Eulálio, Jackson Nobre Veras.

Representante de Ministério Público de Contas: Procurador Plínio Valente Ramos 
Neto.

Publique-se e cumpra-se.

Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, em 22 de março de 2024.

(Assinado Digitalmente)
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo

Relator.
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